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PROTOCOLO GERAL 
6450.007342/2023-24 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 37/2023-1IMAR 

VOLUME fl

SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS (SALC) 

OBJETO: 
Registro de preços para Aquisição de gêneros alimentícios (dietas especiais), _pari atender as 

necessidades do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), de acordo corn a Portaria n° 001-SEF, de 27 Jan 

2014. 

INTERESSADO: HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

ANEXOS: Documentos conforme termo de autuação. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

TERMO DE ABERTURA DO 22 VOLUME 

Aos sete dias dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, procedemos 

abertura do Volume II, do Processo Administrativo n2 64583.007342/2023-24, iniciando-se com a folha 

1\1° 201. 

Hospital Militar de Area de Recife 
UASG: 160199 
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HERON SILVA OLIVEIRA — ASP A OFICIAL 

Adjunto da Sale do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

0 presente relatório é resultado da pesquisa de pregos abaixo discriminada em 

cumprimento ao determinado na Lei n° 14.133/2021 e demais dispositivos legais, em 

conformidade com a Instrução Normativa n° 65, de 7 jul 21, do Ministério da Economia, que 

dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a 

aquisição de bens e contratação de serviços em geral. 

1. OBJETO: Aquisição de Quantitativo de Rancho (QR — Dietas especiais) 

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: maio a setembro de 2023 

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de 

( X ) Media ( ) Mediana ( ) Menor Preço ( ) Outra: 

4. FONTES DE PESQUISA 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o 

art.5° da IN n° 73/2020, de 5 AGO 20: 

(x) I -'Painel de Preços (http://paineldeprecos.planelamento.gov.br);

Os itens presentes na coluna 1 foram obtidos através desta fonte, sendo utilizada 

a mediana, para expor o valor da pesquisa; 

Os valores estão dispostos conforme documentação a pesquisa em anexo. 

' (X) II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período 

de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 

Ós itens presentes na coluna 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14 foram obtidos 

através da fonte-(https://www.comprasqovernamentais.qov.br)

(x) Ill - dados de pesquisa publicada em midia especializada, de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 

instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; 

Os itens presentes na coluna 17. 

_ 



(x) IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde 

que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses 

de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório. 

Os itens presentes na coluna 15 e 16. 
Foram solicitados orçamentos de diferentes fornecedores, diferentes fabricantes 

para comparação de valores, porém alguns não enviaram resposta a tempo. Evitando 
atrasar o prazo para efetivação do processo licitatório, a pesquisa foi montada com os 
orçamentos disponíveis. 

Os itens que não foram cotados pelos fornecedores, estão sinalizados porn um 
trago (-) no Mapa Comparativo e encontram-se listados abaixo: 

Coluna 15: Itens 01, 05, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 
25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46 e 47. 
Coluna 16: Itens 05, 10, 18, 21, 23, 24, 25, 28, 29, 30, 36, 37, 39, 40 e 43. 

Os itens que não foram encontrados nas embalagens. desejadas tiveram o valor 
total dividido pela quantidade de itens da embalagem encontrada, tais valores 
estão sinalizados com (" "), no Mapa Comparativo e encontram-se listados abaixo: 

Coluna 17: Itens 34, 44, 45 e 46. 

5. ANÁLISE DA PESQUISA 

Este relatório segue rigorosamente o que é estabelecido pela Instrução Normativa n° 65, 
de 07 de Julho de 2021, e suas atualizações, levando em consideração os julgados recentes 
do Tribunal de Contas da União (TCU) e os pareceres jurídicos da Advocacia Geral da União 
(AGU). 

A pesquisa de preços foi realizada entre os meses de maio e setembro de 2023, com 
utilização de preços obtidos mediante pesquisa no mercado local com solicitação através de 
ofícios, juntamente com pesquisa do Painel de Preços, Atas no Compras Net e sítios 
eletrônicos. 

Com o intuito de evitar distorções nas pesquisas, foram.exclufdas as cotações recebidas 
com valores relativamente elevados (possíveis sobrepregos), bem como as com 
valores relativamente baixo (inexequíveis), os quais estão descritos abaixo e sinalizados 
com asterisco (*), ao compor o Mapa Comparativo, para não aumentar os valores das 
médias, e minimizar a possibilidade de itens desertos em decorrência de oscilações no 
mercado. 

Coluna 1: Item 14 e 36. 
Coluna 15: Itens 11, 14 e 15. 

Coluna 16: Itens 07, 08, e 47. 

Após análise detalhada dos preços obtidos, haja vista que não há qualquer discrepância 
entre eles, e a descrição dos serviços a serem executados, foi adotada a MÉDIA dos 
resultados válidos, para elaboração do preço de referência, conforme descrito abaixo: 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

ANALISE CRÍTICA DOS VALORES DE REFERENCIA 

Requisição n° 51/2023-Nutrição/HMAR, de 16 de maio de 2023, do Setor de Nutrição. 

ANALISE DOS PRECOS COLETADOS: 

I. Todos os preços utilizados para obtenção dos valores de referência tratam de materiais com a mesma especificação e 
qualidade compatível com o que a Administração planeja licitar? 

(X)SIM 
( )NÃO 

OBS: 

2. Para obtenção do valor de referência e cálculo da média, foram considerados preços com grande variação entre os valores 
coletados? 

( ) SIM 
( X ) NA() 

OBS: Foi feita uma seleção dos preços que estavam mais próximos dos valores de mercado ofertados pelas empresas do 
ramo consultadas. 

3. Os valores de referência apresentados pelo requisitante estão condizentes com a realidade do mercado na data da 
requisição/termo de referência? 

( X ) SIM 
( ) NÃO 

OBS: 

Recife-PE, 0, e setembro de 2023 

GABRIELL RR RA DE MOURA— 1°Ten 

Chefe do Setor de utri ão e Dietética do HMAR 

DESPACHO: 

HAIL *I 4' if,. SARA CAVALCANTE — CEL 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

TERMO DE JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA CONTRATAÇÃO 

FOLHA:._ 

Em cumprimento As normas para aquisição de bens e serviços, e o contido na 
Requisição n° 51/2023 — Chefe da Nutrição, de 16 de maio de 2023, considerando que 
trata do Registro de Pregos para a aquisição de itens para dietas especificas decorre das 
atividades desenvolvidas pelas Organizações Militares participantes do SRP. Tratando-se do 
Hospital Militar de Area do Recife, que fornece alimentação aos pacientes e acompanhantes. 
São insumos estratégicos de suporte As ações de saúde, cuja falta pode significar 
interrupções no tratamento, o que comprometeria o atendimento e a qualidade de vida 
dos pacientes internados, do sistema de saúde como um todo. 

As quantidades apresentadas no Termo de Referência pelo setor demandante, 
justificam-se pela necessidade de aquisição de gêneros alimentícios para dietas especiais 
especificas, tendo a finalidade de não vir a interromper o tratamento dos pacientes, não 
sofrer corn o desabastecimento destes itens, e tal pedido tem como base as 
necessidades levantadas ao longo dos anos anteriores pelos pacientes deste 
nosocômio. 

Dessa forma, e com base no inciso Ill, art 9°, do Decreto n° 10.024 de 20 de 
setembro de 2019. Resolvo concordar com a referida aquisição. 

Recife, 04 de setembro de 2023 

iIJ 
III 

• denador de Despesas do HMAR 
TONI* CASARA CAVALCANTE — CEL 
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R

$138,60 
0 

R
$
0
,0

0
 

 

206021000137409 
R

$ 1,37 
40 

R
$
5
4
,8

0
 

40 
R

$54,80 
0 

R
$
0
,0

0
 

 

206021000135917 
R

$
0
,9

9  
30 

R
$
2
9
,7

0
 

30 
R

$29,70 
0 

R
$ 0,00 

206021000135916 
R

$
0
,9

9
 

30 
R

$
2
9
,7

0
 

30 
R

$29,70 
0
7
\

 
R

$0,00 

1
4

,1 
íT

, 
 

... 

0
2
5
8
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P
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A
R

G
A

R
IN

A
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o

m
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a
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Q
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a 

206021000132411 
R

$ 14,87 
15 

R
$ 223,05 

15 
R

$ 223,05 
0 

R
$ 0,00 

206021000131733 
R

$
1

4
,8

7
 

15 
R

$
2
2
3
,0

5
 

15 
R

$223,05 
0 

R
$0,00 

 

206021000132613 
R

$ 14,87 
15 

R
$ 223,05 

15 
R

$ 223,05 
0 

R
$ 0,00 

206021000134507 
R

$ 14,87 
30 

R
$ 446,10 

30 
R

$ 446,10 
0 

R
$ 0,00 

206021000135486 
R

$ 14,87 
30 

R
$ 446,10 

30 
R

$ 446,10 
0 

R
$ 0,00 

T
O

T
A

IS
 D

A
'F

IC
H

A
: 

105 
1.561,35 

105 
1.561,35 

0 
0,00 
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M
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N
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A
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A
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D
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C
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U
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206021000134896 
R

$ 1,30 
40 

R
$
5
2
,0

0
 

40 
R

$52,00 
0

 
R

$
0
,0

0
 

 

T
O

T
A
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A
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H

A
: 

40 
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40 
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A
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Ã
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A
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A
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Ã
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A
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A
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U
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206021000131256 
R

$
2
,5

5
 

20 
R

$
5

1
,0

0
 

20 
R

$51,00 
0

 
R

$
0
,0

0
 

 

T
O

T
A

IS
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A
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H

A
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20 
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20 
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0
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M

A
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A
O
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A

W
A
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M
A

O
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A
W

A
I 

U
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206021000131005 
R

$ 2,55 
25 

R
$ 63,75 

25 
R

$ 63,75 
0 

R
$ 0,00 

T
O

T
A

IS
 D

A
 F

IC
H

A
: 

25 
 

63,75 
25 

63,75 
0 

0,00 
 

2
6

3
6

A
P

R
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A

M
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O
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A
V

A
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A
M

Ã
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A

V
A

I 
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206021000138388 
R

$ 3,10 
25 

R
$ 77,50 

25 
R

$ 77,50 
0 

R
$ 0,00 

T
O

T
A
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 D

A
 F
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H

A
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  25 
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0 
0,00 
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206021000133420 
R

$
2
,2

9
 

20 
R

$
4
5
,8

0
 

20 
R

$45,80  
0 

R
$ 0,00 

206021000133250 
R

$ 2,55 
25 

R
$ 63,75 

25 
R

$ 63,75 
0 

R
$ 0,00 

206021000133058 
R

$ 2,55 
23 

R
$ 58,65 

23 
R

$ 58,65 
0 

R
$ 0,00 

206021000133041 
R

$ 2,55 
32 

R
$ 81,60 

32 
R

$ 81,60 
0 

R
$ 0,00 

2060210'00132610 
R

$
2

,5
5

 
13 

R
$
3
3
,1

5  
13 

R
$33,15  

0 
R

$0,00 
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R
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$ 0,00 
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R
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2
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R

$
5
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R
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$ 0,00 

206021000137959 
R
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$ 3,10 
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R
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R
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R
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30 
R

$ 93,00 
0
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$ 0,00 
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R
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30 
R

$ 93,00 
0 

R
$ 0,00 
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• 

R
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R
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R
$ 93,00 

0
 

R
$ 0,00 
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206021000130497 
R

$ 1,75 
0 

R
$
0
,0

0
 

15 
R

$26,25 
-15 

-R
$26,25 

 

206021000134409 
R

$
2
,5

7  
38 

R
$
9
7
,6

6
 

38 
R

$97,66 
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R
$
0
,0

0
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R
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2
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24 
R

$
6
1
,6

8  
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R
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R
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0
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R
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R

$ 2,55 
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R
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R
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R

$ 2,55 
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R
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206021000138209 
R

$ 2,47 
25 

R
$ 61,75 

25 
R

$ 61,75 
. 

0 
R

$ 0,00 

206021000138830 
R

$ 2,47 
30 

R
$ 74,10 

30 
R

$ 74,10 
0 

R
$ 0,00 

206021000138846 
R

$
2
,4

7
 

30 
R

$
7

4
,1

0
 

30 
R

$74,10 
0 

R
$

0
,0

0
 

 

206021000139103 
R

$
2
,4

7
 

30 
R

$
7
4
,1

0
 

30 
R

$74,10 
0 

R
$

0
,0

0
 

 

206021000137645 
R

$ 2,47 
25 

R
$ 61,75 

25 
R

$ 61,75 
0 

R
$ 0,00 

206021000133401 
R

$ 2,10 
20 

R
$ 42,00 

20 
R

$ 42,00 
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R
$ 0,00 
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R

$ 1,38 
20 

R
$
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FOLHA: 

ASSINATURA: 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

cv% C, 

co 

Analisando a necessidade a mim apresentada, por meio do Termo de Referência 
elaborado pela Chefe do Setor de Nutrição do HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, 
considerando que estes materiais são Registro de Preços para Aquisição de gêneros 
alimentícios especiais destinados ao setor de Nutrição do Hospital militar de área de 
Recife, e que as exigências e especificações estão em conformidade com as normas e 
orientações em vigor, com fulcro no inciso II, do art 14, do Dec 10.024/2019, resolvo: 

- concordar e aprovar as condições estabelecidas no Term,o de Referência, conforme a 
legislação em vigor. 

HAIL 

Recife, 04 de Setembro de 2023 

TONIO CASARA CAVALCANTE — CEL 
nador de Despesas do HMAR 
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HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

AUTORIZAÇÃO PARA DEFLAGRAÇÃO DEPROCESSO LICITATÓRIO 

,T 

ve AREA
0 

,SN'Sls <Ç' 
a:_a Ptt1..:T FOL 0 

d TT pe. ARE:4...., 

- t2 ,- 4 • ./. 
FOLIIA,

CI 

....I -71 MINISTER 0 DA DEFESA 4.   n7 
EXÉRCITO BRASILEIRO cv -4 -• 

o 
0 

ASSINATURA: 

Diante dos motivos a mim apresentados, por meio do DlEx requisitório de número 51/2023 — 
Chefe dó Setor de Nutrição, de 16 de maio de 2023, no qual menciona a seguinte justificativa: 

A aquisição dos bens acima elencados atenderá ás necessidades de gêneros alimentícios es-
peciais destinados ao setor de Nutrição do Hospital militar de área de Recife. 

Setor de Nutrição do Hospital Militar de Area de Recife no que concerne ao fornecimento de re-
feições e lanches, necessários ao atendimento dos usuários do sistema FuSEx assistidos nesse noso-
cômio. 

A importância da aquisição dos gêneros alimentícios tem como objetivo atender as demandas 
de dietas especificas para pacientes com restrições alimentares, cuja falta pode significar interrup-
ções no tratamento, o que comprometeria o atendimento como um todo e a qualidade de vida dos 
pacientes e do sistema de saúde. 

A definição das estimativas de consumo foi realizada através das demandas de consumo de 
anos anteriores desta organização militar de saúde; e para os itens recentemente incluídos na padro-
nização, foi definida uma estimativa quanto á perspectiva de consumo, perante as plausíveis necessi-
dades expostas no documento de justificativa, resolvo: 

- concordar com as referidas aquisições, de acordo com o Inciso V do Art. 8°, do Decreto n°. 
10.024/2019, combinado como Inciso Ill do Art. 13, também do Decreto n°. 10.024/2019 e no Art. 82 
da Lei n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, que trata de Registro de Preços; e 
- determinar que o processo licitatório transcorra na modalidade Pregão, na forma eletrônica a ser 
gerado no Sistema de Registro de Pregos; nos moldes da Lei n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, do 
Decreto n°. 10.024, de 20 de setembro de 2019, e do Decreto n°. 11.462, de 31 de Margo de 2023 e 
legislação correlata. 

Recife, 04 de setembro de 2023 

HA Tol t TONI 0 CASARA CAVALCi,\NTE — GEL "— 

Senador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco 11817) 

JUSTIFICATIVA PARA USO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3 (t,Q 

0 procedimento licitatório deverá transcorrer no Sistema de Registro de Preços 

regulado pelo Decreto n° 11.462/223 de 31 março de 2023 e em observância ao Art. 82 da Lei n° 

14.133 de 1° de abril de 2021. 

Pelas características do bem a ser adquirido, há necessidade de aquisições 

frequentes, em conformidade com o inciso I e III, do Art. 50 e Art. 6° do Decreto n° 11462/2023, 

de 31 de março de 2023. 

HAIL 0 

Recife, PE, 07 de novembro de 2023. 

SARA CAVALCANTE — Cel 
ador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA NÃO DIVULGAÇÃO DA INTENÇÃO 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

O anúncio da contenção financeira, e contingenciamento de verbas, estão levando a 
Administração a não abrir a divulgação de intenção de registro de preços para a participação de 
outros órgãos, com a finalidade de tornar mais célere a conclusão dos processos e o abastecimento 
do estoque dos depósitos, que hoje se encontram em baixa. Outro fator determinante para a 
solicitação de não divulgação da IRP foi a instabilidade do preço da moeda estrangeira, a atualização 
da tabela CEMED (no caso de medicamentos), aliada ao contingenciamento de recursos 
orçamentários. Muitos fornecedores têm alegado dificuldades em manter por muito tempo a validade 
de suas propostas, fato este que torna o processo mais dinâmico no contexto de preços exequível 
para licitação, em virtude da variação cambial. 

0 risco de desabastecimento destes Materiais, em suas diversas modalidades, que 
levariam à diminuição da assistência aos militares da ativa, inativos e seus dependentes, acarretando 
a elevação da quantidade de encaminhamentos às organizações Civis de Saúde. O que onerariam,e-
comprometeria significativamente o sistema de Saúde do Exército, conhecido como Fundo de Saúde 
do Exército (FUSEx). 

Nesse Contexto, os órgãos e entidades submetidos ao caput do dispositivo somente 
poderão dispensar a Intenção de Registro de Preços, de forma justificada pelo órgão gerenciador, o 
que caracteriza, a principio, naquelas situações onde a Administração se veja tecnicamente impedida 
de observar aquele procedimento. As dificuldades acima mencionadas levaram a Administração a 
promover os procedimentos licitatórios do HMAR, com a máxima celeridade possível, a fim de não 
comprometer a prestação de serviços aos usuários. 

Diante do exposto, resolvo autorizar a SALC a promover os pregões eletrônicos para 
elaboração de registro de preços, sem abrir a divulgação de intenção de registro de preços para a 
participação de outros órgãos interessados, face-a escassez de tempo, as contingências econômicas 
vigentes, para o encerramento dos pregões de forma mais célere, o exercício financeiro tumultuado 
por falta de recursos e o provável risco de desabastecimento. 

HAIL 

, PE, 07 de novembro de 2023 

Ritc(i 
I• A ARA CAVALCANTE — Cel 

actor de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO NI° 37/2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.007342/2023-24) 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

Em cumprimento ao estabelecido no inciso II, do art. 16 da Lei Complementar n° 101, Lei 
de Responsabilidade Fiscal de 04/05/2000, publicada no DOU de 05/05/2000, e em atendimento a 
solicitação de disponibilidade orçamentária para Aquisição de gêneros alimenticios (dietas 
:3-specials), para atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), de acordo corn a 

3na(ia n 001-SEF, de 27 Jan 2014. 
DECLARO que há disponibilidade de crédito para empenho da referida despesa , 

3xercicio 2023 tendo, portanto, adequação orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentária 
Anual, além de ser compatível com a Lei do Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentarias. 

Declarando assim que, as referidas despesas estão em conformidade ao disposto no Art 

da Lei Cornplementar n° 101/2000. 

Recife; PE, 07 de novembro de 2023 

-G9.4vg„t, 
NIl C ARA CAVALCANTE Cel 

ador de Despesas do HMAR 
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DECLARAÇÃO DO TIPO DE ATIVIDADE LIMITES DE GOVERNANÇA 

PREGÃO ELETRÔNICO n2 37/2023 
(Processo Administrativo n2 64583.007342/2023-24) 

1. Segundo o artigo 32 da Portaria MPOG n2 249, de 13 de junho de -2012, "as 

contrafações re!ativas a atividades de custeio devem ser entendidas coma,aauelas contratações 

diretômen. te relació nadas as atividades comuns a todos os órgilos e entidades que apóiam o 

desempenho de suas atividades institucionais, tais como: I - fornecimento de combustíveis, 

energia elétrica, agua, esgoto e serviços de telecomunicação; II - as atividades de conservação, 

limpeza, segurança, vigilância, transportes, informática, copeira gem, recepção, repro grafia, 

telecomunicações e manutenção de prédios, equipamentos e instalações, conforme disposto no 

Decreto n2 2.271, de 7 de julho de 1997; III - realizações de congressos e eventos, serviços de 

publicidade, serviços gráficos e editoriais; IV - aquisição, locação e reformas de imóveis; e V - 

aquisição, manutenção e locação de veículos, máquinas e equipamentos." 

2. Nesse contexto, CERTIFICO que a atividade objeto desta contratação SE 

ENQUADRA COMO ATIVIDADE DE CUSTEIO, prevista no artigo 32 da Portaria MPOG n2 249, de 

2012, haja vista que, segundo o dispositivo citado, "o enquadramento do objeto da contrafação 

como atividade de custeio deve considerar a natureza das atividades contratadas, conforme 

dispotto nesfe artigo, e não a classificação orçamentária da despesa". 

3. Além disso, a presente contratação está enquadrada no limite de governança 

instituído pelo §32 do artigo 32 do Decreto n2 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que 

estabelece limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a 

realização de gastos com diárias e passagens no âmbito do Poder Executivo federal, segundo o 

qual, "para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a 

competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou 

aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a 

. 4her.iieref 

41.• 



subdelegagdo." (grifo meu) 

4. Destarte, este Ordenador de Despesas tem a competência para autorizar novas 

contratações e prorrogações de contratações vigentes, até o limite acima citado, relativas as 

atividades de custeio, fato caracterizado na presente contratação, em documento próprio 

acostado aos autos. 

5. . Ressalto, ainda, que esta Organização Militar de Saúde esta subordinada 

Portaria hg. .534, de 2 de junho de 2020, do Comandante do Exército, que dispõe sobre 

instâncias de governança para a celebração ou prorrogação de contratos administrativos e para 

a concessão de diárias e passagens, no âmbito do Exército Brasileiro, a qual também esclarece a 

autoridade deste Ordenador de Despesas para autorizar a elaboração de novos contratos 

administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, com valores inferiores a 1.060.000,00 

(um milhão de reais). 

6. Referente a LOA 2023, a Diretriz Especial de Gestão Orçamentária e Financeira, 

para o ano de 2023, do Comandante do Exército, permite constatar que os valores alocados 

para as despesas classificadas como obrigatórias, inclusive assistência médica, estão adequados 

para atender às necessidades em 2023 e não so sujeitos a contingenciamentos. A 

disponibilidade de tais valores em despesas obrigatórias contribui efetivamente para a 

prontidão da Força Terrestre. 

w7. * Por todo b exposto, DECLARO que esta Administração esta em permanente 

OBSERVÂNCIA AO DECRETO Ng 10.193, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019. 

HAIL 

Recife, PE, 07 de Novembro de 2023. 

COLAtou 
ONIO CASARA CAVALCANTE — Cel: 

rdenador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2023 
(Processo Administratiyo n.° 64583.007342/2023-24) 

DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Designo para exercer as atribuições de Pregoeiro, compreendendo a condução do procedimento 

licitatório, coordenação dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento da documentação, negociação dos 

pregos, analise dos recursos administrativos, fase de lances. aceitação, habilitação e adjudicação, quando for o 

caso, relativo ao Pregão Eletrónico n° 37/2023 - Objeto: registro de preços para aquisição de gêneros 

alimenticios ( dietas especias ) visando atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife, de acordo 

com a Lei n° 14.133/2021, Decreto n° 10.024/19, a: 

30 SGT VERONICA DA SILVA 

Designo, ainda, os militares abaixo relacionados, de acordo corn a Lei n° 14.133/21, Decreto n° 
10.024/19, Decreto Presidencial n° 3.555/2000 e Portaria n° 064 — SEF de a NOV 05, cons!r.le!rf-, .3. 
compartilhamento de responsabilidades, pois subsiste o dever de dar conhecimento 80 Ordeftanr de Despesas, 
quando tomar conhecimento de irregularidades praticadas, respondendo peia omissão ever.L3sftTi4trits 
constatada: 

processo; 

10 GABRIELLE FERREIRA DE MOURA 

2' Ten JULIANA LIRA DUARTE 

2° Ten HERICA THAIZA ANDRÉ DA SILVA VASCONCELOS COMES DA SILVA 

Asp HERON SILVA OLIVEIRA 

Os militares supramencionados serão responsáveis pelas atribuições abaixo: 

a. formalização dos atos processuais e astessoramento nas sessões do certame; 

b. redação de atas, pareceres, relatórios e juntada dos documentos necessários à composição do 

c. prestar assistência ao pregoeiro; 

d. dap suporte as atividades; 

e. realização de diligências, qúando for o caso; 



F01.1-1, 

f. posicionamento técnico por ocasião da fase de análise e aceitação das proposOs. e 
ASSINATURA 

‘11
g. analise das amostras, quando for o caso, e levando em consideração o terr4de referérifia, 

proposta da empresa e descrição no sistema ComprasNet, justificando e demonstrando os motivos de possíveis 
recusas de propostas comerciais, e considerando a ordem de classificação dos vencedores, evidenciando no 
parecer técnico o CNPJ e/ou Razão Social da empresa. 

ecife, PE, 07 de novembro de 2023 

CuUmcc, 
HNIJO ONIO C ARA CAVALCANTE — Cel 

nador de Despesas do HMAR 
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Compras 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
37/2023 

CONTRATANTE (UASG) 
Hospitai Militar dp Area do Recife (160199) 

0S. ARti 

NATURA 

o ,S6

OBJETO 
Registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimenticios (dietas 

• especiais).visando atender as necessidades do Hospital do Hospital Militar 
de Area de Recife (HMAR). 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 236.960,56 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia XX/XXDOCXX às XXh (horário de Brasilia) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor prego por item 

MODO DE DISPUTA: 
aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQU1PARADAS 
simiNÃo 

b APP Comp
'•enr p,r,00osta 



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2023 

Sumário 

1. DO OBJETO 3 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 4 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 4 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 6 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 8 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 9 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 13 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 16 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 19 
10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

11. DOS RECURSOS 20 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 21 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 23 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 23 
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MINISÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO. MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco 11817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2023 

(Processo Administrativo n° 64583.007342/2023-24) 

Torna-se público que o Hospital Militar de Area De Recife, por meio da Seção de 
Aquisição, Licitação e Contratos — SALC, sediado a Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife — PE, 
realizará licitação, para registro de pregos, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos 
da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é aquisição de gêneros alimenticios ( dietas especias ) , visando 
atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR)„ conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

01.1 

1.3. A licitação será realizada em único item. 

de- --g-aferê nsia3-  fa cv Itaado- se ae-lioitante-a-pertie,iparzão-em  quantos -g o re-m--de se nerease1-
de vendo oferecer proposta para todos os itons quo os compõem.
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ou 

1.5. A licitação sorã realizada em grupo único, formados- por .... itons, conformo tabola constante no 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da miniata de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

341. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (wwvv.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender as condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior a data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do orgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que poi-. terceiros. 

3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 'or 
habilitação. 

'3.5. Para os itéris 1, 2 e 4 a 47 participação 6 exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada as microempresas e as 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
maxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Ser S"  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

o produtor rural pessoa física e para o micro-empreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 20157 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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3.7.2. 
quando à licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanga6 que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, económica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do orgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consorcio; 

3.7.10. 

3.7.11. 

EDITAL - PREGÃO ELETRONO°
•=c 

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fiks& 1411-h5, 2;* 

E. AR„,1
ç‹,

0 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condig56, 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do, contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislagão que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.8. 0 impedimento de que trata o itbm 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituião 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração-e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
cc refercm os itens 3.7.2 c 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, -desde-que sob supervisão exclusiva de agentes public-es-
do órgão ou entidade.

3.10. Equiparam se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. 0-dispeste-ROS-itens-3,772--e-3,74-nãe-impede-a-lipitagãe-pu-a-pentratagãe-cle-servi9o4tue-inplud-
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, c do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmónte 
financiados ..por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
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integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidõnea nos termos da 
Lei n° 11.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

3.14. Os langes apenas serão aceitos com valores em 02 (duas) casas decimais após a virgula. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletronico, os documentos de 
habilitação exigidos no edital e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério 
de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Gase-a-fase--ele-halailitação-anteseda-as-fases-de-apreseRtaribe-de-pre" pestas-e-lances7--es-licitantea-
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultan amente os documentos de 

8.13.1 deste Edital. 

44. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, 
XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso Ill do art. 5° da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.5. 0 licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
o.etrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 11.133, de 2021. 

4.6. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 
14.133, de 2021. 

Pági ri a 6 l 62 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
AtUalização: maio./2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n° 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de4Gpstão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Heron Silva Oliveira - Asp 
Ad'unto Salc 



a l e EDITAL - PREGA0 ELETRONI'Qf 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeho porte, a 
"assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno Porte, a assinalação do campo "não' apenas produzirá o efeito de o iicitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante as sanções previstas 
na Lei n°14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento,da proposta e obedecerá 
as seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lanoes, 
que incidirá lanto em relação aos lances intermediários quanta em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado, o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. 0 valor final minimo ou o percentuarde desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o minimo de ... 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. 0 licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

. , 
5.3. Nos valores: propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
Objeto. 

5.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

„5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
-ccitaç\ão adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
-fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licita ção, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os scrvigos scrio prestados com disponibilização de 

iributAfiesr cenfiarme-aFt,--1-7,-insiso-X-Ilr ela-Lei-Gemplement-ar-ne423/2006, 

614 

5.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime dê tributação pelo Simples Nacional. 

519. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em confórmidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bern como de fornecer os rneteriais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfêita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9.1. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

5.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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5.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior des,senter -e-prege-já-eleserrenteYEle-aial-ioarsAo=
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no itern 4.9. 

5.10. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
'pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobreprego na execução do contrato. 

5.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 

regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com 
base-na-Glassifisa09-Brasileir-a-de-Osupações---C-B0-: 

5.12. Em---tode--easo, -deverá—seF-garantido o p3g3mento-Ala ncrmativo previSte—n-G-4nstruMento-

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-6 automaticamente em sessão pública, por meio de sistenia 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação quando for 'o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio ,de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura'da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último por ele 
ofTrtaclo e registrado pelo sistema. 

6.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 1% 
(um por cento). 

6.9. 0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, sera 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pOL-"Ilea 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual sera automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrira oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os çlas ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
aquela possam ofertar um lance final e fechado em ate cinco minutos, o qual sere sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
ultimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
um lance final e fechado em ate cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.125. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso sja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e 

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, ate o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item b.13, poderao 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 
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x1',. ASS RA 0; 

6.13.2. 
pr-er-r-egaela--autematisafFiente--pele--sistema-q-u-aade-heuver---lanGe-efertade-Res-altimeS-4Gie-MiR4;tas-de-
periodo de duração da sessão pública. 

A-pForregacao automátiGa-da  °tape 4e--lances, de que-trata-e-subitem  anteFi-or, sera de dei-s-

A--etapa-cle--lanses--ela--sessão-púlatiea-ter-a-duragãe-de-elez-m-inutes-e—aftkisse—ser-ai" 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Nae--havencle--neves-lanees-na-fer-ma-estabeleGide-FIGS-itens-anterieres7  a se-são pública 
enserfar-se-a-autamaticamente, e o sistema ordenara e divulgará os lances conforme a ordem final de 
claw,ificação. 

6.13.5. Defini4a--a-melher-pr-epestaT-se-a-difeFenge-e-m-relarAe-a-p Fe posta-slassifisada-em7seg-u-ncle-

e--fein4eie-Gla-4ispute-abeFtai -para-a4efini¡ão-das-demais-eeleearAes 

6.13.6. Apos o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serao convocados para apresentar 
lanees-inteFFeediaFies 

6.14. Ap6s o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenara e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitive op Pregão, o sistema 
eletrônico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública sera suspensa e reiniciada somente ap6s decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participagão de microempresas e entresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verificação automatica, junto a Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna propria as microempeesas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de ,aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 
2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serao 
consideradas eiripatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema. contados após a comunicação automática para tanto. 
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6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase-feGhad a4:1-e-modade4isp4ta-abept-e-e-feGhada-

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n°14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato continuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro podera negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. Tratando se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo 
exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o Orgãoe-ou-a-en#dade-e-
serãe-ebservaOss-es-seguintes-preges-unitáries-máximes-seme-oritérie7de-aseitabiliciacie 

6.22.1.2. ... 
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6.22.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local derAnt tikTylitep 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo] / [Sera admitida a prev l* de preço, 
cliferentes-GGRfGfgle-os-Gr-itórioe-abaix9]; 

6.22.2.1. ... 

6.22.2.2. ... 

6.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do prego máximo definido pela Administração. 

6.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.22.5. 0 resultado da negociação 'será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.22.6. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três) -horas, 
envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. •'; 

6.22.7. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificarA.se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende As condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 
14.133/2021, legislação correlata e no-item 3,7 do edital, especialmente quanto A existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 9 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que tratà o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontddas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°). 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: mai0/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n°14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Página 13162 

Heron Silva Oliveira - Asp 
A o Salc 



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2023 

7.3.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN n° 3/2018, art. 29, §2°). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação- e julgamento, caso atendidas as condições de 
partioipagão. será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Case" o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido ás ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os 
itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto A adequação ao objeto e A compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a 
fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa se que foram utilizados os seguintes 

7.7.1. [indicar os acordos dissídios ou convenções coletivas];

7.7.2. -0-(6)-sindidat-o(s) indidado(s)-nd-sulaiteFn-aGiffia-nãe-é-(são)-de-Litilizagãe-dbfigatéria-peiGs-
tiditantesr -masr -ao—lenge—da—exesugãe—sentratual-i—sempfe—se---exigir-A—e—dum-pnmente—des—aderdos, 
dissrdid ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado. 

7.8; Ser l desclassificada a proposta vencedora que: 

7.8.1. contiver vícios insanáveis; 

7.8.2. não obedece às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.8.4. não ,tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, so será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Em contratação de 'serviços de cngenharia, além das disposições acima, a análise de 
exed-u-i-bifidade-e-sdiar-eprego-donsidé-raFá-d-segui-nte:: 
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7.10.1. Nos regimes de execução por -tarefa, 'empreitada por prego global ou emprelltkr' 

Ad: nAtTeug rst

semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

7.10.2. No regime de empreitada por prego unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
supefae5e-de-valof-glebal--estimada--e-pela-syperação-cle--eyste--uniterie-tiee-GG4-14494-6449A491 019fOrme-
planiiha-anexa-ae-editali,

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
vaiefes__fefem_iafefieres__a_7_644_4setenta__e__GjRGe__pGF_GeRtGy_cio__vaieF_GF9ado_peia__AdmiRistfao e7

independentemente-tie-Fegime-cle-exeseeão:-

7.10.4. Seri exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
exequibilidade da proposta. 

7.12. Ct so o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocao--a-
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantjtativos eAos 
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento-das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BOI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vcnccdora, admitida-a-utilizaeêe-cl" es-preees-unitáries,ne-ease-de-
em-preitada-per-preee-gleba17-emprettada-integral-,-e‘ entrataçãe-semi-integfada-e-eentr-ataeee--  integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico financeiro é para 
balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime_de dedicação 
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 
produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 
não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatario, o licitante
deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

7.12.4. Os licitantes poderão apresentar rodutividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da c,ontrotação, não contrariem 
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 
GGRIPf-Ove41-a-exequilailidacie-cla-prapesta, 

7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite se a adequação técnica da metodologia empregada 
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 
Femuneração do serviço. 
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7.13. Efr-Gs--110--pfeeRshiment4-da-planigla-440--Gortstituem--metive-pafa-a-desdassifiGação-da-preposta, -A-
plaailba--pocierá--ser--afust-acla--pele--femeGedor7-Re--pfaze--ificlieade--pelo--eistemar-descle-q-ue-não-haja-
major-a9549--€19--pfeço--e--que--se--Gempr-ave--Gpe--este--6--e--bastaate--pafa-arGar--9341-tedee-GS-Gustas-cia-
contratação; 

7.13.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que,não alterem a 

substância das propostas; 

7.13.2. Considera se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,  -quancle-R5Q-sabivel-esse-

regime.

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da area especializada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresenta-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.16. Por meio de mensagem no sistema, sera divulgado o local e horário de realização do crocedmento 

para a avaliação das amostras, cuja presença sera facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

718:, No caso de pão haver entrega da amostra ,ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro,-ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante sera recusada. 

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-6 com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, at a verificação de uma que atenda as 

especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei n°14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 
dos

cm tradução livre. 

8.3. 

2-9-de janeiro dE
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8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quar ,exigida, ,5"1.

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico financeira,quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico financeira, haverá um acréscimo 
de [INSERIR UM PERCENTUAL 10% A 30- %, SALVO SE HOUVER JUSTIFICATIVA NOS AUTOS 
PARA SUPRIMIR ESSE ACRÉSCIMO} para o oonséroie em relação-ao-vaior—exigido-oara-os-lieltantes-

8.5. 06--elesumeRtes--exigidos--wa-fias--de-44alailita9ão--peder-59-sef-apresentade-s-em-eFiginalT-per--Gépia-

ou por [INDICAR QUALQUER OUTRO MEIO EXPRESSAMENTE ADMITIDO PELA ADMINISTRAÇA0]. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei n° 14.133/2021. 

8.7 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitas de habilitação, e o 
declarante respondera pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 
14.133/2021). 

8.8. Sera verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

8.9. 0 licitante devera apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sues' propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhiStas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõeS 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução •é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratadO,o 
licitante dQve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do ser/iço, 
assegurado a ele o direito de reálização de vistoria pró via.

8.10.1. 0 licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data 
e horário exclusivos, a ser agendado [INDICAR FORMA DE AGENDAMENT0], de modo que seu 
agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.11. A habilitação sera verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11.1. Somente haverá a necessidade' de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação a integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°). 

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a 
correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
(IN' n° 3/2018, art. 7°, caput). 
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8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momenta da habilitação. (IN n° 3/2018, art. 70, parágrafo único). 

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 03 (três) horas prorrogável pr igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.13.2. Na-144945tese—elé—a—fase—ele—habilitação—aRteeeder—a—fase—ele—a-pFesentaçãe—ele—pr-opestas—e-
licitantes encaminharão, 

. 
sistema, simultaneamentelances, os o do 

de_a t._394ja_ffisiT4/00_40Rnativa_sE_GEs442_7376/6, 4046,_setembre_46,_2022,

8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente sera feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das prdpostas, e 
apenas do licitante melhor classificado. 

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa a regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder_as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

,exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não sera permitida a substituição ou a 
apresentação de noyos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 
art. 39, §4°): 

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos !icitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes a época da abertura do certame; e 

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que najO alterem a substancia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta, subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente sera exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4° do Decreto n° 8.538/2015). 

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e jâ tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento.
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9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob- pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de pregos sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. 0 preço registrado, com a indicação dos fornecedores, sera divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. ,Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no pri:zo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do Cadastro de reserva, 

orriGni de dassificaçõo, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, sera incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarém cotar o objeto com prego igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicara o resultado' do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de re§erva sera efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de pregos, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

112. 0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não sera inferior a 15 (quinze) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais sera iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais sera iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. 0 recurso sera dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua dedisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes sera de 3 (três) dias 
Citeis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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11.9. 

11,10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico 

endereço Rua do hospício. 563, Boa Vista, Recife-PE, nos dias úteis, no horário das 8-12h/13-15h, de 

segunda a quinta, e na sexta-feira das 8-11 horas. 

EDITAL - PREGÃO ELETRalICO N° 
6. ASS: 

0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitametft. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado', não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 

12.1.5. fraudar a licitação; 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, .em especial 
quando: 

12.1.6.1. 

12.1.6.2. 

12.1.6.3. 

12.1.7. 

12.1.8. 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

apresentar amostra falsificada ou dpteriorada; 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar` os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
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12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo r,laximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa sera de 0,5% a 15% 

,do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa sera de 

, 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da pratica das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observara o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

12.9. A redusa iniustificada do adjudicatário em, assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o6nstrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

12.1.3, caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará as penalidades e 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art: 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaiiará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no pi azo de 15 
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido a autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação a autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias (Reis antes da data da abertura do 
certame. 

13.2. A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia OW anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, por e-
mail: licitacao.hmar2021aomail.com. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação 6 medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, sera definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Sera divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supetveniente que impeça a realização -do 
certame na data marcada, a sessão sera automatic,amente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasilia - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n° 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Pagina 23162 

- Heron Silva Oliveira - Asp 
Adjun Sale 



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2023 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não sera, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitat6rio. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-6 o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importara o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecera as deste Edital. 

14.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na Integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no endereço Rua do hospício. 563, Boa Vista, Recife-PE, seção Aquisição, Licitação e 
Contratos — SALC, localizado no térreo do Prédio Administrativo, nos seguintes horários: Segundas 
e quartas, das 8 As 12h/ das 13 As 16h; terças e quintas das 8 As 12h/ das 13 As 15h e na sexta-feira, 
das 8 As 12h. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 

14.11.2. ANEXO II — Minuta de Ata de Registro de Preços; e 

14.11.3. ANEXO Ill — Parecer de lnsumos 

14.11.1.1. 

HAI 

ife, PE, 07 de novembro de 2023. 

ativia„ 
ONIO CAS A CAVALCANTE — Cel 

enador de Despesas do HMAR 
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TERMO DE REFERENCIA - AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

(Processo Administrativo n° 64583.007342/2023-24) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

vkA 
0 

NATURA 0.)

o 

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios (dietas especiais), nos termos da ta'bela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UND. 

MEDIDA 

QTD VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

EXCLUSIVIDADE 

1 Aipim descascado, congelado 466600 Kg 2000 R$ 8,70 
R$ 17.400,00 

SIM 

2' Agua de coco — 1 litro 307147 Und 500 R$ 9,07 
R$ 4.535,00 

SIM 

3 Agua mineral, sem gas, embalagem 

plástica — 1.500m1 

445484 Und 
33000 R$ 2,43 

 R$ 80.190,00 AMPLA 

4 Agua mineral, sem gas, embalagem 

plástica — 1.500m1 

445484 Und 
5000 R$ 2,43 

..,,, 

R$ 12.150,00 

COTA 

5 Agua mineral natural, tipo sem gas, 
embalagem retornável, garrafão 20 
litros. 

445485 Und 

1500 R$ 8,51 
R$ 12.765,00 

SIM 

6 Adoçante liquido - 100m1, Base de 

estévia ou Sucralose R$ 

236197 Und 
700 R$7,09 

4.963,00 

SIM 

7 Adoçante em pó sache — 5 a 7g 
cada — cx com 1.000 und 

422397 Cx 
30 R$ 47,30 

R$ 1.419,00 

SIM 

'8 Açúcar, em pó, sache de 5 a 7g 
cada - cx com 1.000 und' 

463989 Und 
30 R$ 27,89 

R$ 836,70 
SIM 
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9 Arroz integral 458910 Kg 100 R$ 7,83 
R$ 783,00 

SIM 

10 Banana da terral comprida 464377 Kg 1000 R$ 5,26 
R$ 5.280,00 

SIM 

11 Biscoito doce, tipo Maria — saché de 
9 a 12 gramas 

232144 Und 
2000 R$ 0,48 

R$ 960,00 

SIM 

12 Biscoito tipo cream cracker — saché 
8 a 9gramas 

232930 Und 
2000 R$ 0,67 

R$ 1.340,00 

SIM 

13 Biscoito tipo cream cracker 
integral — saché 8 a 9gramas 

460235 Und 
3000 R$ 1,24 

R$ 3.720,00 

SIM 

14 Biscoito amanteigado, banana e 
canela — saché loa 12g 

477542 Und 
2000 R$ 0,39 

R$ 780,00 

SIM 

15 Biscoito doce, tipo maisena — saché 
9 a 12g ,i,

456469 Und 
2500 R$ 0,35 

R$ 875,00 

SIM 

16 

„ 

,„Canela em, p6 — pote 30 a 50 

gramas R$ 

463872 Und 
100 R$3,49 

349,00 

SIM 

17 Castanha de caju, torrada, sem sal 389677 Kg 100 R$ 71,41 
R$ 7.141,00 

SIM 

18 Chá de erva doce,-saché de 10 a 13 

gramas — cx dd10 unds 

245189 Cx 
100 R$4,12 

R$ 412,00 

SIM 

19 Coalhada integral — und de 120 a 

150g R$ 

415887 Und 
4000 R$3,12 

12.480,00 

SIM 

20 Coalhada desnatada, adoçada com 

adoçante— und de 120 a 150g 

278946 Und 
4000 R$ 2,69 

R$ 10.760,00 

SIM 

21 Condimento. Tipo: Urucum, 

apresentação: p6, isento de 

sujidades, parasitas, larvas ou 

materiais estranhos, embalagem 

com 1kg. A embalagem deve conter: 

data de validade, identificação da 

marca; núme.ro_do Iota, procedência, 

cOmposigão.

481245 Kg 

100 R$17,66 
R$ 1.766,00 

SIM 

22 Feijão macassar 464567 Kg 150 R$ 9,26 
R$ 1.392,00 

SIM 
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23 Garrafão, Material: Plástico, 

Capacidade: 20 L, Aplicação: Agua 

mineral, Características adicionais: 

Vazio, Transparente, Retornável, 

NBR 14222/14328 

402921 Und 

20 R$ 21,12 
R$ 422,40 

..7.30, 
SIM 

24 Gelatina em pó, 1 KG, diversos 

sabores 

462729 Und 
50 R$ 16,05 

R$802,50 

SIM 

25 Gelatina em pó, 10 - 20g, zero 

açúcar, diversos abores 

462718 Und 
150 R$3,11 

R$ 466,50 

SIM 

26 Geléia de frutas, sabores variados, 

sacht de 10 a 20 gramas 

462689 Und 
4000 R$ 0,49 

R$ 1.960,00 
SIM, 

27 Geléia de frutas diet (sem açúcar), 

sabores variados, sacha de 10 a 20 

gramas 

462691 Und 

4000 R$ 0,64 
R$ 2.560,00 

SIM 

28 Granola diet (sem açúcar) 444323 Kg 30 R$ 16,58 
R$ 497,40 

SIM 

29 Kiwi 444339 Kg ' 100 R$ 17,74 
R$ 1.774,00 

SIM 

30 Iogurte sem lactose — Unidade de 

120 a 170g, diversos sabores, zero 

açúcar 

446715 Und 

400 R$ 3,69 
R$ 1.476,00 

SIM 

31 Iogurte desna.tado, zero açúcar, 

unidade de 120 a 170g 

446706 Und 
2000 R$ 3,08 

R$ 6.160,00 

SIM 

32 Leite desndtado, líquido— cx com 1L 445997 Cx 100 R$ 5,68 
R$ 568,00 

SIM 

33 Leite sem lactose, liquido, cx com 
1L R$347,00 

446001 Cx 
50 R$6,94 

SIM 

34 Mantelga, de 10 qualidade, sachè de 
lOg 

354518 Und 
20000 R$ 0,77 

R$ 15.400,00 
$. 

.1 , 

SIM 

35 Milho para munguza — pct 500g 279262 Pct 200 R$ 4,15 
i 

R$ 830,00 
SIM 

36 Paçoca diet (zero açúcar), und 20 a 
309 

465663 Und 
500 R$1,55 

R$ 775,00 
SIM —I 
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37 Panetone frutas cristalizadas — und 
de 80 a 120g 

257763 Und 
400 R$ 3,74 

R$ 1.496,00 

SIM 

38 Pk integral — pct 450g - 500g 460406 Und 1500 R$ 6,83 
R$ 10.245,00 

SIM 

39 Pdra 464425 Kg 100 R$ 9,81 
R$ 981,00 

SIM 

40 Po para pudim diet (sem açúcar), 
sabores diversos — und 25g 

462752 Und 
30 R$ 2,49 

R$ 74,70 

SIM 

41 Po para pudim, sabor baunilha, und 
25 a 50g R$ 

462751 Und 
50 R$2,47 

123,50 

SIM 

42 Queijo processado UHT light = 

sache de 15 a 20 gramas R$ 

446651 Und 
1000 R$1,02 

1.020,00 

SIM 

43 Ravioli de frango/Carne 

i• 

459006 kg 300 R$ 17,68 
R$ 5.304,00 

SIM 

44 

. 

Requeijão, de 1° qualidade, sache 

1e 10 a 18 gramas 
; 

425288 Und 
2000 R$ 1,53 

R$ 3.060,00 

SIM 

45 Torrada integral, sache de 150 20g 467288 Und 2000 R$ 1,10 
R$ 2.200,00 

SIM 

46 Torrada tradicional, sachê de 15 a 

20g 

460526 Und 
1500 R$0,81 

R$1.215,00 

SIM 

47 Sal em sache, und 0,5 a 1 gramas — 

cx com 1.000 unds 

291893 Cx 
10 R$15,43 

R$ 154,30 

SIM 

• 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n° 
10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. 0 prazo de vigência da contratacão é de 12 (doze) meses, contados do(a) data de assinatura 
da ata, na forma do artiqo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

OU 

1.5. 0—praze—ele—eigéoGia—da—seatratação-4§—de------(má*ima—cle-5—anes)—sontados-
do(a)  , prorroga ye! por até 10 anos, a forma dos artigos 106 o 107 da Lei n* 14.133, de 
2021. 
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1.5.1. 0 fornecimento' de bens.,6 enquadrádo como continuado tendo em vista citia [Al,s 
vigência plurianual mais vantajosa considerando [...I OU o Estudo Técnico Preliminar Olf termos ctp 
Nota Técnica 

1.6. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

1.7. Conforme Acórdão 2037/2019 — Plenário — TCU, sera permitida adesão por UG não participante em 
virtude de o objeto tratar-se de insumos importantes que promovem a saúde de diversos pacientes. Esta 
UASG é um hospital de referência, no âmbito da Região Nordeste, incumbida da missão de prestar apoio 
aos beneficiários do FUSEx (Fundo de Saúde do Exército) e as demais Organizações Militares de Saúde da 
região. Além do exposto, a area de saúde é uma area de atuação em constante atualização e 
aprimoramento, o que deixaria uma margem além do planejamento rotineiro dos Hospitais. Dessa forma, a 
utilização de adesão pelos hospitais permite um mecanismo de segurança para que, nas excepcionalidades, 
nada falte aos pacientes. 

1.8. Requisitos técnicos para fins de habilitação: 

1.8.1. Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, 
conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catalogo 
Unificado de Materiais (CATMAT) do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais 

SIASG. 
1.8.2. Não sera aceita a especificação do objeto ofertado que contenha somente a expressão 
"de acordo com o edital" ou expressão semelhante a esta, bem como qualquer especificação 
que não permita a clara identificação das características do objeto ofertado. 
1.8.3. Não transferir a terceiros, por qualquer. forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar quaisquer das prestações a que esta obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato (§ 2° do 
Art 122— Lei 14.133, de 01 abril de 21). 

1.8.4. Ater aos produtos similares, os quais serão avaliados se atendem as necessidades 
deste certame (Lei n° 9787 de 10 de fevereiro de 1999). 

1.8.5. É vedada a indicação de marcas, características ou especificações exclusivas (TCU, 
Acórdão 113/2016, Plenário). 

1.8.6. As especificações dos itens da tabela 1.1 são consideradas mínimas, podendo ser 
aceitos produtos superiores ou similares aos especificados, contanto que possuam as 
mesmas características de desempenho. Também serão aceitos equipamentos com 
componentes em regime de OEM ("Original Equipament Manufacture, ou "Fabricante 'original 
do Equipamento") (Acórdão 394/2013-Plenário — TCU). 

1.8.7. Seguindo o entendimento do TCU de que "6 admissivel a flexibilização de critério de 
julgamento da proposta, na hipótese em que o produto ofertado apresentar qualidade 
superior a especificada no edital, não tiver havido prejuízo para a competitividade do certame 
e o preço obtido revelar-se vantajoso para a Administração" (Acórdão- 394/2013-Plenário, TC 
044.822/2012-0, relator Ministro Raimundo Carreiro, 6.3.2013), se o produto ofertado atender 
os pressupostos elencados nesse Acórdão, ou seja, (a) o produto ofertado é superior, (b) 
não haver prejuízo à competitividade e (c) o preço resultante for vantajoso 6 Administração, 
comprovados por meio de diligências, estes poderão ser aceitos. 

1.8.8. Ocorrendo possíveis divergências entre a descrição do item contido neste Termo e a 
descrição vinculada ao código do material no sistema Comprasnet (CATMAT), prevale•Cera a 
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descrição contida no Termo de Referência. 

1.8.9. No caso de produtos importados a licitante (fabricante), alem da documentação 
especificada anteriormente, deverá também apresentar, obrigatoriamente, sob pena de 
desclassificação, o Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle emitido pela 
autoridade sanitária do pais de origem, com tradução juramentada ou laudo de inspeção na 
Unidade Fabril, emitido pela autoridade sanitária brasileira (artigo 5° § único da Portaria 
2.814/GM, de 29.05.1998, alterado pela Portaria n°3.716 de 08.10.1998 vigente). 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme 
detalhamento a seguir: 

I) ID PCA no PNCP:  00394452000103-0-000149/2023 

II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023 

III) Id do item no PCA:  94, 93, 87, 95, 92, 84, 103, 107, 106 

IV) Classe/Grupo:  8915 - FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES; 8955 - CAFÉ, CHÃ E CHOCOLATE, 
8950 -  CONDIMENTOS E PRODUTOS CORRELATOS, 8925 - AÇÚCAR CONFEITOS CASTANHAS, 
NOZES E SIMILARES, 8940 1. ALIMENTOS ESPECIAIS DIETÉTICOS E PREPARADOS 
ALIMENTÍCIOS, 8960 - BEBIDAS WM) ALCOÓLICAS, 8905 - CARNES, AVES E PEIXES, 8920 - 
PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO E CEREAIS, 8910 - OVOS E LATICÍNIOS 

V) Identificador da Futura Contratação: 160199-1/2022. 

DESCRIÇÃO DA soLugÃo como UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do obieto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios de sustentabilidcrd&, 
naquilo que couber 
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A.0 
4.1.2. que os bens sel. Ntuidos, no todo ou em parte, por material reci.s. ,ro 
biodegradável, conforme normas aa ABNT; 04, 

4.1.3. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação como 
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiente! em relação aos seus similares; 

4.1.4. que os bens sejam, preferencialmente, acondicianados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

QM,: os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (RestrictionofCertainHazardousSubstabces, tais como mercúrio 
(Hg), chumbo (Pb), cronohexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres 
difenil-polibromados (PBDEs); 

4.1.6. Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

4.1.7. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

4.1.8. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

4.1.9. Maior geracão de empregos. oreferencialmente com mão de obra local: 

4.1.10. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

4.1.11. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e 
obras: 

4.1.12. Destinação ambiental adequada das embalagens e resíduos, que decorrerem da 
aquisição, após sua utilização, considerando sua qualificação: recicláveis, não recicláveis, 
orgânicos, perigosos, eletroeletrônicos, resíduos de saúde e rejeitos; 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41,.inciso I, da Lei n° 14.133, de 2021): 

4.2. t.4.)--preserite-contratag;19-6erá-actriliti4a a indicaç4e-dal;s) seguiri-teks)--marca(e)T-car4c-tc-ristiPa-(&)-ot4 

Da vedação de contratação de marca ou produto 

4.3. Diante das conclusões extraídas do processo n. , a Administração não acétará o fornecimento 
dos seguintes produtos/marcas:

4.3.1. 

4.3.2. 

4.3.3. 

77.7 

Da exigência de amostra 

4.4. Havendo o aceitc da proposta quanto ao valor, o interessado cla-cificado provisoriamente em 
primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por 
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fornecedores intere.sados. 

4.5. Serão exigidas amostras des-seguintes itens: 

4.5.1. 

4.5.2. 

4.5.3. 

4.6. As amostras poderão scr entregues no endereço , no prazo limite de  , sendo que a 
empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega 

4.7. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 
interessado, antes de findo o prazo. 

4.8. No caso delnão haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 
havendo entrega de anziestfa-fora-clas-espesifieagóes-' pfevistasTa-pr-eposta-sera-reGusada: 

4.9. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

4.9.1. 

4.9.2. 

Itens(....):...

Itens .„ 

4.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir se á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, cucessivamente, até a verificação de uma que atenda ás especificações constantes 
neste Termo de Referência. 

4.12. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo-
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
r&sa rci men to.

4.13. Apés-a-1214.14ga09-cla-Fesultada--final-40--Gertafne,-aa--amGstras-antregues-4ever -ser—reGGihidas_ 
pelos fornecedores no prazo de  (  ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, 
cem direito a ressarcimento. 

4.14. . Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 
à realização de testes e fornecer, cem ônuc, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 
seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.15. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade omitida pelo 
fabricante, que assegure a execução do contrato. 

Subcontratação 

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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Garantia da contratação 

4.17. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.18. Sera exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133 de 

2021 no perccntual e condições descritas nas clausulas do contrato.

4.19. Em caso op cão pelo seguro garantia, a parte adjudicatária deverá apresenta Ia, no máximo, até a 

data de assinatura do contrato.

4.20. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis 

após a assinatura do contrato. 

4.21. 0 contrato oferece maior detaltfamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. 0 prazo de entrega dos itens serão de 7 isete) dias.  contados da data do envio, por meio eletrônico 
do pedido, em remessa única. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 03 (três)  de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os itens deverão ser entregues no seguinte endereco Rua do Hospício, 563, Boa Vista, 
Recife-PE, CEP: 50500-50, Horário de Entrega: de 07: 00 As 12:00h e de 13:00 As 15:00h, de Segunda 
a quinta-feira. 

5.4. No caso de produtos pereciveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 
180 (cento e oitenta) dias, do prazo total recomendado pelo fabricante. 

5.4.1.0s alimentos que necessitam de temperatura especifica para sua conservação, 
deverão ser entregues em transporte refrigerado (câmara fria). 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.5. Não  haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
Por se tratar de pregão eletrônico para registro de preens. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas,avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o orgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. 0 orgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o orgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para e`Xecução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6, A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

A. Z. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

- 6.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n° 
11.246, de 2022,art. 22, II); 

6.7.2., Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
,.,npfiticações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 
11246, de 2022, art. 22, Ill); 

6.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidps necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022. art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 
n° 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas á renovação tempestiva ou á prorrogação contratual 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

14.11.4. Fiscalização Administrativa 

6.8. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a maputenção das condições de habilitação- da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
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6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quandosultrapassar a sua competência; (Decreto n°11.246. de 2022, art. 23, IV). 

6.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: • 

6.9.1. 

6.9.2. 

6.9.3. 

6.9.4. 

Gestor do Contrato 

6.10. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo'da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contrátuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.11. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas'-a's 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II). 
6.12. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, pára 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n°11.246, de 2022, art 21, 
Ill). 

6.13. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatõrio da avaliação realizada pelos fiscais fécnicor
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.14. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administratiVo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.15. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
6.16. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gettão nos termos do contrato. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 07(sete)  dias, a canter da notificação da contratada, as suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. 0 recebimento definitivo ocorrera no prazo de 1O(dez)  dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso il do art. 7t; da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo sera de até 5 
(cinco)  dies Citeis. 

7.5 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
po'r igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se A empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.7. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia A liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivó. 

7.8. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias Citeis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §3°_sla 

Instrução Normative SEGES/ME n° 77/2022. 

7.9.1. 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido A metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n°14.133. de 2021. 
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f P7 10. Para fin, de liquidação, o setor competente devera verificar se a nota fiscal o r t anto (;1‘ )

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do d9zumento, t is 

como: 

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão; 

7.10.3. os dados do Contrato e do orgão contratante; 

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5. o valor a pagar; e 

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado proVidencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

Onus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso áo referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em- licitação, no 
âmbito do orgao ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N°3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do confratko, sera providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodq, a critério do 
contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratanté deVera 
comunicar aos Órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplericia`Ido 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios,pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à resciSào' 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até.-que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.18. 0 pagamento sera efetuado no prazo de ate 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrucão Normativa SEGES/ME n° 77, de 
2022. 
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7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
-aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Serã(consid.erada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.22. - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4ntecipação de pagamento 

7.24. A presente, contratação permite a antecipação dc pagamento  (parcial/total), conforme as 
regras previstas no presente tópico.

7.26. 0 contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo/... correspondente ao valor da 
antecipação dc pagamento de R$  (valor por extenso), tão logo ... (incluir condicionante cx: ccj 
assinado o,termo de contrato, ou seja, prestada a garantia etc.), para que o contratante efetue o pagamento 
antecipado.

Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da seguinte forma:

7.26:1. • R$  (valor em extenso) quando do inicio da segunda etapa. 

7.26.2. 

7.27. Fica-e-sontfatecle-olarigade-a-devolverr  99M-eafFegée-menetéfia—a-integralitlade-cle-valer--" antecipado 
na hipótese de inexecução do objeto. 

7.27.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo 6 parcela não-
executada do contrato. 

7.27.2. 0 valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado 
monetariamente pela variação acumulada do   (especificar o índice de correção monetária a ser 
adotado), ou outro índice que venha a substitui-lo, desde a data do pagamento da antecipação até 
data da devolução. 

7.28. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento.

7.29. 0 pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até  (....) dias, contados do 
recebimento do  (recibo OU nota fiscal OU fatura OU documento idôneo). 
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7.30. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais deverão 

ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado. • 

7.31. G-pagamente--cie--que--tr-ata--este--item-esta--senkileienado--6--temacla--clas-seguiRtes-pr-evid-éneias-pele-

eentratade4-

7.31.1. comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo contratado, para 

a antecipação do valor remanescente; 

7.31.2. prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o art. 96 da Lei n° 14.133, de 

2021, no percentual de ...%. 

7.32. 0--pagamente--de--valer--a--seF-antesipacio--GGAr-r-erá--respeitandia-aventuais-ret-enfões-tribéttárias-

incidentes, 

Cessão de crédito 

7.33. É admitida a cessãojiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos termos e de 

acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020, 

conforme as regras deste presente tópico. 

7.33.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação a Administração, esta 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento ciç todas 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam a regularidade fiscal e 
trabalhista do cessionário, bem como a certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar 
e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benéficios ou incentivos 
fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, nos termos do 
Parecer JL-01. de 18 de maio de 2020. 

7.36. 0 crédito a ser pago -à cessionária é exatamente aquele que seria destinado a cedente (contratado) 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 
pagamento e todas as demais clausulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 
direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em 
conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 
desconto de multas, glosas e prejuízos causados a Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 53, DE 8 
DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2. 0 fornecimento do objeto será parcelado e continuado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. ,Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
:NajidacleAára fins de identificação em todo o território nacional; 

Eihpresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respéc' tiva sede; 

8.6. , Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
httos://ww' w:oov.br/empresas-e-negocios/ot-br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
.02presa individual de responsabilidade limitada,- EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. , Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DRE1/ME n.° 77, de 18 de marco de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva ,sede, algrn do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9*1
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8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, 14Inl, ou 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolviment8 Agrário, nos 
termos do  art. 4', §2° do Decreto n° 10.880, de 2"de dezembro de 2021. 

8.13. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 
2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.14. Ato dc autorização para o exercício da atividade de   (especificar-a-etiviciade-eentratacia-
sujeita à autorização), oxpedido por   (ospecificar o Orgão competente) nos termos do art.   da 
(Lei/Decreto) n°  

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria ConjuntAi° 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradorp-Geral,cta 
Fazenda Nacional. 

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal relativ' o ao domicilio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Municipal retacionado's ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 'declaragão da= Fazenda respectiva 
do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.23. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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Qualificação Econômico-Financeira 

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, incise II, alinea "c", 
da Instrução Normative Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133 de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.26.1. indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 
1 (um); 

8.26.2. As 3mpresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.26.3. . Os documentos referidos acima limiter-se-5o ao último exercício no caso de a pessoa 
juridica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado 'inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de 
Liquidez çeral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
patrimônio liquido mínimo de 10% do valor total estimado da contrataao. 

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 
2021, art. 65, §1°). 

8.29. 0 atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional  (escrever por extenso, se o caso), 
cm plena validade; 

8.31. Comprovwão de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
.operacional equivelente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

Rya fins -e compFevaggo-de-que-tata-ects  sub/torn, -es-atesta8os-dev43,c§s 4íeF43. ,leferi--.9-

Gentratos executados com as seguintes características mínimas: 
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8.31.2. Sera admitida, para fins de comprovação de quantitativo minim, a a entação eo 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.31.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 

8.31.4. 0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

8.31.5. Prova de atendimento aos requisitos , previstos na tel 

8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, sera exigida a seguinte documentação complementar: 

a32.1. A relação 'dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 
e que executarão o contráto, com as respectiyas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, 
inciso I e42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 

8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 
execução contratual; 

8.32.4. 0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
0°' 

8.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que--.--c-*'* 
executarão o contrato; e 

8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das trés últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa; conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764 de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 236.960,56 (Duzentos e trinta e seis mile 
novecentos e sessenta reais e cinquenta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na  tabeta 
acima. 

9.2. 0 custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e sera tornado, público apenas e 
imediatamente após o julgamento'das propostas. 
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9.3. A estimativa de custe levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocaçãe entre 
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

9.4. Em- case- Ele-héttaçãé-para-Reg1stre-de-lareges-r-es-prevas-r-eg-istfatles-pa4erão-ser-alterados-éu-
atuareades-em-elestarréReta-de-eventuakfedução-46*--prerves-pratisaeles-ne-mereade-eu-ele-fate-clue-eleve-e-
.ouste- des- bensciés-419-Fas-GLI-eíes--se es-registrafiéshas-segumtes-situagZes-(art,--2.5-dé-Deérete-n9--
11.462/2023):

9.4.1. em caso de forge maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
iniprevisiveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal GOITIO 
pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 
2021; 

9.4.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados, 

9.4.3. serão reajustados os pregos registrados, respeitada a contagem da anualidade e o Indico 
previsto para a contratação; ou 

9.4.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para e 
contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
----4,,,,-..consignados no Orçamento Geral da União. 

10.2. A-sentratação-seré-atenckla-pela-seguinte4eta04-

t)--Géstão/Unidade: [...]; 

II) Fonte dc Recursos: [...]; 
HI) Programa de Trabalho: [...]; 
IV) Elemento ac Despesa: [...];
V-2\ --Plano Interno: [...]; 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Oçamentária respectiva e liberação dos créditos sofresplandegtesmediante-apostilame-Rto. 

Recife, 21 de Agosto de 2023 

GABRIELLE 
Chefe 

IRA DE MOURA —1° TEN 
de Nutrição do HMAR 

ICA THAI AND DA SIL A — 2 TE 
Adjunto do Setor Nutrição do HMAR 
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kuAtx, Wmaht., 
JULIANA LIRA DUARTE —2° TEN 
Adjunto do Setor de Nutrição do HMAR 

MOTIVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Conforme preceitua o inciso II, art. 14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, justifico a 
necessidade da contratação. do objeto do presente termo de referência para atender as demandas 
hospitalares do Hospital Militar de Area do Recife. Para tal, esta Unidade gestora vem recebendo 
regularmente provisões orçamentárias especificas, objeto da presente licitação, demandando fiel 
observância aos preceitos legais que regem as compras governamentais na Administração Pública. 

aciwt, 
HAI LTO ONIO CAS CAVALCANTE — CEL 

denador de Despesas do HMAR 
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Estudo Técnico Preliminar 00/2023 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64583.007342/2023-24 

2. Descriyjo da necessidade 
2.1 A aquisição se faz necessária para suprir as necessidades de consumo de gêneros 
alimentícios (Dietas especiais) das Organizações Militares do Exército Brasileiro situadas na 
Região Metropolitana do Recife, no tocante a dietas especificas do Hospital Militar de Area de 
Recife. 

3. Area requisitante 

Area Requisitante 

Setor de Nutrição 

Responsável 

Gabrielle Ferreira de Moura — 1°Ten 
Herica Thaiza André da Silva — 10 Ten 
Juliana Lira Duarte —2° Ten 

• 3.1 Equipe de planejamento e contratação: BI Nr 92, de 18/05/2023, do HMAR. 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1 Os itens devem ter as especificações exigidas no item 1.1.1 do Termo de Referência 
(Anexo I do Edital); 
4.2 Apresentar a documentação exigida no item 09 do Edital, atentando-se para os subitens 
transcrito abaixo: 

"9.16.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens ern 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 
licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
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9.16.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os`i esta 
deverão dizer respeito a contratos executados com as características 
mínimas contidas no Termo de Referência (anexo I deste Edital). 

5. Levantamento de Mercado 

AR 
<<` 
TNA 

7T 1 rn
TURA 

OS 

5.1 Conforme presCreve a IN n° 65, de 07 de julho de 2021 da Secretaria de Gestão do 
Ministério da Economia, a Pesquisa de Preços foi realizada mediante a utilização do Painel 
de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br) e com fornecedores locais; 

5.2 A pesquisa de preços foi materializada no documento "Relatório de Pesquisa de Preçá", 
que consta nos autos do processo, com identificação do agente responsável pela cotação, o 

qual foi designado em documento específico, sendo Boletim Regional Nr 92, de 
18/05/2023, do HMAR, cuja cópia consta apensa aos autos do processo. 

6. Descrição da s. lução como um todo 

6.1 0 presente estudo preliminar visa à aquisição de gêneros alimentícios (Dietas especiais), 
para atendimento das necessidades do Hospital Militar de Area de Recife, no tocante a dietas 
especificas. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

7.1 Em atenção ao artigo 3°, do Decreto 7.892/2013, o quantitativo dos materiais 
requisitados leva em consideração o atendimento das necessidades do Hospital Militar de 
Area de Recife, dentro do período de 12 (doze) meses — período máximo da vigência da Ata 
de Registro de Pregos — inclusive o atendimento de situações imprevisíveis, tendo em vista 
que a Ata de Registro de Preços não permite qualquer aditivo; 

7.2 Ainda de acordo com o artigo 3°, do Decreto 7.892/2013, o Sistema de Registro de 
Preços é adotado tendo em vista a necessidade de contratações frequentes através de 
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• entregas parceladas ao Hospital Militar de Area de Recife, não sendo possível definir 
previamente o quantitativo exato a ser demandado por esta Administração. 

8. Estimativa do. Valor da Contratação 

8.1 0 valor estimado da contratação será de R$ 236.960,56 (Duzentos e trinta e seis mil e 

novecentos e sessenta reais e cinquenta e seis centavos). 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

9.1 Sistema de Registro de Preços é adotado tendo em vista a necessidade de contratações 

frequentes através de entregas parceladas ao Hospital Militar de Área de Recife, não sendo 

possível definir previamente o quantitativo exato a ser demandado por esta Administração. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

10.1 Não há contratações que guardam relação/afinidade com o objeto da compra 

pretendida, sejam elas já realizadas, ou contratações futuras. (inciso V111, art. 7, IN 

40/2020). 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

11.1 A contratação do serviço em tela alinha-se ao Objetivo Estratégico 0E4 do Plano de 

Gestão do Hospital Militar de Área de Recife, sendo ele: garantir a qualidade e segurança no 

atendimento. 
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12. Beneficias a serem alcançados com a contratação 
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ASSIWIMA 
• 

12.1 Garantir aquisição de gêneros alimentícios (Dietas especiais), com fornecimento no 

prazo de até 72 horas, após solicitação do órgão demandante, conforme it, 4 do Edital; 

12.2 Conservação do bem estar da família militar vinculada ao Comando dá 75 Regido Militar. 

13. Providências a serem Adotadas 

13.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

13.2 Verificar minúciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
13.3 Comunicar A. Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto, fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
13.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
13.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
13.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrató, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

14.1. Apresentar certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição 
credenciada de que adota critérios e práticas de sustentabilidade conforme determina o 
Decreto n° 7.746/2012. Em caso de inexistência da certificação, após a seleção da 
proposta e antes da adjudicação do objeto, o contratante poderá realizar diligências para 
verificar a adequação à norma. 

15. Declaração de Viabilidade 

15.1 Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.2 Justificativa da Viabilidade 
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Consoante informações apresentadas, entende-se que é VIÁVEL e NECESSÁRIA a aquisição de 
gêneros alimenticios (dietas especiais), objetivando atender as necessidades do Hospital Militar 
de Área de Recife, por um período de 12 (doze) meses. 

Responsáveis 

Gabrielle errei a de Moura — 10 Ten 
Chefe do Set d Nutrição do HMAR 

HAIL 

atintk
TONIO CASARA CAVALCANTE- CEL 
enador de Despesas / HIVIAR 
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APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E DO MAPA DE RIS 

OV- AsR.,•4
00 

ATURA rc:11

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO 

ASS

• 047

Julgo conveniente e oportuno aprovar o conteúdo do Estudo Técnico Preliminar - ETP e 

Mapa de Risco do processo da IRP n° 00/2023, NUP: 64583.007342/2023-24, com base no inciso 11 

do Art 14, do Decreto n 010.024, de 20 de setembro de 2019 e do Art 26 da IN n°05, de 26 de maio 

de 2017. Em face de futuras aquisições de Gêneros Alimentícios do Quantitativo de Rancho — dietas 

especiais, visando atender às necessidades do Hospital Militar de Área de Recife. 

Recife - PE, 07 de novembro de 2023 

atikv,t,
HAILTNMTONIO CASARA CAVALCANTE- CEL 

nador de Despesas / HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

ANEXO II— ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2023 

Processo Administrativo n°64583.007342/2023-24 

0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Boa 
Vista, Recife/PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  , neste ato representado(a) pelo(a)   (cargo e nome), 
nomeado(a) pela Portaria n°   de de de 202..., publicada no de de  de  , portador 
da matricula funcional n°  „ considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°  /202..., publicada no   de  /  /202 , 
processo,„ afninistrativo n.°  , RESOLVE registrar os pregos da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificadá(áf nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condic ções previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para a eventual aquisição de gêneros 
alimenticios (dietas especiais), para atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), 
para o ano de 2023 , especificado(s) no Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação n° 37/2023, que 
ê parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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, \ 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 1/2'

X 

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida 

de 

Minima 

Valor Un Prazo 

garantia ou 

validade 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 0 órgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE — HMAR. 

4. DA ADESÃO ht ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
z 

4.1. Durante a vigência da ata; os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata registro de 
pregos na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstraç6o de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado pa forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedór. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus'próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o Órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

4.4. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo 6 efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou,pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. 0 ôrgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 
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4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por Órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de pregos 
para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. 0 tivantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de Órgãos ou entidades não participantes que aderirem A ata de registro de 
prego's 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e materipl de consumo médico-hospitalar por órgãos 
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão A ata de registro de 
pregos gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão A ata de registro de pregos por Órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada 6 execução descentralizada de programa ou projeto 
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei n^ 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente A data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

51.1. O c8ntrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2.1. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da atide registro de preços. 

5t3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

1 4 ) 

s 1 ,
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, -itgr;6 1 No TS70/ 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior A máximo 

previsto no edital ou no aviso decontratação direta e se Obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Sera incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:. 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. 0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão c cadastro de reserve a que se refere o item 5.4.2.2 
somente sera efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas 
condições estabelecidos,no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e fioará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, sera convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sób 'Sena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 

5.9.1. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Pregos. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 
ou do aviso de contratação direta, poderá: 
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas A obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatária, quando frustrada a negociação de melhor condiç5o. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos temos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os pregos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratagão; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido% do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserve, na érdem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de 
mercado é não cbnvocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
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7.1.4. Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos ór os e ás ' 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação' com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste casci, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado 
em relação ás condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos terrnios.do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos, do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas'cabiveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, a órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. 0 orgâo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e ás entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO D'AS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de preços. 
poderão ser remanejadas pelo ôrgão ou entidade gerenciadora entre os orgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De orgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de orgão ou entidade participante para Órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 
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8.5. Competirá ao Órgão ou a entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo árgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre Órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada sera por meio do rernanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. 0 registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecédor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto 
n° 11.462; de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicaga9 de sanção prevista nos incisos Ill ou IV d9,caput do art. 156 da Lei 
n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 sera formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidarle gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciadcr, em deterrnlnada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 
11.462,te 2023. 
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10. DAS PENALIDADES ASSNATURA oi)

e'r O'N
10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. M sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserve no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadámente epos terem 
assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito ás contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo orgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto 
n° 11.462, de 2023). 

10.3. 0 orgão ou entidade participante deverá comunicar ao orgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, so será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, .depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legardo org. âo gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 
iguais ao adjudicatário: 

Item do TR 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca 
(se exigida no edital) 

Modelo 
(se exigido no edital) 

Unidade Quantidade 
Maxima 

Quantidade 
Minima 

Valor Un Prazo garantia 
ou validade 
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Seguindo'a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua propoSta original: 

item do •IR 

--, Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca 
(se exigida no edital) 

Modelo 
(se exigido no edital) 

Unidade Quantidade 
Maxima 

Quantidade 
Minima 

Valor Un • Prazo garantia 
ou validade 
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•fr 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2023 
processo Administrativo n°64583.007342/2023-24 

ANEXO III - PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS 

SI-VS AR , 

zz.-e FOL • 

ASzANA.:A 
r<s

(:) 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem 
observados para julgamento durante o teste. 

1—ESPECIFICAÇÃO: 
2 -MARCA: 
3- FABRICANTE: REFERENCIA DO PRODUTO: 
4- REGISTRO ANVISA: 
5 — APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

( ) Sim ( ) Não 
6 - EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1 - Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de 
esterilização):( ) Completa ( ) Incompleta 
6.2 - Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): ( ) 
Sim ( ) Não 
6.3 - Selagem / Integridade: ( ) Uniforme ( ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (aba apropriada) 
( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 
7 - Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECIFICOS 
( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica 
7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes 
e ou usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim  Não 
7.3 Em caso de comodato o fOrnecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso 
de defeito e ou mau funcionamento. 

Sim  Não 
8 - AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no 
minimo 72 horas):( ) Sim , ( )Não 
9 - OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10- CONCLUSÃO DO PARECER: 

( ) Favorável 
( ) Desfavorável 

11 - JUSTIFICAR 0 PARECER: 
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Setor do teste: 

Data: 

Responsável pelo parecer: 
(assinar e carimbar) 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIX() - segao 2 

AREA 0

No 137, quinta-feira, 22 

• do 19 8 Op Par (Goiania-GO), a Cal ME 10111033642) GUSTAVO ASSAD DE 

gRA.GA RODRIGUES; 
- da 39 Oa F Esp (Manaus-AM), o Cel HF (1126501145) CELSO ROGERIO 

VIANNA DA CONCEK AO; 
- do 39 B An Ex (Campo Grande-MS), o Cel INF (0111563540) GLAIDSON SANTOS 

DA PENHA; 
- do r Rti DQB1114 (Rio de JaneirO-R1), o Ten Cel INF (049893,135) JORGE 

OTAVIO DOMINGUES COSTA; 
- du 62 El lode Mil (Campo Grande-MR. o Ce) CAV (1127015947) RODRIGO 

BARBOSA BASICS COSTA: • 
- do Nu 1° El Infig Mil (Porto Alegre-RS), o Ten Cel ART (0114814247) HELTON 

LUIZ CARDOSO; 
do CPOR / PA (Porto Alegre-RS), o Cal CAV (0196439335) JORGE WILSON DA 

SILVA BOABAID; 
- Era CPOR I 111 (1110 de landro-R1), o Cel ART (0111571147) DOMINGOS JORGE 

GRAÇA DO SACRAMENTO; 
- do CEADEx (Rio de Janeiro-RA, a Ten COI OMB (0204744346) DENIS NILSON 

CARNEIRO DA SILVA: 
- cio C Id Ex (Rio de Janeiro-RJ). o Cel CAV (0187502232) maumao AVEIAR 

TINOCO; 
- do CPAEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ENG (0111051348) RODRIGO LOPES 

RODRIGUES; 
Ea AfiFir (Rio de Mneiro-RI). o Cal EPIC (0203691647) ELIDE CARVALHO 

FILHO; 
- aio IPCFEir (Rio de Janeiro-R1), o Cel ART (0111023446) RENATO SOUZA PINTO 

SOEIRO: 
do BC5v/ESA (Tres Corações-MG), o Ten Cel INF (0204723845) MAYKON 

DUIRA BARROSA; 
- de Pq R Mat / 52 RIO (CurItiba-PRL o Cal OMB (0203923644) MARCELO 

SERGIO CABRAL; 
- do Po R Mat / RM (Salvactor-BA). a Cel OMB (0111565248) LUIS GUSTAVO 

STUMPF; 
- do Pc; R Min / 79 AM (RecIfe-PE), o Ten Cel LIME (0204721918) ANTONIO 

DOUGLAS NEVES SANTOS; 
- do Pq 5 Mat / AM (Belem-PA), o Cel OMB (0111553640) RABIO DOS 

SANTOS MORENO; 
- do Pq R Mat / 12° RAI (Marraus-AM), o Cel OMB (0187515739) RODRIGO 

BORDEAUX MATTOS; 
- da CRO / 84 SM (Belem-PAL o Ten Cel OEM EL (0114575640) LIEU° BEZERRA 

DRANOT40; 
„ii  'CO j tit am erir9aiII0-0F1, e Ter Cal QEM PC (01113023451 FRANCISCO 

REGINALD° LIE OLIVEIRA: 
• do 3.e CGEO (Porto Alegre-RS), o Cel QEM Cart (0111556346) MAROC) 

AZEREDO; 
do 22 CGEO (Brasilia-Of). o Cel COM (0111024642) VICTOR JOSE QUEIROZ 

CABRAL; 
- do 2" CGEO (01Inda-PE), o Ten (el OEM Cart 10115380347) ROGERIO RICARDO 

DA SOMA: 
- tIo Ile CGEO (Manaus-AM), o Cel QEM Cart (0111566642) OSVALDO DA CRUZ 

MORETT NE110; 
- da B Adro Curado tRecife-PE(. o Cel SV INT 10203351242) MARCOS WAGNER 

RODRIGUES MONTEIRO; 
- aI B Adro Ap/39 AM (Porto Alegre•RS),•k, Cel INF (0308766849) GERSON DA 

SILVA VELASQUES; 
- da s Adin Ap/54 SM (Curitiba-PR), 0 Cal ME (01952556331 CLAUDIO SAMPAIO 

PEREIRA DE LIMA; 
- do S Adel 8da In( Pgdt (Rio de Janeiro-R1), o Cel INF (11429805391 

ALEXANDRE RICARDO SANTOS DE QUADROS: 
• da 13 Mm Go SM (Santa Maria-AS), o Cel CAV (0203343546) HAROLD° 

PATRIO0 RIBEIRO FILHO; 
- do CGEA (Petropolis11J). o Cel INE (1182772432) TOKIO NAKASHIMA FILHO; 

da Graf Ex (Brasilia-DE), o Cel ENS (0307765149) RAFAEL AQUINO DOS 

SANTOS; 
- do H Mil A BRASBIA (Brasilia-OF), o Cel MED (0925500944) SERGIO GOTA; 

do H Mil A CAMPO GRANDE (Campo Grande-MS), o Cel MED (0858445717) 

PEDRO PAULO UMA PARS; 
- do 1-1 Mil A PORTO ALEGRE (Porto Alegre-RS), o Cel MED (0827694944) 

RODRIGO BAUM TOLEDO: 
- do H Mil A RECIFE (Recife-PEL a Cal Q(O Eof (0623211646) MARIA SANDRA 

ANDRADE: 
- do FE Ge CURITIBA (Curitiba-PR), a Cel MED (0148736029) REGINA 11JCIA 

MOURA SCHENDEL: 
- do 14 Ge FORTALEZA (fortaleza-CEL o Cal MED )0318593841) SÉRGIO LUIS 

HAM MIS; 
- do li Ge RIO DE JANEIRO (Rio de laneiro-R1), o Cel MED (0196147631) 

ALSERTO PEREIRA OLIVEIRA; s . 
- do ti Ou FLORIANÓPOUS (Florian6ef0lls-5C), a Cel MED (0166418020) CARLA 

LOBO LOUREIRO; 
- do H flu p0930 VELHO (Porto Velho-R0), o CO MED 109258565441 HAILTON 

ANTONIO CASARA CAVALCANTE; 
• do H Gu S 6 CACHOEIRA (Sb o Gabriel da Cachoeira-AML a Ten Cal OCO Ent 

10623519341) ANADITALIA PINHEIRO MANA ARAÚJO, 

- do 14 60 TABATINGA (Tabatiriga-AM). o Ten Cel MED (1028732541) PEDRO 

LEOPOLDO ROUCILJAYROL; 
- da PclIn MPV (Rio de laneiro-R1), o Cel MED 10827689340) KLEBER CARNEIRO 

FASTTI 0 BRANCO: 
- 5,1 tit, (A0A-R.,_.). (3 Teo Cal CAV (011137E547) TIAGO KANOMATA DE 

MESQUITA; 
- do CIO (Rio de Janeiro-RH, o Cel CAV (0308729342) ADRIANO SOCHI; 

- do CIAINC (Recife-PE). o Cel INF (0161861830) CUSIODIO APOLONIO SANTOS 

DA SILVA; 
- do loud Rinao (Sio Soria-RS), o Cel CAV (05205872471 MOACIR DOS SANTOS 

MENE2E•S; 
- da 8 Ao 11 RibeirZio Preto (Ribeirio Preto-SP), o Cel END (0111049144) 

MARCELO PRODANOV; e 
- da 8 Ap B Smut, Iflauro-SP). o Teri Cal ART (0204724348) RENATO PINTO DOS 

SANTOS. 

Gen Ex PAULO SÉRGIO NOGUEIRA OF OUVE1RA 

PORTARIA OE PESSOAL - C EX 144 606, DE 21 DE JULHO DE 2021 

0 COMANDANTE DO EXERCITO, no uso das atribuições que ihe conferem o art. 

49 do Lei Complemente na 97, de 9 de junho de 1999, alterada pale Lei Complernentar are 

236, de 25 de agosto de 2010: 0 rIsposto no art. 20, inciso VI, alinea d), la Estrutura 

Regimental do Comando do Exército, aprovada pelo Decreto ne 5.751. de 12 de abril de 

2006; de acordo com e art. 30, § 1e, Mince b). Moser III, da Lei n° 6.880, de 9 de dezembro 

de 1980, com a redayia dada pela Lei no 13.954, de 16 de dezembro de 2019; a 

autorizaçao contida no art. 92, da Portaria Normative ne 2/MD. de 10 de janeiro de 2017; 

e da Portaria do Comandante do Exército na SIB, de 20 de Mare.° de 2017. resolve 

Exonerar a nedldo, de Prestador de Tarefa par Tempo Certo. o General de 

Brigade dá' Bateria Remunerado (0171826217)105E DANIEL DE ANDRADE BRAGA, Prec CP 

ri' 461539329, ah, Comando Milner do testa  lEIO DE JANEIRO-RI), a corner de 19 de julho 

de. 2021. de acordo corn o inciso I, do art 11. da Portaria n" 218 do Comandante do 

Exercito, de 20 de coerce de 201/. 

Gen Ex PAULO 568010 NOGUEIRA DE OLNEIRA 

kste ha:IL-ran:0 MU an/ welrgasb no ....anew eaten. 

V Isn,q,-....,...104.15dannenDDOMe.hannt. Den 004100 D52.91M072217XED 

POTITARIA DE PESSOAL C EX Al' 608, DE 21 DE IOW° DE 21;23. 

O COMANDANTE DO EXERCITO, rio uso dns atribuições que !he cdfifereM 0 art 70, 

inciso VI. alínea "g", Fatrutura ReaiTiental do Conlando do (terciter, aprovaba Palo Dearele 

ng 5.751, de 12 de abril de 2006, e oort. 94, inciso II, alinea "a",-tha Reg\ dement° de 

Movimentado pare Oficiais e Fracas doIxercito, aprovado pelo Decreto ne 2.040, de 21 de 

outubro de 1996, alterado pelo Decreto no 8.514, de 3 de setembro de 2015, e considerando o 

disposto no art. 40 da Lei Complementar ng 97, de 9 de junho de 1999, corn redaçao dada peta 

Lei Complementar ne 136, de 25 dc agosto de 2010, resolve: 
NOMEAR, par necessidade do service', ex officio, pare o desempenho dos cargos de 

Cor-andante Chafe ou Diretor des organizacões militares abaixo relacionadas,  os seguintes 

oficiais: 
• do 172 BIS (TefLs-AM). o Ten Cel INF (0114835242) RONALDO SAETA NOGUEIRA, 

- do 502 BIS (Imperatriz-MAL o Ten Col INF (0113982649) CHRISTIAN() STEFANES 

MENDES DE MELD; 
- do 512 BIS (Altamira-PAL o Ten Cel 174F (9113977342) LUIZ GUILHERME DE 

OLIVEIRA E SILVA; 
- do 522815 (Mamba-PAL o Ten Cel INF (0919863946) ALEXANDRE GRANGER° DE 

LIMA; 
-do 53° EIS (itaituba-PA). o Ten Cal INF (0113992648) CRISTHIAN EVANGELISTA DE

SOUSA,
- do 542 BIS (Hurnaita-AM), o Ten Cel INF (0113978746) RAFAEL AUGUSTO DE 

BRITO; 
- de Caindo Fron SOUNIOES / Be BIS (Tahatinge-AM), o Ten Cel INF (01943237341 

1(111 AFONSO &DIMES DE SOUSA FILI-10; 
- do Credo Fran AMAPÁ / 349 BIS (Macapi-AP). o Ten Cel INC (0113994842) 

GEORGE ALBERTO GARCIA DE OLIVEIRA; 
- do Guido Fran JURUA I 612 BIS (Cruzeiro do Sul-AC), n Ten Cel IN F (1182660736) 

VJII DSON PEREIRA SANTOS; 
- do Cardo Fron JAURU I 66° RI Mtz (Caceres-MT), u Ten Gel MT (0113983746) 

EOMUR BEN iTES RAMOS; 
- do 17a B Fios (Corumba-MS), o Ten Cel INC (0113997043) LEANDRO CORRES 

PIMENTEL; 
- do 1.4 131 Mee (Es) (Rio de Janeiro-RI), o Ten Cel INF (0114814742) JUREI 

SAIISEVERINO JUNIOR: 
- do 29 BIL (Sao Vicente-SP), o inn Cei INF (0195171137) 

FERNANDO CASAGRANDE 

ESTEVES; 
- do 49 BIL (Osasco-SP), o Ten Cel ME (0196098339) WILIAM RODRIGUES 

OCHSENDORF E SOUZA; 
- do 50 aft (Lorena.SP), o Ten Cel INF (0113972145) ATOLA ZOLTAN BALCZO DE 

ARENDRADIR E; 
- 6° la. Kgapaue-S4j, u Ten Cel INf 011197194n) ANDRE RICARDO LASSA 

RcA 
-do 72 BIB (Santa Cruz do Sul-RS), o Ten Cel gar (0308920040) MARCELO SCARES 

DE OUVORA; 
- do 3.02 OIL - nith puiz de Poro-MOI, o Ton Cel INF 10113994542) SALTS RESENDE 

SIQUEIRA; 
- do 112 01Mth1530.ioRo o Ten Cel INF (0187630730) MMES FEUPE 

GERVAZONIVIANA; 
- do 12q Mth (Belo Horltonte-MG), o Ten Cel INF (0520811845) HERNUM PAZ 

DA SILVA NETO; 
- do 13g BIB (Ponta Grossa-PR), o Ten Cel INF 10521311943; RODRIGO CAMPOS 

TORREZAM; 
,FORNAI0:0;; - do 25' Mau [lobo Pessoa-R11), o Ten Cel MT (0204719343) ANDRE GIANASI 

- do 169. 01 Mtz (Natal-RN), a Ten Cel INC (0858607831) ANDRE LUG DE MELO 

N 
-do 18° BI Met (Saptreia do Sul-RS), o Ten Cel ME (0113982243) CARLOS ANSELMO 

DE SA OUVEIRA: 
- do 191  BC (Salvador-MI. o Ten CO INS (011399994E) WAGNER MEDEIROS 

RAMOS; 
- do 231 BC (Fortaleza-CE), o Ten Cc' INF (0724537543) JOAO 1111140 ALENCAR 

- do 23g- 131 (Blumenau-SC). o Ten Cel INF (1182568939) FREDERICO TOSCANO 

SARRETO; 
- do 262 Pqdt (Rio de 1ane1r0-R1), o Ten Cal INF (0113974547) HAVIO LUIZ LOPES 

DOS PRAZERES; 
- do 279 01 Pqdt (Rio de Janeho-R1), o Ten tel INF (0113464340) FABIO STCVEN DE 

MELO P10. 
- do 280 SC (Araca)u-SE), o Ten Cel MF (0113976344) LEANDRO CÉSAR 

P1MENTEL 

ALVES: 
- do 35a Ell (Feira de Santana-BA), D Ten C.el IMF (011.48083481 VANDO AZEVEDO 

SILVA; 
- do 624 61 (loInvIlle-SC), o Ten Cal INF (0187745336) LUIZ EDUARDO SANTOS 

CERAVOLO; 
- do 632 BI (Florianapolls-SCI, o Ten Cel SIP (01139743) SAN ORO DE NAZARETH 

CIRIBELU; 
- aio 712 B1 Mtz tGaranhuns-PE), o Ten cal INF (0204746440) RUNNY DE 81I110 

BARROS; 
- do 720 BI PAU (Pen;lina-PEI, o Ten Cel INF (02047458481 PAULO FRANCISCO 

MATI4EUS DE OLIVEIRA; 
- do BPEB o Ten Cel INF (0203582747) BRUNO BARBOSA FETT DE 

MAGALHAES; 
- do 2' SPE (Osasco-SP), o Ten CeI INF (0204764642) PEDRO CARDOSO DA CUNHA 

- do 632BPE (Salvador-BA), o Ten Cel INF (0113587747) MARCOS PEREIRA SOARES; 

- do 7 BPE (Manaus-AM), Ci Ten Co) INF (0204746646) MITOS HUGO 

13ER05M2.50-41; 
- do 84 848E (Ski Paulo-SP), o I en Cel 10113977748) MARCELO 101,F6. 

REzeNot; 
- do 92 BPE (Camp,) Grande-MS), o Ten Cei INF (0113974 t451 FRANCISCO 

MUAa00 CAVALCANTE HOLANDA: 
- do 11.2 BPE (Rio de laneimaiti), o Ten Cel INS (011475,20M ARONE5 LIMA DA 

ROSA; 
- do CISId (Santa Maria-RS), o Ten Cel CAV (0113983043) 01,11110.BERNARDI 

ANNE'S; 
- do 1.9 RCC (Santa Marta-RS), o Ten Cel. CAV (01139U.443),ANTONIO,AUG•USTO 

SCHENINI CUNHA JONIOR, 

- 3. RCC (Ponta Grossa-PR), o Ten CO CAV (0114E314148) GUSTAVO 50TER OR 

MARIZ E MIRANDA; 
- do 3° RC Men (Sage-RS), o Ten Cel CAv (05206535431 JOSE MOACIR COSTA 

JUNIOR; 
- do se Rea imeerete-RSL o Tan Cal CAV (019E948638) GUSTAVO LOPES DA 

CR112; 
- do 79 BC men (Santana do Livrainento-its), O Ten CAI CAN, (0113988547) AFAEL 

POUNÍCIO LAN2A BRAGA; 
- do 10e RC Mac (Bela Vista-MS), o Ten Cal CAL 10920851148) KENJI ALEXANDRE 

NAKAMUELA: 
- do 112 RC Mac (Ponta PoriAMS), o Ten Cel CAV 07246618481 MILTON 13517, 

NETO; 
- do 122 RC Mec (Invade-RS). o Ten Cef CAV (0113S95344) DOR P11 nE souvk 

PINGLIFLU: 
- doll" RC Met (Pirassununga-SP), o Ten Cel CAM (01456E9336) DANIEL MENDES 

AGUIAR SANTOS; 
- do 15° RC Mac (Es) (Rio de Janeiro-RJ1, o Ten Cel CAM (0204726E461 GUSIAVO 

DANIEL COUTINHO NASCIMENTO: 
- do 16° RC Mac (Bayeux-PB), o Ten Cel CAV (0113988042) ORLANDO PACHECO 

NETO; 

NETO: 

Domsongto asstnana nfiD6 gm.. Dnnarrne n4° n• 2.10,-2 an 24.1D/DD1/. Op 
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- da EsEqEx (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel CAV (0303619840) MARCELO FERME DOS 

SANTOS; 
do 1° ECG (Brasilia-U9, o Ten Col CAV (0317683340) GUILHERME SANTANA 

ERRE, 
- do 19 GAC / 51 (MarabiePA), o Ten col ART (0114793049 EDISON DOS SANTOS 

ORIZA; 
- sin 22 GAC L (itu-SP), o Ten Cel ART (0599841836) HENRIQUE CESAR LOYOLA 

SANTOS; 
• do 3° GAC AP (Santa Mari9-R5), o Ten Cel ART (0113984744) FILIPE SILVA DOS 

SANTOS; 
• do 50 GAC AP (Coritiba-PRS o Ten Cot ART (0113998348) MARCO 11)00 

NIENOTIELA, 
- do 69 GAC (Rio Grande-RS), o Ten Cel ART (0113974646) FLAVIO TOSTES ALVES; 

- do 79 GAC (01Inda-PE), °Ten Cel ART (1010519443) FELIPE PEREIRA BARROS; 

do 9° GAC (Nioaque-MSS o Ten Cel ART (1138599745) ANDRE MENDES PEREIRA 

OF PAULA; 
do 109 GAC SI (Boa Vista-RR), a Ten Cel ART (0114833742) MICHEL DE SOUZA 

DIAS: 
do 14° GAC (Pouso Alegre-MG). o Ten Cel ART (0204746549) SERGIO MUNCK: 

- do 16e GAC AP (Lapa-FEL o Ten Gel ART (0114811748) ALVARO VASCONCELOS 

STUDAR 
do 189 GAC (Rondondpolis-MTE o Ten Eel ART (1127498044) ALAN SANDER DE 

OLIVEIRA JONES: 
do 191 GAC (Santiago-RS), 010!! Cel ABS (0114818842) VAGNER ASSIS MINUM 

DA SILVA; 
- do 210 GAC (NiterdoRI), o Ma) ART (0110535549 RAM HENRIQUE PINHEIRO DA 

COSTA; 
- do 292 GAC (Balte-ItS), o Ten Cel ART (0113988111) OTONIEL ALVES DO 

NASCIMEAITO; 
do 27e GAC (I)ui-RS). o Ten Cel ART (0130532443) RICARDO DIAS RE1MANN; 

- do 789 GAC (Cricinma-SCI, o Ten Cel ART (0318331340) EDUARDO MORAES 

FONSECA; 
- do CI Art Mst Fgt (Formosa-Gel, o Ten Cal ART (0114833043) LI% GUILHERME 

VASCO. 
- do C Log Ms1 Fgt (Formosa-GO), 0 Ten Cel SV (NT (1138693940) RODRIGO DE 

CARVALHO MIN0721; 
• do 169 GMF (Formosa-GO), o Ten Cel ART 10114831043) GERSON VASCONCELOS 

LEITE: 
- do 1. GAAAe (RIO de Janeiro-RI), arco Cel ART (0113992143) CARLOS EDUARDO 

CELESTINO DE SOUSA; 
Is 2' CAMe (Cicilas do Sat-RS) e Ten Cal ART 101148009403 ANDERSON DOS 

SANTOS ALVES; 
- do 129 68404 31 (Manaus-AM), o Ten Cal ART (01148171344) ROBERTO PEREIRA 

DE LIMA JUNIOR; 
-do 21 BCC (Teresina-PI), o Ten Cel ENG (0204720742) HEIDER STAEVIE DOS 

)ANTOS; 
do Se EEC (Porto Velho-ROL o Ten Cet ENG (02039888451 RENATO COARY DE 

IRACEMA GOMES; 
- do 69 BEC (Boa Viita-RE), o Ten Cel EN'S (1010713145) WAGNER FERNANDES 005 

SANTOS; 
- do 1° KC (Rio Branco-AC). o Ten Cel ERG ((3114801541)986140 EDMUNDO METO

eLILIRIANO: 
- do BF BEC (Santarem-PA), o Ten Cel (NO (1127325841) LUOANO FLÁVIO ALMEIDA 

DC LIMA: 
- do 99 DEC (Culabi-MT), o CO OEM PC (0187548512) CARLOS ALEXANDF.E BASTOS 

CA vASCONCELL05; 
- do 32 BE Crnb (Cad-1°6ra do Sul-RS), o Teri Cel'ENG (0309120640)11.113 AUGUSTO 

ALOES LEAL FERREIRA; 
- do 59 BE Club Old (Porro Uniao-SC). o Ten Cel ENG (0926682146) IEFERSON 

FLORES RETOS'; 
- do 12 13 Fy (loses-SC). o Ten Cel ENG (0196070536) PAULO DA SILVA NOGUEIRA; 

- do 210 Cia F Cost (Vito Gabriel da Cachoelte-AM), o Ten Cel ENG (0204739346) 

RICARDO PETERSON CORDOBA ROBERTO; 
- do 12 11 Com (Santo Angelo-RS), o Ten Cel COM (0113975841) JAPHET LUIZ 

BARBOSA DE CARVALHO SOBRINHO; 
- do Gs £1 Com (Bento Gonçahres-13P4, o Ten Cel COM (0113992945) DANIEL MICHEL 

MAIM 10649E10; 
- do Nit Se 8 Com (Curitiba-PR). o Ten CO COM (02047501451 WIT CITAR PEREIRA 

SALVIANO: 
• do EsCont (Branlia-DF), 0 Ten Cel COM (0194331237) ENID CORREA DE SOUZA; 

- do 12 BISE (Brasilia-DE), o Ten Gel COM (0113968143) MARCO ANTONIO 

(LARBOSA; 
do 29 CIA (Rio de )aneiro-RJ), o Ten Cel COM (1010734448) RODRIGO 

DAMASCENO SALES; 
- 4 49 CIA (Manaus-AM), o Ten Cel.QEM Elt (0115399248) BRUNO DE PINHO 

SILVEIRA; 
- do 5° ETA (Recife-PE), o Ten Cel COM (0113995047) GILDENILDO PAULIN° DA 

r4OBREGA; 
do 6° CIA (Comae Grande-MS), o Ten Cel COM (0114816044) MARCUS VINICIUS 

eekneoSO MONTEIRO: 
- (Curitiba-PR), CT (Critiba-PR), o Ten Cel OEM Compt (10111743241) CRLSTLANO ROOM 

PEREIRA; 
do 219 CT (Belo Horizonte-MO, o Ten Cel COM (0114829245) ARISTOTELE5 

PRESTES DOS SANTOS JUNIOR; 
- do 414 CT (Belém-FÃ), o CelCoM (0111050(143) MAURICIO HENRIQUE OLIVEIRA 

Iee. COSTA. 
oo 519 CT (Salmour-E131, o To COM (3113980811) ALEXANDRE MINAS 

BAPTISTA: 
- do B Most Sup AAAelOsaSc0.51, ), o Ten Cel (3648 (0134817141) RAMON AMARA! 

MATOS: 
- do 2° CGCFEx (SSo Paulo-SP), o Gel TV INT (1)75555132) VANDERLE1 ROBERTO DE 

MORASS; 
do A. CGCFEv Outi de Foca-MO). o Col SV BIT (0111568648) VANDRE DE PAULA 

FARM; 
- du 6g CGCSEx (Salvador-BA), o Ten Cel IV Irff (0204748741) FA810 RIBEIRO 

BOORICUM 
.CIO 00. c.Gc-FEe (Campo Orande-MS). o cel SY 1127 10121553040 EDUARDO 

nARBOSA FARO MATTA; 
- do 10° CaLFEE (Fortaleza-GEL o fen Cel SV INT (1010527842) GERMANO 

811TELHO PEREIRA: 
- do LE iS TIM? (Campo Grande-MS), 0 Ten Cot SV (NT (0113969844) RODRIGO 

PACE APAPPICS HAMBRECHT; 
- do 59 a Sup (Cuntiba-PRI, o Ten Co! SV INT (0114792344) CARLOS NUNES 

PACHECO NETO; 
- do 129 13 Sup (Manaus-AM), o Ten Cel SV INT (0113973440) EDUARDO AUGUSTO 

011VEIRA TONIOLO; 
- do 191) Sup (Blade Janeiro-!U).0 less Cel SO INT (0318103546) ANDERSON MALTA 

OE 501114; 
do 4° D Sup 0012 de Foca-MO] ri Ten Co! 5V INT (0114806748) MAURIO0 

0110115: 
- do 22° D Soo (Baruen-SP), o Ten Ce! CMS (0111351541) ARTHUR DA COSTA 

LIMA; 
- no OSSM (Santa Marl -RS), o Ten Cel SO INT (0187533633) EDUARDO ABM) 

TEIXEIRA. 
• do 22 B Log SI (Sb o Gabriel da Cachoeira-AM), o Ten Cel CAV (0114795743) 

LEONARDO PIRES CONDE; 
- do 40 0 Lug (Santa Marla RS), o Ten Cel CAV (01148131401 FABIO HEITOR 

LACERDA sEArek, 

0  =7‘te 40A00-to rack venfrad0 or. o,4IrEa eltoWto 
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• do 8° B Log (Porto Alegre-RS), o Ten Cel CAV (0114306045) LUCIANO NICE 

- do 142 e Los (Recife-PE), o Ten Cel ENG (01148946441 FRANCIS4-0 ANTONI 

FERES DA SILVA; 
- de 209 fl Log Podt )!0o de Janefro-PI). o Ten Cel CAV 101954650331VERIO 

BEZERRA PASSOS; 
- do 22e B Log L (ilarueri-SP), o Ton Cel CAV (0113993140) MARCELO SOARES OA 

SILVA; 
- do 289 R Log (Dourados-MIL o ten Cel CAV (1126771843) DANIEL CAPELL FARIAS 

SILVA; 
- do 113120514 (Rio de Janeiro-RA o Cel OEM, Qmc (01145755411 LETIVAN 

GONÇALVES RE MENDONÇA FILHO; 

- do CA-Leste (Rio de Janeiro-RH, o Ten Cei ART (0130534647) GEDEEL MACHADO 

BRITO VAL1N; 
- do 1° BE Esp (Goanb-G0), o Ten Cl IRE (0113984645) FELIPE DE CARVALHO 

ABBUD; 
- do I° B Op Psc (GoIánia-G0), o Ten Ce! 168 (0858437338) JOAO CARLOS DA SILVA 

NETO JUNIOR; 
- da 34 Cia F Lop (Manaus-AM), 0 Ten Cei lER (0113965347) HIALLYSON ELLER 

GONÇALVES CRUZ LANDIM; 
- do 34 8 Av Ex (Campo Grande-MS), o Ten Cel iNF (0623035641) MON FREIRE DE 

OLIVEIRA; 
- do 1° 8t1 DQBRN (Rio de Janeiro-Ft!), o Ten Cel ART (0113971741) ANDERSON 

WAUACE DE PAIVA DOS SANTOS; 
- do 630 Intlg Mil (Campo Grande-MS), o Ten Cel ART (0111986749)10S RICARDO 

AGUIAR; 
- do Nu kg 8 Inds Mil (Poito Alegre-RS), o Ten Cel CAN/ (0111609/49) LUIZ ADOLFO 

SODRE DE CASTRO JUNIOR; 
- do CP(JR / PA (Porto Alegre-RS). o Ten Cel CAV (0195457138) GUSTAVO 

MONTEIRO MUNIZ COSTA; 
- do CPOR / RI (Rio de Janeiro-RA, o Ten Cal COM (0114796147) MARCELIND 

HADDAD AQUINO CARNEIRO; 
- do CEADEx (Rio de Janeiro-RIS o Ten Cel INF. (0113977046) ANGELO ANDRE DA 

SILVA; 
- do C Id Ex (RIO de Janeiro-RI), o Ten Cel INF (03179575461 FABIANO SIMON; 

- do CPAEY (RIO de J9nei11S-1UL o Ten Cel INF (0195199633) GUSTAVO TORRES 

FERN ANDES, 
- do AltEx LIllo de Janeiro-RD, 0 Ten Cel 1149 (0111543641) DAVID DA SILVA 

MEZAVILA; 
- do IPCFEY (Rio de Janet-a-RI), o Cel ART (0111567244) RAFAEL SOARES PINHEIRO 

DA CUNHA; 
- do BCSujESA (Três CoraDSes-MG), o Ten Cel INF (0419660741) ROGCRIO AMATO 

MOREIRA CARE; 
- do pq R Mnt / 59 RM (Coribba-PR), o Ten Cel CRAB (01145331481 MARCELO 

1/ANN!; 
• do Pq R Most SM (Salvador-BAS o Ten Cal QMB (01139316411 ANTONIO 

DALMI BIE JUNIOR: 
- do Pq R Met / 79 FM (Recife-PE), o Ten Cel OEM Met (04200692471 MARCEL 

PASSOS ZYLBERBERG; 
- do Pq ft Most /80 SM (614m-PAL o Ten Col QMB (0858676430) MARCUS 13N1C1US 

LOPES RODRIGUES; 
- do Pq 11 Most 12° EM (Manaus-AM), o Ten Cal OMB (C419835848) 51.6105091 

GOMES PANTALEAO; 
- da CRO / 83 SM (Belém-PA). o Ten Cel OEM EL 10114575492) RENATO 

BAGATELLE 
- da CRU / 119 PM (Brasilia-DF), o Ten [et Orla! PC (01148305461 FRANCISCO 

THARCIO GOMES COSTA; 
- do 1° COED (Porto Alegre-RS), o Ten CPI OEM Cart (0115395043) MARCUS 

FABIANO SILVA SALDANHA; 
- do 2* COCO (Brasilia-DF), o Ten Gel COM 10113995146) GLAUBER JUAREZ 56541(1

AOSCIO: 
- do 39 CORO (01In4a-PE), o Mal OEM Cart (0115411745) RODRIGO wANDERiEY OE 

CERQUE1RA; 
- do 49 COED (Manaus-AM), o Ten Cel CIENA Cart (0115403248) EMERSON MAGNUS 

DE ARAÚJO XAVIER; 
- da ES Mm Curado (Rectk-PES o Ce! ERG (1010353041) FRANCISCO JOSE DE 

MOURA; 
• da 3 Adm Ap/3* RM (Porto Alegre-RS). o Ten Ce! INF 01265210441 RICARDO 

PRADO 00640141(3 
- da B Adm Ap/S9 SM (CerIaba-PR1, ra Ten Cel INF (0113390543) AGNEW ALBERTO 

PEERS MOREIRA; 
• do 8 Adm Bda 101 Pcidt (Rio de Janeiro-Rib o Co! INE (0)03394647) ALBERTO 

MAGALHÃES NASCIMENTO; 
- da 3 Adrn Go SIM (Santa Maria-RS), o Cel AFfr (011/0)7942) EVERTON CONCEIÇÃO 

- in 4-.T.IS-A I.P*1*-1611-711 811, O re: !NE ('1111572145) FLOFY FERNANDES FRANCA 

JUNIOR; 
- da Graf En (Bra5ilia-0FL o Cel INF (11270085461 CLAUSERT SANTOS DE 

RELENDE; 
- do H Mil A BRASÍLIA (Brasilia-DEL c Cel MU/ 10113373144) ALESSI\ NPRO SARTORI 

THIES; 
- do H Mil A CAMPO GRANDE (Campo Braode-MS), a Col MCO 111386870491 

CLAUDIA UM GUSMÃO CACHO; 
- do H Mil A PORTO ALEGRE (Porto Alegi e-R5), a Lei MED (0166418020) CARLA 

LOBO LOUREIRO: 
- do El Mil A RECIFE Meer( e•PE), o Cd MED (09258565443.HAILTON ANTONIO 

CASARA CAVALCANTE; 
- do Ge CURITIBA (Curitiba-PR), o Cel MED (0434041141) RUT TERRA FIND; 

- do 14 Da FORTALEZA (Fortcleza-CE!, o Ten Cal MED (1028732541) PERRO 

troPoLno ROUQUAYROL: 
do H Ge RIO DE JANEIRO (RIO de Janeira- RJ), a Ten Gel MEE) (0114769342) SIMONE 

AIIREU: 
- do H Got FLORIAFIOPOUS (Floriandpolls-SCE o Ten Cel MED (0130591548) samo 

REDS DE SOUZA; 
• do H Ott PORTO VELHO (Porto Velho-ROL o Cel MED (014.3048628) stneo 

RICARDO LOBO LOUREN10; 
- do H Go S G CACHOEIRA MD Gabriel ria Cachoeira-AME o TM, COI MED 

(0131308249) ORLANDO GONÇALVES DA FONSECA JUNIOR; 

- do H Go, TABATINGA (Tabatinga-AM!. o Cel Ito (0203532041) RODERVAL DE 

ALMEIDA; 
- da Pclin MPV (Rio de Janeiro-Ri), o Cel MED (0318633945) SÉRGIO LUIS 

HAMNIEs; 

SOARES; 

-n 
ill 

LURA r„ 
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(Continuaetio do BI Nr 14i, de 03/08/2021, do(a) IIMAR) 

Maj ISIS MARIA ciAao DA COSTA - idt 062439114-0 

Mai PAULO FERNANDO OLIVEIRA DE LACERDA - idt 073738334-9 

Maj PATRÍCIA NORONHA ZANARDI - Idt 010095315-7 

Maj VIRGINIA SOARES PINHEIRO Idt. 010095175-5 

Maj JOÃO CARLOS HAEFFNER Idt 033183574-2 

Maj IGOR BATISTA CAMARGO Idt 610193005:5 

Willj ANA CR1S'fINA AMOR1M SANTOS DE ALBUQUERQUE-Idt 010067115-5 

Maj ADYB DA COSTA SOARES Idt 073675344,3 

Mai CARLOS HENRIQUE SILVA CUNHA - Idt 01009.4665-6 

Cap GUSTAVO GOMIS DE IVIELO Idt 073738204-4 

Cap ALAIDE ,MARTINS SOUZA DE FREITAS - Idt 073730414,7 

Cap ADRIANA XAVIER DE OLIVEIRA - Idt 06243504-8 

Cap PATRICIA PIRES MALAQUIAS -141073746644-1 

Cap EDUARDO REGO BARROS MELO - Idt 011654905-6 

Cap JAYSE DE CAMPOS GALVA° 1dt 070001855-9 

Cap PAULA FABIANA SOBRAL DA SILVA - Idt 011661425-6 

Cap RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA., Idt 072453574-5 

Cap YITZHAK MACHADO COSTA FERREIRA - Idt 124047404-7 

Cap VilANUELIA CALI/NO. DE SALES E SILVA - Idt 070021685-6 

Cap FABIOLA MESOUITA DE LIMA MACIEL- Idt 070011565=2 

Cap GILSON ADERSON DE SOUSA - Idt 013007894-2 

Cap MARIA MAIA VIEIRA DE FREITAS 7Idt 070048745, 7 

Cap ALINE APARECIA)A DEPJANTI MOREIRA 010116197-4 
Cap ANA PAULA DE .SOUTO TOZI 010205355-0 
Cap EMANUEL PETXOTO VICENTE, Idt 062505674-2 
Cap GUSTAVO DOURADO MAÍA GOMES -1dt 070021805,0 
Cap BRUNO ROMUALDOBARRETO 010113607-3 
Cap JOSE THEÓGENES CRONEMBERGER GITIM,APAES FILHO Jilt 010313457-3 

Cap ALVARO PEREIRA DEMELLO -Idt Õ10136370 

Cap REBEKA CAVALCANTI MORAES CRONEMBERGER - 1dt 010310317-2 

Cap ANA TEREM DE ALBOQUERWE LBNIOS - Idt 0600391574 

Cap JEOVA. OLIVEIRA. DE ARAUJO - Idt 010439557-0 
Cap JULIANA FARIAS COELHO CÂMARA F:ERREIRA - Idt .011549355-3 

Cap ANA PAULA DE CASTRO DOS SANTOS - Idt 124010404-0 

Cap JASON COSTA PEREIRA JÚNIOR - lilt '010860017,2 

Cap MARCOS PEREIRA ATHA.YDE%- Idt 022031774-7. 

Cap JULIO MÁXIMO D MEDEIROS FILHO Idt 010125445-6 

Cap ANA CLAUDIA DIAS RAtvIAL116.- Idt 118022493-1 

Pag rill 2113 rrrl 

k":-& ASSINt.
S") 
04, (1)‘'

Em consequência: 
- a Secretaria cadastre as alterações no SiCaPEr, e 

os interessados, tomem conhecimento providOncias. 

ot.a 2005-SectiS Div Pes/IIMAR,-de29 de julho de 2021). 

f. NOMEAÇÃO DE COMANI5ANTE\ CHEFE OU DIRE,TOR DE ORGANIZ&CÃO MILITAR. 

TrattscriOlo. 

"PORTARIA DE PESSOAL - CExN° 60& DE2 I DE.JULII0 DE-2021 

O Comandante do Exercito, no .so das atribuições, que eonferern o art_ 20, inciso VI, alínea "g"„ da 



ARE1
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tt_c_Intinuaçao do gl 'Mr 145, de 03/08/2021, do(a) I-LMAR'y 

Estrutura Regimental do Comandodo Exercito, aprovada pelo Decreto if 5.751, de 12 de abrit. 

o art. 9', inciso 11, alinea "a", do Regulamento de Moviinentação para Oficiais c Fracas do emit°, 

aprovado pelt) Decreto if 2.040, de 21 de outubro 41990, alterado pelo Decreto if 8.514, de 3 de 

setembro de 2015 e considerando õ disposto no. att. t . da Lei Cemplementar no 97, de 9 de jimlao de 

1999, com redacho dada pela LeiiCOmpleinentar I: -6, de 25 de agosto de 2010, resolve nomear, por 

necessidade do servie0, ex laftielo, do desempenho :dos cargos de- Comandante, Cheft ou Diretor das 

organizaebes militares abaixo relaciOnadas,Ossegnitates 

1-1 Mil A RECIFE .(Recife -PE), o:Cel Med.ilkILTM ANTONIO CASARA CAVALCANTE" 

I Cel HA1LTON ANTONIO CASARA C ALCANTE 

1 
(Transcrito do Boletirn do Exercito e 30, de 30 de julho de 2021). 

lEm ronseque'ncia. os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota 2016-SPMIS Div Fes/I-IN/1AR, del cleagosto de 2021). 

g. PROPOSTA DE CONCESSÃO DE-SUPRIMENTO DE FUNDOS: 

Transcrição. 

11  "PROPOSTA DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS — PCSF N° 04/2021 

PROPONENTE  
NOME: 1VIAMA, SANDRA ANDRADE — CI CPI 278XXXXXX-XX TELEFONE: 2123 4826 

IORGA.0: EXERCITOTBRASILEIRO UNIDADE:: }WAR - CARGO FUNÇÃO: OD 

1SUPRIDO . 

liNOME: DEIVISON BERNARDODE LIMA — 3*-Sgt CPE: 052.XXXXXX-3CX TELEFONE: z 

• 4826 ORGÃO: EARCITO BRASILEIRO - UNIDAD&BMAA - CARGO FONÇÃO: Aux Atinox 

SUPRIMENTO DE FUNDOS 
MATERIAL DE CONSUMO (X) NAT PRESTAÇÃO sEionws ) 

DESP:339030 NAT DESP: 3390 
t

VALOR R.$ 1.71905 VALOR R$ VALOR RS 

DESCRIÇÃO DA FINALIDADE: A.qttiSiç ara de Material de Consume de pequeno vulto 

JUSTIFICATIVA LEGAL: Inciso III do Art 45 clo Decrito TiY 93.372, de 23 DEZ 80 CARTÃO DE 

PAGAMENTO DO GOVERNO FEDERAL - CPOF (X) - SAQUE R$ FATURA R$ DEPOSITO EM 

CONTA-CORRENTE ( ) BANCO: AGÊNCIA:CONTA-CORRENTE: (Somente aplicável nos casos 

de impossibilidade de utilização do CPGI) PERÍODO DE APLICAÇÃO DE 30/07/2021 A 27/3012021 

ti DATA PARA PRESTAÇÃO DE CQNTAS.; 28/10/2021 A 27111/2021 

1 

OUTROS ( ) 

RECIt.b-PE, 29 de julho dc 2021 (Ass) MARIA SANDRA ANDRADE-Cel PROPONEN1E; e 

DEIVISON BERNARDO DE LIMA - 3° Sgt.- SUPRIDO 

O suprido declara estar ciente da legislação aplicivelA concessão de suprimento dc fundos em especia 

aos dispositivos que regulam sua finalidade, prazos d.cntiliAaco e de prestação de ccintas. 

ORDENADOR DE-bEWESAS. 

o 



MINISTÊRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

Quartet Recife-PE, 10 de marco de 2022 - 
(quinta-feira) 

Para conbecimento,deste aquartelamento e devida execricãO, publico o seguinte: 

Parte 
SERVIÇOS DIÁRIOS 

Sem Altersção 

2' Parte 
II STRUÇAO

Sem Alteração 

3° Parte 
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

1. ASSUNTOS GERAIS 

a. ALTERAÇÕES DE OFICIAIS 

I  13 Nomeação - Transcrição. 

"O Comandante do Exercito, no uso das. atribuições que .lhe conferem o art. 20, inciso alinea "g",1 

Estrutura Regimental do -Cornanckj do Exército, aprovada pelo Decreto n- 5.751, de 12 de abrii de 2006, 1 

I e o art. 9°, inciso 11, alinea "a", do.Regulamento de Movimentação para briciais e Praças do Exército,1 

I aprovado pelo Decreto n° 2.040, de 21 de outubro de. 1994, alterado pelo Decreto IV 8.514, de 3 del 

' setembro de 2015 e considerando o disposto no art, 4 da Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 

1999, corn redação dada pela Lei Complementar n° 136, de 25 de agosto de 2010, resolve nomear, por 

nece,;sidacie.do serviço,ex officio, ,do deserapenho dos -.cargos de_ Ccirnndante, Chefe Ou Diretor das 

I g iacôeS milhares abaixo relaeion-adas, o seguinte oficial:

H Mil A RECIFE (Recife-PE), o Cel Med HA1LTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE" 

'Cc' HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 

(Transcrito do Boletim do Exercito n° 30, de 30 de julho de 2021), 

• 

Ern consequência, os interessados tomem conhecimentoe providencias. 

(Note n°624-SEMIS Div PestlIMAP„ de 8 de ..março de 2022). 



(Cçntinuacio do B1 Nr 1. de 10103/2022, do(a)l-IMAR) 
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") Passagem de Direção. 
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Em -virtude do publicado no item anterior, assume,. nesta data, o cargo de Diretor e Ordenador de 

IDespesas do Hospital Militar de Area de Recife. 

Cel HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 

Em consequência: 
- a Secretaria faça constar mo Registro Histórico da OM; e 

- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota 624-SPM/S Div pesiHMAR, de 8 de março de 2022). 

b. ALTERAÇÕES DE PRAÇAS 

Sm Alteração 

. c. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR CIVIL 

Sem Alteraçilo 

. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

DECLARAÇÃO DE BENS E kENDA. 

Apresentação. 

a) Ern cumprimento ao previsto no Art 3' da Portaria if 63.9, de 8 de maio de 2019, que Aprova as 

1 Instruções Gerais para a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas, por Agente Público, no âmbito 

do Comando do Exército - EB10-1G-08.0031 Edição, 2019, apresentou o Formulário de Autorização 

I de. Acesso aos Dados de Bens e Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa 

Física por Assunção da função de Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a mesma considerada 

1 consistente e compatível com a situação do militar. 

1 
Cel HAILTON ANTONIO CASARA. CAVALCANTE 

I b) Em cumprimento ao previsto o Art 3° da Portaria n° 639, de 8 de Maio de 2019, que Aprova as I 

Instruções Gerais para a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas„por Agente Público, no âmbito 

1 do Comando do Exercito - EBIO-IG-08.003, Edição, 2019, apresentou o Formulário de Autorização 

Ac so oa Dados de Bens c Rendas das Declarações de Ajuste Anna! do Imposto de Renda Pessoa 

Física por exoneração da função de Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a in6sma considerada 

consistente e compativel com a situação da militar. 

o 
rn

TURA 

Ce] MARIA SANDRA ANDRADE 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n" 624-SPWS Div PesIIIMAR, de 8 de março de 2022). 

4 Parte 
JUSTIÇA E DISCIPLINA 



(Continuação do BI Nr 241, de 26/12/2022, do(a) HMAR) 

Sem Alteração 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

a. ADITAMENTO DE EFETIVO 

Distribuição 

os. ARs4
o <k% 

1Zçx 
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ify 

Com este Boletim está sendo distribuído o Aditamento n° 014/SPM ao Boletim Interno n° 241, de 26 de 
dezembro de 2022, versando sobre o efetivo de militares e civis distribuídos ao HMAR, com relação 
nominal, relativo ao mês DEZEMBRO/2022. 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

b. COMISSÃO DE LICITAÇÃO (MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO). 

Designação. 

O Ordenador de Despesas do HMAR, no uso de sias atribuições legais e nos termos do Art. 3°, inciso 
IV, da Lei n° 10.520, de 17 JUL 02, resolve designar os militares relacionados abaixo, para compor a 
Comissão de Licitação do HMAR, na função de Membro da Equipe de Apoio, no período de 1° de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023: 

Cel JOSIANY BEZERRA DANTAS 
Ten Cel FREDERICO GUSTAVO DA LUZ 
Ten Cel MARCO ANTONIO GRANJA LESSA 
Maj ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES 
Maj CARLOS HENRIQUE SILVA CUNHA 
Maj ANDRÉA WANDERLEY INTERAMINENSE 
Maj PATRÍCIA NORONHA ZANARDI 
Maj PAULO HENRIQUE COSTA RIETRA 
Maj ADYB DA COSTA SOARES 
Maj ALAÍDE MARTINS SOUZA DE FREITAS 
Maj IGOR BATISTA CAMARGO 
Cap ANA PAULA.DE SOUTO TOZI 
Cap EIVIANUELLA GAL VÃO DE SALES E SILVA 
Cap JAYSE DE CAMPOS GALVA() 
Cap RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA 
Cap YITZHAK MACHADO COSTA FERREIRA 
Cap PAULA FABIANA SOBRAL DA SILVA 
Cap PATRICIA PIRES MALAQUIAS 
Cap EMANUEL PEIXOTO VICENTE 
Cap ADRIANA XAVIER DE OLIVEIRA 
10 Ten JENNA KADJA NEVES VALENTE 
10 Ten MAYCON ROCHA TERZELLA 
10 Ten VICTOR VILLAÇA CARDOSO DE MELLO 
10 Ten LUCIANO CRUZ DE BARROS CALDAS 
I' Ten RODRIGO MARINHO'FALCAO BATISTA 
1° Ten RODOLFO JOSÉ DE ALBUQUERQUE SANTIAGO 
1° Ten DANIEL PEREIRA REIS 
1° Ten VALERIUM THIJAN NOBRE DE ALMEIDA E CASTRO 
I' Ten JULIA DA SILVA MARINHO 



(Continuação do BI Nr 241, de 26/12/2022, do(a) HMAR) 

10 Ten MARIA RAPHAELA ARAUJO DE CASTRO MARINHO 
10 Ten ARABUTAN APOLCINIO DA SILVA 
10 Ten SLEYDE ELZA SILVA DE ARAÚJO TORRES 
10 Ten ANDERSON DE-LIMA SALES 
1° Ten BRENA MARIANA DE MELO MUNIZ 
10 Ten RENATA DANIELE AMARAL DE MEDEIROS 
1° Ten RAFAELLA FARIAS DA N6BREGA 
1°'Ten EMMANUEL BRITO CARVALHO DE SÁ 
10 Ten CELINA MARIA VEIGA DE SOUZA LEÃO 
1° Ten CAROLINA GUIMARÃES TEIXEIRA DE ANDRADE LIMA 
1° Ten GEISYANNE KARLLA VILELA GALINDO 
1° Ten RITA DE CASSIA DA SILVA COSTA 
1° Ten GABRIELLE FERREIRA DE MOURA 
1 0 Ten YANA KARLA VASCONCELOS GOMES DA SILVA 
1° Ten NATALIA MARIA DE BRITO VIEIRA GALDINO 
2' Ten LUIS HENRIQUE SARMENTO TENORIO 
20 Ten MANOELA MOURA DE BORTOLI 
2° Ten LARISSA KISCHENAH MAGALHÃES BEZERRA 
2' Sgt BRUNO DE SOUSA DUARTE 
2° Sgt Ru l VALTER MARTINS RODRIGUES 
3° Sgt DEIVISON BERNARDO DE LIMA 
30 Sgt ANA LUCIA LUCAS DA SILVA NOVAIS 
3° Sgt GERALDO TORRES GALINDO NETO 

.. S ARS4
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ASSINATURA Allii

Ern consequência, a SALC e os interessados, tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 92-SALC/OD/HMAR, de 23 de dezembro de 2022). 

c. DOCUMENTO RECEBIDO 

Transcrição 

° 426 

Foi recebido o DIEx n° 218-Far Hosp/HMAR, de 24 de novembro de 2022, da Chefia da Farmácia 
Hospitalar do HMAR, tratando sobre a possibilidade de liquidação (lag notas fiscais n° 31219'e 34701, 
emitidas pela Empresa BAXTER HOSPITALAR LTDA. no CNPJ de sua filial, nos seguintes termos: 

"1. Esclareço que a Empresa BAXTER HOSPITALAR LTDA - CNPJ 49.351.786/0010-71, entregou o 
material com as Notas Fiscais n° 31219 data de emissão 04/05/2022 e n° 34701 data de emissão 
11/05/2022 onde nelas consta o CNPJ 49.351.786/0011-52. 

2. Neste sentido, solicito verificar possibilidade para pagamento da Nota Fiscal na condição citada 
acima, tendo em vista se tratar da mesmo fornecedor." 

(Transcrição do DIEx N° 218-Far Hosp/HMAR, de 24 de novembro de 2022, da Chefia da Farmácia 
Hospitalar do HMAR) 

Em virtude do ocorrido, em estreito cumprimento à legislação, conforme já se manifestou o Tribunal de 
Contas da Unido sobre o tema, sempre trazendo de forma clara a possibilidade de utilizar certos 
documentos da matriz, no caso de participação da filial nos moldes expostos. 

Eis o entendimento do TCU: 



(Continuação do BI Nr 241, de 26/12/2022, do(a) HMAR) 

"Deve o ato convocatório disciplinar a forma de apresentar a 
quanto aos documentos que: 

los 'AREA o
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documentação. 
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Mente 

estejam em nome do licitante, preferencialmente com o numero do CNPJ e endereço respectivos, 
observado o seguinte: 

1) se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em uome da matriz; 
2) se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial; 

3) na hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente são emitidos em nome da matriz; 

4 - atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica possam ser apresentados em nome e 
com o numero do CNPJ (MF) da matriz on da filial da empresa licitante;"(Licitag6es e contratos 
orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da Unido. — 4. ed. rev., atual. e ampl. — 
Brasilia : TCU, Secretaria-Geral da Presidência : Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e 
Publicações, 2010. p. 461) 

E ainda: 

"Destaca-se, ainda, que há certos tributos, especialmente em relação ao INSS e ao FGTS, cuja 
arrecadação pode ser feita de forma centralizada, abrangendo, portanto, matriz e filiais. Se assim o for, 
tais certidões, mesmo as apresentadas pelas filiais, são expedidas em nome da matriz, sem que nisto haja 
qualquer ilegalidade. [...] 

Pelo exposto, tanto a matriz, quanto à filial, podem participar de licitação e uma ou outra pode realizar o 
fornecimento, haja vista tratar-se da mesma pessoa jurídica. Atente-se, todavia, para regularidade fiscal, 
da empresa que fornecerá o objeto do contrato, a fim de verificar a cumprimento dos requisitos de-
habilitação." 

(TCU. Acórdão n° 3056/2008 — Plenário) (negritos de ora) 

Em consequência: 
- determino que os setores envolvidos processem a liquidação e o pagainerlio das referidas Notas Fiscais 

emitidas pela Empresa BAXTER HOSPITALAR LTDA, no CNPJ de sua Filial "CNPJ n° 
49.351.786/0011-52", apesar das divergências apontadas, uma vez que tanto a matriz, quanto h. filial, 
podem participar de licitação, bem como realizar o fornecimento, haja vista tratar-se da mesma pessoa 
jurídica; e 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 216-SAJ/HMAR, de 22 de dezembro de 2022). 

d. PREGOEIRO 

Designação 

O Ordenador de Despesas do HMAR, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 30, inciso 
IV, da Lei no 10.520, de 17 JUL 02, resolve designar os militares relacionados abaixo, para compor a 
Comissão de Licitação do HMAR, na função de Pregoeiro, no período de 10 de janeiro de 2023 a 31 de: 
dezembro de 2023: 

Ten Cel CÉSAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA 
Cap JULIANA FARIAS COELHO CÂMARA FERREIRA 



(Continuação do BI Nr 241, de 26/12/2022, do(a) HMAR) 

1° Ten MICHEL SANTHIAGO LOPES 
10 Ten RENAN MENEZES CARDOSO 
1° Ten TOMAZ ANTONIO FERNANDES RIBEIRO 
10 Ten JOSILENE FERREIRA COUTINHO DO NASCIMENTO 
10 Ten BRENA MARIANA DE MELO MUNIZ 
2° Ten JOSIMAR BARROS GUIMARÃES 
20 Ten GEORGE DOS SANTOS COSTA 
30 Sgt PAULA JÉSSIKA E SILVA 
3' Sgt VERONICA DA SILVA 
30 Sgt MICHELLE CORREIA DOS SANTOS. 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 93-SALC/OD/HMAR, de 23 de dezembro de 2022). 

e. DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIO 

Apresentação 

' 

7: AS S/ 4 \1AR; 

1) Apresentou Declaração de Beneficiários à Pensão Militar, de acordo com a Portaria n° 082-DGP, de 
23 ABR 14 (EB 30-IR-50.001), nas seguintes condições: datada de 15 de dezembro de 2022, onde 
constam a Sra ANA CLAUDIA FARIAS DE ARAUJO (cônjuge) e a menor MELINA DE ARAUJO 
ALVES (filha). 

10 Ten GLEISON PAES ALVES 

Em consequência: 
- o SPP arquive a declaração na Pasta de Habilitação à Pensão Militar (PHPM) do militar 

supramencionado; e 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 107-SPP/S Div Pes/HMAR, de 19 de dezembro de 2022). 

2) Apresentou Declaração de Beneficiários à Pensão Militar atualizada, de acordo com a Portaria 
082-DGP, de 23 ABR 14 (EB 30-IR-50.001), nas seguintes condições: datada de 29 de novembro de 
2022. 

2' Ten OSVALDO XAVIER MAIA NETO 

Em consequência: 
- o SPP arquive a declaração na Pasta de Habilitação à Pensão Militar (PHPM) do militar 

supramencionado; e 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 108-SPP/S Div Pes/HMAR, de 19 de dezembro de 2022). 

f. APROVISIONAMENTO 

Arranchamento 

1) A Fiscalização Administrativa providencie o saque dos seguintes quantitativos e complementos 
referentes às etapas completas, para o dia 27 de dezembro de 2022. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 
(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC) 

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende 
plenamente a 

exigência? 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 

/ fls. / SEI ) 
Houve abertura de processo administrativo?' Sim 02 

Foi adotada a forma eletrônica para o processo 
administrativo ou, caso adotada forma em papel, 
houve a devida justificativa?2

Sim 02 

A autoridade competente designou os agentes 
públicos responsáveis pelo desempenho das funções 
essenciais 5 contratagãor 

Sim 227 

Foi certificado o atendimento do principio da 
segregação de funções?" 

Sim 227 

1 Consta documento de formalização de demanda?' Sim 06 
::ai certificado que objeto da contratação esta 
contemplado no Plano de Contratações Anual?' 

Sim 06 

Foi certificado que objeto da contratação está 
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?' 

Sim 06 

Há Estudo Técnico Preliminar?8 Sim 06 
0 Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a 
descrição da necessidade, a estimativa do 
quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação 
sobre o parcelamento e a manifestação sobre a 
viabilidade da contrataçãor 

Sim 06 

Há Análise de Riscosr) Sim 06. 
Consta justificativa para a ausência dos itens não 
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminaresri

Não se aplica 

Houve manifestação justificando as exigências de Sim 06 
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práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua 
06d1spensa no caso concreto?12
Ha termo de referência?13 Sim 14 
Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o 
atendimento das regras e procedimentos da IN ME 
81/2022? 14

14 

Foi certificada a utilização de modelos de minutas 
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-
Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de 
padronização, ou houve justificativa para sua não 
utilização?"

Sim 14 

Sendo adotado modelo padronizado de termo de 
referência, foram justificadas e destacadas 
visualmente, no processo, eventuais alterações? 

Sim 14 

Foi certificado que o TR esta alinhado com o Plano de 
CoAtratações Anual e 'corn o Plano Diretor de Logística 
Sustentável, além de outros instrumentos de 
planejamento da Administração? 16

Sim 14 

0 TR contempla definição do objeto, fundamentação 
da contratação, descrição da solução, requisitos da 
contratação, modelo de execução, modelo de gestão, 
critérios de medição e de pagamento, forma de 
seleção do fornecedor, estimativas do valor da 
contratação e, não se tratando de registro de pregos, 
adequação orçamentaria?' 

Sim 14 

Caso o TR contemple exigências de qualificaçãó técnica 
ou econômica, elas foram justificadas no processo"? 

Não se aplica 14 

Caso o TR contemple exigências de qualificação 
técnica, elas são especificas e objetivas? 

Não se aplica 14 

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 
ou econômica e o objeto licitatório refira-se a 
contratações para: a) entrega imediata; b) 
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) 
da limite para dispensa de licitação para compras em 
geral, ou; c) contratações de produto para pesquisa e 
desenvolvimento até o valor de R$324.122,46 (valor 
atualizado anualmente), houve justificativa para não 
dispensá-las?19

Não se aplica 14 

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto 
a necessidade de classificado nos termos da Lei n2
12.527, de 18 de novembro de 2011? 2° 

Sim 14 

Foram utilizados os modelos padronizados de 
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da 
União, com eventuais alterações destacadas e 
justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de 
padroniza0021 

Sim 14 
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ARt• 

Os autos estão instruidos com o edital da licitação? 22 Sim 
4,

248 

Caso seja adotado o critério de julgamento por maior 
desconto, o prego estimado ou o máximo aceitável 
consta do edital da licitação? 23

Não se aplica 248 

Foi utilizado modelo padronizado de edital ou 
justificada sua não utilização?24

Sim 248 

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a 
R$80.000,00, eles foram destinados As ME/EPPs e 
entidades equiparadas ou foi justificada a não 
exclusividade? 

Sim 248 

Foi mantida no edital cláusula com índice de 
reajustamento de pregos, com data-base vinculada 6 
data do orçamento estimado? 25

Não 248 

Caso tenha sido vedada a participação de 
cooperativas, consta justificativa nos autos? 26

Sim 248 

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios, 
unsta justificativa nos autos? 27

Sim 248 

VERIFICAÇÃO RELATIVA A PESQUISA DE PREÇOS E As 
QUESTÕES ORÇAMENTARIAS PARA COMPRAS E 

SERVIÇOS EM GERAL 

Atende 
plenamente a 

exigência? 

Indicação do 
local do' 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 

/ fls. / SEI ) 
Consta orçamento estimado com as, composições 
detalhadas dos pregos utilizados para sua formagão?28

Sim 27 

Foi certificado que o valor previamente estimado da 
contratação esta compatível com os valores praticados 
pelo mercado, considerados os pregos constantes de 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de 

§cala e as peculiaridades do local de execução do 
bjeto? 23

Sim 27 

Foi certificado que o estimado prego foi obtido com 
base em pelo menos três pregos ou houve justificativa 
pelo ge§tor responsávél e aprovada pela autoridade 
competente para a hipótese excepcional em que não 
for respeitado referido número mínimo? 30

Sim 27 

Casa o prego tenha sido obtido unicamente com base 
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de 
Pregos ou banco de pregos em saúde, foi certificado 
que o valor estimado não é superior a mediana do 
item nos sistemas consultados? 31

Sim z: 27 . . 

• 

A pesquisa de pregos contém, no minim, I - descrição 
d3 objeto a ser contratado; II - identificação do(s) 
agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 

Sim 27 
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caso, da equipe de planejamento; Ill - caracterização 
das fontes consultadas; IV - série de preços coletados; 
V - método estatístico aplicado para a definição do 
valor estimado; VI - justificativas para a metodologia 
utilizada, em especial para a desconsideração de 
valores inconsistentes, inexequíveis ou 
excessivamente elevados, se aplicável; VII - memória 
de cálculo do valor estimado e documentos que lhe 
dão suporte; e VIII' - justificativa da escolha dos 
fornecedores, no caso da pesquisa direta de que 
dispõe o inciso IV do art. 52 da IN Seges 65/2021r2
Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de 
pregos os sistemas oficiais de governo, como Painel de 
Pregos ou banco de pregos em saúde, e contratações 
similares feitas pela Administração Pública, ou 
justificada a impossibilidade de utilização dessas 
fontes? 33

Sim 27 

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações 
similares feitas pela Administração Pública e já 
concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 
(um) ano à data da pesquisa de pregos ou houve a 
devida justificativa para a utilização excepcional de 
pregos de contratação concluída há mais de um ano? 34

Sim 27 

Nos casos de utilização de pesquisa direta com 
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi 
observado o número mínimo de consulta a três 
fornecedores ou foram instruidos os autos com as 
devidas justificativas? 3. 5

Sim 27 

Nos casos de utilização de pesquisa direta com 
fornecedores, foi certificada a observância de 
os orçamentos obtidos serem datados no 
máximo com 6 meses de antecedência da data 
prevista para divulgação do edital ou 
certificado que haverá a devida atualização 
caso ultrapassado esse prazo? 36

Sim 27 

Caso realizada pesquisa direta com 
fornecedores, foi certificado que que o prazo 
de resposta concedido foi compatível com a 
complexidade do objeto da licitação?" 

Sim 27 

Caso realizada pesquisa direta com 
fornecedores, foi certificado que os 
orçamentos contêm: a) descrição do objeto, 
valor unitário e total; b) número do Cadastro 
de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c) 
endereços físico e eletrônico e telefone de 
contato; d) data de emissão; e e) nome 

Sim 27 
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completo e identificação do responsável?39 i3N 
0 

6;f 

Caso realizada pesquisa direta com 
fornecedores, foi certificado que a consulta 
conteve informação das características da 
contratação contidas no art. 42 da IN Seges 
65/2021, com vistas â melhor caracterização 
das condições comerciais praticadas para, o 
objeto a ser contratado?39

Não se aplica , 

Caso realizada pesquisa direta com 
fornecedores, consta dos autos a relação de 
fornecedores que foram consultados e não 
enviaram propostas como resposta à 
solicitação feitar° 

Sim 27 

Consta dos autos a motivação sobre o momento da 
divulgação do orçamento da licitagãor 

Sim 27 

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a 
')servância do art. 32.do Decreto _10.193/19? 42 

Sim 27 

tratando-se de contratação que envolva a criação, 
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e 
declaração sobre adequação orçamentária e 
financeirar 

Não se aplica 

,. 

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES Atende 
plenamente a 

exigência? 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 
/ fls. / SEI etc.) 

Se o objeto a ser contratado for bem de consumo, foi 
certificado que não se enquadra como bem de luxo?" 

Sim 238 

-oi certificado que a aquisição e pagamento 
observarão condições semelhantes às do setor 
privado ou houve justificativa para não observância 
dessas condições? 45

Sim 238 

Há justificativa para não utilização de sistema de 
registro de pregosr 

Não 
, 

239 

Foi certificado que a determinação do quantitativo a 
ser adquirido considerou a estimativa de consumo e 
utilização prováveis, com base em técnica 
adequadar ._ 

Sim 238 

Flá manifestação sobre o atendimento do principio da 
‘padronizaçãor 

Sim :238 

Há manifestação sobre o atendimento do principio do 
parcelamentor 

Sim 238 
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Caso o objeto contemple item de aquisição de bens 
de natureza divisive!, com valor superior a 
R$80.000,00, foi prevista a cota reservada ou 
juçtificada sua no previsão? 

Sim 

, No caso da ‘ cota reservada, a divisão do 
quantitativo destinado 5 cota procurou 
observar o limite percentual de até 25% do 
total, independentemente do valor da cota? 

Sim 

Há manifestação sobre a compatibilidade da despesa 
estimada com a prevista nas leis orçamentarias?" 

Sim 06 

Consta informação do uso ou justificativa para não 
utilização de catálogo eletrônico de padronizagão?51

Sim 06 

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta 
justificativa para a indicagão?52

Não se aplica 06 

Havendo vedação de determinada marca ou produto, 
foi indicada a existência de processo administrativo 
em que esteja comprovado que não atendem As 
necessidades da Administragão?53

Não se aplica 06 

Ha certificação no ETP ou nos autos de que a opção 
pela aquisição é mais vantajosa do que eventuais 
alternativas, como a locação de bens?54

Sim 06 

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO DE Atende 
plenamente a 

exigência? 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 
/ fls. / SEI etc.) 

"SERVIÇOS EM GERAL 

Houve manifestação quanto 6 observância do 
principio da padronizagão?55

Não se aplica 

Houve manifestação quanto h observância do 
principio do parcelamento?56

Não se aplica 

Consta informação do uso ou justificativa para não 
utilização de catálogo eletrônico de padronizagão?57

Não se aplica 

Foi certificado que os serviços a serem contratados se 
enquadram como as atividades materiais acessórias, 
instrumentais ou complementares aos assuntos que 
constituam area de competência legal do órgão ou da 
entidade?' 

Não se aplica 

Tratando-se de serviços de manutenção e assistência 
técnica, o edital definiu o local da realização dos 
serviços?' 

Não se aplica 

Caso o edital tenha previsto valores mínimos de 
saLário, foi certificado que não houve fixação em valor 
inferior ao definido er.r ,. lei ou ato normativo? 60 

Não se aplica 

Foi observada a vedação  de definir forma de Não se aplica 
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pagamento mediante exclusivo reembolso dos 
salários pagos? 61

i•----. 

''',"+(•./ 

Foi observada a vedação de exigência que constitua 
intervenção indevida da Administração na gestão 
interna do contratado? 62

Não se aplica 

Consta do edital que durante a vigência do contrato é 
vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou de agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato? 63

Não se aplica 

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma 
empresa para a execução do objeto, está atestado nos' 
autos que (i) não há perda de economia de escala, (ii) 
é possível e conveniente a execução simultânea e (iii) 
i controle individualizado para a execução de cada 

i Lontratado?' 

Não se aplica 
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Obs.: Disp8;: e a ON-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, 
bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, 
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume 
os respectivos termos de abertura e encerramento." 
2 Decreto n2 8.539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14133/21 
3 Art. 72, caput, da Lei 14133/21 
4 Art. 72, §12, da Lei 14133/21. Art. 12 do Decreto 11246/22. 
5 O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, 
conforme art. 12, VII, e art. 72, I, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado 
para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos. 
Entretanto, nos casos previstos no art. 72 do Decreto n2 10.947/22, há a dispensa do registro 
da contratação no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do 
DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta, 
conforme art. 12, VII e §12, da Lei 14133/21 e art. 72 do Decreto 10947/22, já citados. 
6. Destaque-se que, para as contratações da Lei n2 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de 
Contratações Anual, apenas o Decreto n2 10947/22 e não a IN SEGES/ME n2 1/2019, conforme 
Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da 
obrigatoriedade de registro dispostas no seu art. 79, informações classificadas como sigilosas, 
as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto 
pagamento do art. 95, §22, todos da Lei n9 14133/21. 
'Art. 18 da Lei 14133/21 
8 Art. 18, §12, da Lei 14133/21 
9 Art. 118, §§ 12 e 22, da Lei 14133/21. 
Obs.: os incisos obrigatórios são: 
"I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 
L.] 
IV- estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e 
dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
[...] 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
dassificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

[...] 
VIII -justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
[...] 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina." 
f° Art. 18, X, da Lei n2 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a 
matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação, 
enquanto esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado. 
'11 Art. 18, §22, da Lei 14133/21 
12 Art. 52 e art. 11, I e IV, da Lei 14133/21 
Obs.: Recomenda-se a consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", da CGU/AGU, 
que contém cirientageies indispensáveis para a contratação de determinados objetos. 
13 Art. 18, II, da Lei 14133/21; IN ME n2 81/2022. 
14 Art. 42 da IN ME n2 81/2022. 
15 Art. 19, IV e § 22, da Lei 14133/21; Enunciado n2 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas; 
art. 92, §32, da IN ME n2 81/2022. 
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'Art. 72 da IN ME n2 81/2022. 

"FOL 

AS,Otailti:RA c; 
0-

17 Art. 92 da IN ME n9 81/2022. Embora os modelos devam contemplar todos esses ele dntos, 
é recomendável conferir se eles estão presentes na versão final. 
18 art. 18, inciso IX, da Lei n2 14.133, de 2021. 
19 0 artigo art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que "o processo de licitação 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações". Já o art. 70, III estabelece que as exigências de habilitação poderão ser 
dispensadas nos casos especificados no item da lista de verificação. A combinação da disposição 
constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas 
situações retratadas no art. 70, III, deve ser excepcional e justificada. 
2° Art. 10 da IN ME n9 81/2022. 
21 Art. 19, IV e § 22, da Lei 14133/21; Enunciado n2 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas. 
22 Art. 18, V, da Lei 14133/21. 
23 Art. 24, par. tin., da Lei 14133/21.. 
24 Art. 19, IV e §22, e art. 25, §12, da Lei n2 14.133/21. 
25 Art. 25, §72, da Lei n2 14.133/21. Embora os modelos de editais devam trazer essa cláusula, 
o item da Lista é uma cautela para confirmar que a versão final manteve essa cláusula 
obrigatória. 
28 Art. 99, I, "a", e art. 16 da Lei n° 14.133/21. 
27 Art. 99, I, "a", e art. 15 da Lei n2 14.133/21. 
28 Art. 18, IV, da Lei 14133/21. Art. 92 da IN Seges 65/21, c.c. art. 30, X, da IN Seges 5/2017; 
29 Art. 23 da Lei 14133/21. 
3° Art. 6, §52, da IN Seges n9 65/21. 
31 Art. 62, §62, da IN Seges n2 65/21. 
32 Art. 39 da IN Seges 65/21. 
33 Art. 52 e §19 da IN Seges n9 65/21. 
34 Art. 59, II, da IN Seges 65/21. 
35 Art. 59, IV, e art. 62, §52, da IN Seges 65/21. 
36 Art. 52, IV, da IN Seges 65/21. 
37 Art. 52 e §22, inc. I, da IN Seges 65/21. 
38 Art. 52 e §22, inc. II, da IN Seges 65/21. 
39 Art. 52 e §22, inc. III, da IN Seges 65/21. Prevê o art. 42 da IN Seges 65/21, referido no item: 
"Art. 49 Na pesquisa de pregos, sempre que possfvel, deverão ser observada s: as condições 
comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do pen-) ou 
execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias 
exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e 
as peculiaridades do local de execução do objeto." 
4° Art. 59 e §29, inc. IV, da IN Seges 65/21. 
41 Art. 18, XI, da Lei 14133/21. Art. 10 da IN Seges 65/2021. 
42 Prevê o art. 32 do referido Decreto: "Art. 32 A celebração de novos contratos administrativos 
e a prorrogação de contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão 
autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao 
Presidente da República. § 1° Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata 
o caput poderá ser delegada As seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do 
§ 22: I - titulares de cargos de natureza especial; II - dirigentes máximos das unidades 
diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e Ill - dirigentes máximos das entidades 
vinculadas. § 22 Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), 
a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de 
planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a 
subdelegação nos termos do disposto no § 39. § 32 Para os contratos com valor igual ou 
inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência de que trata o caput poderá 
Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Uniao 
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ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas 
dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação." 
43 Art. 16, I e II, da LC 101/2000. Obs. 1: ON AGU 52/2014: "As despesas ordinárias e rotineiras 
da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ag5es 
governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e ll do art. 16 da 
Lei Complementar 101, de 2000". 
44 Art. 20 da Lei 14133/21. Decreto n2 10818/21. 
45 Art. 40, I, da Lei 14133/21 
46 Art. 40, II, da Lei 14133/21 
47 Art. 40, III, da Lei 14133/21 
48 Art. 40, V, "a", da Lei 14133/21 
49 Art. 40, V, "b", da Lei 14133/21 
5° Art. 40, V, "c", da Lei 14133/21 

Art. 19, §22, e art. 40, §12, da Lei 14133/21 
Art. 41, I, da Lei 14133/21 

53 Art, 41, Ili, da Lei 14133/21 
54 Art. 44 da Lei 14133/21 
55 Art. 47, I, cla Lei 14133/21 
56 Art. 47, II, da Lei 14133/21 
57 Art. 19, §22, e art. 40, §12, da Lei 14133/21 
58 Art. 48 da Lei 14133/21 
59 Art. 47, §22, da Lei 14133/21 
6° Art. 48, II, da Lei 14133/21 
61 Art. 48, III, da Lei 14133/21 
62 Art. 48, VI, da Lei 14133/21 
63 Art. 48, parágrafo único, da Lei 14133/21 
64 Art. 49 da Lei 14133/21 

Camara Nacional de Modelos de Licitacbes e Contratos da Consultoria-Geral da UnI5o 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

INTERESSADO: Seção de Aquisições, Licitação e Contrato — SALC, do Hospital Militar de Area 
de Recife — HMAR. 

ASSUNTO: Licitação — Pregão Eletrônico SRP — Processo Administrativo n° 
64583.007342/2023-24, autuado em, 14 de junho de 2023. 

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimenticios , para atender as 
necessidades do Hospital Militbr de Area Recife de acordo com a Portaria n° 001-SEF, de 27 Jan 
2014. 

Despacho do Ordenador de Despesas 

À vista dos elementos contidos nos autos e nos termos da competência a mim delegada 
publicada no Boletim Especial n° 01/2022, de 10 de março de 2022 do Hospital Milita de Area 
de Recife e com fulcro _no art. 30 da Lei n° 10.520/02 e do Decreto n° 10.024, determino 
Seção de Aquisições, Licitação e Contrato deste Hospital, que: 

1. Submeta os autos, devidamente instruido, ã apreciação da Consultoria Jurídica da 
União em Pernambuco — CJU/PE, com fundamento pa Lei n° 14.133, de 10 de abril de 
2021; 

2. Proceda com as medidas legais cabíveis para continuidade do processo tão logo seja 
restituído da CJU-PE/AGU. 

Recife, PE, 07 de novembro de 2023 

TONIO CA ARA CAVALCANTE — Cel 
dor de Despesas do HMAR 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

Endereço: Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife - PE 

Oficio n.° 53/2023 - SALC/HMAR 

A Sua Senhoria o Senhor 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor Jurídico da Unido no Estado de Pernambuco 
Av. Herculano Bandeira, 716, 50 andar, Pina 
51.110-130 — Recife/PE 
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Recife, 18 de setembro de 2023. 

Assunto: Solicitação de chave de acesso e Anilis Jurídica— Processo n° 64583.007342/2023-24 

Senhor Consultor Jurídico, 

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e 
aprovação jurídica por essa Consultoria Jurídica da Unido no Estado de Pernambuco, conforme 
formulário para tramitação: 

DATA LIMITE: 02/ 10/ 2023. 
Prazo máximo para devolução da CJU/PE, a fim 
de não prejudicar a contratação. 

TERMO ADITIVO, SE FOR O CASO: 
DATA LIMITE: 
FLS: 

E-mail: licitação.hmar@gmail.com Telefone:(81) 2123-4841 

NUP: 64583.007342/2023-24 N° de volumes: 

Valor: R$ 236.960,56 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Prazo: 02/ OUTUBRO /2023. Sigla do Orgão: HMAR 

MODELOS DA AGU 

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? ( X ) SIM ( )NAO 

Qual o modelo utilizado: MODELO DA AGU 

Houve alteração? SIM Relacionar os itens modificados: 
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PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 

Assunto /Objeto: PREGÃO SRP N° 37/2023 - Pira eventual aquisição de gêneros alimenticios, (dietas 
especiais), incluindo comodato de equipamentos,para atender o Serviço de Cirurgia Vascular do Hospital 
Militar de Area de Recife (HMAR), incluindo corMIxiato de equipamentos. 
JUSTIFICATIVA: Parecer juridico, referente a PREGÃO SRP N° 37/2023 - Para eventual aquisição de 
gêneros alimenticios, (dietas especiais), incluindo, comodato de equipamentos,para atender o Serviço de 
Cirurgia Vascular do Hospital Militar de Area de R,ecife (HMAR), incluindo comodato de equipamentos. 
AQUISIÇÕES — Processos e consultas 
relativas A. aquisição onerosa de bens 
mediante fornecimento único ou 
parcelado, ainda que a aquisição seja o 
meio necessário A execução direta de outra 
atividade ou empreendimento do órgão 
I if- ifa nte. 

X ' 

i 

1 1 

I 

OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA - Processos e consultas 
relativas a contratações de obras e 
serviços de engenharia, comuns ou 
especiais, que necessitem da participação 
e do acompanhamento dos profissionais 
cujo exercício das atividades seja 
fiscalizado pelo Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
(CONFEA) ou pelo Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Brasil 
(CAU/BR), incluindo os serviços 
vinculados de fiscalização. 

SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas A contratação de serviços com a 
disponibilização de trabalhadores da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento de bens" necessários A. 
execução do serviço. 

PATRIMONIO - Processos e consultas 
que tratem do patrimônio imobiliário da 
União, incluindo os procedimentos de 
transferência, onerosa ou não, bem como 
os atos antecedentes necessários. 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas A contratação de serviços sem a 
disponibil ização de trabalhadores da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento de bens necessários A 
execução do serviço. 

RESIDUAL - Processos e consultas cujo 
tema não se enquadre nos demais. 

. 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos 
referentes a Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério 
Público Federal ou do Trabalho. 

OBSERVAÇÃO: 

-G1,4 1414 

HAI TON NTONIO CASARA CAVALCANTE — Cel 
  fsenador de Despesas do HMAR 
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HMAR SALC .5licitacao.hmir 

iolução do processo - NUP 64583.007342/223-24 
Isagem 

PE - Consultoria Jurídica da Unido no Estado de PE <cju.pe@agu.gov.br> 
HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail.com> 

-ezados, boa tarde! 

14 de novembro de 2023 As 14:24 

-)nsiderando que o processeem epígrafe possui valor estimado da contratação abaixo 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), foi indicado pela E-cju/Aquisigões que o Órgão 

;sessorado adote o 

ARECER REFERENCIAL n. 00006/2023/NUCJUR/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU 
Olt PARECER REFERENCIAL n. 00007/2023/NUCJUR/E-CJU/ 
QUISIÇOES/CGU/AGU, em anexo, caso exista alguma dúvida jurídica, ou seja, 
antificado que o presente procedimento não se adequa ao caso previsto na referida 

nifestação referencial, que seja instruido nos autos as justificativas e 
lestionamentos necessários para a elaboração da manifestação jurídica especifica. 

ciosamente, 

ana da Silva Cavalcanti 

liar Administrativa - CJU-PE 

lerculano Bandeira, 716, Pina- Recife — Pernambuco 

)resarial Cristina Farias, 5.° Andar 

marianacavalcanti(@agu.gov.br 

1) 2128.1330 - 1300 

• HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail.ccm> 
•viada em: segunda-feira, 13 de novembro de 2023 15:12 
ra: CJU/PE - Consultoria Jurídica da União no Estado de PE <cju.pe@agu.gov.br> 
sunto: Re: Solicitação da Chave de Acesso do Pregão 37/2023 NUP 64583.007342/223-24 

all.google.com/mail/u/1/?ik=f606066895&view=pt&search=all&permthid=thread-t1782561012356640182&simpl=msg-f:1782561012356... 1/3 



20/11/2023, 08:01 

Boa tarde! 

Gmail Devolução do processo - NUP 64583.007342/223-24 

Processo enviado para analise 

Em seg., 13 de nov. de 2023 As 10:31, CJU/PE - Consultoria Jurídica da União no Estado de PE 
<cjuspe@agu.gov.br> escreveu: 

Boit dial! 

Ainda estou no aguardo dos arquivos do processo em epígrafe, para dar seguimento na analise. 

Atenciazamente, 

1 Mariana da Silva Cavalcanti 

Auxiliar Administrativa - CJU-PE 

Av. Herculano Bandeira, 716, Pina- Recife — Pernambuco 

Empresarial Cristina Farias, 6.° Andar 

E-mail: marianacayalcanti@agu.gov.br 

E (81) 2128.1330 -1300 

De: HMAR SALC <llytacao.hmar2021@gmail.com> 
Enviada em: quarta-feira, 8 de novembro de 2023 13:45 
Para: CJU/PE Consultoria Jurídica da União no Estado de PE <cju.pe@agu.gov.br> 
Assunto: Solicitação da Chave de Acesso do Pregão 37/2023 NUP 64583.007342/223-24 

BOa Tarde! 

Prezados, 

Solicito a chave para prosseguimento do processo relacionado ao pregão 37/2023, o mesmo necessita de 
URGÊNCIA para atender a demanda de pacientes em proveito do Hospital militar de Area de Recife. 

Atenciosamente, 

Asp. Oficial Heron Oliveira 

Auxiliar da Salo 

riallgoogle.com/mail/u/1/7ik=f6060668958,view=pt&search=all&permthid=thread-f:17825610123566401828.simpl=msg-fl 782561012356 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIA0 ESPECIALIZADA VIRTUAL DE AQUISIÇÕES 
NÚCLEO JURÍDICO . 

PARECER REFERENCIAL n. 00007/2023/NUCJUR/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU 

'P: 00688.000917/2020-84 
N FERESSADOS: CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL EM AQUISIÇÕES 

CJU/AQUISIÇÕES) 

SUNTOS: LICITAÇÕES, CONTRATOS E PATRIMÔNIO 

EMENTA: MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL — MJR. DIREITO 
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES. AQUISIÇÕES COM REGISTRO DE PREÇOS CUJOS 
VALORES SEJAM IGUAIS OU INFERIORES A R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS). 
I — Manifestação Jurídica Referencial elaborada com fundamento na Orientação' Normativa /WU 
n°55, de 23 de maio de 2014 e Portaria Normativa CGU/AGU n° 05, Cte 31 de,márço de 2022;'; 

II - Relativização do envio, obrigatório para controle prévio de legaliciade. Aplicação da 
prerrogativa definida pelo § 5° do artigo 53 da Lei n. 14.133/2021; 

III - Órgão de destino da MJR: Todas as unidades assessoradas pela e-CJU/Aquisições; 

IV - Dispensa de análise individualizada pela e-CJU/Aquisições para casos idênticos e 
recorrentes, desde que o órgão assessorado ateste nos autos que a manifestação referencial se 
amolda à situação concreta, salvo caso de dúvida jurídica suscitada pelo órgão; 

V — Não aplicável às aquisições de: medicamentos; bens que compõem a solução de 
tecnologia da informação e comunicação; aeronaves e armamentos; 

VI - Processo administrativo n° 00688.000917/2020-84; 

VII - Validade: 12 (dose) meses, a partir de sua aprovação. 

1. DO RELATÓRIO 

Trata-se de manifestação jurídica referencial destinada a orientar os órgãos assessorados pela e-
'/Aquisições em procedimentos licitatórios que adotem o critério menor preço ou maior desconto, de valores iguais ou 

,.riores a R$ 500.000,00 (quinhentos Mil reais). 

Corno sabido, foi exarado anteriormente o Parecer Referencial n. 00004/2022/COORD/E-
1/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho n. 00096/2022/COORD/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, 

c determinou a dispensabilidade do envio de processos licitatórios com valores iguais ou inferiores a R$. 250.000,00 
zentos e cinquenta mil reais), envolvendo os editais ha modalidade pregão eletrônico, para apreciação desta e-

I1/Aquisições. 

Tendo em vista o iminente fim da vigência da Lei n° 8.666/93, a majoração do valor do atual parecer 
H..rencial causada pelo cenário inflacionário, bem como as demais questões relacionadas à ressabida carência de 
vogados da Unido nos quadros da E-CJU Aquisições, o Coordenador deste órgão consultivo, através do Despacho n. 
)05/2023/COORD/E-CJU/AQUISIÇOES/CGU/AGU, solicitou uma . nova emissão de Manifestação Jurídica 
.erencial, considerando como limite o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), o que foi realizado, conforme 
ccer Referencial n. 00003/2023/COORD/ECJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU e Parecer Referencial n. 

,004/2023/COORD/ECJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, ambos subscritos pelo ilustre Advogado da União, Dr. Ronny 
dries Lopes de Torres, os quais foram aprovados pelo Despacho n. 00024/2023/COORD/E-
I/AQUISIÇÕES/CGU/AGU. 

.11supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/20169278/visualizar/1971561307-1214081897 1/42 
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• 
4. Em seguida, devido A necessidade de pequenas adaptações nas manifestações jurídicas referencii. 
elaboradas pelo ilustre Advogado acima referido, e considerando o seu afastamento das atividades institucionais pai 
elaboração de tese de Doutorado em Direito, os autos foram distribuídos a esta subscritora. 

5. Conforme já ressaltado pelo Dr. Ronny, 'essa nova manifestação referencial solicitada pelo 1 
Coordenador da E-CJU Aquisições, Dr. Fernando Baltar Neto, é medida pertinente e necessária que visa permit]. 
dispensa do envio de processos licitatórios (com ou sem yêgistro de preços) com valores iguais ou inferiores a 

500.000,00 (quinhentos mil reais), evitando que o excesso de demandas com baixa complexidade, enviadas apenas 
necessidade de cumprimento do rito burocrático, prejudique a análise de processos relevantes ou processos nos qt, 
efetivamente o &ado As$essorado necessita de apoio jurifi?Co, o que acabaria ensejando prejuízo à eficiência da atm. 
deite órgão consultivo e 6 própria Administração. 

6. Nessa senda, é importante destacar que, or considerarmos que as aquisições de medicamentos,  de 
que compõem a solução de tecnologia da informação é comunicação, de aeronaves e de armamentos enquadram —
em demandas estratégicas e de maior complexidade,  fidâm afastadas e, portanto,  não autorizadas a serem levadas Ad 
com base nesta manifesta juridica referencial — MJR. 

7. Além disso, conforme dialogado com o Ilmo. Dr. Fernando Baltar Neto, para evitar divergéni 
optamos  pela elaboração de dois  pareceres referenciais distintos,  sendo um relacionado ao  pregão sem adoc(ie
procedimento auxiliar denominado Sistema de Registro de Preços e o outro  para o pregão eletrônico com a adoçAi
Sistema de Registro de Preços.

8. Conforme foi salientado âmbito do Parecer Referencial n. 00004/2022/COOR I, 
CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU,  a definição de uma alçada que permita a relativização do envio obrigatório, 
aprovação de um  parecer referencial,  não impedirá que eventuais dúvidas existentes no  processo ou no edital 
enviadas  para análise da Consultoria Jurídica. Pelo contrário, ela permite que processos repetitivos, de menor valor 
baixa complexidade, deixem de sobrecarregar o corpo jurídico do órgão da AGU, em detrimento de consultas e proce• 
mais relevantes. 

9. Assim, mesmo para Piocesso'S abaixo do valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), existindo dii -
juridica a ser solucionada, poderá o óigdo assissorado formulá-la à e-QU/Aquisições, que tell' seus membros disponi‘ 
para atender esta nobré função tifirCa'cla Acbsictacia Pública. 

f, 
10. Diante disso, sepe parRcér referencial relacionado As licitações de até R$ 500.000,00 (quinhentos 
reais), envolvendo os editais na modalidade pregão eletrônico, com adoção do instrumento auxiliar Sistema 
Registro de Preços, de acordo com as regras previstas na Lei n° 14.133/2021 e com o Decreto federal 
11.462/2023, confecdiónado (ajustado) a partir da manifestação já produzida pelo Dr. Ronny Charles. 

II. A presente manifestação objetiva tornar dispensável o envio obrigatório desses processos licitatórios 
apreciação desta e-CJU/Aquisições, exceto aos concernentes aos objetos elencados no  parágrafo 6° deste opinat ,
os quais devem ser obrigatoriamente encaminhados à análise  jurídica  prévia. 

12. E ó sucinto relato. 

2. DA ANÁLISE JURÍDICA 

2.1. Do cabimento de manifestação jurídica referencial 

13. A manifestação referencial permite que uma (mica análise jurídica possa ser adotada para os den. 
'processos similares. Com isso, busca-se otimizar a atuação do parecerista; evita-se a repetição desnecessária de parecei 
corn o mesmo, conteúdo jurídico, prestigiando a eficiência administrativa, que envolve o dever de que sejam otimiza„ 
os meios disponíveis ao administrador público para obtenção dos resultados pretendidos com ação administrativa. 

14. . Conforme indicado no Parecer referencial n. 00016/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, pode-se dizer co_R 
manifestação jurídica referencial consiste em parecer jurídico genérico, vocacionado a balizar todos os casos concreto 

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/20169278/visualizar/1971561307-1214081897 
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tios contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado, tratando-se de ato enuncialivo per 
tinado corn o principio da eficiência. 

Em linha similar, com base no Parecer Referencial n° 00011/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, pode-se 
,ncluir que: 

• A manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico relativamente As 
consultas repetitivas; 

• A adoção de manifestação jurftlica referencial torna desnecessária a análise individualizada de 
processos que versem sobre malaTia que já tenha sido objeto de análise em abstrato, sendo certo 
que as orientações jurídicas veiculadas através do parecer referencial aplicar-se-do a todo e 
qualquer processo com idêntica rnaléria. 

• A elaboração de manifestação ju1dica referencial depende da confluência de dois requisitos 
objetivos, a saber: i) a ocorrência tie.embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de 
elevado número de processos administrativos versando sobre matéria repetitiva e ii) a singeleza da 
atividade desempenhada pelo órgai:3 jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das 
exigências legais a partir da simples conferencia de documentos; 

• A dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado fica 
condicionada ao pronunciamento expre4ok pela Area técnica interessada, no sentido de que o caso 
concreto se amolda aos termos da manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão. 

Esse procedimento já era identificado, na prática, antes mesmo .da aprovação da Orientação Normativa 
""iLl n° 55/2014, que representou um avanço por sedimentar a possibilidade de adoção deste instrumento de 
.iximização da eficiência na atuação do órgão consultivo. 

t 
"I - Os processos que sejam objeto de maniNstagdo jurídica referencial, isto 6,-aquela que analisa 
todas as questões jurídicas que envolvam mitterias idênticas e recorrentes, estão dispensados de 
análise individualizada pelos órgãos consuitivOs; desde que a Area fécnica ateste, .de forma 
expressa, que o caso concreto se amolda aos tel mosc itadac  manifestação. 
11 - Para a elaboração de manifestação juridia,,refere ¡jai devem ser observados os seguintes 
requisitos: a o volume de processos evil.° rnatériat, idênticas e recorrentes impactar, 
justificadamente, a atuação do órgão consultivq'ou A celerid*e dos serviços administrativos; e b) 
a atividade jurídica exercida se restringir A verificação do atendimento das exigências- legais a 
partir da simples conferência de documentos." (Orieniação No , 
de 2014). 

iva AGU n° 55, de 25 de abril 

St 

Vale frisar, a iniciativa de realizar pareceres refereripiais ftfi bbjeto de análise pek ibunal de Contas da 
i ião (TCU), que acertadamente compreendeu a pertinência da m,edida;‘conforme verificado n ormativo TCU n° 
8/2014: ' 

.,.‘„ 
"E possível a utilização, pelos órgãos e ntidades da Administração Pública , ral, de um 
mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envol.1,1,matéria a 

Recentemente, a Portaria Normativa CGU/AGU n° 5, de 31 de março de 2022, passou a disciAllnar a 
, nifestação jurídica referencial, reproduzindo, em seu artigo 3°, §2°, os requisitos objetivos autorizadores da elib6tação, 
ditas manifestações que já estavam prescritos na Orientação Normativa AGU n° 55, de 23 de maio de 2014, litteris 

"Art. 3° A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade 4-ti 
processos administrativos que possibilitem análisejuridica padronizadam casos repetitivos. 

§ 2° A emissão de uma IVIJR depende do preenchimento 4os seguintes requisitos: 
I -comprovação de elevado volume deiprocessos sobre a matéria; e 

D 
ente7 

. comprovadamente idêntica e seja completo, amillo e abranja todas as tiuestoes pridicas 
pertinentes" (Acórdão 2674/2014-Plenário I Relator: ANDRÉ DE CARVALHO). 
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II -demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negat'‘ 
celeridade das atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado." 

; 
19. Com efeito, em atendimento aos requisitos supra, esta Consultoria atesta que o volume de processo,
matérias idênticas e repetidas, as quais possibilitam uma análise jurídica padronizada e restrita à verificação 
exigências legais a partir de uma simples conferência de documentos, tem impactado a atuação deste órgão consult 
em desprestigio ao principio da razoável duração do processo, e, ocasionalmente, à segurança jurídica. Isso porqi 
multiplicidade do tipo de demanda ora examinada, acaba repercutindo negativamente na atuação jurídica, na medicL, 
que os advogados poderiam se dedicar ao estudo e aprofundamento de matérias mais complexas e relevantes, as quais 
fato, exigem uma análise jurídica mais detida e aprofundada. 

20. Deste modo, conforme provocado pelo diligente Coordenador da e-CJU/Aquisições, inicialmente 
do Despacho n° 00078/2022/COORD/E-CJU/AQUISIOES/CGU/AGU, a manifestação jurídica referencial tem 
objetivo a racionalização dos trabalhos desenvolvidos pela e-CJU/Aquisições, em razão do excessivo volume de traba 
e do cenário de escassez de pessoal, atestado, inclusive, pela C' orregedoria Geral da Unido: 

No Ultimo Relatório de Correição Ordinária n° 020/2022, finalizado no Ultimo dia 10 de agost( 
corrente ano e aprovado pelo Exmo. Advogado-Geral da União, foi sugerido no item 109 que 

unidade consultiva avaliasse a "... necessidade e a conveniência na edição de outras manifesta, 
jurídicas referenciais, de acordo com os requisitos previstos na ON n° 55/2014 e na Pon 
Normativa CGUAGU n° 05, de 2022, como medida de racionalização dos trabalho, 

desenvolvidos, tendo em con)ta, especialmente,  o excessivo volume de trabalho verificadt, 
momento da correição.". (destacamos) 

2 f. Assim levando em consideração o número de Advogados da Unido e a adequada distribuição 
detbandás, é medida prOcipua de gestão do Orgdo consultivo definir alçada para a relativização da obrigatoriedade 
envio dos processos ao enião consultivo para aquelas licitações com estimativa de custo igual ou inferior a R$ 500.000 
(quinhentos mil reais). 

22. É notório que no did 1° abril de 2021 foi aprovada a Lei n° 14.133/2021, a Nova Lei de Licitaçbc 
Contratos, que em seu artigo 193 prevê expressamente a revogação da Lei n. 8.666/93, da Lei n. 10.520/2002 (Pregfi( 
dos arts. 1° a 47-A da Lei n. 12.462/2011 (Regime Diferenciado de Contratações Públicas), após decorridos 2 (dois) a: 

da sua publicação oficial, prazo que foi ampliado com a aprovação da Medida Provisória 1167, de 31 de março de 20 
que 4terou a redação original do artigo, permitindo a continuidade do regime antigo até 30 de dezembro de 2023: 

z 

"Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a Administn 

poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as 

citadas no referido inciso, desde que: (Redação dada pela Medida Provisória 1.167. de 20' 

- a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 29 de dezen,
de 2023; e (Incluido pela Medida Provisorian° 1.167. de 2023) 

H -a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato autorizativo da contrai 

direta. (Incluído pela Medida Provisória a' 1.167. de 2023) 

§ 1° Na hipótese do caput, se a Administração optar por licitar de acordo com as leis citaua-

inciso II do caput do art. 193, o respectivo contrato sera regido pelas regras nelas pre '1/4 I 

durante toda a sua vigência. (Incluído pela Medida Provisória ri° 1.167, de 2023) 

§ 2° E vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no inciso II do caput do art. 

(incluído pela Medida Provisória n° 1.167. de 2023) 

(—) 
Art. 193. Revogam-se: 

I - os arts. 89 a 108 da Lei n°8.666. de 21 de junho de 1993, na data de publicação desta Lei; 

II - em 30 de dezembro de 2023: (Redação dada  pela Lei Complementar n° 198. de 20231 

a) a Lei n° 8.666,  de 21 de junho de 1993; 
2023) 

b) a Lei n° 10.520,  de 17 de julho de 2002; e 
2023) 

(Redação dada  pela Lei Complementar 1 0' 

(Redação dada  pela Lei Complementar n" 
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c) os arts. 1° a 47-A da Lei n° 12.462,  de 4, de agosto de 2011. 
Complementar n" 198,  de 2023)" 

81397
Tit
ai Lei 

twe 

, 

Corno ressabido, a Lei n° 14.133/2021 pos‘sui um contOdo,deveras analítico, com quase 200 artigos, 
,2sclando a antiga plataforma da Lei n° 8.666, de 1993 com regras advindas,de outras plataformas legais (como a Lei n° 

520/2002 e a Lei n° 12.462/2011) e infralegais (corno Decretos e instruções normativas federais), além de diversas 
posições inspiradas em Acórdãos do TCU e mesmo Orientações Normativas da AGU. 

Embora fosse recomendável um aprofundado debate acerca das melhores praticas globais para licitar e 
dratar com eficiência, com o estabelecimento de procedimentos flexiveis.e adaptáveis as inovações, no geral, a redação 

,a I izada no Senado é extensa, manteve a maior parte do Projeto enviado pela Camara dos Deputados, com mais de 180 
e,os e, segundo parte da doutrina, foi na contramão de uma simplificação -do sistema de compras 

—ional (N6BREGA, Marcos. JURUBEBA, Diego Franco de Araújo. Assimetrias de informação na nova Lei de 
tação e o problema da seleção adversa. R. bras. de Dir. Público — RBDP I Belo Horizonte, ano 18, n. 69, p. 9-31 
./jun. 2020). 

Nada obstante as razões justificadoras desta critica, inegável que a Lei n° 14.133/2021 trouxe diversos 
Nos. Verdade seja dita, não seria fácil uma transformação abrupta de modelo; talvez sequer desejável, diante do 

Lack° de imaturidade institucional em muitas organizações públicas. Talvez por isso, muito provavelmente, o Congresso 
,cional foi induzido a legislar "olhando para trás" e não para frente, ao conceber o modelo legal de contratações 
)licas. 

Embora tenha produzido um texto extenso e extremamente procedimental, o legislador teve a inteligência,
permitir certa margem de discricionariedade na modelagem da licitação (o que rivaliza com o formato de modalidades 

Laticas) e incluir "ferramentas" e disposições há muito reclamadas no ambiente licitatótio. Sob essa perspectiva, o 
loma normativo representa, sem dúvida, avanços em relação ao regime geral de licitações da Lei n° 8.666, de 1993. 

Fato é que a mudança da plataforma legal, com a revogação das legislação anteriores, notadamente a Lei 
i.666/93 e a Lei n. 10.520/2002 (Pregão), produzirá um grande aumento das dúvidas jurídicas e a necessidade de dar 
i or atenção na uniformização de temas relevantes e nas respostas a consultas especificas dos órgãos assessorados. 

Obviamente, processos relacionados à nova legislação exigirão maior atenção para enfrentamenp dos 
.mas postos A. análise jurídica, o que pode ser prejudicado pelo excesso de demandas enviadas. 

Necessário ainda levar em conta o cenário inflacionário, para a definição, bem como a evasão de 
mbros da E-CJU. Nesta senda, o Ilmo Coordenador da e-CJU Aquisições concluiu pela pertinência de pugnar por umaz,„ 
.tda que relativize a obrigatoriedade de envio de processos licitatórios com valores iguais ou inferiores a R$ 500.000,00 
a apreciação desta e-CJU/Aquisições, devendo tal situação ser tratada por meio de Manifestação Jurídica Referencial, 

,ilforme indica a Orientação Normativa n°55, de 23 de maio de 2014, da Advocacia- Geral da Unido: 
"0 ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 1, X, 
XI e XIII, do art. 4° da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que 
consta do Processo n° 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a 
todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2° e 17 da Lei Complementar n°73, de 1993: 

Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto 6, aquela que 
analisa as questões juridicas que envolvam matérias idênticas e redorrentes, estão dispensados de 
análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a Area técnica ateste,, de forma 
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação; 

Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes 
requisitos: 
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a 
atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e 
b) a atividade jurídica exercida se restringir A verificação do atendimento das exigências legais 
a partir da simples conferência de documentos. 
Referência: Parecer n° 004/AS MG/CGU/AGU/2014" 

-,fisupersapiens.agu.gov.briapps/processo/20169278/visualizar/1971561307-1214081897 



19/07/2023, 11:44, supersapieris.ag u.gov.br/apps/processo/20169278/visualizar/1971561307-1214081897 

30. Importa- destacar que a Lei n° 14.133/2021, expressamente, prevê regra de relativização 'da ann: 
jurídica do processo licitatório pelo órgão de assessoramento jurídico. 

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão 
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade medi 
análise jurídica da contratação. 

§ 50 É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em am 
autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a 1) 
complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutlt 
editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padroniza ,
pelo órgão de assessoramento jurídico." 

31. Essa relativização configura uma solução para que os órgdos de assessoramento possam superar o gall-
1.14rocrático e defasado do processo de contratação pública, admitindo que a análise jurídica seja dispensável nas hipótt 
definidas previamente -Pela autoridade jurídica máxima competente, através, por exemplo, da utilização de pareck 
referenciais. Atos como esses serão necessários para resguardar eficiência do órgão jurídico, o qual, pelos incenti 
criados pela Nova Lei, tell que ampliar sua atuação na área de consultoria jurídica propriamente dita e na represenu, 
judicial e extrajudicial. 

32. Sem dúvida alguma, a utilização de pareceres referenciais é uma medida natural ao desenvolvimc 
tecnológico, à racionalização das ações administrativas e ao aperfeiçoamento da boa gestão do órgão de Advoc, 
Pública, apresentando-se, no caso, em perfeita harmonia com os requisitos elencados nos normativos que reger 
matéria. 

2.2. Da pertinência-relevância da definição de uma alçada para o envio obrigatório de proco 
para aprovação pela e-CJU/Aquisições 

33. Os desafios da Advocacia,Pública consultiva na Area de licitações têm sido cada vez mais ampliados. 
diversos fatores, entre eles: a crescente complexidade das contratações públicas, a ampliação demasiada de n( 
normatizaç'ões incidentes sob o tema e o rigor dos órgãos de controle na análise dos respectivos processos. 

" 

.34. Se antes a tarefa do parecerista resumia-se a uma burocrática aprovação de minutas, decorrente de 
deslocamento do órgão jurídico para uma função atípica de controle, cada vez mais se exige do parecerista o exercicit 
um controle prévio 'de legalidade, complexamente conjugado com as funções típicas de consultoria e assessoram 
propriamente ditas. 

35 • Para o ciercicio dessas funções, notadamente na análise de processos de licitação enviado no termo 
da 'fase preparatória (inferna), exige-se que o parecerista faça um exame minucioso e sistemático de todo o proce 
(conto em uma espécie de auditoria), confronte os atos praticados com a legislação e centenas (quiçá milhares 
normativos e decisões jurisprudenciais pertinentes, além de, lastreado em sua experiência e conhecimento jurídico, op 
com sugestões de aprimoramento do processo, materializando tudo isso em um Parecer. 

36, 
prejudicado. 

um tipo de atividade intelectual que, quando premida pela urgência, tende a ter seu resultado 

37. _ Ademais, é um tipo de atividade intelectual que envolve alto custo transacional, motivo pelo qual 
realização para processos de baixa complexidade ou de baixa monta financeira, apresenta-se como dispendio,
ineficiente, notadamente quando, como é cediço, através de elogiosa atitude que vem sendo feita a mais de uma de. 
pela Consultoria-Geral da Unido, com destacada importância nos dias atuais, os editais e anexos adotados nas licita,
são confeccionados com base em minutas padronizadas previamente ofertadas pela AGU, havendo pouca margem 
mudança das regras editalicias. 
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Nessa linha, o envio obrigatório (meramente burocrático) de processos de licitaç o . gão 
Advocacia-Geral da União, atenta contra o principio constittiCional da eficiência, sobrecari-edindo a nal-R. de 

.-a disponível e prejudicando a atenta análise de processos mais,yelevantes. Diante deste quad4r o e 
,prid imposição de urna atuação eficiente exigem que seja adotada solução para satisfazer, min zar ou atenuai. essa 
nanda pública de forma mais eficiente possivel. 

14. 

Bom relembrar que o principio da eficiência foi inserido no texto constitucional pela EC n° 19/98, 
sando a expressamente vincular e nortear a Administração Pública. Tal principio exige que a atividade administrativa 

.1 exercida coin presteza, perfeição e rendimento funcional e é um evidente vetor necessário para o atendimento ao 
sresse público. 

0 atendimento ao interesse público impõe que os agentes públicos competentes exerçam suas atribuições 
olhos voltados para uma atuação eficiente. Numa democracia, como ensina Pedro Costa Gonçalves, essa busca pelo 

.ndimento ao interesse público, impõe que a missão da Administração Pública deve ser desenvolvida "em conformidade 
‘n-i programas e com opções do legislador democrático”, resultando na realização do interesse público por "um mandato 

itimo de servir a coletividade". Assim, amplia o célebre autor lusitano, atender ao interesse público "surge como um 
or ou bem jurídico que o Direito Administrativo tem de iproteger, exigindo, antes do mais, que a Administração se 

lente sempre pelo serviço ao interesse da coletividade" (GONÇALVES, Pedro Costa. Manual de Direito Administrativo 
I. Coimbra: Edições Almedina, 2019. p. 105). 

Não há que se falar em interesse público sem que o principio da eficiência, alçado a principio 
istitucional expressamente aplicável à Administração Pública, seja ponderado pelo agente público no âmbito de sua 

undo administrativa. 

0 principio da eficiência reúne dois aspectos relativos ao modo de (a) atuação do agente público e.(b) 
Llanização, estruturação e disciplina da Administração Pública, ambos tendo como objetivo o melhor= desempenho para 

Icance dos melhores resultados (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. JUNIOR, Wallace Paiva Martins. Tratado de 
'eito Administrativo: Teoria Geral e Princípios do Direito Administrativo. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 
14. p.485). 

Assim, a estruturação da atividade administrativa deve ser concebida e realizada de maneira eficiente. É 
rigação do agente público competente regular os ritos, procedimentos e rotinas aplicáveis a sua atuação, de forma a 
ipiciar uma atuação célere e racional, fugindo as comodidades de uma exagerada burocracia. Como bem explica 
liano Heinen, na esfera administrativa, a eficiência pressupõe racionalização de recursos, sendo "obrigação do Estado 
niprometer-se legalmente coin metas e resultados eficientes". Conforme o autor, "Ser eficiente significa agir coin a 
.Alsiicia de desperdício do dinheiro público, e também corn economia (procurar o melhor custo-beneficio) com,maior 
:idutividade e com presteza. Tem por meta estabelecer o funcionamento dos órgãos públicos com rendimerilb 
icional." (HEINEN, Juliano. Curso de Direito Administrativo. Salvador: Editora Juspodivm, 2020. p 235-244) 

Di Pietro e Martins Junior citam Marino Pazzaglini Filho ao observar que o agepte público tem o dever 
agir com eficácia real ou concreta, significando a boa administração "produtividade, profissionalismo e adequação 
nica do exercício funcional à satisfação do interesse público". Os autores lembram as palavras de- Hely Lopes 

ao associar eficiência A. presteza, perfeição e rendimento, "exigindo resultados positivos para o serviçopúblico 
satisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus membros" . Por fim, citam Odete Medauar, ao 
ilçar na eficiência o dever de agir, "de modo rápido e preciso, para produzir resultados que satisfaçam as necessidades 
população". Eficiência contrapõe-se a lentidão, a descaso, a negligência, a omissão - características habituais da 

lininistração Pública brasileira, com raras exceções"." (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. JUNIOR, Wallace Paiva 
‘rtins. Tratado de Direito Administrativo: Teoria Geral e Princípios do Direito Administrativo. São Paulo: Editora 

ista dos Tribunais, 2014. p. 484/485). 

Na mesma linha, Gustavo Scatolino e Joao Trindade ressaltam que, atualmente, "já não se exige que o 
..nte público atue apenas de acordo com a lei; espera-se mais do gestor público. Além de cumprir a lei, deve também, 
.r com moralidade e, sobretudo, com eficiência, possibilitando a obtenção dos melhores resultados corri a melhor 
.ação custo-beneficio". Nessa linha, como bem ressaltam os autores, atender A. eficiência impõe "o exame de relação 
, to-beneficio. É a necessidade de planejamento, contorno das necessidades e indicação das mais adequadas soluções, 

busca da satisfação do interesse público. É a utilização mais adequada dos recursos públicos". (SCATOLINO, 
,istavo. TRINDADE, João. Manual de Direito Administrativo. Salvador: Editora Juspodivm, 2015. p. 67/68). 
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" 46. Assim, entendemos que at tramitação meramente burocrática de procesos de valor reduzido e de me 
complexidade atenta contra' o principio constitucional da eficiência e prejudica a análise de processos mais relevan.
devendo, por respeito à sociedade e A. eficiência que ela impôs à Administração como mandamento constitucional. 
adotada solução que satisfaça, minimize ou atenue essa demanda pública de forma mais'eficiente possível. 

47, Em sua clássi5á obra, Pedro Costa Gonçalves pontua que "a boá administração indica uma a 
administrativa conveniente e opOrtuna;• além de conforme A. lei e ao direito, a ação-Aa Administração deverá ser con 
(racional), pelo que os séus agentes devem agir como "bons administradores", pautando as suas ações segundo crité,
de otimização das respectivas condutas." (GONÇALVES, Pedro Costa. Manual de Direito Administrativo Vol 
Coimbra: Edições A1medinla, 019.1). 106). A 

„tt 

. 
48. Indubitavelmente, a definição de uma alçada que determine a não obngatoriedade do envio de proce!-
para análise/aprovação configura medida que prestigia a eficiência administrativa. 

49. A própria AGU, atuando em vanguarda, como exposto anteriormente, já admite a aprovação de parece 
referenciais, conforme sedimentado pela Orientação Normativa n° 55, de 23t de' ma,iio de 2014, da Advocacia- Geral 

- União. 

50. Outrossim, através da aprovação do Parecer referencial n. 00004/2022/COORL. 
CJU/AQUISIÇÕES/CGWAGU pelo Advogado Geral da União, esta mesma AGU já admitiu a relativização 
obrigatoriedade para ptp4essos regidos pela Lei n° 10.520/2002 (3, pela Lei n° 14.133/2021, até o valor de R$ 250.001+ 
(duzentos e cinquent 41 reais), como já feito por diversas ou,Tras organizações públisas (TCU, PGE/PE, PGE-BA, ei 

° 
outros), como bem 4pjkad0 'no referido Parecer referencipf,Aus adotaram corretas tpedidas de gestão administrati 
afastando o vies buro rAtico da atuação do órgão consultlyó..em unia função atípica de controle. 

51. Vessalinlja, convém reiterar que a própria Lei n° 14.133/2021, a Nova Lei de Licitações e Contr 
Administrativos (N.LLCM, trouxe regra expressa admitindo que a autoridade jurídica máxima do órgão de Advoc, 
pcmica possa dispenar avbrigatoriedade da.„afiálisd jurídica. Vale transcrever novamente o dispositivo: 

, 4 Al v 
7. "Art. •53:iÀo- 4ina1 da fase preparatória, o processo ficitatório seguirá para o órgão 
-ttassesskakento jurídico da Administração, que realizará cOntrole prévio de legalidade medi 

análise jurídica da contratação. 

§ elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administro, 

deverá: •••-• 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de priorin 

11- redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e obje, 
com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos 

pressuposto de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica; 

III - (VETAP0). 

§ 2° (VET4,1)0). ,c, 

§ 3° EnAfada a instrução ;:do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a autori, 

detenninatt divulgação do edital de licitação conforme disposto no art. 54. 

§ 4° Na fbi-ma deste artigoto órgão de assessoramento jurídico da Administração tam 

realizará catrole prévio de figalidade de contratações diretas, acordos, termos de coopero 

convêniosXinstes, adesões altas, de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de 
termos aditrVos. 

• tà. 
§ 5° E dispensfivel a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato 

autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a ba ,

complexidfide da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minuta 

editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padroniza' 

pelo órgão de assessoramento,juridico." (Grifo nosso) 

52. Trata-se 'de uma competência administrativa já implícita, desde outrora adotada pela AGU atravé-, 

Pareceres referenciais, por exemplo, mas que passa a ser expressamente citada pelo legislador, na Lei n° 14.133/202 I . 
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A doutrina tem compreendido a norma jurídica extraída do disp9sitivo como uma poSbil,
wgdo de assessoramento juridicb possa gerenciar adequadamente os recursos,humanos disponAis: 04, 

"1ão são raras as vezes que a contratação de bens chi serviços pela Administração Pública envolve 
baixos valores ou a pouca complexidade do objqto a ser contratado. Também, em diversas 
opçortunidades, em função de objetos bastante simples orriqueiros, são adotadas minutas de 
edit is e instrumentos de contratos, convênios ou outros aJt1tes previamente padronizados pelo 
órgão de assessoramento jurídico. 

Destarte, nesses casos, com o intuito de reduzir a rotina atimim ativa e economizar os recursos 
públicos, é justificável e recomendável a dispensada apreciaçãolurglica. 

Da mesma forma, nas hipóteses de entrega imediata de um bem. k 

Nesse viés, este §50 registra a dispensa de andlisekiridica nas hipóteses previamente definidas em 
ato da autoridade jurídica maxima competente, a .qual deverá ionsidefar o baixo valor, a baixa It( 
complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a iltilfzação de minus de editais e 
instruinentos de contrato, convfnio ou outros ajuAes previamentewadronizados pelo órgão de 
assessorame'nto jurídico" (BITTENCOURT, Sidney. Nova Lei attLicitações passo a passo: 
comentandtr, artigo por artigo, a nova Lei de Licitações e CoatfittO Administrativos, Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021. Belo Horizonte: Fórum, 2021. 14:

,.a 

"Na mesma toada, o s4rt. 53, § 5° da NLLCA- afirma ser dispenlitiel a análise jurídica nas 
hipases previamente, deknidas em ato da autoridade jurídica triaxitna competente, que deverá 
copsfderar, dentre outros, "a-utilização de minuta de„editais e instrunrnys de contrato, convênio 

ironizados pelo órgão de assessora6 jurídico". , 
atuação copt padronização . ' ão' de enunciados e 

-ocorra uma eventual 
lament() jurídico, 

na contratação 
últiptas Possibilickes d stfilitWo" (PEDM., 

opes-cle. Temas CoritroV (L.1 Nova Lei 
etis .Cstr(rAlho, i3run ct Ronny 

316.). 

oti Afros ajustes previamente 

De ' tria vez por todas: evenhl
sist&Paaidade do procedimento *catribuird sobremaneira para qt* . ... 
lentiNo Oil paralisia no exercício • s papéis dos órgãos 
printipalmeifta o papel de assessoramento, a demais agentes públi 

.3, ,e _ 
(itel p .4.3) em ra'zao da sua importância e ilas 
Anderson Sant'Ana. TORRES, Ronny Ch4r1e 
del Licitaçiies e Contratos / Coordenadores NI# 
Charles. São Paulo: Editora JusPodvium, 2021. ii, 3 

' 7‘.. 

4 , 

e, 1 ' i: .

Por conseguinte, in-daubitável que em relação ao assessoramentè juridicd realizado pela Advoc;)$$.:-.., il'W 
Unido, em principio, é do Advogado-Geral da União, autoridade maior este relevanteIr¡ão de Advocacia de

tk• 

Nesta linha entende Sambém Rafael Sérgio Oliveira: 

I 

"A atribulv-ão de definir as hipóteses em que olpdeçer prévio é dispensável é do chefe máximo da 
instityição jurídica a que cabe fazer o assessoramertio do órgão ou ê..ntidade contratante. Coigsso, 
é do Advogadó-Geral da União, em nível federal,1;3o1Procurador-Geral do Estado, nos estados, e 
do Piocurador-Geral closivlunicipio (ou equivalente, nos municipio0..No caso de o assessoramento 
de um órgão contratante, não ser-atribuição de ummitiessaspstituições da Advocacia Pública, como 
é o caso dos tribunais, 9ue geralmente contam cine assessoria jurídica própria, cabe à autoridade 
maxima da unidade juridica encarregada da consultoria fixar essas liipoteses." (OLIVEIRA, 
Rafael Sérgio Lima de. Comentários Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021 / Coordenado :por Cristina Fortini, Rafael Sérgio Lima de - a( 
Oliveira e Tatiana Camarão. Seto Horizot,ite: Fhi•um, 2022. p. 540-541.) 

A AGU, através do Advogado-Geral da União, inclusive, de Man. eira diligente e atenta aos desafios reais 
órgão, já usou esta prerrogativa indicada pela NLLCA, ao aprovat a Orientdção Normativa -n°69, que tratou da não 
igatoriedade de envio dos processos envolvendo contratações diretas de pequeno valor: 

SA. 
1 

"Ementa: não é obrigatória manifestação juridici fit's contfatações diretas de pequeno valor com 
fundamento no art. 75, I ou II, e § 3° da Lei n°34.133, de 4.° de abril:de 2021, salvo se houver 
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celebração de contrato administrativo e este não for padronizado pelo órgão de assessoramt 
jurídico, ou nas hipóteses em clue o administrador tenha suscitado dúvida a respeito da legal it 
da,dispeda de licitação, aplica-se o mesmo entendimento as contratações diretas fundadas no 
74, da Lei n° 14.133, de 2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos 
incisos I e lido art. 75, da Lei n° 14.133, de 2021." 

Referência: art. 50, art. 53, §§ 3°, 4° e 5°, art. 72, inciso Ill, e art. 95, da Lei n° 14.133, de 
abril de 2021; Parecer n° 00009/2021/CNLCA/CGU/AGU; Desp:,

/6°475/2021/DECOR/CGU/AGU, Despacho n° 598/2021/GAB/CGU/AGU. 

57. Tal atitude fój necessária, sob pena de gerar-se uma paralisia do órgão consultivo para analisar demt, 
de baixo valor, em detrimento de demandas que realmente exigiriam uma atuação dedicada dos membros do consult 
jurídico da AGU. 

58. Da mesma forma, diante do enorme aumento da demanda da e-CJU/Aquisições, a boa gestão orienta 
definição de uma alçada de afastamento do envio meramente burocrático e obrigatório de processo envolvendo no 
licitações. 

59. Bom reiterar que o afastamento do envio obrigatório não impede que,  diante de uma dúvida juricl 
possa o órgão assessorado formular consulta  para que o órgão de Advocacia de ,Estado exerça sua função tip ieu 

,consultoria e assessorinento. 

60. Emputrás palavras, a definição de uma alçada de obrigatoriedade não prejudica a realização de consut 
em relação as dúvidas jurídicas acerca de interpretação ngfeativa ou elucidação de situação fatica ainda 
uniformizada. 1 

61. Tampérn é relevante reforçar que est.I.J11/anifestaoão não alcança as demandas aqui classificadas c( 
estratégicas e de Malor.cpmplexidade (aquisições &Inedicamentos,  de bens que compõem a solução de tecnologia 
informação e 'cailunicação,  de aeronaves e de f&mamentos), as quais devem ser submetidas prévia análise jurid• 
independentethrite tia alçada aqui fixada. 

62. Por fim, confiante de.que,gerd deferida a pretensão de melhoria da gestão dos processos, com a criaçát 
refer alçada minima para onvio obrigatório, passaremos à análise referencial, a ser utilizada como parâmetro 
corl rmidade pelos orgdoi`assessOritdos. 

3. DA ANÁLISE REFEliENCIAL 

3.1. Finalidade e abrangência do parecer jurídico 

63. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir à autoridade assessorada no controle inter 

conformelestabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos — NLLC): 

St 
"Art. 53. ;Ato final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o óraiio 

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade medi,. 
análise jurídica da contratação. 

§ 10 Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administrl,

deverá: 

1 - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridao 

II - redigir, sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e oby 
com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição 

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica." 

64. Nossa função é apenas apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar providénc 

para resguardar a autoridade assessorada, e a quem competir avaliar uma dimensão real do risco e a necessidade de ad( 

ou não uma precaução recomendada. 
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Importante ressaltar que o exame dos atos processuais se regtringe ,aos seus aspect 
tifQ\ . ueles da natureza técnica. Em rel4ão a estes, aplica-se os requisitos imprescindíveis para sua adequWwo as exigencias 

administração, observando ds requisitos legais= impostos (conforme Enunciado n° 07, do Manual 46,' Boas Prátlk\as 
insultivas da CGU/AGU, "A manifestação consul va que adentrar questão jurídica com potencial de significativo 
ilexo em aspecto técnico deve conter justificativa da)necessidade de fazê-lci; évitando-se posicionamentos conclusivos 
'ire temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, 
•-ém, sobre estes emitir opinião Õu formular, recomendações, desde que ehfatizando o caráter discricionário de seu 
atamento"). 

De fato, presume-se que ,as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao 
talhamento do objeto da contrafação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido 
,,ularmente determinadas pelo setór competente do órgão, Corn base em pardmétros técnitOs objetivos, para a fnelhor 
,Isecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício -da competência discricionária pelo 
do assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos. 

Por outro lado, vale esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de avaliação juridic" a exercer 
ditorias quanto A competência de cada agente público pai a prática de atos administrativos. Incumbe, neste caso, a 

,da um deles observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

,;. Por fim, ressaltamos que nOssas orientações jurídicas não' possuem caráter vinculativo, podendo a 
toridade assessorada, dentro da margem de discricionária que é conferida pela lei; adotar onnão as ponderações feitas 
la Consultoria Jurídica. Contudo, o seguimento do processo sem a observância dos apontamentos, jurídicos será tie 
-,ponsabilidade exclusiva da Administração. 

4 

3.2 Regularidade da autuação do processo e avaliação de conformidade legal 

0 art. 19 da Lei n° 14.133, de 2021, prevê que órgãos competentes da A‘ dmtniiiração devem instituir 
:canismos e ferramentas voltadas ao gerenciamento de atividades de administração de mgteriai , obras e serviços, 
nforme abaixo transcrito: 

"Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às atividades de 
administração de materiais, de obras e serviços e de4icitações e c,Ontratos deverão: 
I instituir:instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos procedimêntos de 
aquisição e'contratacão de bens e serviços; 

II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção do 
catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos; 
Ill - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de 
imagem e video; 
IV - instituit:, com auxilio dos órgãos de asses‘soramento jurídico e de controle interno, modelos de 
minutas de editais, de termos de referência, de oontratos padronizados e de outros'documentos, 
admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos os entes federativos; 
V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a criação, a 
utilização e a atualização de modelos digitais de obras e serviços de engenharia." 

). • E preciso que a fase de planejamento da contratação esteja alinhada As iniciativas mais atualizadas dos 
:4dos que detêm competências regulamentares. 

Nesse sentido, um instrumento importante para auxiliar a checagem desse alinhamento é a lista de 
.rificação elaborada pela Advocacia-Geral_ da Unido, disponível no endereço https://www.gov.br/aguipt-
'composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/listas-de-verificacki (acesso em 29/06/2023). 

3.3 Limites e instâncias de governança 

No âmbito do Poder ExecutivoTederal, o Decreto n° 10.193,. de 27 de dezembro de 2019, estabeleceu 
!Ines e instâncias de governança para a, contratação de bens e serviços e-para a realização de gastos com diárias 
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pas§agens no âmbito do Poder Executivo federal. 

73. Em relação aos contratos administrativos, para atividades de custeio em geral, o artigo 3° do refer 
Decreto define algumas regras que precisam ser respeitadas, notadamente em relação A competência para a celebraçã( 
novos contratOg de aquisição: 

"Art. 3° A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contr 
administrativos em vigor relativos a atividades de custeio,serão autorizadas em ato do Ministi 
Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República. 

§ 1° Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegad 
seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2°: 

- titulares de cargos de natureza especial; 
II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado: 
dirigentes máximos das entidades vinculadas. 

§ 2° Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais 

competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretário 
planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdeletn, 
nos termos do disposto no § 3°. 

§ 3° Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de real -
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou 
chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação." 

74. A Portaria ME n° 7.828, de 30 de agosto de 2022, estabelece normas complementares par. 
cumprimerrto do Decreto n° 10.193, de 2019, incumbindo ao órgão contratante ficar atento A eventual diploma que ve. 
a estabelecer determinações complementares' ao Decreto n' 10.193, de 2019, devendo-se observar os preceitos dos 
normativos regulamentares ainda vigentes. 

75. Uma vez que foge As atribuições deste órgão de assessoramento jurídico investigar ou auditar eveni. 
existéndia de delegação de competência, a autoridade assistida deve se certificar sobre a natureza da atividade a 
contratada — se constitui ou não atividade de custeio —, adotando as providências necessárias, se for o caso, para aferir 
autoridade indicada na minuta possui competência para a representar a União na celebração do contrato a ser fi rmado. 

34. Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade 

76:` As contratações governamentais devem estabelecer critérios que promovam o desenvolvimento nacio 
sustentável. Assim, as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do consumo e pm 
aquisição preferencial de produtos inseridos no conceito de economia circular ou que representem menor imp:. 
ambiental, a exemplo dos produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5° e 11 da Lei n. 14.133, de 2021, c/c art. 7°, XI 
Lei n(' 12.305, de 2010). 

77. No planejamento da contratação devem ser observados determinados pressupostos, entre el,: 
especificação do objeto de acordo com critérios de sustentabilidade, a existência de obrigações a serem cumpridas dui,. 

o fornecimentó e o recolhimento dos produtos, bem como a incidência de normas especiais de comercialização ou 
licenciamento de atividades (ex.: registro no Cadastro Técnico Federal - CTF), que são requisitos previstos na legisla 

de regência ou em leis especiais (ex.: arts. 66 e 67, IV, da Lei n. 14.133, de 2021). 

78. ' Sao aspectos'indispensaveis do planejamento da contratação a abordagem econômica, social, ambient, 

'cultural das ações de sustentabilidade. 0 órgão assessorado deve: a) avaliar se há incidência de critérios 
sustentabjlidade no caso concreto; b) indicar as dimensões dessa incidência; e c) definir condições para sua aplicaça( 

de fundamental importância consultar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU, no qual podem ser extra. 
subsídios orientadores das ações de sustentabilidade. Referido Guia está disponível no ende. 
https:www.gov.br/aguipt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/licitacoes-sustentaveis (acesso 

29/06/2023). 

' 
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Na escolha de produtos, nos termos do inciso XI do art. 7° da Lei n. 12.305, de 2010;aldeve-se 
)dutos que podem gerar menos perdas; ser recicláVeis; ser mais duráveis; que possuam menos subrfanctiiig4iiidSA'oP 
'judiciais à saúde; e que consumam menos recursos naturais na sua produção. t, 

';(/ 

rn 

Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, como subsidio, a utilização do 
Alogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia. 0 CATMAT Sustentável permite identificar itens de 
teriais sustentáveis que poderão ser adquiridos em substituição a itens similares. 

Acresça-se que é obrigação do gestor público a consulta e a inserção nas minutas correspondentes das 
visões legais constantes no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, o qual já foi citado como exemplo de boa 

qica administrativa pelo Tribunal de Contas da Unido, confOrine acórdão 1056/2017-Plenário. 
ti

Registre-se que há possibilidade, mediante motivação administrativa constante do processo 
,ninistrativo, de serem inseridos outros requisitos de sustentabilidade além dos legalmente, desde que observados os 
nais princípios licitatórios. 

Em síntese, no tocante A promoção do desehvolvimento nacional sustentável deverão ser tomados os 
sguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisições: 

a) definir os critérios sustentáveis objetivamente, e em adequação ao objeto da contratação 
pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto 

em lei especial 

b) verificar se os critérios sustentáveis especificados preservam o caráter competitivo do certame; 

e, 

c) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável. 

I. Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de' suStentabilidade aplicáveis, aos bens a 
Tern adquiridos e serviços a serem 'contratados. Se a Administração entender que a contrataçaõ não se sujeita aos 
ritérios de sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição:em 
ado mercado, deverá apresentar a devida justificativa. 

Neste sentido, o PARECER 01/2021/CNS/CGU/AGU, aprovado pela Consultoria-Geral da Unido 
)ESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU): 

"I. Os órgãos e entidades que compõem a administração pública são obrigados a adotar critérios e 
práticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações públicas, nas 
fases de planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos 
resíduos sólidos; 
II. A impossibilidade de adoção de tais critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações 
públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos, autos do processo administrativo, com 
a indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito; 

III. Recomenda-se aos agentes da administração pública federal encarregados de realizar 
contratações públicas, que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União." 

Estabelecidas estas orientações introdutórias, imprescindíveis para compreensão da amplitude do tema, 
gue-se detalhamento no tocante As providências em relação ao desenvolvimento sustentável no Estudo Técnico 
'e liminar; na descrição da necessidade da contratação; no levantamento de mercado e 4 consideração da vantajosidade, 

.1 definição do objeto, Plano Diretor de Logística Sustentável e em relação ao Termo de Referencia. 

3.5. Planejamento da contratação 

A Lei n° 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
;inejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da 
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referida lei e cont as leis orçamentdrias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de ges 
qLe podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18. 

88. 0 artigo 18 da Lei n° 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem instruir a fase 
planejamento, conforme abaixo transcrito: 

"Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e d 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VIl do caput do 
12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar to 
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratak, 
compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar 
caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referdn. 
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertada 
das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação: 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente co 
anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obro 
serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequaça 
eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta ap. 

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado too 
ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa 
exigências de qualificação técnica, mediante indicação ,das parcelas de maior relevfint 

técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificai) 

dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações 

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinente 

participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execu 

bontratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o 

24 desta Lei." 

(grifou-se) 

89. Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe sobre os elementos 

Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a prór 

necessidade administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa. 

90. Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve considerar tainbén 

desenvolvimento nacional sustentável, que é principio e objetivo das licitações (artigo 5° e artigo 11, IV, da Lei n° 14.1 

de 2021), conforme detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode. 

então buscar soluções diwoniveis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive podem se diferenciar 

pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de urna, ai sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o I 

de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório deve reve 

esse encadeamento lógico. 

91. 'Alguns dos elementos serão abaixo examinados. 

3.5.1. Documento de Formalização da Demanda 
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O Documento de Formalização da Demanda é procedimento obrigatório para o CI

-tinentes ao inicio da fase interna da licitação. 
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Dessa forma, tem-se que os documentos Clue instruem o  processo devem atender aos requisitos  próprios 
a oficialização da demanda. 

3.5.2. Estudos Técnicos Preliminares - ETP 

De acordo com o inciso XX, do art. 6°, da Lei n° 14.133/2021, estudo técnico preliminar é o "documento 
,,stitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua 
lho;- solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se 
iclua pela viabilidade da contratação". 

0 Estudo Técnico Preliminar — ETP da contratação deve conter, de forma fundamentada, a descrição da 
cessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do interesse público envolvido. Também é-preciso que 
sam abordadas as considerações técnicas, mereadológicas e de gestão que podem interferir na contratação. 

0 artigo 18, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser considerados na 
.iboração do ETP: 

"Art. 18

(—) 
§ 1° 0 estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar 
o problema a ser resolvido e A sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 
técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão - da contrAtação no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

Ill - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de 
modo a possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a concluSlo da licitação; 

VII,- descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas A manutenção\ e A 
assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em terrrios de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente A celebração do contrato, 
inclusive quanto A capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina." 
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97. E. certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e X 
acima, conforme expressamente exigido pelo §2° da referida norma. Quando não contemplar os demais eleinei 
previstos no art. 18, §1°, deverá a Administração apresentar as devidas justificativas. No tocante ao inciso XII. o C 
Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU; apresenta diversas orientações jurídicas, a serem consultadas e observa, 
sempre que incidentes ao caso concreto. 

98. Além das exigências da Lei n. 14.133, de 2022, deve a Administração observar as regras constantes 
Instrução Normativa SEGES/ME n° 58, de 8 de agosto de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos lécni 
Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e ;obras, no âmbito da administração púb' 
federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital. 

99. Conclui-se que o estudo preliminar da Contratação aborda os aspectos essenciais para a licitaç 
razoavelmente apresentando os requisitos necessários ao atendimento da demanda, versando, ainda, sobre a natureza' 
contrato e sua duração, além de apresentar as possíveis práticas de sustentabilidade. 0 Estudo também identifica qu: 
SOlução mais apropriada para suprir a necessidade administrativa e discorre sobre as providências preliminare 

.coiltratação. 

100: Convem alertar que a Administração deve evitar a inclusão de requisitos desnecessários, mantende 
exigências de contratação em nível que permita a satisfação plena do interesse público secundário, de um lado, e a trt 
possibilidade de competição (ampla participação), de outro. 

Descrição da Necessidade da contrataao 

I 0l. A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser abordado em um estudo téci; 
preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os motivos pelos quais determinada contratação foi solicit. 
investigando assim qual ,a necessidade final a ser atendida, que pode inclusive ser distinta a depender da finalidade 
órgão ou entidade, ainda que o objeto indicado pelo setor requisitante seja o mesmo. 

102. Essa investigação inicial é expressamente demandada no art. 18, I e §1°, I da NLLC, já reproduzidos , 
presente parecer. Trata-se de etapa fundamental do process°, por meio da qual o problema colocado para a Administrak. 
pde vir a ser compreendido sob outra perspectiva e assim contribuir para que outras soluções se mostrem propicia 
atender a demanda, quando se passar à fase de levantamento de mercado, tratada mais à frente. A clareza da necessid; 
administrativa é a base para possíveis inovações. 

103. Também por meio dela é possível fazer uma reflexão para extrair quais os requisitos essenciais sem 
quais a necessidade não seria atendida. Trata-se de requisitos da própria necessidade, portanto, e não de evento 
scluções a serem adotadas, até porque, nessa primeira etapa, ainda não se sabe quais as soluções disponíveis. Ne 
sentido, o art. 18, §1° da Lei n. 14.133, de 2022, que estabelece os elementos do ETP, prevê os requisitos da contratai, 

seu inciso Ill, enquanto o levantamento de mercado (quando se buscam as soluções disponíveis) somente no inciso \ 

104. Além disso, a descrição da necessidade de contratação deve conter manifestação acerca da essencialida 
e interesse  público da contratação, para os fins do previsto no art. 3° do Decreto n° 8.540/2015, a ser interpretado 
conss-nância com a Lei n. 14.133, de 2022, devendo portanto ser avaliado o interesse público também na perspectiva de 
haverá impacto ambiental negativo decorrente da contratação e se há opções que atendam ao principio 

. desenvolvimento nacional sustentável, considerando o ciclo de vida do objeto (artigo 11, 1, Lei n. 14.133, de 2021) 

105. Feito esse registro, é certo que não cabe ao órgão jurídico adentrar ao mérito (oportunidade 
conveniência) das razões do Administrador, principalmente nesse contexto em que prevalece a tecnicidade do assunto 
papel do órgão jurídico é recomendar que essa reflexão sobre a necessidade administrativa seja efetivamente realiza, 
orientando o órgão assistido a registrá-la nos autos,  caso não o tenha sido,  ou então a aperfeiçoá-la,  na hipótese de ela 
rextlard ente_ouslgsarozo.a§.AL 

• Levantamento de Mercado 
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6. Urna vez identificada a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar s 
tencial de atendê-la. Não se trata, portanto, de realizar estimativa de preços, e sim estudar as pr4ticas d 
•ros órgãos e entidades públicas, a fim de verificar se existe alguma outra solução para 4. A 
ministrativa ou então novas metodologias de execução/contratação que gerem ganhos de pr5dutrojd/ ade ou ec 

Ira a Administração. 

h* o 
o de 
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-
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7. 0 artigo 90 . Ill. "a" à "d" da Instrução Normativa SEGES/ME n° 58, de 8 de agosto de 2022 indica 
.;urnas opções para realizar essa busca e o art. 12 estabelece que "os órgãos e entidades deverão pesquisar, no Sistema 

P Digital, os ETP de outras unidades, como forma de identificar soluções semelhantes que possam se adequar 
manda da Administração.". 

S. Já o art. 44 da Lei n° 14.133, de 2021, determina que a Administração promova a avaliação dos custos e 
ieficios das opções de compra e locação de bens, quando ambas as soluções foram viáveis, de modo a indicar a 

t-Tnativa que se revelou mais vantajosa no caso concreto. Neste ponto, ressalte-se que a vantajosidade deve considerar o 
Jo de vida do objeto, nos termos dos artigos 11, I e 18, VIII, da mesma lei. 

to. Assim, essa prospecção e avaliação deverá ser realizada, ainda que leve à conclusão de que as 
todologias já tradicionalmente empregadas em contratações anteriores são as mais aptas A. satisfação da necessidade 

ministrativa. Seja qual for a solução adotada,  sua escolha deve ser expressamente motivada nos autos. 

,efinição do Objeto

). Urna vez investigada a necessidade administrativa que origina o pedido de contratação e depois de 
..•ontrada a solução mais adequada para atendê-la, a Administração passará então a se diferenciar dos particulares em 
-ral porque deverá então descrever referida solução, convertendo-a no objeto licitatório. A finalidade principal desta 
t pa é propiciar que a própria Administração incremehte seus conhecimentos sobre o objeto, distinguindo suas 
acteristicas principais, para então, por meio da descrição, possibilitar que to"dos os fornecedores da. solução escolhida 
iham a saber do interesse administrativo em uma futura contratação. 

Bem por isso. o aumento do nível de detalhamento da especificação do objeto influi inversamente no 
i verso de fornecedores aptos a atender à demanda, reduzindo-o. Consequentemente, a caracterização excessivamente 

,rmenorizada poderá conduzir a urn Calico ou nenhum fornecedor, ao passo que a especificação por demais genérica -ou 
gela poderá ampliar as opções no mercado, porém para objeto cujas caracteristicas não atendam plenamente 'as 
essidades efetivas da Administração, frustrando a finalidade da contratação. 

2. De acordo com o art. 18, caput, da Lei n. 14.133, de 2021, a fase de planejamento deve abordar todas 
considerações técnicas,  mercadológicas e de  gestão que podem interferir na contratação, sendo certo que a definição do 

-eto, modelo de execução e gestão do contrato devem levar em consideração cada um desses aspectos. 

No que tange as considerações técnicas, a erecificação do objeto deve considerar as normas técnicas 
-ntualmente existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, quanto a requisitos 
nimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos do art. 1° da Lei n°4.150, de 1962. 

Portanto, o gestor deverá tomar as cautelas necessárias para assegurar que as especiqações 
.respondam aquelas essenciais ao bem, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração, 
¡ando por outro lado, detalhes considerados supérfluos ou desnecessários, que possam limitar a competição 
',-_svidamente. 

Por fim, deve a Administração indicar se o objeto que sera contratado esta ebatemplado no catálogo 
'Irônico de padronização de compras, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e 
ldacional, conforme Portaria SEGES/ME n° 938, de 2 de fevereiro de 2022. 

,mais aspectos ligados à definição do Objeto

,antitativos Estimados 
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116. Uma vez definido o objeto licitatório, a Administração deve estimar. de forma clara e precis, 
quantitativo demandado para o atendimento da necessidade administrativa por meio daquela solução escolh 
Evidentemente, a própria escolha da solução pode ter sidó influenciada por esse dimensionamento, mas naquele mom,. 
os cálculos podem ter sido efetuados de maneira aproximada, apenas para subsidiar a decisão entre as opções disponiv, 

117. Nessa etapa, entretanto, a definição do aspecto quantitativo demanda pormenorização, cop 
demonstração dos cálculos pelos quais se chegou A. estimativa de quantidades. Isso é especialmente importante 
registrado nos autos por ser um ponto objetivo, de maioeverificação e consequentes questionamentos, que se tornam n 
difíceis de responder à medida que o tempo transcorre, quando a memória e a documentação correspondente podem e 
menos acessíveis. 

118. Assim, deve-se evitar ao máximo estiiiiativas genéricas, sem respaldo em elementos técnicos 
evidenciem a exata correlação entre a quantidade estimada. e a demanda. A adoção do Sistema de Registro de Pre, 
embora  possível nas situações em que há dificuldade  para a definição prévia do quantitativo  previsto,  não 
indicação de quantidades irreais e sem qualquer respaldo com a realidade do órgão. Bom frisar que o artigo 82 da Le 
14.133/2021 e o artigo 15 do Decreto federal n° 11.4626023 destacam a necessidade,  via de regra,  de indica.00 „.. 
quantidade máxima (de cada item) a ser contratada. 

). 
1 I9. Outrossim, o art. 40 da Lei n° 14.133, de 2021', dispõe que o planejamento de compras deve considei 
expectativa de consumo anual, devendo tal regra ser observddia no caso concreto, admitindo-se o fornecimento contii. 
conforme inciso III do citado dispositivo. 

120. Por fim, convém observar que a adoção de orçamento sigiloso não conduz ao sigilo dos quantitati,
Pelo contrário, permanece ampla a divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessa 
para a elaboração das propostas. 

A. 

I.
121. Assim sendo, deve constar do  processo a .documentação que contenha os requisitos necessári. 
definição dos quantitativ Ds que serão licitados, com a utilização de  parâmetros de estimativa e inclusão de memória 
calculo que deem suporte aos quantitativos. Deve-se ressalvar que não compete a esta Consultoria adentrar em que' 
técnicas, mas apenas verificar se há suporte documental cosrente com aquele que é exigido pela legislação para a i 
interna da licitação. 

; 4 
Parcelamento do objeto da contratagdo 

4

122. Via de regra, as aquisições da Administkação Pública devem atender ao principio do parcelamento. 
tleverd ser adotado quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, conforme artigo 40, inciso V. aline., 

da Lei n° 14.133, de 2021: F. 4 

"Art: 40. 0 planejarhento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anu, 
observar o seguinte: 

(—) 
V - atendimento ao§Vrincipios: 

. , 
a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas cm, 

desempenho; 

b) d ao parcelamentc3, ndo for tecnicamente viável e economicamente vantajoso; 

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista 

orçamento. 
t A 

(...)" (grifou-se) 

123. Ocorre que o parcelamento dqe, ser adotado levando-se em consideração alguns critérios objeth 

descritos no §2° do dispositivo citado: 

"§ 2° Na aplicação do principio do parcelamento, referente as compras, deverão ser consideradt ,
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1 - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; ..: ,I:- POL 

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas A4con9 

I. Por outro lado, ha situações em que a lei expressamente restringe a possibilidade de parcelamento do 
-neto, conforme situações descritas no mesmo art. 40, em seu parágrafo terceiro: 

"§ 3° 0 parcelamento não sera adbtado quando: 

I - a economia de escala, a recIpçã'o de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na 

contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de 
- , risco ao conjunto do objeto pretendido; 

Ill - o processo de padronizaçãp pu de escolha de marca levar a fornecedor exclusiyo." 

Como critério conceitual, o artigo 87 do 95jligo Civil preceitua: "Bens divisíveis são os que se podem 
cionar sem alteração na sua substancia, diminuição considerável de valor, ou prejuízo do uso a que se destinam". 

). Em vista disso, e de uma forma geral, as liptações em que o objeto é disposto em um item apenas, ou em 
Ile os vários objetos são dispostos em vários itens, com disiputa e adjudicação independentes entre si;  tendem a observar 
principio do parcelamento, desde que cada um dos objetos dos itens seja considerado indivisível, o que deve ser 
,larecido pelo órgão. 

7. Em relação à aglutinação de itens em grupo o TCU tem apresentação diversas orientações restritivas: 

• A licitação por lote, com a „p.djudicacão pelo menor preço global, sem comprovação de eventual 
óbice de ordem técnica ou econômica que inviabilize o parcelamento do objeto 'em itens, 
caracteriza restrição A competitividade do certame, em vista do disposto nos art. 15, inciso IV, e 
23, § 1°, da Lei 8.666/93 ,(ICU. Acórdão 1913/2013-Plenário, relator Ministro José MUcio 
Monteiro). 

• Em licitação para registro 'de preços, é irregular a adoção de adjudicação por menor preço 
global por grupo/lote, concon‘itantemente com disputa por itens, sem que estejam demonstradas 
as razões pelas quais tal critério, conjuntamente com os que presidiram a formação dos grupos, é o 
que conduzirá à contratação mais vantajosa, comparativamente ao critério usualnienterrequerido 
de adjudicação por menor preço por item (TCU. Acórdão 4205/2014-Primeira Camara, relator 
Ministro-Substituto Weder de Oliveira). `-

• A adoção de critério de adjudicação pelo menor preço global por lote em registro de preços 6, 
em regra, incompatível com a aquisição futura por itens, tendo em vista que alguns itens podem 
ser.ofertados pelo vencedor do lote a preços superiores aos propostos por outros competidores 
(TCU. Acórdão 2695/2013-Plenário, relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.). 

_S. A preocupação externada pelo TCU decorre da constatação de que a adjudicação por grupo, seguida de 
..,triores adjudicações ou contratações" de itens isolados, por vget gera a situação em que o item posteriormente 

itratado, junto ao licitante vencedor, apresenta valores superiores nos ofertados pelos demais licitantes. Tal situação se 
ava quando, justamente, os itens do grupo nos quais o licitante vencedor havia apresentado preços menores (o que 
ou seu menor preço para o grupo e, consequente, vitória no certame) não são os efetivamente provocados para a 

,ntrataçãojust in time, seja pelo órgão gerendiador, por participantes6 não participantes. 

Em sua Jurisprudência, o TCU acabou firmando o entendimento de que, notadamente nas licitações para 
list() de preços, a modelagem de aquisição por preço global de grupo de itens, embora medida excepcional, pode ser 
lizada quando a Administração pretende contratar a totalidade dos itens do grupo, admitindo-se a aquisição futura de 
is isoladamente, "quando o preço unitário ofertado pelo veNcedor do grupo for o menor lance valido na disputa relativa 
item-  (TCU. Acórdão 1347/2018 Plenário, Consulta, Relator Ministfo. Bruno Dantas). 
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130. De qualquer forma, a decisão sobre a aglutinação ou não, de itens, envolve contornos técni. 
especificós. E possível que o órgão contratante identifique a necessidade de reunido e tome essa decisão, de foi 
justificada (no termo de referência ou mesmo • em outra peçd processual), fundamentando-a em ponderações econômic 
gerenciais, como ganhos de economia de escala ou mesmo gêrenciamento contratual. 

131. Se por um lado, a divisão em itens (fracionamento) é sugerida, como forma de ampliação 
competitividade, por outro lado, a aglutinação é possível etté recomendável, caso justificado que, entre outros motivo 
fracionamento (divisão em itens) não amplia efetivamente á competitividade, prejudica o objeto da contratação (gera: 
prejuízo técnico, econômico ou de gestão) ou impede eventual economia de escala (TORRES, ronny Charles Lope:-
Leis de licitações públicas comentadas. 14" edição. São paulo: Jus Postivm, 2023. p. 266). 

132. A Lei n° 14.133/2021 definiu que, no âmbito do Sistema de Registro de Preços, o critério de julgame 
de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado quando for demonstrada a "inviabilidade" de se prom( 
a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica. Tal inviabilidade não sign: 
impossibilidade absoluta, devendo ser compreendida de \acordo com as regras definidas pelo artigo 40 da Le: 
14.133/2021. 

133. De qualquer forma, na hipótese de justificada aglutinação, de itens em um mesmo grupo, confo: 
crefinem os artigos 12 e 1,3 do Decreto federal n° 11.462/2023: 

o o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos sera indicado no edital; e 
o a contratação posterior de iteiri especifico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa 

mercado e demonstração de sua 'vantagem para o órgão ou a entidade. 

134. Repise-se,  a decisão sobre a aglutinação ou não de itens envolve contornos técnicos específicos 
possível que o órgão contratante identifique a estrita necessidade de reunido e tome essa decisão,  de forma justificada 

,termo de referência ou mesmo em outra  peçal processual),  fundamentando-a em  ponderações econômicas e  gerenc: 
como  ganhos de economia de escala ou mesmo  gerenciamento contratual,  de acordo com os limites definidos  r 
legislador. 

H 
Instrumentos de governança - PCA, PLS e outros 

Qe acordo_ como do artig9 t18 da Lei rio 14.133, de 2021, a fase preparatória da licitação o 
compatibilizar-se com o piano de contratações anual. 

"Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

(—) 
VII - a partift de docuinentos de formalizacki de demandas, os órgãos responsáveis r,

planejamento e. cada .ente federativo poderão, forma de regulamento, elaborar plan 

contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob 
competência, garantir alinhamento com o seu plappjamento estratégico e subsidiar a elabm 
das respectivas leis orF'amentárias." 

136. É preciso Compreender que o PgAiconstitui instrumento de governança descrito na Poharia SEGES/ 
n°8.678, de 19 de julhosle 2021, dispõe sobre aggvernança das contratações piiblicas no âmbito de toda a Administra 

Pública federal. Por elucidativo, segue transcrj94o. do art. 6°, que elenca os instrumentos de governança em contrataç: 

RúbliCas: 

"Art. 60 São instrunientos de governança nas contrafações públicas, dentre outros: 

I - Plano Diretor 44 Logística Sustentável - PLS; 

II - Plano de Conttrações Anual; 

III - Política de g4tão de estdques; 
IV - Política de co pras compartilhadas; 

V - Gestão por co petências; 

VI - Política de inieração com o mercado; 

.11 
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)co• VII - Gestão de riscos e controle preventive; 

VIII - Diretrizes para a gestão dos contrato; e 
IX - Definição de estrutura da itl•ea de contratações públicas. 

Parágrafo único. Os instrumeilios de govp5nança de que trata este artigo iVe 
entre si." 

I f 

certo que o administrador público deve demonstrarique a contratação pretendida está alinhada aos 
trumentos e As diretrizes definidas no normativo acima citado. 

estar ali ados 

Sem prejuízo da orientação acima. convém fecer algumas considerações sobre os instrumentos de 
,.ernança abaixo indicados. 

- Plano de Contratações Anual — PCA 

). 0 Decreto n° 10.947, de 2022, regulamentou o Plano de Contratações Anual — PCA, assim como instituiu 
-,istema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações, tendo imposto aos órgãos e as entidades a obrigatoriedade 
elaboração, até a primeira quinzena de maio de cada exercício, de planos de contratações anual, os quais conterão 
as as contratações que pretendem realizar no exercício subsequentes 

É certo que o PCA deve ser divulgado e mantido A disposição do público em sitio eletrônico oficial e 
verá ser observado na realização de licitações e na execução dos contrato,s, conforme artigo 12, §1°, da, Ler n° 14.133, 
2022. 

. Convém lembrar que, de acordo com o aitigo 17 do Detreto n° 10.947, de 2022, incumbe ao setor de 
otratações a verificação de que a demanda está contemplada no plana Ôe contratações, devendo tal informação Constar 
forma expressa na fase de planejamento, o que deve seP feito no Estudo Técnico Preliminar, conforme expressamente 

-vê o art. 18, §10, inciso II. 

Assim sendo, faz-se necessário que o órgão,registre se a dnitianda está devidamente contemplada no PCA 
órgão. 

- Plano Diretor de Logística Sustentável!- PLS e definição de critérios de sustentabilidade mis 
:uisições 

;. Como visto, o Plano Diretor de Logística Sustentável - PLS se -caracteriza como instrumento de 
vernança, vinculado ao planejamento estratégico do órgão ou entidade, ou instrumento equivalente, e As leis 
amentárias, que estabelece a estratégia das contratações e da logística luto âmbitó do órgão ou entidade, considerando 
letivos e ações referentes a critérios de sustentabilidade, nas dimensões eTonômica, social, ambiental e cultural. 

d 
4. As dimensões a serem bonsideradas são: econômick -social, ambiental e cultural, no mínimo. Nesse 
aid°, cumpre ressaltar que o órgão assessorado deve: a) avaliár sp há incidência de critérios e praticas de 
tentabilidade no caso concreto; b) ridicar a(s) dimensão(ões) cl,esa liincidência; e c) definir condições para sua 
icação (artigo 11, parágrafo único, Instrução Norniativa SEGES/Mbrif 73, de 2022). Sobre as diversas dimensões, ha 
)sidios orientadores no Guia Nacional cie Contratações Sustentáveis, disponível no site da AGU. 

d 
Na escolha de produtos sustentáveis, segundo os termbs do inciso XI do artigo 7° da Lei n° 12.305f de 

I 0, deve-se priorizar: produtos que podem gerar menos perdas; ser eixiecláveis; ser mais duráveis; que possuam menos 
)stáncias tóxicas ou prejudiciais A saúde; e que gastem menos energia rKsua produção. 

,). Na especificação técnied do objeto a ser adquirido„oycomendamos, como subsidio, a utilização do 
tálogo de Materiais Sustentáveis do, Ministério da Economia. 0 16TMAT permite identificar itens de materiais 

,tentáveis que poderão ser adquiridos em substituição a itens simrlareK 
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147. Acresça-se que é obrigação do gestor público a consulta e a inserção nas minutas correspondentes 
previ.sliegjegais constantes no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

148. Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável previsto no artigo 
"caput", da Lei n° 14.133, de 2021, deverão ser tomados os seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos 
aquisições: 

a) definir os critérios e praticas sustentáveis objetivamente, e em adequação ao objetu 
contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contrai
ou requisito previsto em lei especial combinado com o artigo 11, parágrafo único, da instill 
Normativa SEGES/ME n° 73, de 2022; 

b) verificar se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter competitiv( 
certame; e, 

c) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustenta 
(obrigatório nos casos de pregão eletrônico e boa pratica nos demais casos). 

149. Cabe ao órgão assessorado a verificação teónica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis aos bei 
serem adquiridos. Se a Administração entender que os bens objeto desta contratação não se sujeitam aos critérit 
práticas de sustentabilidade ou que as especificaçõe:s de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em ct 
mercado, deverá apresentar a devida justificativa. 

3.5.3. Análise de riscos 

150. 0 art. 18, inciso X, da Lei n° '14.133, de 2021, estabelece que o planejamento da contratação de 
contemplar a análise dos riscos. 

151. No Portal de Compras do Governo Federal consta tópico especialmente dedicado A. Identificaçã( 
Avaliação de Riscos, que oferece orientações plaboradas base nas premissas estabelecidas pela Lei n° 14.133, de 2021 

.)-to-que tais recomendações deVem ser incorporadas no platiejamento desta contratação. 

152. Além disso, a Administração 'deve se atentar para a possibilidade de inserir no contrato tópico destinau 
'N/Ifi.triz-'deRiscos; o que deve ser feito com base em avanção concreta, com apresentação de justificativa, haja visi 
posibilidade deélevação dos custos da contitação. Em caso de dúvidas, esta unidade jurídica poderá ser consultada. 
'• 

3.5.4. Orçamento Estimado le Pesquisa de Preços 

153. O Orçamento estimado da coniratação é tratado no artigo 23 da Lei n° 14.133,  de 2021,  sendo que,
compras,  devem ser_tobsetwaclo&tas.  Rarametro_PreYistos_ern,seu  §1°: 

"Art. 23. 0 valcir previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os vak 
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos 

quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiarida 
do local de execução do objeto. 

§ I° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, confoi 
regulamento, o N)alor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio 

utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - composição d4 custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no pai 

para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional 
Contratações Púb1ica,4 (PNCP); 

II - contratações 'similares feitas pela Administração Pública, em execução ou conclu idas 
período de 1 (uni) and :anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema 

• registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referên, 

formalmente.apro:vada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou 

domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 
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V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulament. 

Além das regras legais, também devem ser observadas as normas da Instrução Normativa SEES/ME n° 
de 7 de julho de 2021, que estabelece o dever de materialização da pesquisa de preços em documento que contemple. 
minim, as exigências do artigo 3° da referida norma: 

"Art. 3° A:pesquisa de preços sera inaterializada em documento que conterá, no mínimo: 

I - descrição do objeto a ser contratado; , 

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de 
planejamento; 

III - caracierização das fontes consultadas; 

IV - série de preços coletados; 

V - método estatístico aplicado'para a definição do valor eStimado; 

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores 
inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; 
V11- memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

VIII -justificativa da escolha dos fornecedores, no clso da pesquisa direta de que dispõe o inciso 
IV do art. 5°." 

i•t' 
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V - pesquisa direta corn no mínimo 3 (três)lfornecedores, mediante solicitac" 
desde que'sela apresentada justificativa dkescolha desses fornecedores e 
ob,tidos os;lorçamentos corn mais de 6 (se (s) fneses de antecedência da dãflt 
edital; , 

tSEAW 

(•••)" 

, 

Referida IN, em seu artigo 5°, define os parâmetros a serem utilizados na estimativa de custos, de forma 
• .btante similar ao disposto na Lei n° 14.133, de 2021. Acrescenta, no entarito, no §1° do artigo 5° que devem ser 

,)rizados os parâmetros dos incisos I e II, painel para consulta de preq)s do PNCP e contratações similares, 
pectivamente, devendo ser apresentada justificativa nos autos em caso de impossibilidade de adoção destes. 

• 

Assim, o primeiro ponto a ser destacado 69 necessidade jurídica dessa priorização, a ser justificada nos 
;as quando não observada. 

Urn segundo ponto refere-se ao limite temporal estabelecido para os parâmetros utilizados na pesquisa de 
ços, voltados a evitar que os valores pesquisados já estejam desatualizados, conforme descrito nos incisos-do artigo..5° 
itstrução Normativa n° 65, de 2021, cabendo repetir a pesquisa de preços sempre que ultrapassado o ali prazo previstõi 

Por fim, impende ressaltar a previsão do art. 6°, § 4°, da IN n° g5, de 2021, que deve ser observada pelo 
sulente no sentido de que "Os preps coletados devem ser analisados de foima critica, em especial, quando houver 
wde variação entre os valores apresentados". 

Com intuito de verificar o custo da contratação e obtenção de valor de referência para o certame, o órgão 
era realizar pesquisa de preços, anexando aos autos as pesquisas ue perinitem a avaliação do custo médio e as 

tiações entre diversos fornecedores. 

Vale registrar a recomendação para que a Administração elabore mapa de cotação dos preços pesquisados, 
" in de facilitar a realização de um juizo critico sobre os preços que vão ser util zados para estimar o valor total licitado. 

)rcamento Sigiloso 

A Administração pode optar pela real ização-de licitaçãO com,preservação das informações do orçamento 
I nado, o que se admite desde que justificadamente, conforme estabelece o art. 24, da Lei n° 14.133, de 2021: 

"Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, 
sem prejuízo da divulgação do detalharbento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas; e, nesse caso: (...)" 
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162. • De acordo com o art. 18,. §1°, inciso VI, o ETP deve tratar da estimativa do valor da contratak, 
• 

•acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte. 
poderão constar de anexo classificado, caso a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitaça 

163. Desse modo, o planejamento da contratação deve contemplar a análise de conveniência e oportunicl. 
sobre a adoção ou não do orçamento sigiloso. 

164. Convém ressaltar que, em caso de adoção do critério de julgamento por maior desconto, o preço estim 
ou o máximo aceitável deve constar obrigatoriamente do edital da licitação, ou seja, não é possível adoção de orçam( 
sigiloso (cf. art. 24, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021). 

165. Como norte, nos parece plausível recomendar que a escolha recaia sobre a opção que tenha maior apti 
para a obtenção da melhor proposta. Qualquer que seja a opção do Gestor, deverá ser devidamente motivada nos autos 

3.6. Termo de Referência 

166. 0 Termo-de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6°, XXIII, da Lei n° 14.133, de 2022: ' 

"Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(—) 
XXIII - termo de referencia: documento necessário para a contratação de bens e serviços. 
deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluidos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se 1,
caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos prelimin 

correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que 

contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da,solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produz,

resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanha, 

fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais. 
memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados pa 

obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separa: 

classificado; 

j) adequação orçanfentaria; 

(...)" 

161. Especificamente em relação a compras, também devem ser observadas as exigências do art. 40. §1° 

Lei'n° 14.133, de 2021: 

"Art. 40. 0 planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo ann. 

observar o seguinte: 

(—) 
§ 1° 0 termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII do caput do 

6° desta Lei, além das seguintes informações: 

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catalogo eletrônico de padroniza 

observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança: 
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II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recçhtento 

definitivo, quando fQrc caso; 
Ill - especificação da garantia exigicla„ e das condições de manutença 
quando for o caso. 

tes 

Nca. 

'S. A Instrução Normativa SEGES/ME n° 81, de 25 de novembro de 2022, dispõe sobre a elaboração do 
rmo de Referência — TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da administração pública 
Jeral direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR digital. 

A Administração deve cuidar para que suas exigências sejam atendidas no caso concreto. 

tilizaeão ou não de minuta  padronizada de TR. 

-0. A padronização de modelos de documentos da fase interna da licitação constitui medida de eficiência e 
deridade administrativa que encontra previsão no art. 19, inciso IV, da Lei n° 14.133, de 2021: 

"Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas as atividades de 
administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contritos deverão: 

I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos procedimento' de 
aquisição e contratação de bens e serviços; 
11 - criar c' atalog° eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adpção do 
catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos; 
Ill - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de 
imagem e video; 

IV - instituir, com auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, modelos de 
minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de outros documentos, 
admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos os entes federativos; 

V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a criação, a 
utilização e a atualização de modelos digitais de obras e serviços de engenharia." 

(grifou-se) 

I . Tal postulado foi registrado na quarta edição do Manual ae'Boas Práticas Consultivas da AGU, conforme 
iunciado BPC n° 06: 

• 

"A atuação consultiva na análise de  processos de contratação pública deve fomentar a utilização
das listas de verificação documental (check lists),  do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis e 
das minutas de editais,  contratos, convênios e' congêneres, disponibilizadas nos sítios eletrônicos 
da Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

No intuito de padronização nacional, incumbe aos Órgãos Consultivos recomendar a utilização 
das minutas disponibilizadas  pelos Órgãos de Direção Superior da AGU, cujas atualizações devem 
ser informadas aos assessorados. 

Convém ainda que os Órgãos Consultivos se articulem com os assessorados, de modo a que 
edições de texto  por estes  produzidas em concreto a  partir das minutas-padrão sejam destacadas 

visando a agilizar o exame  jurídico  posterior  pela instância consultiva da AGU" (grifou-se). 

2. Para que os objetivos de celeridade, eficiência 
dministração aponte claramente: 

daAGU. 

e segurança sejam alcançados, é preciso que a 

o Se houve utilização de modelos padronizados; 
o Qual modelo foi adotado; e 
o Quais foram as modificações ou adaptações eventualmente efetuadas no modelo. 

Assim, cumpre destacar que se recomenda aos Orgdosta adoção dos modelos elaborados nacionalmente 
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Da natureza comum do objeto da licitadg. 
- 1 

174. Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum, haja vista que a I icitz; 
por pregõo somente é obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser 
menor preço ou o de maior desconto, conforme consta do art. 6°, inCiso XLI, da Lei n° 14.133, de 2021. 

175. A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da Lei n° 14.133, de 2021. 
apresenta tal conceito nos seguintes termos: 

"Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(—) 
XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 

(...)" 

176. Sobre a necessidade de a Administração declarar a natureza do objeto da contratação, a Orient
Normativa n°54, de 2014, da Advocacia-Geral da União, dispõe: 

"Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto licitatário 
natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto correspf 

a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o dt. 
enquadramento da modalidade licitatória aplicável.". 

• 

77. Embora referida Orientação Normativa tenha sido editada à luz da Lei n° 8.666, de 1993, tern-se qt 
entendimento jurídico nela consubstanciado é compatível corn a Lei n° 14.133, de 2021, motivo pelo qual merece 
observado. 

178. Assim, deverá a Administração declarar expressamente a natureza comum do objeto da licitação. 
fins de adoção da modalidade pregão. 

Informação sobre o Regime de Fornecimento 

179. Os documentos de planejamento da contratação devem tratar do regime de fornecimento de b. 
observados,os potenciais de economia de escala, cujos impactos podem afetar a decisão sobre o parcelamento ou na( 
objeto, que sera abordado mais adiante. 

Aqui*ão de bem de consumo que se enquadra como bem de luxo 

180. De acordo corn o art. 20 da Lei n° 14.133, de 2021, não é admitida a aquisição de artigos de luxo. h. 
os §§ 1° e 2° tratado da necessidade de regulamentação do tema: 

"Art. 20. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da Administr 
Pública deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidad 
quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. 
§ 1° Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário definirão em regulamento os limites pa. 
enquadramento dos bens de consumo nas categorias comum e luxo. 

§ 2° A partir de 180 (cento e oitenta) dias contados da promulgação desta Lei, novas compra 
bens de consumo só poderão ser efetivadas com a edição, pela autoridade competente 
regulamento a que„se refere o § I° deste artigo. 

§ 3° (VETADO)." 

181. No âmbito da administração pública federal, o tema foi regulamentado pelo Decreto n° 10.818, de 2(. 

tehdo seu art. 5° reforçado a vedação de aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, sendo admit!, 
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FO I 
exceções contidas em seu art. 4°: 

-C\. ASS N TUFp:\,

"Art. 4° Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo conatierado na de -49ão do 

inciso I do caput do art. 2°: 

- for adquirido a prego equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma 

natureza; ou 

11 - tenha as características superiores justificadas em face da estrift atividade do órgão ou da 

entidade." 

No caso concreto, a Administração deve indicar se pretende promover a aquisição de bem de consumo de 
.o, devendo apresentar para tal suficiente justificativa que demonstre a-incidência do permissivo do art. 4° do Decreto 
10.818, de 2021. 

,dicaclio de marca ou modelo 

. Quanto à eventual indicação de marca ou modelo, cabe salientar que a lei admite tal possibilidade de 

ina excepcional, por representar restrição à ampla competitividade do certame. 

f. 

modelo: 

0 artigo 41 da Lei n° 14.1,33, de 2021, apresenta as hipóteses em que será possível a indicação de marca 

"Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá 

excepcionalmente: 

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado, nas seguintes 

hipóteses: 

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 

b) ear decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões já 

adotados pela Administração; 

c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais „le um fornecedor forem os 

únicos capazes de atender as necessidades do contratante; 

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela identificação 

de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como referência;" 

Ocorre que a indicação de marca/modelo não basta para a exclusão das demais opções do mercado, sendo 
la a possibilidade de realização, pelo interessado, de prova de qualidade de produto similar, conforme disciplinado no 
, f2,-o 42 da Lei n° 14.133, de 2021: 

"Art. 42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos proponentes como similar ao das 
marcas eventualmente indicadas no edital será admitida por qualquer um dos seguintes meios: 

1 - comprovação de que o produto está de acotdo com as normas técnicas determinadas pelos 
órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou por outra 
entidade credenciada pelo lnmetro; 

II - declaração de atendimento satisfatório emitida por outro órgão ou entidade de nível federativo 
equivalente ou superior que tenha adquirido o produto; 
Ill - certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a aferição da 
qualidade -e da conform idade do produto ou do .processo de fabricação, inclusive sob o -d§pecto 
ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por entidade credenciada. 
§ 1° 0 edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da proposta, certificação de 
qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro). 
§ 2° A Administração poderá, nos termos do edital de licitação, oferecer protótipo do objeto 
pretendido e exigir, na fase de julgamento das propostas, amostras do licitante provisoriamente 
vencedor, para atender a diligência ou, após o julgamento, como condição para firmar contrato. 
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§ 3° No interesse da Administração, as amostras a que se refere o § 2° deste artigo poderão 
examinadas por instituição com reputação ético-profissional na especialidade do objc• 
previamente indicada no edital." 

186. . Ainda sobre indicação de marca, também deve ser considerada a vedação do artigo 40, §3°, da Le' 
14.133; de 2021,s que, ao tratar do parcelamento, destaca sua inadequação quando o processo de padronização ou 
escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 

187. Por outro lado, nada impede que a Administração efetive a indicação de marca/modelo, quando 
necessária como parâmetro ou referência para as especificações qualitativas do objeto, para facilitação de 
identificação, sendo conveniente, neste caso, vir acompanhada das expressões "equivalente, similar ou de meli 
qualidade". 

188. De tudo o que foi apresentado, fica a constatação de que a marca não poderá ser indicada como o obi, 
da contratação em si. Ou seja, o administrador não poderá externar sua preferência por contratação de certa marca. a 
talante, sem a correspondente motivação técnica objetiva e fundamentada. Portanto, a referência à marca deve 
consequência das características específicas do objeto, e não seu pressuposto, sob pena de indevida restrição da licitaçã, 
quebra da isonomia dos licitantes. 

Vedação de marca ou  produto 

189. 0 art. 41, inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021, contempla a possibilidade de a Administração veda ,
contratação de marca ou produto, quando, mediante processo administrativo, restar comprovado que produtos adquiri, 
e utilizados anteriormente pela Administração não atendem a requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento 
obrigação contratual. 

190. Dessa forma, o órgão que inserir no Termo de Referencia a vedação à contratação de marca ou prodc 
deverá justificar suficientemente tal restrição no processo. 

Condições de aquisição e pagamento semelhantes as do setor  privado 

191. De acordo com o art. 40, inciso I, da Lei n°40.133, de 2021, na fase -de planejamento da contrataçã, 
Administração deve cuidar para que o planejamento de compras considere condições de aquisição e pagame 
semelhantes as do setor privado, devendo tal cautela ser demonstrada ou certificada nos documentos de planejamento. 

Condições de execução e  pagamento,  das  garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento 

192. 0 art. 18, inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021, exige que a fase de planejamento da contrata, 
contemple as condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimen 
sendo certo que sua definição envolve algum juizo de conveniência e oportunidade a ser realizado pelo administrador. 

Modalidade,  critério de  julgamento e modo de disputa

193.. Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei n° 14.133, de 2021, é possível concluir que a fase 
planejamento deve abordar as razões que conduzem a definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta al 
a,gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida 
"obj do. 

194. - Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve o planejamento 

contrafação conter informações sobre: 

o modalidade de licitação; 
o critério de julgamento; 
o modo de disputa; e 
o adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros. 
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Enquanto a habilitação profissional procura inve§tigar se o licitante tem experiência *erior na execOção 

parcela relevante do objeto, a habilitação operaciónal visa verificar se oJicitante reúne 'condições detxecutar o ajeto 
dimensão que ele (o objeto) possui. 

tb. A exigência de qualificação técnica-profissional é mais comum em obras e serviços de engenharia, mas 
..) é vedada nos demais objetos. Caso se a entenda indispensável a garantia do adimplemento das obrigações (conforme 

37, XXI, da Constituição Federal), então sera necessário especificar de forma clara e expressa de qual parcela do 
.eto sera exigida comprovação de experiência anterior, e por meio de qual profissional(is), para permitir o julgamento 
.etivo quanto ao atendimento da exigência na fase de habilitação do certame. 0 requisito legal a ser observado é que 

parcela claramente especificada represente ao menos 4% do valor estimado da contratação, conforme art. 67, §1° da 
n0 14.133, de 2021. 

)7. Já a comprovação da -qualificaçâo técnica-operacional costuma ser exigida na generalidade dos casos, e 
,.re a capacidade de gestão do licitante de executar o objeto licitatório. Por isso é indispensável indicar quantitativos 
nimos a serem comprovados, até o limite de 50% do quptitativo previsto, conforme art. 67,12° da Lei n° 14.133-¡ de 
2 1 . 

‘igências de Qualificação nas hipóteses legais de disp_n ,  sem  justificativa 

0 artigo art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que "o processo de licitação 
)mente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis a garantia do cumprimento das 

,i)rigações". 

0 art. 70, Ill, da Lei, n° 14.133/2021, por sua vez, dispõe que as exigencias de habilitação poderão ser 
, pensadas, "total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 
n quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e 
, envolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)." (Referidos valores são atualizados'anarnente por 
'ereto, conforme art. 182 da mesma Lei). 

A combinação da disposição constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de 
cilificação técnica e econômica nas situações retratadas no art. 70, HI, deve ser excepcional e justificada. 

.)a avaliação sobre a necessidade de qualificar o TR como documento classificado (Lei de Acesso à Informação) 

De acordo com o art. 10 da Instrução Normativa SEGES/Me n° 81, de 25 de novembro de 2022, ao final 
1 elaboração do TR, deve-se avaliar a necessidade de classified-10 nos termos da Lei n° 12.52t7, .de 18 de novembro de 

*) l i, o'que deve ser observado no caso concreto.
.,„ 

‘dequação orçamentaria 

2. Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei n° 14.133, de 2021, a fase preparatória da licitaçã6 deve 
,mpatibilizar-se também com as leis orçamentárias. 

Contudo, tratando-se de licitação para Registro de Preços, 6- aplicável a Orientação Normativa Aqu' ri. 
2009, nos seguintes termos: "Na licitação para registro de Pregos, a indicação da dotação orçamentária é exigível 
was antes da assinatura do contrato". Portanto, o órgão deverá zelar pelo seu Cumprimento e promover a indicação 
momento anterior a celebração do contrato ou retirada do respectivo termo substitutivo. 

No mesmo sentido, o Decreto federal n° 11.462/2023, definiu, em seu artigo 17, que "a indicação da 
ponibilidade de créditos orçamentários somente sera exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento 
)il". 
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3.7. Do uso do Sistema de Registro de Preços 

205. Em relação à adoção do Sistema de Registro de Preços, necessário sempre pontuar que ele é 
procedimento auxiliar permitido pela Lei, que facilita a atuação da Administração em relação a futuras prestaçõe:,
serviços e aquisição gradual de bens. Utilizando esse procedimento, pode-se abrir um certame licitatório em ci.. 
vencedor terá seus preços registrados no instrumento auxiliar denominado Ata de Registro de Preços, para que posterio 
necessidades de contratação sejam dirigidas diretamente a ele, de acordo com os preços e condições definidas. 

206. Sidney Bittencourt lembra que o SRP se baseia no conceito do sistema just in time, segundo o qii: 
compra ou contratação deve ser efetivada apenas quando ocorrer a necessidade, gerando, para a Administração, I_ I 

redução nos gastos de armazenagem e estoque (BITTENCOURT, Sidney. Contratando sem licitação. Sao Pat 
Almedina, 2016. P. 198). 

207. De acordo com o Decreto federal n° 11.462/2023, o Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado 
diversas hipóteses, tendo,o normativo indicando elenco exemplificativo: 

to-

A t -

"Art. 30 0 SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial: 

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanente,
frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de hora,
serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entid 
inclusive nas compras centralizadas; 

IV - quando for atender a execução descentralizada de 'programa ou projeto federal, por meik. 
compra nacional ou da adesão de que trata o § 2° do art. 32; ou 

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo 

demandado péla Administração. 

Parágrafo único, O SRP poderá ser utilizado para a contratação de execução de obras e ser' 

de engenharia, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto execu 
padronizados, sem complexidade técnica e operacional; e 

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado." 

208. 0 Sistema de registro de Preços possui algumas características especificas, consolidadas ao longo 
anos e mantidas pela nova Legislação: 

r 
a) Desnecessidade de prévia dotação orçamentária. Na licitação para registro de prev 

dispensada prévia dotação orçamentaria. Isso é admitido porque o SRP não objetiva diretam, 
uma contratação. Seu objetivo é o registro formal de preços, o qual pode produzir (ou não) fut 

contratações. Na licitação para registro de preços, a indicação da dotação orçamentária ap 
sera necessária para a formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

b) Facultatividade da contratação. Uma vez registrados os preços, o respectivo fornecedor 

detém direito à contratação (adjudicação compulsória), pois a concretização do contrat,

facultativa. Em outras palavras, a existência de preços registrados não obriga a administra 

pública a firmar os contratos que deles poderão advir. Nesta feita, o órgão gerenciador ou 

órgãos participantes podem, mesmo durante a validade da ata, realizar licitação especit 

objetivando a contratação de bens ou serviços semelhantes aos que foram registrados. 

c) Adoção facultativa. A adoção do, SRP não deve ser tida como regra obrigatória, embora IN 

ser providencial nas situações em que há necessidade de contratações frequentes, efetiva 

segmentadas (fracionamento) da contratação, conveniência administrativa na reunião 
pretensões contratuais de diversos órgãos licitantes ou certa imprecisão na estimativa 

quantitativo a ser demandado. 

d) Utilização para atendimento de diversas pretensões contratuais. O SRP permite que uma in 

licitação reúna pretensões contratuais de diversos órgãos/entes públicos. Na sistemática admi' 
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pelo SRP, tais órgãos/entes rimem suas pretensões contratuais para a ...rializaç Qco 
certame, que será conduzid9 pelo "órgão gerenciador". Essa reunido 

„vv.fos. AR -A 

melhores propostas, uma vel que a ampliação do objeto da licitaCao,°- a reuniao de riaS ••• 
pretensões contratuais, permite ganhos em economia de escala; ackanais,"4 reunido dP várias 
pretensões cOntratuais em un único certame diminui os custos burocráticos ná realização da 
licitação. Conforme será vist 
incluído na origem do proce 
preços. E o chamado órgão ad 

e) Ata de registro de pr 
vinculativo, de natureza obri 

adiante, o SRP admite ainda que um órgão que não tenha sido 
imento (órgão não participante), possa aderir A ata de registro de 
rente ("carona"), que sera analisado mais A frente. 

ços. 0 certame para registro de preços produz um documento 
acional, denominado Ata de registro de preços, que estabelece 

compromisso relacionado A futura contratação. Nesse documento são registrados os preços, os 
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições 
contidas no instrumento convor atório e propostas apresentadas. 

Diante dessas características, é importantp
I 

delimitar que o Sistema de Registro de Preços é um 
Icedimento auxiliar que atua conjugado ao procedimento licitatório para gerar um instrumento auxiliar (ata de registro 
preps), que gera obrigações, sobretudo de fornecimento, as quais podem lastrear futuras contratações, tendo ela prazo 
vigência de um ano, contado do primeiro dia útil subse.quente A data de divulgação no PNCP, com possibilidade de 

.1-rogação por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

0. Na licitação para registrofde pregos será adotado o critério de julgamento de menor prego ou de maior 
,conto sobre o preço estimado ou a tabela de preços pratic4da no mercado. 

)as competências do  gerenciador e  participantes .1 
I. De acordo com o art. 70 do Decreto n° 11.4d/2023, compete ao órgão ou A entidackgerenciadora  praticar 
dos os atos de controle e de administração do SRP, em esp4ia1: 

1 — realizar procedimento públi o de intenção de registro de preços — IRP e, quando for o caso, 
estabelecer o número máxim6 de participantes, em conformidade com sua capacidade de 
gerenciamento; 

11 — aceitar ou recusar, justifica amente, no que diz respeito A IRP: 

a) os quantitativos considerados ínfimos; 

b) a inclusão de novos itens; e 

c) os itens de mesma natureza c m modificações em suas especificações; 

III — consolidar informações re ativas A estimaliva individual e ao total de consumo, promover a 
adequação dos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos 
de padronização e racionalizaçãO, e determinar a estimativa total de quantidades da contratação; 
IV — realizar pesquisa de mercido para identificar o valor' estimado da licitação ou contratação 
direta e, quando for o caso, con+lidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos 
e pelas entidades participantes, inclusive na hipótese de compra centralizada;" 
V — promover, na hipótese de compra nacional, a divulgação do programa ou projeto federal, a 1 
pesquisa de mercado e a consolidação da demanda dos órgãos e das entidades da Admin'istração 
direta e indireta da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios beneficiados; 
VI — confirmar, junto aos órgãos¡ ou as entidades participantes, a sua concordância com o objeto, 
inclusive quanto aos quantitativds e ao termo de referência ou projeto básico, caso o órgão ou a 
êntidadê gerenciadora entenda pe 

VII — promover os atos necess 
licitatório ou da contratação dire 

inente; 

rios A instrução processual para a realização do procedimento 
e todos os atos deles decOrrentes, como a assinatura da ata c a 

sua disponibilização aos órgãos oti As entidades participantes; 
VIII — remanejar os quantitativosi da ata, observado o disposto no art. 30; 
IX — gerenciar a ata de registro de preços; 
X — conduzir as negociações para alteração 'ou atualização dos preços registrados; 
XI — deliberar quanto A adesão ¡posterior de órgãos e entidades que não tenham manifestado 
interesse durante o período de diviilgação da IRP;- , 

i 
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XII — verificar, pelas informações a que se refere a alínea "a" do inciso I do caput do art. 8°, sc 
manifestações de interesse em participar do registro de preços atendem ao disposto no art. 
indeferir os pedidos que não o atendam; 

XIII — aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalida 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta e registra-las 
SICAF; 

XIV — aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalid, 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação 
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação As 
próprias contratações, e registrá-las no SICAF; e 

XV — aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto no § 2° do art. 31, nos termo 
disposto no § 3° do art. 31. 

t 

212. Ressalta-se que os procedimentos de, que tratam os incisos I a VI indicados acima serão efetiva 
anteriormente à elaboração do edital, do aviso ou do instrumento de contratação direta. 

213. Ademais, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá solititar auxilio técnico aos órgãos ou as entida• 
participantes para a execução das atividades de que tratam os incisos IV e VII do caput. 

214. Noutra linha, de acordo com o art. 8° do Decreto n° li.W/2023, compete ao órgão ou à entid,, 
participante, que sera responsável por manifestar seu interesse em participar do registro de preços: 

s • • 

, 
c) do local de entrega; t t 
II — garantir que os atos relativos A inclusão no registro de preços estejam formali adc 
aprovados pela autoridade competente; 

III — solicitár, se necessário, a inclusão de novos itens, rIcrprazo previsto pelo órgão ou 
entidade gerenciadora, ac'ompanhada das informações a quesè refere o inciso I e da pesquis.. 
mercado que contemple d variação de custos locais e regionaiS'; '• '- 

, 
IV ms,anifestar, junto at órgão ou à entidade gerenciadorK'por rhdo da 1RP, sua concorda, 

-com o objeto, anteriormente à realização do procedimento licitatório ou.da contratação direta; 
• . 

V — auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou enjidade gerepciadora, as ativida 
previstas nos incisos IV je VII do caput do art. 7°; t - 
VI ---tornar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais alterações. pat 
correto cumprimento de suas disposições; 

VII — assegurar-se, quando do uso da ata de registro de pregos, de que. contratação a 
realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados;;

t 
VIII — zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e 
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de regi 
de preços ou de obrigações contratuais; 

IX — aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório', as penalida 
decorrentes do descumprimento do- pactuado na ata de re istro de preços, em relação 
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigaPs contratuais, em relação As - 
próprias contratações, informar as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora e registr„ 
no SICAF; e

X — prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade geretibiadora quam 
contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade:* 

I — registrar no SRP digital sua intenção de participar do registro de pregos, acompanhada: 

a) das especificações do item ou do termo de referência ou projeto básico adequado ao reeistr 
preços do qual pretende participar; 

b) da estimativa de consumo; e 

215.‘,' Na construção do processo para uma licitação :que adote o Sistema de Registro de Preços, e-
competéncias devem ser devidamente preservadas, para uma instrução escorreita da licitação. ti 

„ 

Intenção de Registro de Preços
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6. Segundo o artigo 86 da Lei n° 14.133/2021, o órgão ou entidade gerenciadora dever4,-n 
processo licitatório, para fins de registro de preços, rea izar procedimento público de intenção cfkegistro de 

.ira, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgaos ou 
t , t idades na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da contratação. , . 

ct 

ria 
cos 

- 0 procedimento de Intenção de Registro de Preços — IRP facilita a divulgação dos procedimentos 
tatórios iniciados com a utilização do SRP, airKidna fase interna, para que os órgão e entidades interessados possam 

rconhecimento da futura licitação, unindo stià pretenso contratual ao certame gestado e tornando-se urn i5rgão 
t ici 'Dante. 

s. Nos termos do Decreto federal In° 11.462/ 023, para fins de registro de preços, o órgão ou a entidade 
-r5nciadora deverá, na fase preparatória do processo licita ório ou da contratação direta, reali.7.ar procedimento público 
l RP para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a participação de outros órgãos ou outras entidades da 

inistração Pública na ata de registro de preços e determ.' ar a estimativa total de quantidades dá contratação. 

). 0 procedimento de Intenção de Registro de Preços poderá ser dispensado quando o &go ou a entidade 
--cnciadora for o único contratante. 

Ademais, a Administração Pública federal odireta, autárquica e fundacional, antes de iniciar processo 
..tatório ou contratação direta, consulta.rffo as IRPs em andamento e deliberarão a respeito da conveniência de sua 
rticipação. 

'a utilização da ata de registro de  priços poroirgãos ou entidades não  participantes 

1 . Durante a vigência cp ata, os drgdos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
micipal que não participaram do 'procedimento de IRP poderão aderir à ata-de registro de preços na condição de não 
ticipantes, observados os seguintes requisitos: 

o apresentação de justif4iva da vantagem da adesão, inclusive em situações de pretvávél 
desabastecimento ou de d8scontinuidade de, serviço público; 

o demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na 
forma prevrsta no art. 23 da Lei n° 14.133/2021; e 

o consultak aceitação ptévias do órgão ou daentidade gerenciadora e do fornecedor. 

A autbrização ao'orgdo ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após if:eitação da adesão pelo 
mecedor. Assim, ap'os a autofizaçao do orgtA6 ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante 

' ,2tivará a aquisição ou a contratação solicitada em até novenila dias, observado o prazo de vigência da ata. 

O prazo previsto acima poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do Órgão ou da 
t.tidade não participante aceita'pelo órgão ou pela entidad gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
gência da ata de registro de pre0s. 

4. 'Ademais disso,' as adesiíes deverão respeitaj os limites explícitos e implícitos definidos no Decreto 
ieral n° 11.462/2023, o que deve ser acompanhado pelo órgao gerenciador. 

3.8. Minuta de dita?f

O artigo 25 da Lei n° 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados por ocasião da elaboração 
minuta de ediial, tendo seu §1,° expressamente autorieado a inilização de minutas padronizadas, nas situações em que o 
teto assim permitir. 

6. 12. preciso lembrar que o art. 18, irtei§o,IX, da Lei n° 14.133, de 2021, exige que a fase preparatória seja 
,truida com rpotivação circunstanciada das condições do editrl, tais como: 

• 
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justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevai 
técnica ou valor significativo do objeto 

o justificativa de exigências de qualificação econômico-financeira; 
o justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações 

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço; e 
o justificativa das regras pertinentes A participação de empresas em consórcio. 

Da utilização ou não de minuta  padronizada de Edital 

227. Conforme já tratado neste parecer, a padronização de modelos de documentos da fase interna da licita 
constitui medida de eficiência e celeridade administrativa que encontra previsão no art. 19, inciso IV, da Lei n° 14.133 
2021. 

228. ?Tal postulado foi registrado também na quarta edição do Manual de Boas Práticas Consultivas da A( 
conforme Enunciado BPC n° 06. 

229. Para que os objetivos de celeridade, eficiência e segurança sejam 
Administração aponte claramente: 

o Se houve utilização de modelos padronizados; 
o Qual modelo foi adotado; e 
o Quais foram as modificações ou adaptações eventualmente efetuadas no modelo. 

Da restrição a  participação de interessados no certame 

alcançados, é preciso qu 

230. 0 art. 90 da Lei n° 14.133, de 2021, veda expressamente que o agente público admita, preveja, incluL 
tolere qualquer tipo de restrição que comprometa ou frustre o card-ter competitivo do processo licitatório, inclusive 
casos de participação de sociedades cooperativas e consórcios. 

231. Também é vedado o estabelecimento de preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede 

.do domicilio dos licitantes ou, ainda, a inclusão de regras que sejam impertinentes ou irrelevantes, para o objeto eSpecii 

do contrato. . 

232. 0 agente público também não poderá estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, le 

trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a mot_ 
modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional, conforme previ 
do incise lido art 90. 

v. a 
233. Especificamente em relação a consórcios, a Lei n° 14.133, de 2021, expressamente apresenta os requis 

necessários para sua participação em licitações: 

"Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório. pessoa juridiCa po,
participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas: 

I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subsk. 
pelos consorciados; 
II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação peran ,

Administração; 

III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de e 

consorciado; 
IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de ,.. 
consórcio ou de forma isolada; 

' 
V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fast,
licitação quanto na de execução do cOptrato. 

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/20169278/visualizar/1971561307-1214081897 



7/2023,11:44 supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/20169278/visualizar/1971561307:,12140 

§ 1°  0 edital devera estabelecer para o consórcio acréscimo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação c 
salvo justificação. 

§ 2° d acréscirno prévisto no § 10 deste artigo não se aplica aos consórcios compostos, 2n sua 
totalidade, de microeinpresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

j 30 0 licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e 
o eégistro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I do caput deste artigo. 

§ 4° Desde que hajaljustificativa técnica aprovada pela autoridade competente, o edital de licitação 
poderá estabelecer limite máximo para o número de empresas consorciadas. 

§ 50 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 
contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no 
mínimo, os mesmcis quantitativos para efeito de habilitação técnica e- os mesmos valores para 
efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituida para fins de 
habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato." 

zx 
C,ento) o (trip 

• tg: WA' ' 

No que se refere a cooperativas, a Lei n° 14.133, de 2021, expressamente apresenta os requisitos 
'essários para sua participação em licitações: 

"Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação 
quando: 

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 
legisla'ção aplicável, em especial a Lei n° 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei n° 12.690, de 
19 de julho de 2012, e a Lei Complementar n° 130, de 17 de abril de 2009; 

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação en.) regime cooperado, coin repartição de 
receitas e despesas entre os cooperados; 

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for. capaz de executar o objeto contratado, 
vedado à Administração indicar nominalniente pessoas; 

IV - o objeto' da licitação referir-se, em se tratando de cOoperativas enquadradas na Lei n° 12.690, 
de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a 
serem executados de forma complementar à sua atuaçad)' 

Diante do exposit), qualquer vedação a participação de interessados, na licitação, inclusive cooperativas e 
imsárcios, deverá ser justificada no processo. 

participação de ME,  EPP e Cooperativas 

). Nos termos do inciso 1 dó art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a redaçâo'dada'pela Lei 
mplementar n° 147, de 2014, foi previsto tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microemPresas e 
presas de pequeno nas contratações públicas de bens, serviços e obras; sendo certo que o entendimento' aqui 

-esentado é aplicável também a cooperativas equiparadas. 

(ltaciio Exclusiva 

7. 0 art. 6° do refdicto Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo lalor esteja abaixo de R$ 
. 000,00, a participação no processo licitatório deve ser .exclusivamente destinada as microzinpresas einpresas ele 
lueno porte. 

8. No mesmo sentido a Orientação Normativa AGU n°47/2014:' 

"Em licitação dividida em itens ou lotes/grupos, deverá ser adotada a participação exclusiva de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa (art. 34 da Lei tf 11.488, de 
2007) em relação aos itens ou lotes/grupos cujo valor seja igual ou inferior a R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), desde que não haja a subsunção a quaisquer das situações previstas pelo art. 9° 
do Decreto n° 6.204, de2007." 
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239. A Orientação Normativa AGU n° 10/2009, por sua vez, esclarece a forma de aferição do valor de 
80.000,00 (oitenta mil reais) como sendo a referente ao período de um ano da contratação. .'t 

Cota reservada 

240. Conforme previsão do art. 48, inciso III, da Lei Complementar 123, de 2006, e do art. 8° do Decren 
8.538, de 2015, na aquisição de bem de natureza divisive!, quando os.itens ou lotes de licitação possuírem valor estira 
superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto pal 
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

241. Em relação As cotas exclusivas, identificam-se alguns requisitos que condicionam seu uso: 
I - Em primeiro, a•adoção da cota de 25% apenas sera aplicável em certames para aquisiO, 
bens, não sendo admitida tal restrição competitiva em licitações para contratação de serviço:-
obras; e 

H - Em segundo, esses bens devem possuir natureza divisível. Esta divisibilidade está relacior 
ao item, e não à pretensão contratual como um todo. Assim, a cota exclusiva apenas pode 
utilizada caso fosse possível a cisão do item, sem prejuízo à licitação. 

242. De acordo com o Decreto federal n° 8.538/2015, § 2° de seu artigo 8°, o edital deverá prever que, 
havendo vencedor para a cota reservada (até 25), esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diank 
sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que prati,quem,o preço do primeiro colocado. 0 § 3° prevê, ainda, que 
mesma empresa vencer a cota reservada (25%) e a cota principal, a contratação da cota reservada deverá ocorrer 
menor preço. Obviamente, o cumprimento dessas regras regulamentares apenas é possível quando a cota principal 
cota reservada se relacionam ao mesmo objeto (ou item). 

243. Convém mencionar que a Advocacia-Geral da União, recentemente, uniformizou a aplicação de 
destinada á microempresas e empresas de pequeno porte em licitações, fixando o entendimento de que, na aplicação 
cotas reservadas de até 25%, o montante destinado A. contratação dessas empresas pode ultrapassar R$ 80.000,00 (oin 

zmil reais), jd,que o dispositivo legal não determina um valor máximo (inciso Ill do artigo 48 da Lei Complement. 
123/06), assim como o'faz nas licitações destinadas exclusivamente a microempresas e empresas de pequeno porte (in. 
I). Tal entendimento consta do DESPACHO n. 00098/2021/DECOR/CGU/AGU, de 17 de março de 2021, aprovado r 
IY3SPACHO n. 00115/2021/GAB/CGU/AGU, de 17 de março de 2021, e aprovado pelo Advogado-Geral da União 
DESPACHO DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO N° 071, de 17 de março de 2021 (seq. 24 a 27 do IN 
25000. J 93248/2018-73). 

244. Deve-se ter em mente também o teor da seguinte "Orientação aos gestores para aplicação do Decrett 
8.538/2015", publicada em 10/08/2020, no sitio eletrônico do Portal de Compras do Governo Federal (disponível e 
https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publ ico/orientacoes-e-procedim entos/7-orientacao-aos-gestores-para-ap I i cac 

do-decreto-no-8-538-2015. Acesso em: 30/06/2023), cuja consulta desde logo se recomenda. 

Do afastamento da licitava exclusiva e cota reservada 

245. A adoção de certame exclusivo para ME/EPP (e equiparados) ou mesmo as cotas de 25% podem 

afastadas. A própria LC 123/2006 estipulou situações que justificam a não adoção, nesses certames, de competitivid. 
restrita. 

"Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: 

I - (Revogado); (Redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 2014) (Produçâ( 

efeito) 

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados c‘ 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capaze 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório: 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno IN 
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou comp!, 
do objeto a ser contratado; 
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IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 
de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II 
nas quais a compr4,-"deverd ser feita preferencialmente de microempresa4-
porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48. (Redação dada pe 
147, de 2014)" 

..13t21 _ 
art. 2,, sm ei. 

aeno 

ei Complemetear n° 
42,

No mesmo sentido, o art. 10 do Decreto n° 8.538, de 2015, estabelece que os tratamentos diferenciados 

em ser afastados quando incidcnte alguma das situações previstas em seu art. 10, o que recijer a devida justificativa. 
,põe referido artigo: 

"Alt. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6° ao art. 8° quando: 

I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório; 

11 - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para i administração pública OU representar prejuízo ao conjunto ou ao 

complexo do objeto a ser contratado, justificadamente; 

III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n° 8.666, de 

1993,, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II do caput do referido art. 24, nas quais a 

compra deverá ser feita preferencialmente por microempresas e empresas de pequeno porte, 

observados; no que couber, os incisos I, II e IV do caput deste artigo; ou 

IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo 

menos um dos objetivos previstos no art. 1°. 

Parágrafo único. Para o disposto no inciso II do caput, considera-se não vantajosa a contratação 

quando: 

I - resultar.em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou 

II - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios." 

(grifou-se) 

Dessa forma, o órgão pode optar por NÃO adotar as regras de licitações ciferenciadas, o que está 
,bertado pelas supracitadas alterações da LC 123/2006, sendo legitima a opção adotada. 

Nada obstante, é fundamental que a opção pela não adoção das regras de licitações diferenciadas seja 
idamente justificada nos autos. 

atamento difereneiado a ME e EPP de.natureza facultativa 

Há, ainda, previsão facultativa de estabelecimento, nos instrumentos convocatórios: 

I - de exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte nos termos do art. 7° 
Decreto n°8.538, de 2015; 

II - de prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
ionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido nos termos do art. 9°, II, do Decreto n° 8.538, de 

I I 5. 

'-evisões da Lei n. 14.133, de 2021 sobre tratamento diferenciado a ME e EPP 

Inicialmente, convém registrar que a Lei n° 14.133, de 2021, inovou ao tratar do tratamento diferenciado 
er conferido a ME, EPP e Cooperativas equiparadas. Por elucidativo, segue transcrição do art. 4° da Nova Lei de 

Litacões e Contratos Administrativos: 

"Art. 4° Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Leias disposições constatigs 
dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
§ 1° As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 
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I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços ern geral, ao item 

valor estimado for superior A receita bruta maxima admitida para fins de enquadramento c( 
empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços, de engenharia, As licitações cujo valor estimado 
superior A receita bruta maxima admitida para fins de enquadramento como empresa de peqt. 
porte. 

§ 2° A obtenção de beneficios a que se refere o caput deste artigo fica limitada As microempres 
As empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tent 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a re.: 
bruta maxima admitida para fins de enquAdramento como empresa de pequeno porte, deven( 
órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação. 

§ 3° Nas contratações com prazo de vigênCia superior a I (um) ano, sera considerado o valor al 
do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1° e 2° deste artigo." 

251. Desse modo, para além da observância as regras dós artigos 42 a 49 da Lei Complementar ri° 123 
2006, e do Decreto n° 8.538, de 2015, é preciso estar claro que o tratamento diferenciado de que tratam tais normas 
serão aplicados em relação a licitações que envolvam: 

I - item cujo valor estimado for superior A receita bruta maxima admitida para fin,
enquadramento como empresa de pequeho porte;`e 

II - no caso de contratação de obras.„e serviços de engenharia, quando o valor estimado 
superior A receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequ 
porte. 

1 .

2'52. Adicionalmente, devem ser observado6s`critérios estabelecidos nos §§ 2° e 30, acima transcritos. c, 
tratam dos critérios para aferição dos limites de valor éstgbelecidos no § 1°. 

Margens de preferência 

253. De acordo com a Lei n° P4'.133, de 2021, a Administração poderá estabelecer margens de preferêne 
conforme premissas indicadas em seu art.

, 

"Art. 2. No processo de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência para: 

I - ben anufaturados e serviços nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras; 

II - breAs reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, conforme regulamento. 

§ 1 margem de preferência de que trata o caput deste artigo: 

I - será definida em decisão fundamentada do Poder Executivo federal, no caso do inciso 
it put deste artigo; 

póderá ser de até 10% (dez por cento) sobre o preço dos bens e serviços que não se enquad 
no diStiosto nos incisos 1 ou II do caput deste artigo; 

III - poderd ser estendida a bens manufaturados e serviços originários de Estados Parte 
• 4 . Merc'ado Comum do Sul (Mercosul), desde que haja reciprocidade com o Pais prevista em ac( 

intern'do'ional aprovado pelo Congresso Nacional e ratificado pelo Presidente da República. 

§ 2° Para os bens manufaturados nacionais e serviços nacionais resultantes de desenvolvimeni• 
inovação tecnológica no Pais, definidos conforme regulamento do Poder Executivo feder, 
margem de preferenbia a que se refere o caput deste artigo poderá ser de até 20% (vinte 
cento)." 

sr 

/54. Convém observar que o art. *27 estabelece a obrigatoriedade de divulgação, em sitio eletrônico oficia' 
cadd ex'ercicio fnaneeiro, da relação de empks4 favorecidas em decorrência da aplicação de margens de preferên. 

'*Coiiiindicação do Vófume dp recursos destinados, a: cada uma delas. 
A 

Cláusula com índice de reajustamento de  preços,  com data-base vinculada à data do orçamento estimado 

25 0 art. 25, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021, estabelece que, independentemente do prazo de duraçã( 

contrato, sera obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada a. data 
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AREA

amento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice especifico ou setoriai, confo 

an a realidade de mercado dos respectivos instamos'. FOL. 

3.9. Minuta de Termo de Contrato. +:--. 
tpe,;t; 

ade 
<IN 
0 

). 0 artigo 92 da Lei n° 14.133, de2021, tratados requisitos a serem observados por ocasião da elaboração 

minuta de termo de contrato, sendo que o artigo 25, seu §1°, expressamente autoriza a utilização de minuta 

,:tdronizada de termo de contrato, nas situações e'tn que o objeto assim permitir. 

3.10. Designação de Agentes Públicos 
S 

Os arts. 7° e 8° da Lei n° 14.133, de 2021, tratam da designação dos agentes públicos para desempenho 

funções essenciais à execução da lei, conforme se'extrai das normas abaixo transcritas: 

"Art. 7° Caberá à autoridade maxima do órgão ou da entidade, ou a quem as -normas de 

organização adminisfcativa indicarem, promover gestão por competências e designar- agentes 

públicos para o desempenho das funções essenciais à execução dea Lei que- preencham as 

seguintes requisitos:

1 - sejam, preferencialmente, servidor efetivo'ou empregado público dos quadros permanentes da 

Administração 

11 - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou 

qualificação atestada por erficação profissional emitida por escola de governo criada e mantida 

pelo poder público; e 

Ill --não sejam cônjuge ou cchlt heiro de licitantes ou contratados habituais da Administração 

nem tenham com eles vinculo del) entesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de 

natureza técnica, comercial, econômic financeira, trabalhista e civil. 

§ 1° A autoridade referida no, caput des artigo deverá observar o principio da segregação de 

funções, vedada a designação do mesmo nte público para atuação simultânea em funções mais 

suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a t.s4bilidade de ocultação de erros e de ocOrfencia de 

fraudes na'respectiva pontratação: 

§ 2° 0 disposto no caput e no § 1° deste artigt • intlusive os requisitos estabelecidos, também se 

aplica aos órgãos de assessoramento jurídico e d controle interno da Administração. 

Art. 8° A licitação sera conduzida por agente de c tratação, pessoa designada pela autot!dade. 
, 

competente, entre servidores efetivos ou emprega s públicos dos quadros permanentes da 

Administração Pública, para tomar decisões, acompan r o trâmite da licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório e executar quaisquer outras ativ ades necessárias ao bom 'andamento do 
certame ate a homologação. 

§ 1° 0 agente de contratação sera auxiliado por equipe de •oio e responderá individualmente 
pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuaç da equipe. 

§ 2° Em licitação que envolva bens ou serviçOs respepiais, desk e que observados os requisitos 
estabelecidos no art. 7° desta Lei, o ageut de confratailao poderá r substituído por comissão de 
contratação formada por, no mínimo, 3 (ttes) membros; que resPon. :fao solidariamente por todos 
os atos praticados pet& comissão, ressalvado o rstembro que p ressar posição individual 
divergente fundamentada e registrada em ata lavracli ta n'ii:l'allreunido ern i ue houver sido tomada a 
decisão. 

§ 3° As regras relativas A :atuação agentei de iv contratação (e a equipe de trffro, 
funcionamento da comissão' de contrataçad e A Waação de fiscais .e g ores de contratos de 'que 
trata esta Lei serão estabelecidas em regutametyó, e deveilá ser prevista a possibilidade de 'eles 
contarem com o apoio dos órgãos de asses5s'prgenter juridico e de controle interno para 
desempenho das funções  essenciais à execuçã Tdo cfispostô nessa Lei. (Regulamento) Vigenela 
§ 4° Em licitação que etivolva bens ou se Aos especiais cujo objeto tilo seja rotineiramente 
contratado pela Administração, poderá ser pitratado, poi prazo determinado, serviço de empresa 
ou de-profissional especializado para assgsprar os ,agentes públicos responsáveis pela conduçâo 
da licitação. 

§ 5° Em licitação na modalidade pregão, t) agente responsável pela condução do certame sera 
designado pregoeiro." 
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258. As regras do art. 90 da Lei n° 14.133, de 2021, também apresentam algumas limitações a se: 
observádas no caso concreto: 

"§ 1° Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do cont 
agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situak. 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do carg( 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

§ 2° As vedações de que -trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a conduçai 
contratação na qualidade de integranfe de equipe de apoio, profissional especializado 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica." 

259. 0 Decreto n° 11.246, de 27 de outubro de 2022, por sua vez, trata das regras para a atuação do agente 
ccntratação e da equipe de apoio, bem como sobre o funcionamentci da comissão de contratação e a atuação dos gestk 
e flscais de contratos. • 

260. Não há dúvidas que o planejamento da contratação deve contemplar todas as regras previstas no refer 
Decreto. Por conta de sua relevância, convém registrar que o artiga 12 do Decreto n° 11.246, de 2022, tratou de foi 
mais aprofundada sobre o principio da segregação de funções, que já estava previsto no artigo 5° e 7°, §1°, da Le' 
14.133, de 2021, sendo cerro que o administrador deve cuidar para que tais normas sejam observadas ao longo da 
interna e externa da licitação. 

Lei n° 14.133, de 2021 i 
"Art. 5° Na aplicação desta4i, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalici.. 
da moralidade, da publici‘de, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativo 
igualdade, do planejardento, da trar4arência, da eficácia, da segregação de funções. 
motivação, da yin. lação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica. 
razoabilidade, d': rhpetitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade 
desenvolvimenfoinacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n° 4.657, ( 
de setembro de . 42 (Lei de Introdução As Normas do Direito Brasileiro). 

(..-) 
Art. 7° Caba A autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organizo. 
administro iva indicarem, promover gestão por competências e designar agentes públicos pa, . 

ho das funções essenciais A execução desta Lei que preencham os seguintes requisito • desemp 

(.-.) 

§ 1° autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o principio da segregaçac 
fu iões, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções o / 
s, scetiveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrêncio .. , 

. audes na respectiva contratação. 

(grifou-se) 

Decreto n° 11.246, de 2022 

Principio da segregação das funções 

Art. 12. 0 principio da segregação das funções veda a designação do mesmo agente público 
atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidadk 
ocultaçak de erros e de ocorrência de fraudes na contratação. 

Parágraf inico. A;aplicação do principio da,segregação de funções de que trata o caput: 

I - será avaliada na situação fática processual; e 

II - poderá str ajustada, no caso concreto, em razão: 

a) da consolid4ção das linhas de defesa; e 

b) de caracteti,sçkps do caso concreto tais como o valor e a complexidade do- objeto 
contratação." - 

(grifou-se) 

261. Por fim, convém observar que o artigo 29 do referido Decreto faz alusão à possibilidade de ediçAi 
normas internas a serem observadas pelos agentes p9olicos que atuam em licitações e contratos: 
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113k 
"Art. 29. Os órglos e as entidades; no âmbito de suas competências, o era , 
internas relativas a procedimentos •operaCionais:, a serem observados, Oa 
contratos, pelo agente de contratac5dpela'equipe de apoio, pela comissi& on 
gestores e pelos ,fiscais de contratos, Obs'ervAdo o disposto neste Decreto." 

s‘

no as 
es e 

ratacão elos 

Desse modo, para além da observância aos dispositivos dale' n° 14.133, de 2021, do Decreto-n° 11:246, 
lc 2022, deve a Administração cuidar para que as normas internas sejam observadas na tramitação processual. 

3.11. Publicidade do edital e do termo do contrato 

E obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do 
mo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação :de extrato do edital no Diário Oficial da 
:ão, conforme determinam os art. 54, caput e §10, e art. 94 da Lei n° 14.133, 'de 2021. 

1. Destacamos também que, após a homologação do processo licitátório, é obrigatória a disponibilização no 
Nacional de Contratações Públicas .(PNCP) dos documentos elaborados ná fase preparatória que porventura não 

Mam integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. '54, §3°, da.Lei•n° 14.133, de 2021. 

4. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ressalvando-se os aspectos de conveniência e oportunidade, não sujeitos ao crivo-desta 
7nsultoria Jurídica, urna vez observadas todas as recomendações deste parecer referencial, inexistindo qualquer dúvida 

dridica que justifique o envio de consulta especifica e descfe,gue o órgão assessorado ateste, de forma expressa e em 
s...ada processo, que o assunto nele debatido é o tratado na pres,e,pte manifestação jurídica referencial, é juridicamente-
ossivel dar prosseguimento ao processo, sem submeter os autos àe-CJU/Aquisições, consoante Orientação Normativa n° 

do Advogado-Geral da União. 

4). Reiteramos que a utilização deste parecer referencial será posSivel sempre que a contratação se- enquadrar 
suas orientações. Novas hipóteses :concretas, que apresentem questões não abrangidas por este parecer, deverão ser 

•cto de consulta especifica. 

7. Outrossim, refórçamos a inaplicabilidade desta manifestação hs aquisições de: medicamentos,  de be as 
fie compõem a solução de tecnologia da informação e comunicação,  de aeronaves e de armamentos, as quais 
'verão ser  previamente submetidas à apreciação da e-CJU/Aquisições.

Em atenção ao art. 90, inciso III, alínea "a",. da Portaria Normativa CGU/AGU n° 05, de 31 de março de 
(122, confere-se o prazo de 12 (doze) meses a presente Manifestação Jurídica, Referencial - MJ, a contar de sua 

so. Uma vez aprovada a presente manifestação, recomenda-se, nos termos do art. 9°, inciso III, alíneas "b" e 
". da aludida Portaria Normativa, o seu encaminhamento A. Consultoria- Geral gal Unido, bem como ao Departamento de 

-2stdo Administrativa da Consultoria-Geral da União. 

70. consideração superior do limo Coordenador da e-CJU/Aquisições, Dr. Fernando Ferreira Baltar Neto, 
':ira análise, sugestão de aprimoramento ou eventual aprovação desta manifestação. 

João Pessoa, 30 de junho de 2023. 

(Assinado eletronicamente) 

CATARINA SAMPAIO LOPES 
ADVOGADA DA UNIÃO 
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediam 
fornecimento do Número Unico de Protocolo (NUP) 00688000917202084 e da chave de acesso d24417a5 

Documento assinado eletronicamente por CATARINA SAMPAIO LOPES. com certificado 
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência 
autenticidade do documento está disponível com o código 1214081897 e chave de acesso d24417a5 • 
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CATAR! 
SAMPAIO LOPES, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 30-06-2023 15 

ar• Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certiticadora do SERI' 
SSLvl. 
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MINISÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2023 

(Processo Administrativo n° 64583.007342(2023-24) 

Torna-se público que o Hospital Militar de Area De Recife, por meio da Seção de Aquisição, 
Licitação e Contratos — SALC, sediado a Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife — PE, realizará licitação, 
para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, rios termos da Lei n° 14.133, de 
1° de- abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023,,e demais legislação aplicável e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

vesagivou.401.,...". 
1. DO OBJETO 

vo1041110.1.11 

1.1. 0 objeto da presente licitação é aquisição de gêneros alimenticios ( dietas especias ) , visando 
atender as necessidades do Hospital'Militarcle tea de Recife (HMAR)„ conforme condições, quantidades 

, e exigências estabelecidas neste Edital e seus ar os. 

1:2. A licitação será dividida em itens, conforme fábela constante do Termo de Referência, facultando-se, 
ao licitante a participação em quantos:itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras). 

twzolitistmslowf4T.1 Os interessados deverão atender ás condições exigidas no cadastramento no icif até o 
terceiro dia OM anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretame-te 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do árgão ou entil_ 



brnotôta*da licitação por eVentuais danos decorrentes de us6 indevido das credenciais de aceW1% 
or terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo OrOceder, imediatamente, a correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do dispOsto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Para os itens 1, 2 , 4 a 47 participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada as microempresas e as 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
maxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Sere concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,e para 
o.,micro-empreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do 
Decreto n.° 8.538, dç,,, 20157 

fitworm;tw3,,,,V. „ ,Nao poderE disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda es condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do 'projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
oti detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subc6ntratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, económica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscaiização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sid6, condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de _trabalho inferA6,4)9,famemwAsy. 
submissaô de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes • 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021. 
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3.8. 0 impedimento de que trata o item 3.7.4 sera também aplicadd ao licitante que atueedtASSU:bt4sf'tTuituRA,ff' 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 'Comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob super isão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade, 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. 0 disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou_ a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

441" .t. vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a' condução da contraiação 71741621" *".
qualidade de integrante de :equipe de apoio, profissional especializado ou funcionario 'oLi representante de--, 
empresa que preste assessoria técnica. 

3.13. Os lançes apenas serão aceitos com valores em 02 (duas) casas decimais após a virgula. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presenté licitação, a fase de habilitação sucederá as fases dê apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrónico, os documentos de 
habilitação exigidos no edital e a proposta com o prego ou o percentual. de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em_Campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. esta ciente e concorda com as condições contidas no -edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos cUstos para atendiménto dos direitos 
MIDathi,stas assegurados na. Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 'enifega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocaforio; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e,não emprega-, -. menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal; 
4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.4. 0 fornecedor enquadrado.como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 10 ao 30 do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 
4.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 44:1 



4.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo • que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperative. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante ás sanções previstas 
na Lei ,n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrera somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
tta'fasede envio de lances. • 4.0 

.*.x,  4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
t convocatios para ap:resentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final minimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
as seguintes regras: 

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minim, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.10. 0 valor final mínimo ou o percentualde desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor prego; e 

4.10.2. percentual de des,conto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

dwitayortaio 
4.11. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante 6 processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. 0 licitante clever-6 comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
,possacomprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5".1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
Seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marta; 

5.1.3. Fabricante; 

5.2. nbTodas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 



IMP 

5.2.1. 0 licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exClUsiVa 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
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• z. ---. o. 'I , 7z..-/F O •,1' r-a _.s m 
e • 
li: ASSIA, TURA

MáfieV Pr eViStO ar a 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar amo--
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cUmprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente d. 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, -.. 

zequipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à .perfeitas
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. 0 prazo de validade da proposta não sera inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência ,de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verifidada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1. A abertura da presente jicitação dar-se-6 automaticamente em sessão pública, por meig de sistema.
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

Os licitantes poderão retirar ou.substituir a proposta ou os documetitos de habilitação, quando formic-ml11MM. 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado Do registro. 

6.5. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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6.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores 'ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 1% 

6.9. 0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipõtese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ádotado. 

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 
liditantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da • sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
.1;ierfodo de duração da sessão pública. 

6.11.2. - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma. estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
,,encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.11.4.- Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugarjor de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o rein [cio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances ho pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", os licitantes aOresentarão lances públicos e sucessivás, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhérá aviso de fechamento iminente dos lances:4'6s o que transcorrerá o 
.periodo de até (14.z. minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

, 6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, ç sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderkoptar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de class,ificação, ate o máximo de três, oferecer 
umlance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigaso até o encérramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
re,divulgará-os landes segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Após o termino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

*6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valot, tprevalecendo aquele que for _recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
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6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempfbreal, do valgr do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública sera suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 
volvt 11011111, 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verificação automática, junto a Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial 0 sistema identificara em coluna própria' as microempresas e 
empregas de pequeno porte participantes, procedendo a comparação ccinn os valores da primeira colOCkla, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-ie o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 
2015. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cineo por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serao 
consideradas empatadas com a primeirp colocada. 

6.19.2. A melhor classificada no& termos do subitem anterior terá o direito de encaminhii:
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classifi6ada desista ou-não 
se manifeste no prazo estabelecido, sera() convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriorés, sera realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.20. S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera àquele 
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de2021, nesta ordem: 

6.20.1.1. disputa final, hipótese em qUe os licitantes empatados poderão apresentar nova prbposta 
em ato continuo a classificação; 3

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulament9, 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo 1:4tante de programa de integridade, conforme orientações dos 
orgaos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, sofa assegurada preferência, suCessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. em-presas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do orgão ou entidade 
da Administração Pública estaduaroudistrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do.Estado em que este se localize; 



6.20.2.2. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam ern pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

6.20.2.4. empresas que comprovei 1 a pratica de mitigação, nos termos da- Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6,21. Encerrada z- etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeirb 
colocado permaneok acima do preço maxim° ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá -negociar condições mais vantajosas, ariós definido o resultado do julgamento. 

.•-
6.2.1.1. Não sera admitida a previsão de pregos diferentes em razão de, local de entrega ou de .* 
acondicionamento, tamanho de lote ou qUalquer outro motivo 

6.21.2. A negociação poderá ser feita com o6 demais licitantes, segundo 8 bidem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o pr-iitieiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do prego máximo definido pela Administração. 

6.21.3. A negociação sera realizada por mio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

111111101111rukow 6.21.4. 0 resultado da negociação sera divulgado a todos Os licitantes e anexado aos autos do'''. 
processo licitatório. 

• . 
6.21.5. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao.último'18nce ofertado após a negociação reblizada, ac6mpanhada, se for 
o caso, dos documentos complementar , quando necessários à confirmação daqueles exigidos; neste 
Edital e já apresentados. 

6.21.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

'7. k DATASE DJULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeirp verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em-primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme preVisto'nolart. 14 da Lei n° 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quànto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas - CEIS, 
Controladorja-Geral da Uriião (https://www.portaltransparenciagov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 'e também de seu sócio 
major,itario, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de'1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 06orrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar Se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
gsorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1.' A tentátiva de burla sera verificada por meio dos vínculos societal-6s, linhas de fornecimento 
siniilaree, dentre outros. (IN n° 3/2018, art' 29, §1°). 

7.3.2. - 0.licitante sera convocado p
I
ara manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN n°3/2018, art;i: 29, §2°). 

mantido peia .44,..mitio. 
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7.3.3. Consta facia a existência de sanção, o licitante sera reputado inabilitadoVr falta de 
condição de particip ação. 

7.4. Caso o licitan !te provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido 0 ME/EPPs, o pregoeiro verificará se fez jus ao beneficio, em conformidade Corr) os 
itens 3.5.1 e 4.6 deste dital. 

7.5. Verificadas. as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada ern primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e qompatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado 'Para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Sera desclass ,axla a proposta vencedora que: 

7.6.1. contivE,:r vícios insanáveis; 

7.6.2. no bedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.6.3. aprf sentir preços inexequíveis ou peAanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 1 • 

7.6.4. não tivérem sua exeouibilidade demonstrada, quando exigido pela Adrzlinistração; 
7.6.5. atoresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seas anexos, desde que ir anavel. 

7.7. No cas .? de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das prOpostaevalores inferiores a 50% (cinque ta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o capyt. só sera considerada após diligência io pregoeiro, q le comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.8. Se hover indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso;:da necessidade de esclareciment9 complementares, poderão ser efetuadas diligênCias, para que a empresa comprove a exequibilidade dia propi&ta. 

7.9. Para firs de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do Nobjeto, podera-ser colhida a manifeMação escrita do setor requisitante do serviço ou da area especializada no objeto. , 
42" 7.10. Caso o Te,rmdde Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiroll 

_ 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. Por meio de mensagem no sistema, sera divulgado o local e horário de realização da procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença sera facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou haVendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante sera reLsada. 

7.14. Se a(sr amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeito analisara a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente; ate a verificação de uma que atenda as especificações Constantes no Termo de Referência. 



. .DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1:st/W0s- documentos previstos rio Term° de Referência, necessários e suficieetes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o -objeto- da licitação, serão exigido S` para fins'd habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida pare fins de habilitação jurídica, fiscal,,,.social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substityida pelo registro cadastral' no SICAF.' 

8.2. Os documentos exigidos para fins de he,bilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ,ou entidade pública, desde que õ registrolenha Sido feito em .4:ddiência ao disposto na 

111;6111INNIMILei n° 14.1.33/2021. 

8.3. Sera verificado se o licitante apresentou declara. gão de que atende aos requikitos de habilitação, e 

deaarante responderá pela veracidade da S informaçõei" prestades, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 

14.133/2021): k \ 
-8.47 Sera verificado se o licitante apresentou no Sistema, sob pena de inabilitação, declaração de que 

cunt* as exigências de reserve de cargos para pessoa corn deficiência e para reabilikado da Previdência 
, 

Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

b licitante dev&-a" apresentar, sob pena de desClassificação, declaração de qL1,e suas propostaS 

econômicas compreendem- 'b integralidade` dos custos para atendimento dos dir'eitos trabalhistas 

assegurados, na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, Ines convenções 

„colettyas dejrabaIho e nos termos de ajuStamentó de conduta vigentes na data de entrega klas propostas. - 
t 

8.5:1. ,t1:. 0 licitante que optar por realizar vistoria previa terá disponibilizadoipela AdOnistragão data . 

o horário excluSlvos, a ser agendado HNDICAR. FORMA DE AGENDAMENT0], delmodo que seu 

met-3to não coincide com o agendamento de outros licitantes. CIS '1

8.5.2. ,. , Caso o licitante opte por ,pão realizar vistoria, podera substituir a declaraqão exigida no 
• 

, presenteliern port declaração formal assinada pelb:seu reqponsavel técnico acerca zio conhecimento 
,.- t . .. t 

pleno &as condições e peculiaridadesda contratagão.

8.6. A -habilitação 'sere verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrahgidos; 1 

„8.611. Spmente haverg a necessidade de comprovação do preenchimento de retwisitos mediante 

apresentação 'dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em refação a integridade do 

document() digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°-3/2018, art. 4°, .11°, vt. 60, §4°). 

8.7. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e Tantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela inforrna0o, devendo proceder, limediatamente, 

correção ou a alteração. dos registros tão logo identifique incorreção oLl aqueles se torndrill desatualizados, 

(IN n° 3/2018, art. 70, caput). t 

8.7.1.- 14k nacr-observância do disposto no, item anterior poderá ensejar desclassificação no 
¡ti 

memento datiabilitação. (IN n° 3/2018, art. 7°, parágrafo único). 

8.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de' órgãos e entidade emissores de 
• I 

-certidões constitui me.* legal de prova, para fins de habilitação. 

8.8.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam Contempladds no Sicaf serão 

..er...viadt=s por meio do sistema, em formato digital, no prazo de ,W (três) horas proogavel por igual 

period(); contadO:da solicitação do pregoeiro.
3Ç •, 

8.9. .,A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele ri,.a.o contidos somenf4 sere feita em 
-, 

.relação ao licitante vencedor.
At. e' 

'. 8.9.1. Os document6s relativos a regularidade YiScal que -Constem do Termo de ,Referência ,,n, 
.. ., .. , . . 

,,sOmente serão exigidos, 6m. qualquer caso, em niomenlo posterior ao Julg- arriento -das propostas. e 

apenas do licitante melhor classificado. 
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8.9.2. Respeitada a exceof:o do subitem anterior, relativa, à regularidade fiscal; quando a ase' dekh. , 
habilitação anteceder as fases de apreséntação de propostas e lances e de julgamento, a \k‘rificação o?t'A.
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não sera permitida a substi uição ou _a 
apresentação de novos documentos: salvo em sede de diligência, para (Let 14.133/21, art. 64,, e'IN 73/2022, 
art. 39, §4°): 

8.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.10.2. atualização de docurn
l
entos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento-das 

propostas; 

8.11. Na análise dos documentos Ce habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
_qua não alterem a substância dos dbcumentos e sua .yalidade jurídica mediante decisão fundamentada; 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes fi cia para fins de habilitação e classificação. 

6.12. Na hipótese de o licitante no atender as exigências para habilitação, o pregoeiro examinará -a 
proposta subsequente e assim sucéssivamente, _na ordem de classificação, até ,a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edi,to, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
praOosta atenq ao edital de licitação após concluidos os procedimentos de cue trata o subitem anterior. 

.a. 

' 8..14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microernpresas e das-empresas de pequencP 411048141011 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e -nao como condição 'para participação na Jicpção 
(art. 4° do Decreto n° 8.538/2015). 6. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE'PliEgOS 
. 1 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais beR classificado terá q prazo de 05 (cinco) 
dias, contados partir da data de saconvocagão, para assinar a Ata de Registro de Prégos, ciljo pra ib de 
validade encontra-se nela fixado, Sob pena de decad6ncia do direito' à contrat'aç'ãoi 4 sem piejuizo 'O'as 

sanções previstas na Lei n° 14.133k de 2021. 

9.2. 0 prazo de convocação poderé ser prorrogado uma vez, por igual período, media'nte solicitaçãO do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitkao seja devidamebte justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada'sleja aceita pela Administração 

9.3. A ata de registro-de preços i:.10 assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sissterna 
de registro de pregos. 

9.4. Serão for'malizadas tantas AS de Registro de Pregos quantas foram necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo gte Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidade , preços registrados e demais condições. 

9.5. 0 preço registrado, com a inflicação dos fornecedores, sera divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a 'vigência • da ata de registr e pregos. 

9.6. A existência de pregos rftistrados implicará compromisso de fornecimento .nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a 4ministração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde.c,*e devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado:não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Adrini6tração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem-de clagificação, para fazê-l? em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

i 



1G-. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO Orr.: RESERVA 

- 1; • 
10.1. Após a homologação da licita06:ser'áiincluido na ata, na forma:de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarera:cotar o objeto c6m preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitaçao; e 

10.1.2. dos licjtantes que rnantivereM sua propesta original 

10.2. Sera respeitada, nas contratações, a ordem de, clats4ação dos licitantes ou fornecedbres 
, T9istrados„na atal • 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicara o resultado do 
cs,e;larne em relata6o ao licitante ma:is bem tlassifioado. 

10.2.2. Para fins da ordem de e_.lassificação, os licitante.s ou fornecedores que aceitarem cotar o , - 
objeto com prego igual- ao 'do' .gcljudiçatárid antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de réserva será efetuada quando houver 
necessidade de co itratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante venizredeit não assinar á ,ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou,. 

10.3.2. -quando 'houver o cancelarnento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e 8r,t. 29 do Decreto n? 11.462/23. 

'47 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com prego igual ao do 
adjudicatário concordar com a contr ação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro 'classificadd, a Administração. obSarvados o valor d'Stirnado e a sua eventual atualização na forma 
prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta oriainal para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas a obtenção de preço melhor, mesmo que pcima do Forego do adjudicatário; ou 

adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a riegociaçac de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitação ou inabilitação de 
licitantes, a anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2. 0 prazo reci rsai é de 3 (três) dips úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 15 (quinze) minutos. 

.11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais sera iniciado na data de, intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adog'áo'da inversão de fases prevista do § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciadO na data de intimação da ata de 
julgamento. 
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11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em camps própria do sistema. 

11.5. 0 recurso será. dirigido a autoridade que tiver editado o ato pu proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fo(a do prazo não serão conhecidos. 

11.7. 0 prazo para .apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes sera de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intima0o pesspal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa-de seus interesses. 

11.8. 0 recurso e o pedido de .s.rconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida ate 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. ' ' 

11.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitaMento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereça Rua do 
hospicio,,563, Boa Vista, Recife-OE, nos dias úteis, no horário das 8-12h/1-3-15h, de segunda a quinta, e na 
sexta-feira das 8-11 horas. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Cometé infração administrativa, nos.termos da lei, o licitante que, com dolo ouiptIliSa'. 

12.1.1. deixar de entregar a document#56 exigida para o certame ou não—entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviara proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negocia9ão;.

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitivas ou t 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; , 
12.1.2.5.,apresêntar proposta ou amostra em desacordo com as especificagões do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro deYpreço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração' 
falsa durante a licitação; 

12.1.5. fraudar a licitação; 

12.1.6. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 4. 

12.1.7. praticar atos ilicitos rom vistas a frustrar os objetivos da licktação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto nolart. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
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12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a previa defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem Prejuizo das responsabilidad‘s civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição oaté que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções seraddonsiderados: 

12.3.1. 

12.3.2. 

12.3.3. 

12.3.4. 

12.3.5. 

a natureza e a gravidade da infração cometida. 

as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública . 

a 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobreb ,valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

•. 
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12:1.1, 12.1.2 e 12.13, a multa sera de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.f .8, a multa sera de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de, iniddneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da pratica:das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observara o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
12.1.3, caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará as penalidades e 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.°-73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licrtar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do rpcebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
, 

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irreNgularidade na aplicação da Lei 
n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

13.2. A resposta á impugnação ou ao pedido de esclarecimento será durVulgado em sitio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao ultimo dia útil anterior à data da abertura do certame. • 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, por e-mail: 
licitacao.hmar2021@gmail.com. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previdtos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é; medida excepcional, e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a malizaçião do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia OW subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasilia - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ài  contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
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14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-A o dia do inicio e 
incluir-se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na't Admirlistração. 

14.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus ,anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal' Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no endereço Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, seção Aquisição, Licitação e 
Contratos — SALC, localizado no térreo do Prédio Administrativo, nos seguintes horários: Segundas e 
quartas, das 8 às 12h/ das 13 às 16h; terças e quintas das 8 às 12h/ das 13 às 15h e na sexta-feira, das 8 
às 12h. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II — Minuta de Ata de Registro de Pregos; e 

ANEXO Ill — Parecer de Insumos 

HAIL 

Recife, PE, 20 de novembro de 2023. 

, Play 
RA CAVALCANTE — Cel 

ador de Despesas do HMAR 





TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco (1817) 

(Processo Administrativo n' 64583.007342/2023-24) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

FOL 

ASS 

OA, 

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios (dietas especiais), nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UND. 

MEDIDA 

QTD VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

EXCLUSIVIDADE 

1 Aipim descascado, congelado 466600 Kg 2000 R$ 8,70 
R$ 17.400,00 

SIM 

2 Agua de coco —1 litro 307147 Und 500 R$ 9,07 
R$ 4.535,00 

SIM 

3 Água mineral, sem gas, embalagem 

plástica— 1.500m1 

445484 Und 
33000 R$ 2,43 

 R$ 80.190,00 AMPLA

4 Aqua mineral, sem gas. embalagem 

plástica.- 1.500m1 

445484 Und 
5000 R$2,43 

R$ 12.150,00 

COTA 

5 Água mineral natural, tipo sem gas, 

embalagem retornavel, garrafão 20 

litros. 

445485 Und 

1500 R$ 8,51 
R$ '12.765,00 

SIM 

6 Adoçante liquido - 100m1, Base de 

estévia ou Sucralose 

236197 Und 
700 R$ 7,09 

R$ 4.963,00 

SIM 

7 Adoçante em pó saché — 5 a 7g 

cada — cx com 1.000 und 

422397 Cx 
30 R$ 47,30 

R$ 1.419,00 

SIM 

a Açúcar, em p6, sacha de 5 a 79 

cada - cx com 1.000 und 

463989 Und 
30 R$ 27,89 

R$ 836,70 

SIM 

9 Arroz integral 458910 Kg 100 R$ 7,83 
R$ 783,00 

SIM 

10 Banana da terra / comprida 464377 Kg 1000 R$5,26 
R$ 5.260,00 

SIM 
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11 Biscoito doce, tipo Maria — saché de 

9 a 12 gramas 

232144 Und 
2000 R$0,48 

R$ 960,00 

SIM 

12 Biscoito tipo cream cracker — sachd 

Ba 9gramas 

232930 Und 
2000 R$0,67 

R$ 1.340,00 

SIM 

13 Biscoito tipo cream cracker 

integral — saché 8 a 9gramas R$ 

460235 Und 
3000 R$1,24 

3.720,00 

SIM 

14 Biscoito amanteigado, banana e 

canela — saché 10 a 129 

477542 Und 
2000 R$0,39 

R$ 780,00 

SIM 

15 Biscoito doce, tipo maisena — sachè 

9 a 12g R$875,00 

456469 Und 
2500 R$0,35 

SIM 

16 Canela em pet — pote 30 a 50 

gramas 

463872 Und 
100 P.$ 3,49 

R$ 349,00 

SIM 

17 Castanha de caju, torrada, sem sal 389677 Kg 100 R$ 71,41 
R$ 7.141,00 

SIM 

18 Chá de erva doce, sachè de 10 a 13 

gramas — cx de 10 unds R$ 

245189 Cx 
100 R$4,12 

412,00 

SIM 

19 Coalhada integral — und de 120 a 

150g R$ 

415887 Und 
4000 R$3,12 ) 

12.480,00 

SIM 

„ 

20 Coalhada desnatada. adoçada com 

adoçante — und de 120 a 150g 

278946 Und 
4000 R$ 2,69 

R$ 10.760,00

2814 

21 Condimento. Tipo: Urucum, 

apresentação: pó, isento de 

sujidades, parasitas, larvas ou 

materiais estranhos, embalagem 

com 1kg. A embalagem deve conter: R$ 
data de validade, identificação da 

marca.'número do lote, procedência, 

composição. 

481245 Kg 

100 R$17,66 
1.766,00 

SIM 

22 Feijão macassar 464567 Kg 150 R$ 9,28 
R$ 1.392,00 

SIM 

23 Garrafão, Material: Plástico, 

Capacidade: 20 L, Aplicação: Agua 

mineral, Características adicionais: 
Vazio, Transparente, Retornavel, 

NBR 14222/14328 

402921 Und 

20 R$ 21,12 
R$ 422,40 

SIM 

24 Gelatina em pó, 1 KG, diversos 

sabores R$ 

462729 Und 
50 R$16,05 

802,50 

SIM 

25 Gelatina em no, 10 - 20g, zero 462718 Und 150 R$ 3,11 
R$ 466,50 

SIM 
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açúcar, diversos sabores 

26 Geléia de frutas, sabores variados, 

sache de 10 a 20 gramas 

462689 Und 
4000 R$0,49 

R$ 1.960,00 

SIM 

27 Geléia de frutas diet (sem açúcar), 

sabores variados, sachd de 10 a 20 

gramas 

462691 Und 
4000 R$ 0,64 

,. 

R$ 2.560,00 

SIM 

28 Granola diet (sem açúcar) 444323 Kg 30 R$ 16,58 
R$ 497,40 

SIM 

29 Kiwi 444339 Kg 100 R$ 17,74 
R$ 1.774,00 

SIM 

30 Iogurte sem lactose — Unidade de 

120 a 170g, diversos sabores, zero 

açúcar 

446715 Und 

400 R$ 3,69 
R$ 1.476,00 

SIM 

31 Iogurte desnatado, zero açúcar, 

unidade de 120 a 1709 

446706 Und 
2000 R$ 3,08 

R$ 6.160,00 

SIM 

32 Leite desnatado, liquido — cx com 1L 445997 Cx 100 R$ 5,68 
R$ 568,00 

SIM 

33 Leite sem lactose, liquido, cx com 

1L 

446001 Cx 
50 R$ 6,94 

,R$ 347,00 

SIM 

34 Manteiga, de 1° qualidade, sache de 

lOg 

354518 Und 
20000 R$ 0,77 

R$ 15.400,00 

SIM 

35 Milho para munguze — pct 500g 279262 Pct 200 R$ 4,15 

R/ 8 no,00 
f 

SIM 

36 Paçoca diet (zero açúcar), und 20 a 

30g 

465663 Und 
500 .. R$1,55 

,—

R$775,00 

SIM 

37 Panetone frutas cristalizadas — und 

de 80 a 120g 

257763 Und 
400 R$ 3,74 

R$1.496,00 

SIM 

.. 

38 Pão integral — pot 450g - 5009 460406 Und 1500 R$ 6,83 
R$ 10.245,00 

SIM 

39 Péra 464425 Kg 100 R$ 9,81 
R$ 981,00 

SIM 

40 Po para pudim diet (sem açúcar), 
sabores diversos — und 25g 

462752 Und 
30 R$ 2,49 

R$ 74,70 

SIM 

41 Po para pudim, sabor baunilha, und 

25 a 50g 

462751 Und 
50 R$ 2,47 

R$ 123,50 

SIM 

42 Queijo processado UHT light = 

saché de 15 a 20 gramas 
I 

446651 Und 
1000 R$1,02 

R$ 1.020,00 

SIM 





AREA 

7+1 

ASSINATURA 

43 Ravioli de frango/Carne 459006 kg 300 R$ 17,68 
R$ 5.304,00 

SIM 

44 Requeijão, de 1' qualidade, saché 

de 10 a 18 gramas 

425288 Und 
2000. R$ 1,53 

R$ 3.060,00 

SIM 

45 Torrada integral, sachê de 15 a 20g 467288 Und 2000 R$ 1,10 
R$ 2.200,00 

SIM 

46 Torrada tradicional, sachd de 15 a 

20g 

460526 Und 
1500 R$ 0,81 

R$ 1.215,00 

SIM 

47 Sal em saché, und 0,5 a 1 gramas — 

cx com 1.000 unds 

291893 Cx 
10 R$ 15,43 

R$ 154,30 

SIM 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n° 
10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) data de assinatura da ata, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4.1. 0 fornecimento de bens 6 enquadrado como continuado tendo 6m vista que sendo a 
vigência plurianual mais vantajosa considerando [...] OU o Estudo Técnico Preliminar OU os termos da 
Nota Técnica ...Z... 

1.5. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação' vigência da 
contratação. 

1.6. Conforme Acórdão 2037/2019 — Plenário — TCU, será permitida adesão por UG não participante em 
virtude de o objeto tratar-se de insumos importantes que promovem a saúde de diversos pacientes! ffst? 
UASG é um hospital de referência, no âmbito da Região Nordeste, incumbida da misAgo de,prestar aPoip)
aos beneficiários do FUSEx (Fundo de Saúde do Exército) e ás demais Organizações Militai•e*S- de Saúde da 
região. Além do exposto, a área de saúde é uma área de atuação em constante atualização e 
aprimoramento, o que deixaria uma margem além do planejamento rotineiro dos Hospitais. Dessa forma, a 
utilização de adesão pelos hospitais permite um mecanismo de segurança para que, nas excepcionalidades, 
nada falte aos pacientes. 

1.7. Requisitos técnicos para fins de habilitação: 

1.8.1. Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo orgão, 
conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do CatálogO 
Unificado de Materiais (CATMAT) do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais 
— SIASG. 
1.8.2. Não será aceita a especificação do objeto ofertado que contenha somente a expressão 
"de acordo com o edital" ou expressão semelhante a esta, bem como qualquer especificação 
que não permita a clara identificação das características do objeto ofertado. 
1.8.3. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar quaisquer das prestações a Clue está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato (§ 2° do 
Art 122— Lei 14.133, de 01 abril de 21). 

1.8.4. Ater aos produtos similares, os quais serão avaliados se atendem As necessidades 
deste certame (Lei n°9787 de 10 de fevereiro de 1999). 
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1.8.5. É vedada a indicação de marcas, características ou especificaçtes exclusivas CU, 
Acórdão 113/2016, Plenário). 0,s, 

1.8.6. As especificações dos itens da tabela 1.1 são consideradas mínimas, podendo ser 
aceitos produtos superiores ou similares aos especificados, contanto que possuam as 
mesmas características de desempenho. Também serão aceitos equipamentos cord 
componentes em regime de OEM (Original Equipament Manufacture, ou "Fabricante original 
do Equipamento") (Acórdão 394/2013-Plenário — TCU). 

1.8.7. Seguindo o entendimento do TCU de que "6 admissivel a flexibilização de critério de 
julgamento da proposta, na hipótese em que o produto ofertado apresentar qualidade 
superior à especificada no edital, não tiver havido prejuízo para a competitividade do certame 
e o preço obtido revelar-se vantajoso para a Administração" (Acórdão 394/2013-Plenário, TC 
044.822/2012-0, relator Ministro Raimundo Carreiro, 6.3.2013), se o produto ofertado atender 
os pressupostos elencados nesse Acórdão, ou seja, (a) o produto ofertado 6 superior, (b) 
não haver prejuízo á competitividade e (c) o preço resultante for vantajoso à Administração, 
comprovados por meio de diligências, estes poderão ser aceitos. 

1.8.8. Ocorrendo possíveis divergências entre a descrição do item contido neste Termo e a 
descrição vinculada ao código do material no sistema. Comprasnet (CATMAT), prevalecerá a 
descrição contida no Termo de Referência. 

1.8.9. No caso de produtos importados a licitante (fabricante), além da documentação 
especificada anteriormente, deverá também apresentar,\obrigatoriamente, sob pena de 
desclassificação, o Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle emitido pela 
autoridade sanitária do pais de origem, com tradução juramentada ou laudo de inspeção na 
Unidade Fabril, emitido pela autoridade sanitária brasileira (artigo 5° § único da Portaria 
2.814/GM, de 29.05.1998, alterado pela Portaria n° 3.716 de 08.10.1998 —vigente). 

C 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência_ 

2.2. 0 'objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual '202 , codior\m9 , 
detalhamento a seguir: 

I) 

II) 

III) 

ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000149/2023 

Data de publicação no PNCP: 20/05/2023 

Id do item no PCA: 94, 93, 87, 95, 92, 84, 103, 107, 106 

IV) Classe/Grupo: 8915 - FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES 8955 - CAFÉ, CHÁ E CHOCOLATE, 
8950 - CONDIMENTOS E PRODUTOS CORRELATOS, 8925 - AÇÚCAR, CONFEITOS, CASTANHAS, 
NOZES E SIMILARES, 8940 - ALIMENTOS ESPECIAIS DIETÉTICOS E PREPARADOS 
ALIMENTÍCIOS, 8960 - BEBIDAS NA() ALCOÓLICAS, 8905 - CARNES, AVES E PEIXES, 8920 - 
PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO E CEREAIS, 8910 - OVOS E LATICÍNIOS 

V) Identificador da Futura Contratação: 160199-1/2022. 

3. DESCRIÇÃO DA soLugÃo Como UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

--=:\-1 1---3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 





4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios de sustentabilidade, 

naquilo que couber: 

4.1.2. que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme normas da ABNT; 

4.1.3. que sejam observados 'os requisitos ambientais para a obtenção de certificação como 
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

4.1.4. que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 
com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteçáo 
durante o transporte e o armazenamento; 

4.1.5. que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (RestrictionofCertainHazardousSubstabces, tais como mercúrio (Hg), 
chumbo (Pb), cronohexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs); 

4.1.6. Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

4.1.7. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

4.1.8. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energii; 

4.1.9. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

4.1.10. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

4.1.11. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras; 

4.1.12. Destinação ambiental adequada das embalagens e resíduos, que decorrefem da aqUisição, 
após sua utilização, considerando sua qualificação: recicláveis, não recicláveis, orgaicos, perigosos, 
eletroeletrônicos, resíduos de saúde e rejeitos; 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. 0 prazo de entrega dos itens serão de 7 (sete) dias, contados da data do envio, por meio eletrônico 
do pedido, em remessa única. 
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5.2. • Caso nâo seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razoes 
respectivas com pelo menos 03 (três) de antecedência pare que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os itens deverão ser entregues no seguinte endereço Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, 
CEP: 50500-50, Horário de Entrega: de 07: 00 às 12:00h e de 13:00 às 15:00h, de Segunda a quinta-feira. 

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 
180 (cento e oitenta) dias, do prazo total recomendado pelo fabricante. 

5.4.1.0s alimentos que necessitam de temperatura especifica para sua conservação, deverão 
ser entregues em transporte refrigerado (câmara fria). 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.5. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: Por se 
tratar de pregão eletrônico para registro de pregos. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, andadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizaaas.,por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse firri: 

, 
6.4. 0 &gar) ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção prdvidências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órge*o ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada pera reunião inicial para apresentàgão do plano qe fiscalização; que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscaliza0o, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando' houver, do métocjo 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato: para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 22, II); 
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notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do cbntrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor dC. contrato. (Decreto 
n° 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas á renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

14 11.4. Fiscalização Administrativa 

6.8. 0 fiscal administrativo do contrato verificará manutenção das condições de habilitpção‘dà 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias,\ as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contriatuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao\gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decr'et n° 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.9. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompana(rientg e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de .gerencknentti do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrbgaçlje's contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato Ira fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrat de 'toda as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, inform'andQ, se for casor
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, A O,,2/, art41,41). 

6 11. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Coritratada\,\para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normat\da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, an.. 
Ill). 

6.12. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscai técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

, eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.13. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.14. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
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6 . 1 5 0 gestor do contrato devera enviar a documentação pertinente ao setor de C-antratos par' R a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

• Recebimento 

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendO 
ser substituidos no prazo de 07(sete) dias, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

7 . 3 0 recebimento definitivo ocorrera no prazo de 10(dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, epos a verificagAo da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso li do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo sera de até 5 
(cinco) dias Citeis. 

7.5. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual periodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidadeT quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se.à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa -da execução do objeto,-* para efeito de 
liquidação e pagamento. 

7.7. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto .du, de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Admirlistra o 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não sera computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

7.8. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pel,à.
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra o prazó ,de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos term6s do art. 7°, §3° da 
Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

7.9.1. 0 prazo de que 'trata o item anterior sera reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
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7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão; 

7.10.3. os dados do contrato e do orgão contratante; 

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5. o valor a pagar; e 

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

711. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

. .12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

,omprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

documentação mencionada no art. 68 da Lei n°14.133, de 2021. 

7 13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participagab em licitação, no 

dmbito do orgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

mpeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, sera providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

-.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 'contratante devera 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam'acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.18. 0 pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n 77, de 

2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. 0 pagamento sera realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Sera considbrada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
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7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos térmos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento -ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.23.1. R$  (valor em extenso) quando do inicio da segunda etapa. 

7.23.2. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não-i 
executada do contrato. 

1 

e 

e 

7.23.3. 0 valor relativo à parcela antecipada e não execUtada do contrato será atualizado 
monetariamente pela variação acumulada do   (especificar o índice de correção monetária a ser 
adotado), ou outro indice que venha a substitui-lo, desde a data do pagamento da antecipação até "a
data da devolução. 

7.23.4. comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo contratado, para 
a antecipação do valor remanescente; 

7.23.5. prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o art. 96 da Lei n° 14.133, de 
2021, no percentual de ...%. 

Cessão de crédito 

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos credificios com instituição financeira, nbs termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 dé.Julho de 2020, 
conforme as regras deste presente tópico. 

7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação 6dministraçã9, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo., 

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas 'as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também , se condicionam à regularidade fiscal
trabalhista do cessionário, bem como á certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar 
e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, nos termos do 
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.27. 0 crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado ã cedente (contratado) 
peia execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 
direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em 
conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 
desconto de multas, glosas e prejuízos causados á Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 53, DE 8 
DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMEN 
1 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. 0 fornecedor sera selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 

Forma de fornecimento 
O 

8.2. 0 fornecimento do objeto sere parcelado e continuado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, devera o licitante comprovar os seguinteS•requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equiyalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, .a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade AO sitio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/em preendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade idéntificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, éstatutó ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial d.t.; respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento.pó,Brasil, públicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se-,localizar a filial„ 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa OREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. • 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da asseinbleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registrO de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 16 de dezembro 197.1. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P valida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, noa 
termos do art. 40, §2° do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
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8.13. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 

2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.14. Ato de autorização para o exercício da atividade de   (especificar a atividade contratada 

sujeita à autorização), expedido por   (especificar o órgão competente) nos termos do art.   da 

(Lei/Decreto) n°  

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pesoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas; 
conforme o caso; 

8.17. Prova de regularidade 'fiscal perante a Fazenda Nacional, *mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (R€B) e pela Procuradoria-Geral 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais'e à Divida Ativi da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Oortaria Conjunta n° 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal d9 Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452,de 1° de maio de 1943. 

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal relativo ao domicilio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como objeto contratual; 

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, 
relativa a atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Municipal relacionadds ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva _ 
do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.23. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio o9 sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°7; inciso II, alínea "c”, 
da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.26. Balanço patrimonial, demonsfração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.26.1. indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 4f* t----
1 (um); 
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8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída ha menos de 2 (dois) anos; 

8.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos_ com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contabil•Digital - ECD ao Sped. 

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indiçes de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), terá exigido para fins de habilitação 

patrimônio liquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.. 

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 

2021, art. 65, §1°). 

8.29. 0 atendimento dos indices econômicos previstos neste item devera ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da area contábil, apresentada pelo fornecedor. 

• 

• 

Qualificação Técnica 

8.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional  (essèrever por extenso, se o caso), 

em plena validade; 

8.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.31.1. Sera admitida, para fins de comprovação de quantitativo minim, a' apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.31.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em norne da matriz\ou da 
- filial do fornecedor. 

`s, 

8.31.3. 0 fornecedor disponibilizara todas as informações necessaries- A coniprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte a contratação, endereço atual da contratante e local em que foi execiitado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

8.31.4. Prova de atendimento aos requisitos  , previstos na lei  

8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, sera exigida a seguinte documentação complementar: 

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 40, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 

8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 
execução contratual; 

8.32.4. 0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 
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8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social corn a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dOs cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, cbrIforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo orgão 
fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 236.960,56 (Duzentos e trinta e seis mil e 
novecentos e sessenta reais e cinquenta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 
acima. 

9.1 1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do priricipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput, do art. 124 da Lei n° 14.133, de 
2021; 

9.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.1.3. serão reajustados os pregos registrados, respeitada a bontagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou 

9.1.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, Onforme bljtérios definidos pm a 
contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União. 

Recife, 21 de Agosto de 2023 

GABRIELLE 
Chefe 

DE MOURA— 1° TEN 
e Nutrição do HMAR 

Ca.+ 
CA THAIZ AND DA LVA— 1° TEN 
Adjunto do Setor de Nutrição do HMAR 

awaxe,
JULIANA LIRA DUARTE — 2° TEN 
Adjunto do Setor de Nutrição do HMAR 

ne ARE,/ 
0 
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MOTIVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Conforme preceitua o inciso II, art. 14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, justifico a 
necessidade da contratação do objeto do presente termo de referência para atender as demandas 
hospitalares do Hospital Militar de Area do Recife. Para tal, esta Unidade gestora vem recebendo 
regularmente provisões orçamentárias especificas, objeto da presente licitação, demandando fiel 
observância aos preceitos legais que regem as compras governamentais na Administração Pública. 

HA TON 
IL  ,

tii6senador de Despesas do HMAR 
3 

Amb 1' PIT 
CA A - CAVALCANTE — CEL 
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Estudo Técnico Preliminar 00/2023 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64583.007342/2023-24 

2. Descrição da necessidade 
2.1 A aquisição se faz necessária para suprir as necessidades de consumo de gerteros 
alimentícios (Dietas especiais) das Organizações Militares do Exército Brasileiro situadas na 
Regido Metropolitana do Recife, no tocante a dietas especificas do Hospital Militar de_ Area de 
Recife. 

3. Area requisitante 

Area Requisitante 

Setor de Nutrição 

Responsável 

Gabrielle Ferreira de Moura — Men 
Herica Thaiza Andre da Silva — 1" Ten 
Juliana Lira Duarte —2° Ten 

3.1 Equipe de planejamento e contratação: BI Nr 92, de 18/05/2023, do HMAR. 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1 Os itens devem ter as especificações exigidas no item 1.1.1 do Termo de Referência 
(Anexo I do Edital); 
4.2 Apresentar a documentação exigida no item 09 do Edital, atentando-se para os subitens 
transcrito abaixo: 

"9.16.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em 
características, quantidades e prazos compatíveis corn o objeto desta 
licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
9.16.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitérn, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com as características 
mínimas contidas no Termo de Referencia (anexo I deste Edital). 
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5. Levantamento de Mercado 

5.1 Conforme prescreve a IN n° 65, de 07 de julho de 2021 da Secretaria de Gestão 'do 

Ministério da Economia, a Pesquisa de Preços foi realizada mediante a utilização do Painel 

de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br) e com fornecedores locais; 

5.2 A pesquisa de preços foi materializada no documento -"Relatório de Pesquisa de Preço", 

que consta nos autos do processo, com identificação do agente responsável pela cotação, o 

qual foi designado em documento especifico, sendo Boletim Regional Nr 92, de 

18/05/2023, do HMAR, cuja cópia consta apensa aos autos do processo. 

6. Descrição da solução como um todo 

6.1 0 presente estudo preliminar visa à aquisição de gêneros, alimentícios (Dietas especiais), 

para atendimento das necessidades do Hospital Militar de A:rea de Recife, no tocante a dietas 

específicas. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

• 

7.1 Em atenção ao artigo 3°, do Decreto 7.892/2013, o quantitativo „dos 'materiels 
requisitados leva em consideração o atendimento das necessidades do Hopit41 Militar de 
Area de Recife. dentro do período de 12 (doze) meses — período máximo da vigência da Ata 
de Registro de Preços — inclusive o atendimento de situações imprevisíveis, fendo em viste 
que a Ata de Registro de Preços não permite qualquer aditivo; 

7.2 Ainda de acordo corn o artigo 3°, do Decreto 7.892/2013, o Sistema de Registro de 
Pregos é adotado tendo em vista a necessidade de contratações frequentes através de 
entregas parceladas ao Hospital Militar de Area de Recife, não sendo possível definir 
previamente o quantitativo exato a ser demandado por esta Administração. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

8.1 0 valor estimado da contratação sell de R$ 236.960,56 (Duzentos e trinta e seis mil e 

novecentos e sessenta reais e cinquenta e seis centavos). 



• 
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

9.1 Sistema de Registro de Preços é adotado tendo em vista a necessidade de contratações 

frequentes através de entregas parceladas ao Hospital Militar de Area de Recife, não sendo 

possível definir previamente o quantitativo exato a ser demandado por esta Administração. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

10.1 Não há contratações que guardam relação/afinidade com o objeto da compra 

pretendida, sejam elas já realizadas, ou contratações futuras. (inciso VIII, art. 7°, IN 

40/2020). 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

11.1 A contratação do serviço em tela alinha-se ao ObjetivcrEstratégico 0E4 do Plano de 

Gestão do Hospital Militar de Area de Recife, sendo ele: garantir a qualidade e segurança no 

atendimento. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

12.1 Garantir aquisição de gêneros alimentícios (Dietas especiais), com fornecimento no 

prazo de até 72 horas, após solicitação do órgão demandante, conforme item 4 do Edital; 

12.2 Conservação do bem estar da família militar vinculada ao Comando da 7 Região Militar. 

13. Providências a serem Adotadas 

13.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

13.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
13.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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13.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

com issão/servidor especialmente designado; 

13.5 Efetuar o pagarnento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

13.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada corn terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

14.1. Apresentar certificação emitida por instituição 'pública oficial ou instituição 
credenciada de que adota critérios e praticas de sustentabilidade conforme determina o 

Decreto n° 7.746/2012. Em caso de inexistência da certificação, após a seleção da 

proposta e antes da adjudicação do objeto, o contratante poderá realizar diligências para 

verificar a adequação à norma. 

15. Declaração de Viabilidade 

15.1 Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação 

15.2 Justificativa da Viabilidade 

Consoante informações apresentadas, entende-se que é VIÁVEL e NECESSÁRIA a aquisição de 
gêneros alimentícios (dietas especiais), objetivando atender as necessidades do Hospital Militar 
de Area de Recife, por um período de 12 (doze) meses. 

Responsáveis 

Gabrielle de Moura — 10 Ten 
Chefe do Se utricão do HMAR 

HAILT ONIO CASÀRA CAVALCANTE- CEL 
ador de Despesas / HMAR 



31 VACTA0 DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E DO MAPA DE RISCO 

Julgo conveniente e oportuno aprovar o conteildo do Estudo Técnico Preliminar - ETP e 

Mapa de Risco do processo da IRP n° 00/2023. NUP: 64583.007342/2023-24, com base no inciso 11 

do Art 14. do Decreto n '10.024, de 20 de setembro de 2019 e do Art 26 da IN n°05, de 26 de maio 

de 2017. Em face de futuras aquisições de Gêneros Alimentícios do Quantitativo de Rancho — dietas 

especiais. visando atender -As necessidades do Hospital Militar de Area de Recife. 

Recife - PE, 20 de novembro de 2023 

ktfot 

HAILT I // ` TONIO CASARA CAVALCANTE- CEL i -.14. enador de Despesas / HMAR , 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

ANEXO II— ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2023 

Processo Administrativo n°64583.007342/2023-24 

0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Boa 
Vista, Recife/PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° , neste ato representado(a) pelo(a)   (cargo e nome), 

nomeado(a) pela Portaria n°   de   de de 202..., publicada no de de   de  , portador 
da matricula funcional n°  „ considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°  /202. publicada no   de  /  /202 , 
processo administrativo n.°  , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo corn a classificação por ela(s) alcançada(s) e .na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condic 96es previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes as normas 
constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril ge 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para a 'eventual aquisição de gêneros 
alimenticios (dietas especiais), para atender as necessidades do Hospital Militir de Area de Recife (HMAR), 
para o ano de 2023 , especificado(s) no Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação n° 37/2023, que 
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos pregos tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 

do 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

TR 

Especificação Marca Modelo Unidade Quantidadeguantida Valor Uni Prazo 
X 

(se exigida nc (se exigido no Maxima j de garantia ou 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 0 órgão gerenciador sera o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE — HMAR. 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir a ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133,.de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do árgão ou entidade gerenciadora apenas sera. realizada após a acezytio 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. o órgão ou entidade. gerenciadora poderá rejeitar adesões ,caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de-berenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

4.4. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo &gab ou. pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da eta de registro de pregos. 

4.5. 0 Órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preps 
para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na' ate de registro de pregos para o gerenciador e Qs participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal), a adesão à ata d regiitro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
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4.9. A adesão à ata de registro 'de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntaries, não ficando sujeita ao limite 

de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 

federal e comprovada a compatibilidade dos pregos registrados com os valores praticados no mercado na 

forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Pregos sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observara no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. • 

5.1.2. Na formalização dq contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2.1. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitatiyos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Sera incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. 0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente sera efetuada quando houver necessidade de contratação dos 'licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 
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5.7.1. Quando o licitante' vencedor não assinar a ata de registro 
condições estabelecidos no edital op no aviso de contratação direta; e 

5/.2. Quando houver o cáncelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e ficara 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o ticitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, sera convocado para assinar a ata de registro de pregos, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo rias sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.9.1. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

de pregos, no prazo e nas 

5.10. A ata de registro de preços sera assinada por meio de assihatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Pregos. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 

5.7 e subitens, fica facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificada. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 

ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas a obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5,12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigara a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços' 
registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou entargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de clausula de 
reajustamento ou repactuagão sobre os pregos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e C indice 
previstos para a contratação; • 



6.1.3.2. No caso da repactuação, ,poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercadó,'' o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto a0 item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador conVocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de -classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram Seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão ou entidade- gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de pregos, adotando, as medidas cabiveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e As 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o prego'de,mercadostornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente cop o pedido de alteração, a 
documentação comprobatõria ou a planilha de custos que demonstre dinviabilidade do preçc- registrado 
em relação As condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fafo superveniente title inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão oil entidade gerenciadora e o' fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos« termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de ciassificação, para verificar 
se aceitam manter seus pregos registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se no obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 'gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação tie majoração do preço de mercado que inviabilize o prego 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados peio mercado 

7.2.6. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e As entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do prego registrado, 
para que avaliem a necessidade ,de alteração contratual, observado disposto no art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS Q!..IANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

RAG; 

03) 

8.1. As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 'elite os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de pregos. 

8.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De orgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade' não participanie. 

8.3. 0 orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar sera 

considerado participante para efeito ao remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para orgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou 6 entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a'

redução do quantitativo inicialmente informado pelo orgão ou pela entidade participante, desde que hajE 

prévia anuência do orgão ou da entidade que ofrer redução dos quantitativos inforniados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre orgdos ou entidades dos- 'Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao, fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo árgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos, dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada sera por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. 0 registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando 6 fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as. condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabeleeido peia 
Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seU preço registrado, na hipótese prevista po artigo 27, § 2°, do Decreto 
n° 11.46.2, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art, 15 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos ip ou IVdo caput do art. 156 da Lei 
n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não últrayasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o orgão ou a entidade ..gerenciadoral poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, vedada i contratações derivadas da 
ata enquanto' perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. 0 canFelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 sera formalizado por despacho do 
orgão ou da entidade gerenciadera, garantidos os princípios do contraditoriá e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o orgão op a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 6erenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 'que devidamente comprovadas 
é justificadas: 
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9.4.1. Por razão de interesse público 

9.4.2. A pedido do fornecedor,decorrente.de caso fortuito ou torça maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto nç 
11.462. de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplic'ação das penalidade§ estabelecidas 
no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido ihjustificadamente após terem 
assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito és contratações dos ordãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da pehalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto 
n°11.462, de 2023). 

10.3. 0 orgão ou entidade participante devera comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execugão do objeto, tais como os prazds para entrega e recebimento, at
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, s(5 §era admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração;de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... vias de igual teor, qué, dachis, 
de lida e achada em ordem,; vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais órgãos 
participantes (se hoover). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 
iguais ao adjudicatário: 

Fornecedor (raze', social, CNPUMF, endereço, contatos, representante) 
Item do TR 

lEspecificação Marca T Modelo 
(se exigida no edital) I (se exigido no edital)l 

Unidade TQuantidaA-Quantidade Valor Un 

I Maxima Minima 
Prazo garantia 

ou validade 
- 
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Seguindo a ordem de classificação, segue reação de fornecedores que mantiveram sua proposta oSr: Aniall: 
("P 

Item do IR I 

_ - _ 

1Especificação Mama 
1 (se exigida no edital) 

X 

Fornecedor (razao social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Modelo I Unidade 
(se exigido no edital) 

Quantidade 
Maxima 

Quantidade Valor Un 
Minima 

Prazo garantia 
ou validade 

rn 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2023 

Processo Administrativd n°64583.007342/2023-24 

ANEXO III - PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS 

Avaliar o produto considerando os requisitos leasi9,9i  abaixo discriminados, como critérios a serem 
observados para julgamento durante o teste. 

1—ESPECIFICAÇÃO: 
2 -MARCA: 
3- FABRICANTE: REFERENCIA DO PRODUTO: 
4- REGI'sTRO ANVISA: 
5 APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

( ) Sim ( ) Não 
6 - EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1 - Identificação do material (nome completo, indicação de Liso, lote, data de validade e de 
esterilização):( ) Completa ( ) Incompleta 
6.2 - Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): ( ) 
Sim ( ) Não
6.3 - Selagem / Integridade: ( ) Uniforme ( ) Corn falhas 

6.4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (aba apropriada) 
( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 
7- Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou d'd acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECiFICO'S 
( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica 
7.2 0 insumo/equipamento apresentado esta de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes 
e ou usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim  Não 
7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto encaso 
de defeito e ou mau funcionamento. 

Sim  Não  
8 - AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no 
minimo 72 horas):( ) Sim ( )Não 
9- OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10- CONCLUSÃO DO PARECER:, 

( ) Favorável 
( ) Desfavorável 

11 - JUSTIFICAR 0 PARECER: 

Setor do teste:  

Data: 

Responsável pelo parecer:  
(assinar e carimbar) 
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da Dc rasa/ ntrientio do Exército/Comando Mititar do Nordeste/7 a Regido Militar/Hospitai tAilitars; 
(f)Recife 0, 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2023 - UA,SG 160199 

N° Processo: 64583007342202324. Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de 
gêneros alimentícios (dietas especiais). Total de Itens Licitados: 47. Edital: 22/11/2023 das 08h00 às 12h00 
e das 13h00 as 161100. Endereço: Rua do Hospício. 563, - Boa Vista, - Recife/PE ou 
https://www.gov.br/compras/editaV160199-5-00037-2023. Entrega„ das Propostas: a partir de 
22/11/2023 as 08h00 no site wvvw.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 04/12/2023 as 09h00 no 
site vvww.gov.bricompras. Inforrnagões Gerais: . 

HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 21/11/2023) 160199-00001-2023N E000001 

Est conteúdo nao sobstitul o pitbucado na versào certificada 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO' 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

DlEx n3441 OD/HMAR 
EB: 64583.0 2023-93 
URGENTE 

Do Chefe da 
Ao Sr Chefe 
Assunto: Di 
especiais) 

Anexos: 
1) Edital e a df 

Recife, PE, 21 de novembro de 2023 

de Aquisições, Licitações e Contratos 
tgó de Nutrição do HMAR 
o do Pregão Eletrônico n° 37/2023 Aquisição de gêneros alimentícios (dietas 

1. 
aos interess 
recomenda 
número do 
da UASG (H
2. 
pesquisa d 
conhecimen 
desertos ou 
publicação 
iniciais no C 
3. 

gêneros alimen 
Recife. 

4. 
licitatório ao 

verificar a possibilidade de envidar es,iorgqs, no sentido de dar conhecimento 
,-fivotanotgal 

ramo de atividade acerca da licitação pública a ser promovida pelo HMAR. É 
o setor informe aos fornecedores a,respeito do objeto a ser licitado, com o 
eletrônico, data de publicação, data.de abertura da sessão pública e código 

•„; 
o que esta medida permitirá que as êmpresas que foram contactadas para a 
s, pertencentes ao ramo de atividade do objeto a ser licitado, tenham 
ata de abertura do cdrtame. Tal provjdência diminuirá a quantidade de itens 
proposta, pois os fornecedores terão o prazo de 8 (oito) dias úteis, da 
ata de abertura da sessão pública da licitação, para registrar as propostas 
net e garantir a participação na licitagão, 
izada a publicação da licitação abaixo,,com a seguinte data de abertura: 
regão'Eletrónico n2 37/2023 - Objeto: registro de pregos para aquisialY"de 
'etas especias ), para atender as necessidades do Hospital Militar de Area de 

o: 22/11/2023. 
para 04/12/2023. 

e do,exposto, solicito envidar esforços para divulgação do procedimento 
ssados. 

CÉSAR AUGUSTO BARROS Dg SOUZA - TC 
Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 

DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS 

Pág 1 de 2 

•44.1/itVIV0 ,1 



Documento assinado eletronicamente, por meio de 
CÉSAR AUGUSTD BARROS DE SOUZA, em 22/11/20 
oficial de Brasilia, com fundamento no §3 52, art. 
13/11/2020 da Presidência da República. 

Classificação: 912 
ura -simples, pelo(a) 
5:15 conforme ho,ty-tfe 
Decreto n9 10.543 de 

Wy9-aqW-rWEIC 

la6g 2 de 2 
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posicionamento tecmco poi ocasião da tFse de análise e 'aceitação das propostas; 

analise das innostras. tiando for o ialso. ievando ern consider:Jed° o termo de refien,..tri,)-)rurcir)o,..4a 

Chi ,:mpr a e descrição .no sistema Compfas Net, justificando e demonstrando os motivfYs de possiReis 

.xti as de propostas comerciins. e cOnsiderando a ordem de classificação dos vencedores, evidenciando 

o parecer teciiico o CNP.1 c'ou Razão Social da empresa. 

consequencia. a SALA_ e os demais interessados tomem conhecimento e as provi&neias decorrentes. 

(Nota n' 106-SALC OD/HMAR, de 22 de novembro de 2023) 

ta• Designo para exercer as atribuições de Pregoeiro, compreendendo a condução do procedimento 

licitatório. coordenação dos trabalhos da equipe de apoio. recebimento da documentação, negociação 

dos preços, análise dos recursos administrativos, fase dc lanees. 4accitação, habilitação e adjudicação. 

qa.:indo for o caso. relativo ao Pregdo Eletrônico n" 37/2023 - Objeto: registro de preços para aquisição 

generos alimenticios idietas especiais). incluindo comodato de equipamentos, para atender as 

necessidades do 1 lospital Militar de Area de Recife, de acordo corn a Lei n" 14.133/21. Decreto n" 

- 10,1)24, 10, a: • 

Sgt MICHELLE CO,RkElA DOS SANTOS 

2) Dk.ssigno aindaZos irril3tares abaixo- relaciõnados. de acordo com a Lei n" 14.133/21, Decreto n" 

10.024: 19. considerando a compartilhamento de responsabilidades, pois subsistc o dever de dar 

conhecimento ao Ordenador de Despesas quando tomar conheetmento de irreguWidades praticadas.4 

respondendo pela onussão evt.sntualmente constatada: 

GABRIELLE runu tR.,,\ DE MOURA 

t 2" Ten JULIANA LIRA DUARTE 

\sn Of HERON SILVA OLIVEIRA 

Os militares supramencionados serão responsáveis pelas atribuições abaixo: 

a) formalização dos atos processuais e assessoramento nas sessões do certame: 

11) redação de atas, pareceres, relatórios e juntada dos documentos necessários á composição 

processo: 
e) prestar assisteneia ao pregoeiro: 
di dar suporte às atividades: 
cl realitação de diliWneias, quando for o caso: 
It posicionamento lank(' por ocasião da fase de análise e aceitação das propostas; e 

Li) análise das amostras. quando for o caso, e levando em consideração o termo de referacia, proposta 

do empresa e descric3ti 'no sktema Compras Net, justificando e ,demonstrando os motivos de possiN eis 

reLtisas de propostas coniciciais. e considerando a ordem de classificação dos vencedores, e-sAdenciando 

no parecer tailico o CNI).1 c-on Renio Social da empresa. 

(10 

Fui conset*ncia. a SAD s demais interessados tomem conhecimento e as pnwidacias decorrentes. 

k Not., n" 07-SALC ODÍTUVIAR, de 22 de novembro de 2023) 

f. APROVISIONIAN1ENT0 

rrancharnento 

' 
; A Fiscalização Administrativa providencie o saque dos seituintes quantitativos e complementost 



4teratio,4tev re.crou -totl 3421 5143 
'ay's. ds neveichro de 2323 _ 

asaskwoleitetworsomosantk 
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PREFEITURA MUN IPAL DE JABOATAOIDOS GUARARAPES 
•••• 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONCNCO, TURISMO, CULTURA E,LAtEik 

COMPANHIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E AS,.O TECIMENTO 
CHAMAMENTOWDLICO PARA DESAPROPRIAÇA0 

APrefedura do Jaboatão dos Guararap iPE. akavils da SecretariaMuntlpal de Desenvohamento 
Econamico, Turismo, Cultura e Lam convoca ODILON CORREIA DE MELO ou seus passives 
herdetrol a comparecer ao Complexo Administrativo da Prefeitura de Jaboatão dos Guararapes, 
oleada no Estrada da Batalha 1200 Çalpio N ..JardiaJordão.Jaboatão dos Guararapes/PE no 
prazo de 30 Aras corridos a'contar na data desta publicação, para lotar sobre o processo de 
desapropriagao dos .sequenciati n° 12121916, 12121924, 12121932, 12121940, 12121959. 
12121967.12121975e12121903 

Jalvatão dos Guerarapes , 21 de Novembro de 2023. 
DENIS OLIVEIRA SILVA- COMPANHIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO. 

MUNICÍPIO DE TERRA NOVA PE 
Aviso de Licitação 

Processo Administrativo n. 02812023, Processo LIcitatódo 02212023, Tomada de Pregos 
002/2023 FMS Sessão d100011212023 .às 09600min. Natureza do objelo: Obras e serviços de 
Engenharia Desalgão do objeto. é selecionar, entre as empresas participantes, a proposta rnals 
vantajosa, de 'Menor Prego Global", para REEORMA, AMPLIAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
MELHORIAS DO PONTO DE APOIQ DE VARZEADADARRA- ZONA RURAL DO MUNICIPIO 
DE TERRA NOVA/PS, Valor máximo admitido R$ 134.56,5,81. Edital e informações na sede da 
Prefeitura, no Cel. Jarernias Parente de Sá. 21, centro, Terra Nova, Pernambuco, Fone/Fax: 
0- 87-3892-1336,5011. E.mail: licilacoesprntnegmail.corn e 005/todo Municipio, alravesdo link 
https://www.terranova.pe.gov.braicitacoes. 

Term Nova (PE), DAT 21/11/2023 
JANE CLEW PEREIRA DE SOUZA 

Presidente da CPL 

rieLFOripftlAMOTLYNekt.laFIFEAK-I0L+0,00... 
DEFESA 

ROVER,. FEDERAL 

RARER 6 AssoAsiRuGLO 

amasstswimi ansuraMMIMMOVialtaallialfralimaileall 

Akirsp Dg 
Pregao Eletrônico n°21/2623 - UASG 160199 

Peorneso, 6' 563.0099892023. 91 Objeto Aquisçáo de insurnos labmattsiAs 
(LAC I). 1E0 mento e ee.ssenta e pito) Hens. Entrega de Edital. a partir de 21/112023 
no sde .v, v.coFylprosgovernetrierga..gov.br Oil no endereço H. 1,1 A. R. - Rua do 
Hospicio 553 •- CEP 50_050-050- Boa Vista -RECIFE -P0 Data para Cadasbarnento 
dOu Prop,,d,s a pad.. de 211f1/2023 tis 06500 ate 091;2/2023 ao 08550 thora.io 
de SFLIFI,U SILO WWW DampmEgover,FmantNis,gaF,Dr. Abertura da sessAo 
pdblica e,eir6mta sefa no dip 640212023, a padir das 09000 (Marano de Brasilia) !IO she %wok t.omprasgoverPah•-entatS,govbr. Os intore.ssados poderão °Pt:, outras 
intormagtie Seçâo de t.ledaç'Ao e Contratos, polo telefone.lax (WI 21234341 alou 
sorrel° eseatmsco (e.d.:!)!icilacad hrQdr2021gd-naii atoll 

MILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE - CEL 
Ordenador de Despesas do HMAR 

lõ:Té 4 sO2ku12031t., 0j/,°A) ol ,A" as Vs,n1 .2re. xesta, OsPN/1/./4454r bir-t-ntt:ti! 
894 P55  coorernite .5.2P0-2/01, Art. 14d,d.2. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VENTUROSA 
Aviso de Licitação 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 027/2023 
TOMADA DE PREÇOS 5003/2023 

...OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ADEQUAÇÃO DE PRESIDO PARA PONTO 51
AP010 NO SITIO MACACO (UBS AZEVEM) E SITIO RIACHO DALUIZA (UEIS PEDRO AN1ON(014,
MUNICIPIODEVENTUROSA-PE,CONFORME PROJETO BASIC°. 
NATUREZA: OBRAS; 
VAORMAXIMOACEITAVEL, RS105.024,10 
ABERTURA, 0511212023 is 101100mIn. 
INFORMAÇÕES FONE 087-3833-1138 das 08h0Omin as 131100mIn de sogundaaeeutaon r:asede do 

,prefeitura Murildpal de Venturosa, sala da CPL, Rua Antõnio AJexaddre da "4. E-mail 
Sotpcbosaudeventurosapomall.com.

' Venturosa, lide novembro do 2023. 
JACIUEUNE C. DE OLIVEIRA , 

Presider?. CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOATAO DOS GUARARAPES I 
Aviso de LicItagdo 

Processo Licitatório .4,43.2023.PE.062.SME.EPC. Pregão Eletrônico if 062.2023. Obteto-
FORMAÇÃO DE ATA DEREGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
FARDAMENTO ESCOLAR E CAMISAS PERSONALIZAVEIS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES OA REDE MUNICIPALIDE ENSINO DO JABOATÃO DOS GUAFEARAPES;_,COM 
VISTAS ATENDER 0 BIENIO DE 2024 E 2b25, CONFORME CONDIÇÕES.' ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA, ANEXO I DESTE EDITAL Valor 
Maximo Aceitável: RS 7.858.686,44 (sete milhões, oitocentos e cinquenta 'sotto mil. seiscentos e 
oitenta e seis reais e quarenta e quatro centavos). Data e Local da Sessão de Abertura: 061122023 
(quarta-feira) As 10h, Sistema eletriSniva ublizado: www.lictlanligitalcom.br. Edital, alleaDE puderas 
sertolkidos na referida plataforma e no Portal Nacional de Contratações Públicas pncp.gov.hr 
DeMais, )nforrnaoões pelo email: joao.melagjaboataci.pe.gov.br e através do Telefone: 031i 
99975.1797, no norário de 8:00 as 17:00, de segunda a'sexta-feira.Jabloatãoclos Guararapes. 21 de 
novernbro de 2023. JoãoMarlano.Agente de Contratação. 

VALASIefinfttelitatinaMFIAVOINISItt 
DEFESA 

AViStV3E,..1.,Klifyg.40 
Pregão Eletrônico n° 3712023- UASG 160199 

"lluP Proasste 64583.01444842023-29. Objeto: aq4ecão de gt)neros Msasat 
,(dietas especiais). 47 (quarenta e sete ) Ilene. Enkegg de Etirta: 9 mil. ,22,11/2023 no site www.wmprosgovernarnentais.govbr OLI 1,6 end.,,eco; 11.91 A 
i- Rua do Hoop/cio, 563 - 50.050-050 - Boa Vsta - RECIFE -I'S 11,08 
1Cadastramento das Propostaa a part.: on 22/1, 12023 às 08hCO até 04(.1200143 
105950 (noiano de Brasilia) no site wono.comprasgoverninnuntok „gq.,. 5r Ata.... 
fda sessão púbiica eletrônica sera no dia 20/11/2073, a parts` 1L35 0,4=1',D 
de Brasdia) CO site ww-vv.compiaspovernamentaia.gov.br, Os Intaessafloa no.4 tobter outras in/amoebas no Seção de Licitação e Contratos, pelo telefone4, 

i-215214841 [Mau correio eletrônico (e-mail) licitacao.hmar2021@9-n11i1.60m 
HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE - GEL 

Ordenador de Despesas do HMAR' 
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Este Aviso de Licitação sera Publicado no D.0.1.Crig'data de 22/11/2023. Divulgado no Portal Nacional de Contratações públicas - 
PNCP e no gov.br/compras (ww‘v.gov.bricompras) nesta mesma data. 

Resumo do Aviso de Licitação 

Orgâo 

52121-- COMANDO DO EXERCITO 

Modalidade de Licitação N° da Licitação 
— 

Pregão   L 00037/2023

N° da IRP 

00042/2023 

Lei 

Lei n° 14.133/2021 

Tipo de Objeto 

Bens Comuns

N° do Processo 

645830073422024 

Validade da Ata SRP 

mes(es) 

Objeto 

Registro de preços para 

Compra Nacional 

tNão„ 

Quantidade de Itens 

UASG Responsável _ 

Sr 

1/2023 0P4 54 

 1 1160199 - HOSPITPL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

Característica 

; Registro de Prego (SRf : 

Critério de Julgamento 

Menor Prego/Maior Desconto 

Forma de Realização Modo de Disputa 

Eletrônico 

Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

eventual aquisição de gêneros alimentícios (dietas especiais) 

',Aberto

Data da Publicação/Divulgação 

• 22/11/2023 

Data da Disponibilidade do Edital 

A partir de 1.2 1/2023_ iás r0800 

Data/Hora da Abertura da Licitação 

Em 1-64/12/2023 11hs R5900 

Empenho Referente ao Contrato com a Imprensa Nacional 

N° Unidade Gestora Unidade Gestora 

160199 'HOSPITAL MILITAR DE.AREA DE RECIFE

Gestão 

000011
Empenho 

E 000001 

Disponibilizar para Publicação/Divulgação 

Aviso de Licitação 

,://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoPublicacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarPublicacaoDivul... 1/1 



- COMANDO DO EXERCITO 

39- HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE ARZA 

••?-
FOL 

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRôNICO N° 00037/2023-000 SRP:ii 

tens da Licitação 

ASS“ 
tP 
0 4,

gurné Processado

HO° Detalhada: Legume Processado Tipo: Mandioca , Preparo: In Natura , Apresentação: Ccingelado, À Vácuo 

tmento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

abilidade Decreto 7174/2010: Não 

itidade Total: 2000 

.ao de Julgamento: Menor Prego 

4. Unitário (R$): 8,70 

ade de Fornecimento: Quilograma 

valo Minimo'entre Lances (%): 1,06 , 

• de Entrega (Quantidade): Recife/PE (2000) 

Quantidade Minima Cotada: 2000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Maxima para Adesões: 4000 

gua-to'co • 

riçâo Detalhada: Agua Coco Material: Agua C6co Verde, Prazb Validade: 3 (Aberto) DIAS, Caracteristicas Adicionais: Embalagem Tipo Longa 
Vida 

-mento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

,--abilidade Decreto 7174/2010: 

-tidade Total: 

rio de Julgamento;, 

Unitário (R$): 

ide de Fornecimento: 

talo Mínimo entre Lances (%): 

• de Entrega (Quantidade): 

Não 

500 

Menor Preço 

9,07 

Onidade 

1,00 

Recife/PE(500) 
• 

Quantidade Minima Cotada: 500 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 1000 

gualninerat natugat • 

rição Detalhada: Agua Mineral Natural Tipo: Sem Gás, Material Embalagem: Plástico, Tipo Embalagem: Descartável 

Imento Diferenciado: Não 

abilidade Decreto 7174/2010: 

intidade Total: 

-rio de Julgamento: 

ir Unitário (R$): 

-ade de Fornecimento: 

laic) Mínimo entre Lances (%): 

Não 

33000 

Menor Preço 

2,43 

Embalagem 1500,00 ML 

1,00 

i de Entrega (Quantidade): Recife/PE (33000) 

Quantidade Minima Cotada: 33000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 66000 

- yuaiinera1naturaI „ • " 

-;rigio Detalhada: Água Mineral Natural Tipo: Sem Gas , Material Embalagem: Plástico , Tipb Embalagem: Descartável 

,mento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooparativas. 

:abilidadebecreto 7174/2010: Não 

iitidade Total: 5000 

de Julgamento: Menor Prego 
>:.. 

Unitário (R$): 2,43 • 

iacie de Fornecimento: Embalagem 1500,00 ML Quantidade Máxiina pira Adesões: 10000 

/alo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

de Entrega (Quantidade): Recife/PE (5000) 

Quantidade Miniti;a Cotada: 5000 

Critério de Valor: .; Valor Estimado 

4 -AO ELETRÔNICO N°00037/2023-000 SRP UASG 160199 21/11/2023 08:35 (1/10) 



5,-Ag'palhyrratuatural: 

Descrição Detalhada: 'Agua Mineral Natural Tipo: Sem Gas , Material Embalagem: Plástico , Tipo Embalagem: Retornável 
- 

TratamentO Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

licabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1500 

Critério de Julgamento:- Menor Preço 

Valor .iiniario'(R$):' 8,51 
-, 

Unidadede Fornecimento: Garrafão 2000,  L 
- 

interV,416-1V1inimo-entre Lances (%): 1,00 

ritt:ega (Quantidade): Retife/PE (1500) 

Quantidade Minima Cotada: 1500 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Maxima para Adesões: 3000 

Ad 004.918 

Descrição Detaliiada:-Adoçante Aspecto Físico: Líquido, Ingredientes: Estévia , Tipo: Dietético 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Criteria ,de Julgamento: 

ValoY Unitário (R$): 

Unidade de Fornecimento: 

700 

Menor Preço 

7,09 

Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (700) 

Quantidade Minima Cotada: 700 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Maxima para Adesões: 1400 

7 -.AolOpante‘ 

Descrição Detalhada: Adoçante Aspecto Físico: PO Fino Branco, Ingredientes: Sucralose , Tipo: Dietético 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: 

Quantidade Total: 

Cri:4ri0 de Julgamento: 

Valor Unitário (R$): 

Unidade de Fornecimento: 

cntre Lances (%): 

Local de Entrega (Quantidade): 

Não 

30 

Menor Prego 

47,30. 

Caixa 1000,00 UN 

1,00 

Recife/PE (30) 

Quantidade Minima Cotada: 30 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Maxima para Adesões: 60 

hose 

Descri9ão Detalhada: Açúcar Tipo: Cristal , Prazo Validade Mínimo: 12 Meses 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Quantidade Minima Cotada: 30 
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: 

Valor Unitário (R$): 

Unidade de Fornecimento: 

Intervalo Minimo entre Lances (%): 

Local de Entrega (Quantidade): 

Não 

30 

Menor Preço 

27,89 

Saché 5,00 G 

1,00 

Recife/PE (30) 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Maxima para Adesões: 60 

91,t Arroz beneficiado'l. , 

Descrição Detalhada: Arroz Beneficiado Tipo: Parboilizado , Subgrupo: Integral , Classe: Longo Fino , Qualidade: Tipo 1 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de MEIEPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Va!or Unitário (R$): 7,83 

Unidade de Fornacimento: • Quilograma Quantidade Maxima para Adesões: 200 

L'Itervalo Mínimo entre Lancei (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (100) 

Quantidade Minima Cotada: 100 

Critério de valor: Valor Estimado 

PREGÃO ELETRÔNICO N°0003712023-000 SRP UASG 160199 21/11/2023 08:35 



A 

Fruta 444'
ricao Detalhada: Fruta Tipo: Banana Da Terra / Banana Comprida , Apresentação: Natural 

tamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

,itcabilidade Decreto 7174/2010: 

.antidade Total: 

iério de Julgamento: 

,tor Uhitário (R$): 

td-tde'de Fornecimento: 

'alo 'Minim° entre Lances (%): 

de Ekrega (Quantidade): 

Não 

1000 

Menor Preço 

5,26 

Quilograma 

1,00 

Recife/PE (1000) 

Quantidadelliinima Cotada: 1000 

Critério del/Won Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 2000 

81sciorto 

crição Detalhada: Biscoito Apresentação: Redondo , Sabor: Não Aplicável , Classificação: DOce , Características Adicionais: Sem Recheio , Tipo: 
Maria 

.mento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

.1 abilidade Decreto 7174/2010: 

adade Total: 

to de Julgamento: 

Unitário (R$): 

;lade de Fornecimento: 

-rvalo Mínimo entre Lances (%): 

Não 

2000 

Menor Prego 

0,48 

Saché 9,90 G 

1,00 

al de Entrega (Quantidade): Recife/PE (2000) 

Quaptidade Minima Cotada: 2000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima paia Adesões: 4000 

- Bisceito 

,:crigeo Detalhada: Biscoito Apresentação: Quadrado , Sabor: Cream Cracker, Classificação:iSalgado , Características Adicionais: Sem Recheio, 
Aplicação: Alimentação Humana 

,amento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/CoOperativas. 

acabilidade Decreto 7174/2b10: 

tidade Total: 

cio de Julgamento: 

Unitario (R$): 

tde de Fornecimento: 

-valo Minimo entre Lances (%): 

..al de Entrega (Quantidade): 

Não 

2000 

Menor Preço 

0,67 

Sache 9,00 G 

1,00 

Recife/PE (2000) 

Quantidade Minima Cotada: 2000 

Critério de Valor: 'Valor Estimado 

Quantidade Maxima para Adesões: 4000 

Biscojte, 177' 
-crick) Detalhada: Biscoito Sabor: Salgado , Características Adicionais: Integral E Sem Recheio , Tipo: Cream Cracker 
amento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
abilidade Decreto 7174/2010: Não 

tidade Total: 

rio de Julgamento: 

ir Unitário (R$): 

.ade de Fornecimento: 

'valo Mínimo entre Lances (%): 

3000 

Menor Preço 

124 

Sache 9,00 G 

1,00 

-tni de Entrega (Quantidade): Recif/PE (3000) 

Biscoite 

Quantidade Minima Cotada: 3000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 6000 

Detalhada: Biscoito Sabor: Amanteigado , Características Adicionais: Sem Recheio' , Rosquinha, Ingredientes: Açúcar, Farinha De Milho, Manteiga 
mento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

i-tabilidade Decreto 7174/2010: 

, rtidade Total: 

'to de Julgamento: 

Unitário (R$): 

nade de Fornecimento: 

Não 

2000;

Menor Prego 

0,39 - 

Unidade 
,rvalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

al de Entrega (Quantidade): Recife/PE (2000) 

Ao ELETRÔNICO N° 00037/2023-000 SRP UASG 160199 

Quantidade Minima Cotada: 2000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 4000 

21/11/2023 08:35 (3/10) 



K kivolto Er. ° tirl

Descrição Detalhada: Biscoito Sabor: Maizena ,Características Adicionais: Sem Lactose , Tipo: Bolacha , Ingredientes: Sem Gordura Trans 
Tratam?, Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. ' • 
Aplicabilidade-Decreto 7174/2010: Não 

2500 

Critérfo de Jalgartiento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 0,35 

Unidade de Fornecimento: Sache 9,00 G 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (2500) 

Quantidade Minima Cotada: 2500 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Maxima para Adesões: 5000 

16•- Condiment° 

Descrição Detalhada: Condimento Tipo: Canela Apresentação: Pe 

Tratamento Diferenciedo: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 3,49 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lance (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (100) 

Quantidade Minima Cotada: 100 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Maxima para Adesões: 200 

17 -,Ciletanha PareAlimentaçao-

Descrição Detalhada: Castanha Para Alimentacao Origem: Cajú , Tipo: Torada Sem Sal 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Coobe'rativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: 

Valor Unitário (R$): 

Unidade de Fornecimento: 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 

Não 

100 

Menor Prego 

71,41 

Pacote 1,00 KG 

1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (100) 

Qtfarfitidade Minima Cotada: 100 

Critbrio de Valor: Valor Estimado 

QuaRtidade Maxima para Adesões: 200 

18 t.,Cha Alimentação 

Descrição Detalhada: Chá Alimentação Tipo: Erva Doce, Uso: Alimentício 

iannerito Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperatiyas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: 

Valor Unitário (R$): 

Unidade de Fornecimento: 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 

Local de Entrega (Quantidade): 

Coalhada 

Não 

100 

Menor Preço 

4,12 

Caixa 10,00 UN 

1,00 

Recife/PE (100) 

Quantidade Minima Cotada: 100 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Maxima para Adesões: 200 

Descrição Detalhada: Coalhada Ingredientes: Leite Integral , Conservaçâok,1rA 10°C, Prazo Validade: 30 (Fechado) 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooprativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: 

Valor Unitário (R$): 

Unidade de Fornecimento: 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 

4000 

Menor Preço 

3,12 

Unidade 

1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (4000) 

quantidade Minima Cotada: 4000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Maxima para Adesões: 8000 

.f 
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Coalhada 

scrição Detalhada: Coalhada Ingredientes: Leite Pasteurizado , Peso: 120 G, Tipo Ernbalagerrt: Copo Plástico , Características Adicionais: Light. 
Semi-Desnatado, Cultura Láctea, Aspartame C 

smento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de MEJEPP/Cooperativas. 

abilidade Decreto 7174/2010: Não 

......latidade Total: 

,rio de Julgamento: 

Unitário (R$): 

.4ade de Fornecimento: 

valo Mínimo entre Lances (%): 

,} de Entrega (Quantidade): 

4000 

Menor Preço 

2,69 

Unidade 

1,00 

Recife/PE (4000) 

1 

Quantidade Minima Cotada: 4000 

Critério de Ifttlor: z Valor Estimado 

Quantidade Maxima para Adesões: 8000 

Ç AREq

4,Qis

,....?FOLI--  

1-f>..tsbAS" 

DocevEryjáblete" 

rição-Detalhada:'Moce Em Tablete" Tipo: Amendoim, Peso: 30 G, Apresentação: Embalagem Individual 

amento-Diférenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/CooperaWvas. 

-cabilidade Decreto 7174/2010: Não 

itidade Total: 100. 

'lo de Julgamento: Menor Prego 

Unitário (R$): 17,66 

.de de Fornecimento: Embalagem '100,00 UN Quatitidade Maxima para Adesões: 200 
aio Mínimo entre Lances (%): 1,00 

de Entrega (Quantidade): Recife/PE (100) 

Legpinihrisa 

Quantidade Minima Cotada: 100 

Critério de Valor: 
4 

Valor Estimado 

AO° Detalhada: Leguminosa Variedade: Eel* Macassar , Tipo: Tip44 

intento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

.abilidade Decreto 7174/2010: Não 

itidade Total: 150 ptisantidade Minima Go da: 150 

'I lo de Julgamento: Menor Prego ,Gritério de Valor: - Valor Estimado 
)r Unitário (R$): 9,28 

;ado de Fornecimento: Cuilog ra ma quantidade Maxima para Adesões: 300 
valo Mínimo entre Lances (%): 

al de Entrega (Quantidade): 

1,00 

Recife/PE (150) 

4 

tr 
Garrafão 

,crigão Detalhada: Garrafão Witerial:Rlastico , Capacidade: 20 L, ARlicação: Ague Mineral ,C,aracteristicas Adicionais: Vazio, Transparente, 
Retornavel, Nbr 14222/14328 

amento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Scioperatiiras. 
'a 

10o cabilidade Decreto 7174/2010: 

rtidade Total: 

io de Julgamento: 

Unitário (R$): 

I ide de Fornecimento: 

rvalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

'II de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

20 

kfenor Preço 

2'1,12 

Unidade 

Quantidade Minima-Cotada: 20 

' pritOtio de Valor: 

. ' quantidade Maxima pa 

Valor Estimado 

ra Adesões: 40 

o cw, Allinenticii 

-.:rigáo Detalhada: Gelatina Alimentícia Apresentação: P6 , Sabor: Vgíta4o , Origem: Animall 

Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de . 3mento ME/EPP/Coopetrivas. 

cabilidade Decreto 7174/2010: 1.1ão 

ntidade Total: 50 Quantilade Mínima Citaria: 50
,rio de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Unitário (R$): 16,05 

'ade de Fornecimento: Pacote 1,00 KG Quantidade Máxima para Adesões: 100 
, valo Mínimo entre Lances (%): 

al de Entrega (Quantidade): 

1,00 

Recife/PE (50) 
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25 :GeraliiiaAllinenticia 

• Aplicabilidade Decreto 7174/2010: 

Quantidade Total: 

Critkrio de Julgamento: 

Valor Unitário (R$): 

U,.itia0,  de Fornecimento: 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 

Descrição Detalhada: Gelatina Alimentícia Apresentação: P6 , Sabor: Morango, Origem: Animal ,Característica Adicional: Isento De Açúcares E 
Adoçantes 

Tratamgnto Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabiiidade Decreto 717412010: 

Quantidade TOtal: 

Criteria de Juigamento: 

Valor Unitário (R$): 

Unidade de Fornecimento: 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 

Local de Entrega (Quantidade): 

25,;7 Geléia 

Não 

150 

Menor Prego 

3,11 

Pacote 1,00 KG 

1,00 

Recife/PE (150) 

Quantidade Minima Cotada: 150 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Maxima para Adesões: 300 

DaAcrigtio Detalhada: Geleia Tipo: Frutas , Sabor: Variado 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de MEJEPP/Cooperativas. 

Não 

4000 

Menor Prego 

0,49 

Sachá 15,00 G 

1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (4000) 

Quantidade Minima Cotada: 4000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Maxima para Adesões: 8000 

Descrição Detalhada: Geleia Tipo: Frutas , Sabor: Variado , Característiça Adicional: Isento De Açúcar - Diet 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de MEJEPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: 

Valor Unitário (R$): 

Unidade de Fornecimento: 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 

Local de Entrega (Quantidade): 

Não 

4000 

Menor Preço 

0,64 

Sachâ 15,00 G 

1,00 

Recife/PE (4000) 

Quantidade Minima Cotada: 4000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quanddade Maxima para Adesões: 8000 

28 --'.Cereatpreparado 

Descrição Detalhada: Cereal Preparado Aspecto Físico: Grãos , Componentes. Aveia, Banana, Maçã E Canela , Características Adicionais: Grar 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusive de ME/EPP/Cooperativas. 

Apucabilidade Decreto 7174/2010: Não 

4 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento; 

utttAtiu ¡R$): 
Unidadelie,Fornecimento: 

30 

Menor Prego 

16,58 

Unidade 

Intervalo Minimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (30) 

Quantidade Minima Cotada: 30 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Maxima para Adesões: 60 

2p Gf0144 

Dascriçâo Detalhada: Cilindro Máquina Gráfica Referência: Z=110 , Tipb: Porta Clichê , Aplicação: Máquina De Flexografia , Características 

Adicionais: Diâmetro 107,10, Passo 349,25 Com Eixo E Engrenage , Material: Aço Carbono 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/CcFerativas. 

Apliqabilidade Decreto 7174/2010: 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: 

Valor Unitário (R$): 

Unidade de Fornecimento: 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 

Não 

100 

Menor Preço 

17,74 

Unidade 

1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (100) 

Quantidade Minima Cotada: 100 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Maxima para Adesões: 200 
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.ogurte Nttural 

--rick, Detalhada: Iogurte Natural Teor bordura: Desnatado , Sabor: Soqiqps ,tomponentes: Com Polpa Ou Pedaços De Fruta, Tipo estrição: 
Zero Lactose , 

amento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/CooperalLs. 

,abilidade Decreto 7174/2010: 

ticlade Total: 

;o de Julgamento: 

Unitário (R$): 

de de Fornecimento: 

t. 'aio Minimo entre Lances (%): 

1 de Entrega (Quantidade): 

Não 

400 

Menor Preço 

3,69 

Embalagem 170,00 G 

1,00 

Recife/PE (400) 

Quantidade Minima Cétadi: 400 

Critérialle Valor: Valor Estimado 

Quantidade Maxima paraAdesões: 800 

ogurte liturat •91 

:cao Detalhada: Iogurte Natural Teor Gcirdura: Integral , Sabor: Sortidos , Componentes: Com Polpa Ou Pedaços De Fruta 
nento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de MEJEPP/Cooperativas. 

abilidade Decreto 7174/2010: Não 

udade Total: 2000 

io de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: 

Unitário (R$): 3,08 

ldo de Fornecimento: E(nbalagem 170,00 G Quantidade Maxima ppra Adesões: 4000 
yak) Mínimo entre Lances (%): 140531

de Entrega (Quantidade): Recife/PE (2000) 

Quantidade Minima Cotada: 2000 

Valor Estimado 

Leita,Ehitdd 

erica° Detalhada: Leite Fluido Origem: De Vaca , Tipo: A, Teor Gordura: Desnatado, Ereessannento: Uht 
"mento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de MEJEPP/Cooperativas. 

ibilidade Decreto 7174/2010: 

tiClade Total: 

lo de Julgamento: 

Unitário (R$): 

de Fornecimento: 

:alo Mínimo entre Lances (%): 

de Entrega (Quantidade): 

eitelluido 

Não 

100 

Menor Preço 

5,68 

Caixa 1,00 L 

1,00 

Recife/PE (100) 

Quantidade Minima Cotada: 100 

Critério de Valor: Valor Estimado 

' Quantidade Maxima para Adesões: 200 

ALA, VW'? 

rição Detalhada: Leite Fluido Origem: De Vaca , Tipo: A, Teor Gor'dura: Desnatado, Processamento: Uht , Tipo Restrição: Zero Lactose 
,mento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de MEJEPP/Cooperativas. 

;abilidade Decreto 7174/2010: 

.ritidade Total: 

rio de Julgamento: 

r Unitário (R$): 

'ride de Fornecimento: 

valo Mínimo entre Lances (Y.): 

RI de Entrega (Quantidade): 

Não 

50 
„.• 

Menoi Prego 

6,94 

Caixa,1,00 L 

1,00 -

Recife/PE (50) 

.Quantidade Mínin Cotada: 50 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima piara'Adesões: 100 

`"111toRta"-(,... , 

rição Detalhada: "Manteiga" Apresentação: Sachet De lOg ,Tipo: Com Sal 
amento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

abilidade Decreto 7174/2010: Não 

tidade Total: 20000' 

lo de Julgamento: Menor Preço 

ii Unitário (R$): 0,77 

de de Fornecimento: Unidade 

valo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

ii de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20000) 

Quantidade Minima Cotada: 20000 

Critério de Valor: Valor Estimado 
e . 

Quantidade Maxima para Adesões: 40000 
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Descrição Detalhada: "Milho" Tipo: Grão , Aplicação: Mungunzá (Canjica) 

Tratamedbi'Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
Aplit4n6ilidade Decreto 7174/2010: Não 
Quantidade 200 Quantidade Minima Cotada: 200 
Critério de'Aulgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 
Valor Unitário (R$): 4,15 

Unidade de Fomeciniento: Pacote 500,00 G 

Intervalo Mínimo entre Lance.; (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): 

38N7,f3oce Cdnfettado. 

Recife/PE (200) 

Quantidade Maxima para Adesões: 400 

Descrição Detalhada: Doce Não Confeitado Tipo: Massa, Sabor: Paçoca , Forma Apresentação: Tablete 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: 

Valor Unitário (R$): 

Unidade de Fornecimento: 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 

Local de Entrega (Quantidade): 

Não 

500 

Menor Preço 

1,55 

Embalagem 30,00 G 

1,00 

Recife/PE (500) 

Quantidade Minima Cotada: 500 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Maxima para Adesões: 1000 

314130/8 alimentício 

Descrição Detalhada: Bolo Alimentício Sabor: Frutas Cristalizadas/Passas , Tipo: Panetone , Peso: 90 

Dtièrenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: 

Valor Unitário (R$): 

Unidade de Fornecimento: 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 

Local de Entrega (Quantidade): 

F.P49 
Descrição Detalhada: Pão Base: De Farinha De Trigo Integral E Centeio , Tipo: De Forma , Apresentação: Fatiado , Tipo Embalagem: Embalagem 

Individual 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Não 

400 

Menor Prego 

3,74 

Unidade 

1,00 

Recife/PE (400) 

Quantidade Minima Cotada: 400 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Maxima para Adesões: 800 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: 

Quantidade Total: 

Criterio de Julgamento: 

Valor Unitário (R$): 

Unidade de Fornecimento: 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 

Não 

1500 

Menor Prego 

6,83 

Embalagem 500,00 G 

1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (1500) 

Quantidade Minima Cotada: 1500 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Maxima para Adesões: 3000 

No" 

-frpt,a; 1 
D crião Detalhada: Fruta Tipo: Pera Williams , Apresentação: Natural 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: 

Valor Unitário (R$): 

Unidade de Fornecimento: 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 

Não 

100 

Menor Preço 

9,81 

Quilograma 

1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (100) 

Quantidade Minima Cotada: 100 
e, 

' Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Maxima para Adesões: 200 
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pudim' ' 

A, 

Qt 

-riceo Detalhada: PO Pudim Sabor: Variado , Característica Adicional: Isento De Açúcares E Adoçantes 
rt

tamento Diferenciado: Tipo I - rticipagão Exclusiva de ME/EPP/Cooper dativas. 

:abilidade Decreto 7174/2010: 

miclade Total: 

rio de Julgamento: 

Unitário (R$): 

lade de Fornecimento: 

valo Mínimo entre Lances (%): 

Não 

30 

Menor Prego 

249 

Embalagem 25,00 G 

1,00 

.1 de Entrega (Quantidade): Recife/PE (30) 

Quantidade Minima Cotada: 30 

Critério de Valor: .=-:•7FC)Lti Valor Estimado 'v 

-C 

Quantidade Maxima para Adesões: 60 

A d ;? 
12°

0 

IINIATURA

0 

- Pó pudim• 

rigdo Detalhada: Sabor: Variado, Prazo Validade Minimo: 12 Meses, 

mento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

ibilidade Decreto 7174/2010: 

tidade Total: 

lo de Julgamento: 

Unitário (R$): 

:do de Fornecimento: 

alo Mínimo entre Lances (%): 

t de Entrega (Quantidade): 

PtiaiM 

Não 

50 

MenOr Prego 

2,47. 

Embalagem 50,00 G 

1%00 

Recife/PE (50) 

Quantidade Minima Ccitqcla: 50 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 100 

ricão Detalhada: Pet Pudim Sabor Variado, Prazo Validade Mínimo: 1 Meses 

tmento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

:abilidade Decreto 7174/2010: 

ltidade Total: 

rio de Julgamento: 

r Unitário (R$): 

lade de Fornecimento: 

valo Mínimo entre Lances (%): 

It de Entrega (Quantidade): 

Não 

1000 

Menor Prego 

1,02 

Embalagem 50,00 G 

1,00 

Recife/4E (1000) 

Quantidade Minima Cotada: 1000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quántidade Máxima para Adesões: 2000 

Macarrão, 

:rigão Detalhada: Teor De Umidade: Ma4a1.:=Te-Cozida, Base Da Mass : De Farinha De'Trigo, Ingredientes Adicionais: Com Recheio, Tipo: 
Fresca, Apresentação:ravióli, 

-nento Diferenciado: Tipo I - Participaçã Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
abilidade Decreto 7174/2010: 

rtidade Total: 

io de Julgamento: 

Va Unitário (R$): 

Un.,1 tde de Fornecimento: 

Minimo entre Lances (%): 

Lc al de Entrega (Quantidade): 

Não 

300 

Menoe keg() 

17,68 

Quilogr6a 

1,00 I 

Rècife/PE (300) 

Quantidade Minima potada: 300 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 600 

Requeij o 

Dt crição Detalhada: Ingredientes: Crerpe De Leite, Tipo: Light, Conservação: 1 A 10 °C, Carabteristidas Adicionais: Cremoso, 
Tr •amento Diferenciado: Tipo I - Participagão Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

:abilidade Decreto 7174/2010: 

,ntidade Total: 

Cr :trio de Julgamento: 

VP Unitário (R$): 

Un,dade de Fornecimento: 

In.. rvalo Mínimo entre Lances (%): 

Não 

2000 

Menor Prep 

1,53 

Sachè 18,00 G 

1,00 

Lc al de Entrega (Quantidade): Recife/PE (2000) 

Quantidade Minima Cotada: 2000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 4000 
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f6-4,0iTatla 
Descrição Detalhada: Tipo: De Pao De Forma, Base Da Massa: Farinha De Trigo Integral, Enriquecida, Ingredientes Adicionais: Salgada, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

ATIcabilidade Decreoo 7174/2010: Não 

Quantidade Total:. 2000 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Únitarto (R$): 1,10 
- 

U nidade de Fornecimento: Embalagem 15,00 G Quantidade Maxima para Adesões: 4000 

Intervalo Minimo antra Lances (%): 1,00 

Locai 1 Entrega (Quantidade): Recife/PE (2000) 

Quantidade Minima Cotada: 2000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

46' -..,.:Tereada 

Descrição Detalhada: Tipo: De Pao Francês/De Sal, Base Da Massa: Farinha De Trigo Refinada. Tradicional, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1500 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 0,81 

Unidade de Fornecimento: Embalagem 15,00 G 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (1500) 

Quantidade Minima Cotada: 1500 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Maxima para Adesões: 3000 

47 .Sl 

Descrição Detalhada: Tipo: Refinado, Aplicação: Alimentícia, Características Adicionais: Teor Minimo Cloreto De Sódio 98,5%, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 10 

Crhirio de Julgamento: Menor Prego 

ValoY Unitário (R$): 15,43 

Unidade de Fornecimento: Caixa 1000,00 UN Quantidade Maxima para Adesões: 20 

:42., ., ':•2:ir.a;.o antra Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (10) 

Quantidade Minima Cotada: 10 

Critério de Valor: Valor Estimado 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernamb co/1817) 

Recife, PE, 13 de dezembro de 2023 

Do Auxiliar da SAW 

Ao Sr Chefe da Secao de Aquisicoes Licitacoes e Contratos 

Assunto: Parecer Técnico do Pregão 31/2023 - Biologia Molecular. 

Anexos: 
1) Proposta.pdf 
2) PR 31_2023.xlsx 

1. Foi rec ,zada a Abertura do certame em,07 D Z 23, Pregão Eletrônico n° 31/2023 
Registro de Prego 4r'a aquisição de in lnos laboratigrais com disponibilidade de equipamehto 
de comodato par abor.atório de anális 'Clinicas no setokde biologia molecular. , -,, , -, 
1. Deser GRUPO 2 I 6 itens Exctisivi ade ME/EPP: 

o contato4tkm o setor't4tnico, rio sentido de análise da proposta 
,lo em primeiro lugar. Soliciui verificpr a possibilidade de enviar esforços, 
!issão dkpasecer -Le nico, s iyb em anexo-a proposta pendente de parecer. 
o exposio, aguard tetorsr6 para co»tinuidade nos procedimentos deste 

2. Sol 
atualizada classit 
providenciando a 
3. Dian 
processo licitatórit), 

MIEkELLE ORREIA DOS SANT S - 32 Sgt 
Auxiliar da SALC 

Z00 ANOS DtilrgNE' E ANTONIO JOÃO: HERÓI A EPOPEIA DE DOURADOS 
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MINISTÉRIO DA DEFE A 
EXÉRCITO BRASILEIR 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

DlEx n° auto 
EB: auto 

Recife, PE, 11,de dezembro de 2023 

Do Auxiliar da SALC 
Ao Sr Chefe da Seao de Aquisicoes Licitacoes e Contratos 

Assunto: Adjudicação e Homologação do PR 37/2023. 

1. Solicito adjudicação e homologa4ão lunto aõ Ordenador de Despesas 
dos Itens: 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,1,7,18,1940,22,23,24,26,27,28,30,31,32,33,34,3 
5,38,39,45,46 e 47 referente ao Pregão 37/2023,.6ujo objeto é aq'uisigão de gêneros alimenticioç 
(dietas especiais) para o setor de Nutrição. < 

2. Informo que os itens :37,40,W3 foram dMérfds. 

3. Informo que os itens: 25,36 e44 foram frac. dos. 

4. Informo itens anulados: 21,29 e 42. 

Tar 

IVOVELLE CORREIA pos SANTOS - 32 Sgt 
A àrdaSALC 

200 ANOS DO TENENTEANTONIO JOÃO: HERÓI' DA EPOPEIA DE DOURADOS 
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HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DOECIFE 
HABILITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

CHECK LIST HABILITAÇÃO HMAR 

PREGÃO ELETRÔNICO: i  / 1-W3 

CNPJ:  3. 21Y 3. 50- 'Y  opo4 
EMPRESA: fkii? DA Si L \j CAlt LoS 

R E4 

<(* 
/•.‘19:s

c4'41 
_s_cts FOLHA: 

Cx 
C"):p04„ ASSINAI URA 

Corno condição prévia ao exame da documentação de habilitação do liditante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura cOntratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

) 01. SlCAF; 
( ) 01.1 kECE1TA FEDERAL e PGFN (INSS) 
(\ ) 01.2 FGTS 
( ) 01.3 TRABALHISTA • 
( \ ) 01.4 RECEITA ESTADUAL 
( \ ) 01.5 RECEITA MUNICIPAL 
( \ ) 01.6 BALANÇO* ou SICAF nível VI 
( ) 01.7 Consta Impedimento de Licitar ABRANGE CIA: 

02. Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): ( ) SIM ( ) NÃO 
03. Apresentou Declaração de ME/EPP: ( ) SIM ( )NÃO 
04. Concorreu a itens exclusivos para ME/EPP ou Cota Reservada para ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 
05. Foi convocada para Desempate de 1VfE/EPP, usufruindo de beneficio de ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 
06. Portal da Transparência, Valores Recebidos: R$ 
04. Receita Bruta Anual no Balanço Patrimonial: R$ 
05. Simples Nacional, Consulta Optante: ( ) SIM ( ) NÃO 

( ) 06. Reiatorio Nível 1 Credenciamento (PARAMETRIZADA DE FORNECEDORES) IDENTIFICAÇÃO DOS 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 
( ) 07. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; 
( ) 08. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça; 
( ) 09. Lista de Iniclôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU; 
( ) 10. CADIN 
( ) 1 1. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
( ) 12. CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (baso não tenha NÍVEL VI do SICAF) 

) 13. PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. 
) 14. RUBRICA DO PREGOEIRO NAS FOLHAS. 

Conforme OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA: - ISE FOR 0 CASO PARA 0 OBJETO EM QUESTÃO] 
( LICENÇA SAN ITARIA (SFC) 
( ) ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (SFC) 
( ) REGISTRO DA ANVISA DO ITEM ((SFC) 
( ) CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO CONSELHO FEDERAL/R _GIONAL DE FARMÁCIA (SFC) 

.531 ),,u,<Áike 
Pregoeiro Oficial do Hospital Militar de A. ea de Recife 



lictiata.tios pai 
situa0o, do fort . 

Dados do Foi 
GNU 

Razão 

Nome 1-antasia: 

Situa0o do Fornc, 

Natureza Juridit . 

ME1: 

Porte da Empresa: 

Ç,,çft.i\RE,40

FOLHA: scoç T....rl4

,rna de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF°-ti) 
ASSINATURA 

6\•416 04, 

Declaração 
previstos na Lei 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SlCAF, que 

no momento é a seguinte: 

:dor 
51.443.524/0001-98 

A P DA SILVA CARLOS 

DISTRIBUIDORA TABOCAS 

: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/09/2024 

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

Não 

Micro Empresa 

Ocorrências e 1 ipedimentos 
Ocorrência: 

Impedimento dc 
Ocorrências Impel.) as indiretas: 

Vinculo coin "Se.ry ablico": 

Níveis cadastra 

Nada Consta 

Nada Consta 

Nada Consta 

Nada Consta 

Automática: a ci os obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelt cedor. 

- Credenciai g 

II - Habilitaç uridica 

III - Regularid. Je Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Fed „II c PGFN Validade: 22/04/2024 Automática 
FGTS Validade: 16/12/2023 Automática 
Trabalhista (littp://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 03/06/2024 Automática 

TV - Regularid e Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Est ,a1/Distrital Validade: 27/01/2024 
'Receita Mu oicipal Validade: 26/01/2024 

V - Qnalificaç., recnica 

VI - Qualifica, o Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2024 

Emitido em: 07/12 )23 12:45 
CPF: Nome: MICHELLE CORREIA DOS SANTOS 
Ass:  

1 de 1 
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A P DA Sit 
5 1 .44 3.5 24, 
AV CORO 
($D 9 8 7 
d sin ou ¡don

CARLOS 
I -9 8 
G If NIANO MACIEL. 486. CENTRO - Belo jardim - 

2 
tfl-

cas:a zmail.com 

' 1 11 DE PREÇO N 122/2023 -PREGÃO ELETRÔNICO 31/2023 
g•gt.ii 9 9 - HOSPITA I 111,1TAR DE ÁREA DE RECIFE 

a pE. 0E4 
ue,p, 

FOLHA: 

: I 11 ESYLCIFI( .ÇÃO MARCA UND QUANT VALOR UNT TO'IAL i 

Adoçante liquido 00m1, Base de estévia ou Sucralose MARATA UND 700 R$ 2.95 RS 2.065 00 
7 Aocicante em pr . .h6 — 5 a 7g cada — cx com 1.000 and MARATA CX 30 AS 42,00 R$ 1 260.01) 

ii Açiiicar, cm po, id de 5 a 7g cada - cx com 1.000 und MARATA CX , ' 30 R$ 22,00 R$ 660,00 
17 Castanha Para Ali, ',Macao Origem: COI , Tipo: Torrada Sem 

Sal CASTANHA KG 100 R$ 70,00 R$ 7.000,00 
19 Coalhada integral — und de 120 a 150g BETANIA UND , 4000 R$ 2,50 R$ 10.000,00 
20 Coalhada desnatai adoçada com adoçante — und de 120 

a 150g BETANIA UND 4000 R$ 2,60 R$ 10.400,00 

.— ude desnata zero açúcar, unidade de 120a 170g BETANIA UND 2000 t$ 2 90, , R$ 5.800.00 

VALOR TOAL R% 37.1ftti_00 

ALOR DA PROPOSTA 

DL, Limn los que estamos de . do com o termos do edital e acatamos suas determinaOcks. bent como, informamos que nos pregos proposto 
Inc Midos todos os Cum( Jomo, fretes, imposto, obrigações, entre outros, até o r4edimento dos materials. 

CONDICõES 

MAL() DE ENTREGA: tO 

PACIA ENTO: 30 dias apos tissào de NF 

LIDA DE DA PROPOS1 
60 DIAS 

AP DA SILVA 
Assinado de forma digital por A P 

CARLOS:514435240 DA SILVA CA8L05.51443524000198 

00198 
Dados: 2023.12.11 08:56:06 -0300' 

A P DA SILVA CARLOS 

CNN" - 51.443.524/0001-98 

Belo Jardim - PE, 11 de dezembro de 2023 



CNPJ: 

EMPRESA: 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
HABILITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

CHECK LIST HABILITAÇÃO HMAR 

PREGÃO ELETRÔNICO: / 

32_ 'glo  /  cool  --

s c-- mi7( ivt(0 ANPitce iv DIANE AtiS 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação Jo licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar. o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

SICAF; 
) 01.1 RECEITA FEDERAL e PGFN (INSS) 
)0l.2 FGTS 
) 01.3 TRABALHISTA 
) 01.4 RECEITA ESTADUAL 
) 01.5 RECEITA MUNICIPAL 
) 01.6 BALANÇO* ou SICAF nível VI 
) 01.7 Consta Impedimento de Licitar ABRANGÊNCIA: 

02. Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): ( ) SIM ( ) NÃO 
03. Apresentou Declaração de ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 
04. Concorreu a itens exclusivos para ME/EPP ou Cota Reservada para ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 
05. Foi convocada para Desempate de ME/EPP, usufruindo de beneficio de ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 
06. Portal da Transparência, Valores Recebidos: R$ 
04. Receita Bruta Anual no Balanço Patrimonial: R$ 
05. Simples Nacional, Consulta Optante: ( ) SIM ( • ) NAO 

( ) 06. Relatório Nível I Credenciamento (PARAMETRIZADA DE FORNECEDORES) IDENTIFICAÇÃO DOS 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 
( ) 07. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, maniido pela Controladoria-Geral da União; 
( ) 08. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça; 
( ) 09. Lista de Inidõneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU; 
( ) 10. CAD1N 
( ) II. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
( ) 12. CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Caso não tenha NÍVEL VI do SICAF) 
( ) 13. PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. 
( ) 14. RUBRICA DO PREGOEIRO NAS FOLHAS. 

Conforme OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA: - ISE FOR O CASO PARA 0 OBJETO EM QUESTÃOI 
( ) LICENÇA SANITARIA (SFC) 
( ) ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (SFC) 

1, 
( ) REGISTRO DA ANVISA DO ITEM ((SFC) 
( ) CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO CONSELHO FEDERAL/REGIONAL DE FARMÁCIA (SFC) 

3c 3c vc11921 
Pregoeiro Oficial do Hospital Militar de Area de Recife 



Social: 

• Fantasia: 

3O do Forn, 

cza Juridic. 

da Empresa 

ARE4

"P<0

.—t 

t---

\-.stema de Cadastran-iento Unificado de Fornecedores - SICkS 
ASSINATURA 

ramos para , fins previstos na 
3o do form._ dor no momento 

)s do Fornecedor 
41.132.410/0001-73 

MAIS EMPENHO EMPREENDIMENTOS LTDA 

A NUMERO 1 

dor: Credenciado 

Declaração 
Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que .f 
é a seguinte: 

Data de Vencimento do Cadastro: 15/03/2024 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Não 

Empresa de Pequeno 

rrencias e impedimentos 
réncia: Consta 

Emento de Licitar: 
encias Impcditivas indiretas: 

lo com "Sen. iço Público": 

Nada Consta 

Nada Cons ta 

Nada Consta 

:is cadastrados: 
atomitica:. a ck Ida° foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
anualmente pc fornecedor. 

- Credencia mento 

- Habilitação Juridica 

- Regular- lade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita I- feral e PGFN Validade: 22/05/2024 Automática 
FGTS Validade: 16/12/2023 Automática 
Trabalhis,,f (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 25/05/2024 Automática 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita E tadual/Distrital Validade: 24/02/2024 
Receita Municipal Validade: 26/01/2024 

I - Qualificação Técnica 

- Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2024 

do em: 07/1 '2023 13:54 
071.xxx.xx -35 Nome: MICHELLE CORREIA DOS SANTOS 

1 de 1 



MRE4 

• FOLHA: C) 

m att • 

(5) ASSINATU 
04/

RA

, 
Cnp' 41.132.410/0001773 

ao Social,, . . Mai Empenho Empreendifrientos Eireli 

Ittere63; Rua Barra do Pirai, 86 -Estação Nova - Camaragibe - PE 

EfliaiI maisermenhofthotmajl.com 

It efiine. . 81 99390-5981 (WHAiTSAPP) . 

UASG AGENCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTA6 DE PROCESSOS t- UASG 925998 

1 preço 
Rua Via secundaria 03 — Galpões 08 e 09, Distrito IndustrialJabuleiro do Martins, Maceió —AL, CEP: 
57081-586 

ega Até 30 dias úteis, ou confome acertado. 
Pagamento em 30 dias, através de NOTA DEEMPENHO. 

-"diae 1Proposta valida por 60 dias corridos. 

alidade Pregão Eletrônico 10569/2023 

Data 
05 DE NG\ EMBRO DE 2023. 

lertura  
kora:, 09:00 Ho 

0 objeto la licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA, 

..§..exxxsttvouumgom 

PROPOST4,CPIVIERGIAI, 
;eq. 01 -Unidade i.uantidad Marca Preço unitári 

10 Kg 1000 . Ceasa R$. 3,01 

30 Kg 2000 Vigor R$ 3,46 

39 _Kg 100 Cq,asa $. 9,80 1., 
Valor total da lista: 

KI.RAFfet,-.113MISECW. 

Preço total 

R$,5,010,00, 

R:$ 6.920,00 

lk$ 5 0,00 
R 12.910,00 

Descrição da sequência , 
Bananaida ,terr,askornprida 
logurte sei lactose - unidade de 
120g a 170g diversos sabores zero 
gum 
Pra 

-tr)(60av., Ínu, 8ava6 G4Ovq_, 
Catiane Valéria de Barros Silva 

s•sani•••••••., 

Camaragibe, 07 de Dezembro 2023. 
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ARE40

333_FOLHA: - 

-zt 

v•.., ASSINATURA 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
HABILITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

CHECK LIST HABILITAÇÃO HMAR 

PREGÃO ELETRÔNICO: • /  D3 

CNPJ: OS. G G  /000 I  - 

EMPRESA:  01-.C6- 6. NC ( A 1. CC) Mc-otc, i OAlACCi STfi 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

()0I. S1CAF; 
( ) 01.1 RECEI(fA FEDERAL e PGFN (INSS) 

) 01.2 FGTS ^ 
(,\ ) 01.3 TRABALHISTA 
( ) 01:4 RECEITA ESTADUAL 

) 01.5 RECEITA MUNICIPAL 
( ) 01.6 BALANÇO* ou SICAF nível VI 
( ) 01.7 Consta Impedimento de Licitar ABRANGÊNCIA: 

02. Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): ( ) SIM ( ) NÃO 
03. Apresentou Declaração de ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 
04. Concorreu a itens exclusivos para ME/EPP ou Cota Reservada para ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 
05. Foi convocada para Desempate de ME/EPP, usufruindo de beneficio de ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 
06. Portal da Transparência, Valores Recebidos: R$ 
04. Receita Bruta Anual no Balanço Patrimonial: R$ 
05. Simples Nacional, Consulta Optante: ( ) SIM ( ) NÃO 

( ) 06. Relatório Nível I Credenciamento (PARAMETRIZADA DE FpRNECEDORES) IDENTIFICAÇÃO DOS 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 
( ) 07. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CE is. enantido pela Controladoria-Geral da Unido; 
( ) 08. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça; 
( ) 09. Lista de Inidõneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — I:CU; 
( ) 10. CADIN. 
( ) 11. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
( ) 12. CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL tCaso não tenha NiVEL VI do SICAF) 
( ) 13. PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. 
( ) 14. RUBRICA DO PREGOEIRO NAS FOLHAS. 

Conforme OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA: - ISE FOR 0 CAS() PARA 0 OBJETO EM QUESTÃO] 
( ) LICENÇA SANITÁRIA (SFC) 
( ) ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (SFC) 
( ) REGISTRO DA AN VISA DO ITEM ((SFC) 
( ) CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO CONSELHO FEDERAukzEgIONAL DE FARMÁCIA (SFC) 

3 c' 5 't 
Pregoeiro Okial do Hospital Militar dc Area de Recife 

1 
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Sistena_ de Cadastramento Unificado de Foilaecedores-SICAP:P ASSINAIUM 

0,9 

amos para os fins p. _vistos na 
do fornecedor no momento 

Declaração 
Lei n`i- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, qut 

e a seguinte: 

)s do Fornecedor 
09.617.964/0001-58 DUNS®: 899472537 

Social: DIFERENCIAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

I.TDA 
I. Fantasia: 

to do Fornecedor: Credenciado 

I . 

C 
Ii 

V 

.2za Jurídica: 

da Empresa: 

Data de Vencimento do Cadastro: 12/07/2024 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Não

Lmpresa de Pequeno 

-riencias e Imped,mentos 
Consta 

.:imento de Licitar: 

L'ncias Impeditivas indiretas: 

,lo com "Serviço Público": 

Nada Consta 

Nada Consta 

Nada Consta 

N is cadastrados: 
tornitica: a certidão foi obtida através de integração direta corn o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 

inualmente pelo fornecedor. 

Credenciamento 

- Habilitação Juridica 

- Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGEN Validade: 09/01/2024 

FGTS Validade: 17/12/2023 

Trabalhista (Intl //www.tst.jus.br/certidao) Validade: 01/06/2024 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/ I ..strital 

Receita Municipal 

I - Qualificação Econiimico-Financeira 

Validade: 

Validade: 

02/03/2024 

02/02/2024 

Validade: 31/05/2024 

Automática 

Automática 

Automática 

Er lo em: 07/12/2023 13:43 
Cl )71.XXX.XXX-35 Nome: 'MICHELLE CORREIA DOS SANTOS 
As 

1 de 1 



): 

. AREA 
<t'vN. • ,it,p

rn 
Diferencial Comércio Atacadista de Produtos Alimentícios EIREL ‘ FOLHA: , 
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CNPJ: 09.617.964/0001-58. 

Endereço: Rua Moacir Albuquerque, 327 — Galpão 000A, lmbiribeira, Recife-P 

soLicITAÇÃo DE DESCLASSIFIdACAO 

ASSINATURA 
o 4,

Recife PE , 06 de Dezembro de 2023. 

A empresa DIFERENCIAL COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS MEL( CNPJ n° 
09.617.964/0001-58, sediada na Rua Moacir de albuquerque, N°327, Galpão 000, Bairro da Imbiribeira, Recife — PE, vem por 
meio deste, solicitar a desclassificação dos itens 14,25 e 36 , Pregão n° 37/2023 , motivo erro na cotação dos produtos _ 
repassado pelo fornecedor ,sendo assim diverge das descrições editalicias, se tornando inexequível pata o fornecimento. 

Desde já contamos com vossa compreensão. 

STANL 
lcit 

Atenciosamente, 

RIA O 
4- SDS/PE 

S io G renie 
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erencial Comércio Atacadista cie Prqdtatqs 
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UTAR DE AREA DE RECIFE 
RDNICO N° 37/2023 

mistrativo n° 64583.007342/2023-24 

Recife,4'N.,-04 iltiozirnbS de 2023. 
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.RENCIAL COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIUS EIRELI , CNPJ ni 09.617.964/0001-58, sediada RUA MOACIR ALBUQUERQUE . 

-) RECIFE /PE) , vem, perante esto Pregoeiro, apresentar proposta de pregos para o objeto da licitação acima, conforme descrição ab.aixo: 

da presente licitação é aquisição de gêneros alimenticios ( dietas especias ) , visando atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR) • 
oes. quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

PROPOSTA DE PREÇOS 
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA CATMAT UNIDADE QTD R$ VALOR R$ VALOR TOTAL 

no. 1 KG, diversos sabores APT! 462729 Und ' 50 16,05 dezesseis reais 
e cinco 

centavos 
802,50 

oitocentos e dois rea.,  t.. 
cinquenta centav - 

dtas, sabores variados, saché de 10 a 20 gramas SACHET 
NUTRI 

462689 kind 4000 0,40 quarenta 
centavos de 
. real 

1.600,00 mil e seiscentos rca ., 

:.as diet (sem aokar). sabores variados, saché de 10 a 20 SACHET 
NUTRI 

462691 Und 4000 0,62 sessenta e dois 
centavos de 

real 
2.480,00 

dois mil, quatrocentcs e 
oitenta reais 

clonal, saché de 15 a 20g SACHET 
NUTRI 

460526 Und 1500 0,80 oitenta 
centavos de 

real 
1.200,00 mil e duzentos reais 1 

• 
seis mil e oitenta e dois reais e cinquenta centavos 6.082,5 

DA PROPOSTA R$ 6.082,50 
)ROPOSTA: 180 (cento e oitenta) dias 
'os valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencidrios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
.ndiretamente na execução do objeto. 
oncordamos com todos os termos do edital. 

'1L / AGÊNCIA N°: 5816-5 I CONTA CORRENTE N°: 39.277-4 / PRAÇA DE PAGAMENTO: RECIFE-PE. 

DE OLIVEIRA CIPRIANO 

-36 

OS/PE 

0 4 eA0‘  O CP'"e 5%t"
e.'"" 5 \ • 010AGOS 0 11

• 00" ç' ANI ;3310). • \ 
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0•40 ‘61,6 ..1f& 
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HOSPITAL MILITAR DE ÁRE.A DE RECIFE 
HABILITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

CHECK LIST HABILITAÇÃO HMAR 

PREGÃO ELETRÔNICO:  54  / 

CNPJ: /mo  — —O 

EMPRESA:  P. 1 0 3OA UM DE SA \s`VAAI 

„z„pai. REmz 

FOLHA• 
'TS 
rn 
a 

ASSINAT

04 
URA 4..§7 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente qualt .0 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

(<)01. SICAF; 
( ) 01.1 RECE1TA FEDERAL e PGFN (INSS) 
( ) 01.2 FGTS 
( ) 01.3 TRABALHISTA 
( ) 01.4 RECEITA ESTADUAL 
( ) 01.5 RECEITA MUNICIPAL 

) 01.6 BALANÇO* ou SICAF nível VI 
( ) 01.7 Consta Impedimento de Licitar ABRANGÊNCIA: 

02. Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): ( ) SIM ( )NÃO 
03. Apresentou Declaração de ME/EPP: ( ) SIM ( )NAO 
04. Concorreu a itens exclusivos para ME/EPP ou Cota Reservada para ME/EPP: ( ) SIM ( )N7tO 
05. Foi convocada para Desempate de ME/EPP, usufruindo de beneficio de ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 
06. Portal da Transparência, Valores Recebidos: R$ 
04. Receita Bruta Anual no Balanço Patrimonial: R$ 
05. Simples Nacional, Consulta Optante: ( ) SIM ( ) NÃO 

( ) 06. Relatório Nível I Credenciamento (PARAMETRIZADA DE FORNECEDORES) IDENTIFICAÇÃO DOS 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 
( ) 07. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas — CEIS, tnantido pela Controladoria-Geral da União; 
( ) 08. Cadastro Nacional de Condenações Civets por Atos de Improb,idade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça; 
( ) 09. Lista de Inidõneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU; 
( ) 10. CAD1N 
( ) I I. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
( ) 12. CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Caso não tenha NÍVEL VI do SICAF) 
( ) 13. PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. 
( ) 14. RUBRICA DO PREGOEIRO NAS FOLHAS. 

Conforme OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA: — ISE FORO CASÔ PARA 0 OBJETO EM QUESTAO! 
( ) LICENÇA SANITÁRIA (SFC) 
( ) ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (SFC) 
( ) REGISTRO DA ANVISA DO ITEM ((SFC) 
( ) CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO CONSELHO FEDERAL/REGIONAL DE FARMÁCIA (SFC) 

3 '1 30 XLC,491/4Q0 
Pregoeiro Oficial do Hospital Militar de Area de Recife 
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Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.660, de '1993, conforme,documentação registrada no SICAF, 

situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 49.921.418/0001-20 

Razão Social: 49.921.418 FLAVIO JOAQUIM DE SANTANA 

Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Natureza Jurídica: 

MEI: 
.' rte da Empresa: 

Data de Vencimento do Cadastro: 19/03/2024 

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

Sim 
Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: 

Ocorrências Impeditivas indiretas: 

Vinculo com "Serviço Público": 

Nada Consta 

Nada Consta 

Nada Consta 

Níveis cadastrados: _ _ •, 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre peqdências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 20/01/2024 Automática 
FGTS Validade: 25/12/2023 Automática 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/cert id a o) Val idade: 03/06/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital c Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 26/12/2023 
Receita Municipal Validade: 01/02/2024 

Emitido em: 07/12/2023 14:02 
CPF: 071.)00(.)00(-35 Nome: MICHELLE CORREIA DOS SANTOS 
Ass: 

1 de 1 
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PROPOSTO 
•••••••41•IMAMIO•ft 

UOS pr./cos ofe 
astou taxas, 

O prazo de ent 

O prazo de vai 

Declaramos que at. 
total conhecimen 

referencia. 

Jados oancarios 

Recife, 04 de de 

; D. 71.4 T 41" -1l a 

3 - HSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE (160199) 

mantic os para atender as demandas do HEAR 

ALIMENTOS. Com sede Rua Aurora caçote, n' 143, Caçote, Recife - PE - CEP: 50.870-415. 
U.418/0001-20 , representada pelo Sr' FIAIII0 JOAQUIM DE SANTANA, CPF - 054.389,234-42 vem 
.LR DE AREA DE RECIFE, a distribuicao dos itens cliscriminados abaixo, seguindo As exigências 
seguintes condi goes: 

PROPOSTA 

_Rig-A° DO ITEM MARCA UNIDADE QUANT. VL.UNT 
Cx com sachd 10 unds ,MÁRATA CK 100 R$ 3,90 

VALOR TOTAL 
As 590,)0 

açúcar) SABOR DA TERRA KG 30 R$ 13,95 

atos e oito reais, e cinquenta centavos). 808 

,4 estio inclusos todos os custos decorrentes da execugAo do objeto coma, despesa- 4-xs 
seguros e quaisquer outros que incidam na contrataçâo do mesmo. 

onforme consta no Edital e Termo de Referência. 

la proposta é de 60 - Sessenta, ,contados da data de assinatura desta proposta. 

,).s e concordamos plenamente com todos os termos deste Edital e seus anexos e de que temos 
-equesitos para o fornecimento dos materiais e de todas as condições contidas no termo de 

4amentos. BANCO 0260 NUBANK AGÊNCIA 0001 CONTA 46891641-1 

ia 2023 

ENDEREÇO E CONT OS: 

DOVA/len%) aSSinad0 digazimen 

FLAtJ10 jOAQU94DESANTANA 
Oats: 04/12i2023 102257-0300 
Venfiquk em https:Ihiaadar stt.v3v 

FLÁVIO JOAQUIM DE SANTANA 

CPT: 054.389.234-42 

CNPJ: 49.921.418/0001-20 
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Solicitação de Desclassificação de Itens 

Ao: Pregoeiro 

Venho por meio deste solicitar a desclassificagà'q dos seguintes itens 19 

(Coainada Integral) ganho por esta empresa, poiso mesmo teve seu lance 

digitaao erroneamente durante a fase de lances. 

Recife-PE, 04 de dezembro de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

FLAV10 JOAQUIM DESANTANA 
O . 04112/2023 10.22574,100 
Verifique en httpvilvaiidar M.go ,br 

Flávio Joaquim de Santana 
CPF: 054.389.234-42 

CNPJ: 49.921.418/0001-20 
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HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
HABILITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

CHECK LIST HABILITAÇÃO HIV1AR 

PREGÃO ELETRÔNICO:  c 4.4 I  3 

CNPJ:  q- q't‘ £50j t000 I  -(01 
EMPRESA:  M Pk`THC AC —OS 06 50 U2A 1.1.1tA 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

(at' ) 01. SICAF; 
(9.< ) 01.1 RECEITA FEDERAL e PGFN (INSS) 

(c.< ) 01.2 FGTS 
( ) 01.3 TRABALHISTA 
(Ç ) 01.4 RECEITA ESTADUAL 
( ch.) 01.5 RECEITA MUNICIPAL 
( ) 01.6 BALANÇO* ou SICAF nível VI 
( ) 01.7 Consta Impedimento de Licitar ABRANGÊNCIA: 

02. Microernpresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): ( ) SIM ( ) NÃO 

03. Apresentou Declaração de ME/EPP: ( ) SIM ( )NÃO 

04. Concorreu a itens exclusi s para ME/EPP ou Cota Reservada para ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 

05. Foi convocada para Desempate de ME/EPP, usufruindo de beneficio de ME/EPP: ( ) SIM ( ) NAO 

06. Portal da Transparência, Valores Recebidos: R$ 
04. Receita Bruta Anual no Balanço Patrimonial: R$ 
05. Simples Nacional, Consulta Optante: ( ) SIM ( ) NÃO 

( ) 06. Relatório Nível I Credenciamento (PARAMETRIZADA DE FORNECEDORES) IDENTIFICAÇÃO DOS 

REPRESENTANTES DA EMPRESA 
( ) 07. Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; 

( ) 08. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça: 
) 09. Lista de Iniclôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU; 

) 10. CADIN 
) 1 I . ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
) 12. CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL Caso não tenha NÍVEL VI do SICAF) 

) 13. PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. 
) 14. RUBRICA DO PREGOEIRO NAS FOLHAS. 

Conforme OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA: - (SE FOR OCASO PARA 0 OBJETO'EM QUESTAOI 
) LICENÇA SANITÁRIA (SFC) 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (SFC) 
) REGISTRO DA ANVISA DO ITEM ((SFC) 
) CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO CONSELHO FEDERAL/REGIONAL DE FARMÁCIA (SFC) 

3 + J1/4A.k.Aa, 
Pregoeiro Oficial do Hospital Militar de Area de Recife 

rs 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICi4 

4,
• Jrnos para os fins previstos na 

o do fornecedor no momento 

s do Fornecedor 
49.976.259/0001-61 
49.976.259 MATHEUS CARLOS DE SOUZA SILVA 
D&A COMERCIO E SERVICOS 
Crcdcnciado Data dc Vencimento do Cadastro: 08/08/2024 
EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 
Não 

ta Empresa: Micro Empresa 

Social: 

Fantasia: 
.o do Fornecedor: 
za Jurídica: 

Declaração 
Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a, 

a seguinte: 

ASSINATURA co 

rências e Impedimentos 
•ncia: Nada Consta 
imento de Licitar: Nada Consta 
ncias Impeditivas indiretas: Nada Consta 

o com "Serviço Público": Nada Consta 

s cadastrados: 
cumento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) corn prazo(s) vencido(s). 
rnecedorpossui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

funcionalidades de consulta. 

tomática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
anualmente pelo fornecedor. 

Crcdenciamento 

- Habilitação Juridica 

ii - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 
Receita Federal e PGFN Validade: 31/12/2023 
FGTS Validade: 31/12/2023 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 01/06/ 2024 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 
Receita Estadual/Distrital Validade: 
Receita Municipal Validade: 

12/09/2023 (*) 
30/09/2023 (*) 

io em: 07/12/2023 14:06 
71.XXXXXX-35 Nome: MICHELLE CORREIA DOS SANTOS 

Automática 

Automática 
Automática 

1 de 1 



SECRETARIA fMEAZEADA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

n AREA
N,,V• 0<;., 

FOLHA: 

t.; x:17 

cf)0 ASSINATURA 

-te 

Número da Certidão: 2023.000009437371-44 

lADOS DO CONTRIBUINTE 

Data de Emissão: 14/11/2023 

tazao Social: 49.976.259 MATHEUS CARLOS DE SOUZA SILVA 

Endereço: 

:NPJ: 

RUA CONGRO N. 285 - GP A, DOIS CARNEIROS, JABOATAO DOS GUARARAPES, PE, CEP: 54.280-570 

49.975.259/0001-61 

:ertificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
iue o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. 

\ presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda 
'Oblica Estadual, a qualqt. r tempo, cobrar valores a bIa porventura devidos pelo referido requerente. 

:sta certidão é válida até 1 02/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
la página www.sefaz.pe.go .br. 

Página 1 de 1 
Emitido em: 14/11/2023 16:12:14 



sft.AIR A
Prefeitura do Jaboatdo dos Guararapes

SEFAZ - SECRETARIA DA FAZENDA 
:-.---. FOLHA. 

SEREC - SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITR — 5 5.! 

4 r-- 
-'n 

GERÊNCIA DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS, ARRECADAÇÃO E 41VI4 IVA rn 

ASSNATURA

CERTIDÃO DE DE REGULARIDADE FISCAL Número 074.634
 _A 

Ea cumprimento ao despacho exarado na petição n' 20230292334, e de acordo com a 

.gislagdo em vigor, certifico para os devidos fins que, dos lançamentos existentes, o 

c)ntribuinte de que trata a presente certidão está REGULAR com suas obrigações 

t .ibutárias, junto a esta Fazenda Municipal. 

1 .po do Tributo MERCANTIS, IMOBILIARIOS E OUTROS CRÉDITOS 

Ilscrigdo Mercantil 129.380-0 

Sequencial Imobiliário 14944219 

Denominação 49.976.259 MATHEUS CARLOS DE SOUZA SILVA 

Nome de Fantasia D&A COMERCIO E SERVICOS 

CNPJ/CPF 49.976.259/0001-61 

Logradouro RUA CONGRO 285 GP A 

Bairro/Distrito DOIS CARNEIROS 

Cidade/Estado/CEP JABOATA0 DOS GUARARAPES / PE / 54280-570 

Atividade Principal -COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

Cadastrado desde 03/2023 

Regime do ISS 3 - HOMOLOGADO 

Situação ATIVO 

Pbservagiiies:

***CERTIDÃO VALIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS .*** 

A Prefeitura do Jaboatdo dos Guararapes se reserva o direito de cobrar quaisquer dividas 
q.e porventura venham a ser apuradas posteriormente, relativas aos tributos a que se 
refere a presente certidão. 

Jaboatão dos Guararapes, 31 de OUTUBRO de 2023. 

Código de Validação 

JDGT69548 

PREFEITURA DE JABOATA0 DOS GUARARAPES - SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA 
Av. Gal. Barteto de Menezes, 1h48 - Prazeres - Jaboatao dos Guararapes-PE 

'CEP:54.330-900 email: nacdapjg@gmail.com 
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HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
HABILITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO, 

CHECK LIST HABILITAÇÃO HMAR 

PREGÃO ELETRÔNICO: !LI  2...DD3 

CNPJ:  , 5 -33_ qty;  /000  -  oc
EMPRESA:  ÇLCO CC, krACAN STA 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificara o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

(te )01. SICAF; 
( ) 01.1 RECEITA FEDERAL e PGFN (INSS) 
( ) 01.2 FQTS 
( ) 01.3 TRABALHISTA 
( ) 01.4 RECEITA ESTADUAL 
( ) 01.5 RECEITA MUNICIPAL 
( ) 01.6 BALANÇO* ou SICAF nível VI 
( ) 01.7 Consta Impedimento de Licitar ABRANGÊNCIA: 

02. Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): ( ) SIM ( ) NÃO 
03. Apresentou Declaração de ME/EPP: ( ) SIM ( )NAO 
04. Concorreu a itens exclusivos para ME/EPP ou Cota Reservada para ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 
05. Foi convocada para Desempate de ME/EPP, usufruindo de beneficio de ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 
06. Portal da Transparência, Valores Recebidos: R$ 
04. Receita Bruta Anual no Balanço Patrimonial: R$ 
05. Simples Nacional, Consulta Optante: ( ) SIM ( ) NÃO 

( ) 06. Relatório Nível 1 Credenciamento (PARAMETRIZADA DE FORNECEDORES) IDENTIFICAÇÃO DOS 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 
( ) 07. Cadastro Napional de Empresas Inidemeas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Unido', 
( ) 08. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça: 
( ) 09. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da Unido —TCU; 
( ) 10. CADIN 
( ) 1 1. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
( ) 12. CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL,(Caso não tenha NÍVEL VI do SICAF) 
( ) 13. PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. 
( ) 14. RUBRICA DO PREGOEIRO NAS FOLHAS. 

Conforme OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA: - ISE FOR 0 CASO PARA 0 OBJETO EM QUESTÃOI 
( ) LICENÇA SAN ITARIA (SFC) 
( ) ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (SFC) 
( ) REGISTRO DA AN VISA DO ITEM ((SFC) 
( ) CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO CONSELHO FEDERA L/REGIONAL DE FARMÁCIA (SFC) 

32A- .mix.94.912 
Pregoeiro Oficial do Hospital Militar de Area de Recife 
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Declaração 

amos para Os fins previstos na Lei rla 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que 

o do fornecedor no momento e a seguinte: 

D )s do Fornecedor 
34.333.903/0001-06 DUNS®: 893453864 

R. Social: FL COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO LTDA 

lontasia: . FL COMERCIO ATACADISTA 

to do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 14/08/2024 

.sz.1 Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
Si 

Não 

Empresa: Micro Empresa 

O rencias e Impedimentos 
O. meia: Consta 

In imento de Licitar: 

O. mias Impeditivas indiretas: 

Vi to corn "Serviço Público": 

Consta 

Nada Consta 

Nada Consta 

N is cadastrados: 
.tornitica: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
Inualmente pelo fornecedor. 

Credenciamento 

- Habilitação juridica 

I - Regularidade Fiscal c Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 07/01/2024 

FGTS Validade: 19/12/2023 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 25/05/2024 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Validade: 

Validade: 
Receita Estadual/Distrital 

Receita Municipal 

-I - Qualificação Econômico-Financeira 

12/12/2023 

30/12/2023 

Validade: 30/04/2024 

Automática 

Automática 
Automática 

Ei lo em: 07/12/2023 13:01 _ 
CI )71.XXX.)00(-35 Nome: MICHELLE CORREIA DOS SANTOS 
As 

1 de 2 
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ANEXO 
Impedimentos de Licitar 

)s do Fornecedor 
34.333.903/6001-06 DUNS®: 893453864 

Social: FL COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO LTDA 
FL COMERCIO ATACADISTA 

343 do Fornecedor: Credenciado 

dimento de Licitar no Âmbito: 

,rgios do Município de Limoeiro 

Ei Io em: 07/12/2023 13:01 
Cl )71.XXX.XXX-35 Nome: MICHELLE CORREIA DOS SANTOS 

2 de 2 



40ComércioAtacadista 
ludo r.l.x.1 voce preOsa I 

FL COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOME 

CNPJ: 34.333.90310001-06 

E-mail: flcomercloatacadIsta@gmail.com Fone: 91 9.9272-319613432-9403 

Rua Lauro DIniz 68 , PelxInhos ,01Inda - PE 

• Ent 14 

A empresa FL COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOME, CNPJ: 34.333.90310001-06, representada nesta ato pelo Sh(a). FABIO ROCIZHOLMOK 

ii 5.599.096 SOS/FE e CPF n° 035.488.604-51, aceitando integral e irretratavelmente os termos e condiçbes do PREGÃO ELETRt5hICO N°00037/2023-000 SRP /160190 - HOSPITAL MIL 

AREA DE RECIFE relação a seus anexos. bem como a observáncia dos Regulamentos Administrafivos e Normas TACnicas Gerais e Especificas Aplicáveis, apresenta a S' iinte PROP 

:{ 

T1.IDT 
DE 

EÇOS: , 

I— vis ‘ i' ikl 

232144 

1,1.11K., 
. 

I 

0,44 

1-. 1,114t,(01) i-

11. 

...._ 

Biscoito doce, tipo Maria -sacha 4e9 a 12 gramas Und 2000 Li.11.1 i ri 010,00 

12, Biscolto tipo cream cracker - sacha 80 99rarn05 232930 Und 2000 LEPETTIT 044 12M3nl 

I 3. Biscoito amanteigado, banana e Ganda- sacha 100 12g 

N 

477542 Und 2000 1,1..M1TIT 0,30 780.00 

I , . Biscoito doce, tipo maisena - sacha 90 12g 456469 Und 2500 LEPFTTIT 0,35 87A.00 

, 1 
. 

Condimento, Tipo: Urueurn, apresentação: piti, isento de 
sujidades, parasitas, larvas ou materials estranhos. embalagem 
com 16g. A embalagem deve conic'', data de validade. identificação da 

marca, número do lote, procedência, composição. 

481245 Kg 100 ETA 1 7,66 1766,00

.M. 
Garrafão, Material: Plástico, Capacidade: 20 L, Aplicação: Ague 
mineral, Caracterfsticas adicionais: Vazio, Transparente, Retornável, 

NBR 14222/14328 
402921 Und 20 PROPLVST RIX 333,40 

17. Sol em sac's& and 0,5 a 1 gramas-co com 1.000 ando 291893 Cx 10 CLMSAL '5,43 154,30 

TOTAL 

I. LARAN1OS, para os devidos fro. QUE C(tNSIDERAMOS, NA FORMULAÇÃO DOS GUSTO), DA PROPUSTÀ DE PREÇOS I) o valor do predate. 2) os tributes (impostes. taxas. contnlrukees): 3) Sales. 4) smarm 
iv encarpos sociais e trabalhistas incidentes; e 6) outros que incidam no venbain a incidir sabre o prece a ser afanado. 

I U7+0 de validnde dcprupninea silo sere inferior it 180 (cam, e eiterrra diss. acionar da data de ma upresentaeile. 

RrPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARAAATADE.REGISTRO DE PREÇOS DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO: 

-)140. PAM ROCHA HOLANDA CAVALCANTI 

-,.,JERECO, Rua Lauro Dbiz 60, PenInhos Cilada -,  PE 

, • 035.488.604-51 

▪ 43R0.40 EXPEDIDOR 5.599.096 SOP/PC 

BANCARIOS DA EIAPRESA: 

.00 N°: 237 

.4,45 DO BANCO: BANCO BRADESCO 

CNCIA N.: 0289-5 

5/TA CORRENTE le: 30943-5 

IN C1FE- PE, 04 ito Dezembro 2023 

iesehes,  exesele 
Fabio Rocha Holanda Cavalcang 

Administrador 

CPR N' 005.488.654-51 
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HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
I.-EABIL7TACÃO D PREGÃO ELETRÔNICO 

CI-IECI( LIST hiABILITACÃO 
Atuaftecão 07102/20 719 

:7REGÃO ELETRÔNICO:  7/7  / 

ASSINATURA 

 '0001  

sA: SC&  (SS As 1TtA, 
Con-ic condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da orausts 

meirc ;:uaar. o Pregoeiro verificará o-eventual descumprimerito das condições de particica.;tc. 

eNisz:.",.nc:.a. de sane"ae, ane impeça a participação no certame ou a futura contratação. mediante a zCn3.' 

cadastros: 

)01.1 RECEITA FEDERAL éFGEN (INSS) 
) 01.2 FGTS 
) 01.3 TRAPALI-liSTA 
) 01.4 RECEITA ESTADUAL 
) 01.5 RECEITA MUNICIPAL 
) 01.6 P.:A_LANCO* ou SICAIP nível VI 
) e1.7 Coast?, Impedimento de Licitar ABRANGÊNCIA: 

MIcroerni;,,resa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): ( ) SIM ( ) NÃO 
:-zsentot: Deciaração de ME/E??: ( ) SIM ( )NÃO 

Concorreu a liens exclusivos para MiE/EPP ou Cota Reservada para ME/E??: )SIM ( 

Poi convocada para Desempate de ME/EPP: usufruindo de beneficio de ME/E??: ( ) SIM 
?ortn da Transparência. Valores Recebidos: RS 
: deita Bruta Aram! no Balanço Patrimonial: RS 

ia:es Nacional. Consulta Optante: ( ) SIM ( ) NAO 

) 05. ReiPtário Nível I Credenciamento (PARAMETRIZADA DE FORNECEDORES) 
RF.E"RESENTANTES DA EMPRESA 

I 37. Cadasn-o Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEiS. mantido pela Controlado 
08. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de improbiciade. Administrati; a. i t • 

Nacional de iustiea: 
;09. Lista de lnidôneos. mantida pelo Tribunal de Contas da União — TC1.5; 
' lO. CAD:N. 
) I7. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
) 12. CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Case nag tenha NVE 
) 13. PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. 
) 14. RUBRiCA D PREGOEIRO NAS FOLHAS. 

GPJP7V.,V7FRIFyie DE REFERÊNCHA: - ISE FOR O CASO PARA O OBJETO 77zi; 
UCENÇA SAN:TAR.iA (SEC) 

DF FUNCIONAMENTO (SEC) 
REGISTRO DA AN VISA DO ITEM wsyc-,) 
CERT;DÃO DE REGULARIDADE DO/ CONSELHO FEDERAL/REGIONAL.DE FARMÁCIA s:-

; p 5gt i1/4kkaQ9,94 
Pregoeiro Oficial do Hospital Militar de Área de Recife 



4sLIDE '40E4 oe.

'4 
. 1 FMB 

rite
ni 

coI-- 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICA- ASSINATURA i) fr, 4. , 
I 

amos para os fins {II _vistos na 
io do fornecedor nc nomento 

Declaração 
Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, gut a 

a seguinte: 

)s do Fornecedor 
i0.243.803/0001-52 DUNS®: 910890594 

Social: t.t.;:RES CEREAIS E ESTIVAS LTDA 

Fantasia: 

to do Fornecedor: ( cdenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/03/2024 

i . za Juridica: ;CIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

IN <to 

Latprcsa dc Pequeno _la Empresa: 

rencias e Impedimentos 
meia: Consta 

imento de Licitar: Nada Consta 

;..;ncias Impeditivas indiretas: Nada Consta 

to com "Serviço Publico": Nada Consta 

is cadastrados: 
itomitica: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
inualmente pelo fornecedor. 

- Credenciamento 

- Habilitação Juridica 

- Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 17/02/2024 

FGTS Validade: 16/12/2023 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 21/04/2024 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e 

Receita Estadual/Distrital 

Receita Municipal 

I - Qualificação Econômico-Financeira 

Municipal 

Validade: 

Validade: 

01/01/2024 

23/12/2023 

Validade: 31/05/2024 

Automática 
Automática 

Automática 

I lo em: 07/12/2023 13:27 
( )71.XXX.XXX-35 Nome: MICHELLE CORREIA DOS SANTOS 

I de 1 

1 



C tES- CEREAIS E ESTIVAS LTDA 

Iln Pregoeiro: 

CA 

- 
- vi 
- Pr 
-Ri 
- IC 
- C1 
CE1 
- B 

-D 
san 
inst 

reiti 
-D 
tod 
-D 
des 

AO 
MINISÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DO EXÉRCITO 
COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2023 

(Processo Administrativo n° 64583.007342/2023-24) 

PROPOSTA DE PREÇO 

AZr
*4•• 
4 ç REAREA111 

wit 
rn 

1)-4704, 
ASSINATI/RA 

431 

A empresa Ceres Cereais e Estivas Ltda-EPP, CNPJ n° 70.243.803/0001-52, sediada a RUA CAMPO GRANDE 5364 
- JABOATA0 DOS \ RARAPES CEP.54.440.120 se propõe a vender os artigos abaixo descriminados atendendo todas as condições estipuladas nu Edital de 

Licita do: 

DE i'

Biscoito tipo cream coa. ,.e 

7anela em — pole 30 '• 

Vlarneiga. de 1" qualidati,. 

Porrada integral, sacha do 1 

'tal 
r Extenso (Dezoito mil quatrocentos e trinta e oito reais) 
da Proposta: Prazo de alidade da proposta não sera inferior a 60 dias contados a partir da data de sua apresentação. 
Entrega Conforme e- :ência constante do Edital e Termo de Referência. 
ENBTANTE DA EI ESA QUE ASSINARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO: 

.:ANCISCO DE ARA 10 (Diretor) Domiciliado a Av. Beira Mar n°2900 Apart° 1001, Boa Viagem— Recife — PE. 
i.342.124-00, RG Nt ro 595.425 Ord° emissor SSP-PE - FONE: 99962-3868 ou 32247815 ou 99234-0586 - E-Mail: 
DA2000(aWAHOO.( /M.BR 
) BRADESCO - Ag nela 1232-7 Conta Corrente 000844-3 — Piedade — Jaboatão dos Guararapes 
,sob as penas da le que a Ceres Cereais e Estivas Ltda, cumpre rigorosamente as resoluções da AN VISA, no tocante a controle 
da produção e da )inercialização de produtos submetidos à vigilância sanitária, inclusive dos ambientes, dos processos, dos 
e das tecnologias eles relacionados, bem como, dos regulamentos e resoluções dos demais órgãos municipais e estaduais 
dos a alimentos e da população. 
que aceitamos e concordamos plenamente com todos os termos deste Edital e seus anexos e de que tem total conhecimento de 
ondições neles con.,Jas. 
ainda que nos pregos cotados estão incluidos todas as despesas, tributos e encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto 
ao. 

:EMINA(.710 UNIDADE . MARCA QUANTIDADE PREÇO UNITAR10 
EM RS 

VALOR TOTAL 
EM RS 

integral— sach'e 8 a 9gramas UND LEPET 3.000 0.35 1.050,00 

'gramas TUB SEMPRE VIVA 100 3.48 348.60 

,acha de lOg UND VIGOR 20.000 0,76 
•R • 

15.20'0,00 

.5 a 20 UND LEPET 2.000 0,92 1.840,00 

 R$ 18.438,00 

Jaboatão dos Guararapes-PE, 07 de DEZEMBRO de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

JOSE FRANCISCO DE ARA= 
Data:07/122023 13:35:48-0300 
Vet ifique em ham://validar ittgov ter 

JOSE FRANCISCO DE AR AUJO 
1ND.595-425 SSP-PE 

CERES- CEREAIS E ESTIVAS LTDA. 
RUA CAMPO GRANDE 5364 CANDEIAS - JABOATAO DOS GUARARAPES CEP.54.440.120 

PONE 3224-7815 - C.N.P.J. 70.243.803/0001-52— INSC. EST.0202542-61 
E-Mail: Ceresltda2000@yaboo.com.br 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR bE PERNAMBUCO / 1817) 

TERMO DE ENCERRAMESTO DO 2 VOLUME 

\ N, Aos vinte e seis dias do mês de dezembro do anc\de dois mil e vinte e três, procedemos ao 

encerramento do Volume I, do Processo Administrativo n° 64583.0 7342/2023-24, contendo as folhas 0\
t• 

N°  .2 Q  a  '3 (:n  . 

Hospital Militar de Area de Recife 
UASG: 160199 

MICHELLE CORREIA DOS SANTOS - 30 SGT 
Auxiliar da Salc do HMAR 
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